
ESTADO DO MARANHÃO l
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \

CNPJ N° 06.137.293/0001-30 \

E>OCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

""/'ric.T

Pelo presente instrumento, em atendimento á Lei 14.133/2021, encaminhe-se à

consideração da Autohdade Competente da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências
necessárias à abertura do processo de contratação.

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

SERVIDOR RESPONSÁVEL; Francisca de Sousa Damaceno MATRÍCULA: 3968-1

E-MAIL: admfinancasdompedro@gmail.com

INFORMAÇÕES GERAIS

I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de material de expediente para as secretarias municipais é essencial para
garantir o funcionamento eficiente e organizado dos serviços públicos oferecidos á população, segue
algumas justificativas como:

•  Manutenção da Eficiência Operacional: adquirindo esses materiais de expediente como papel,
canetas, grampeadores e pastas são fundamentais para a execução diária de tarefas administrativas.

Eles permitem a organização e o arquivamento de documentos, a produção de relatórios e a
comunicação interna e externa. Com isso a redução de tempo na disponibilidade de materiais de
expediente adequados e em quantidade suficiente reduz o tempo gasto pelos funcionários na busca
por itens necessários, aumentando a eficiência dos processos de trabalho.

•  Serviços ao Cidadão: Secretarias municipais atendem diretamente o público, realizando
registros, entregando documentos e prestando informações. A falta de materiais de expediente pode
comprometer a qualidade e a rapidez desses atendimentos. Cumprimento de Prazos: A
disponibilidade contínua de materiais de expediente é crucial para o cumprimento de prazos legais e
administrativos, evitando atrasos que possam prejudicar tanto a administração quanto os cidadãos.
•  Profissionalismo: A utilização de materiais de expediente de qualidade contribui para a imagem
profissional das secretarias municipais, transmitindo seriedade e competência aos cidadãos e outras
entidades. Confiança Pública: A eficiência e a organização no atendimento público ajudam a construir
e manter a confiança da população nos serviços prestados pela administração municipal.

Portanto, a contratação de material de expediente é uma necessidade primordial para
assegurar que as secretarias municipais possam operar de maneira eficiente, organizada e em
conformidade com as exigências legais e administrativas, garantindo um atendimento de qualidade à
população.

11-OBJETO
Necessidade da Administração para contratação de material de expediente, visando atender as

necessidades das secretarias municipal de Dom Pedro/MA

lli • DESCRIÇÃO ESTIMADA DOS ITENS

ITEM DESCRIÇÃO

õi AGENDA DIARIA CAPA DURA 129MMX187MM 176 FOLHAS
Õ2 ALMOFADAf / CARIMBO N" 03 CORES VARIADAS

UNIDADE QUANTIDADE

UNIDADE 4Õ
UNIDADE 80
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APONTADOR PLÁSTICO 0/ DEPOSITO 0/ 24 UNID

APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES 0/ 24 UNID

BALÃO PARA DECORAÇÃO REDONDO PCTO C/ 50 UND
BASTÃO DE COLA QUENTE FINA 7MM30 PCT C/1 KG

BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSO 11MM30 PCT C/ 1 KG

BORRACHA BRANCA QUADRADA O 40 UNID

BORRACHA DUAS CORES

BORRACHA PONTEIRA C/ 50 UNID

CADERNOS PRETO 1 MATÉRIA 96 FLS TAMANHO 200MMX275MM

CALCULADORA DE MESA MÉDIA 12 DIG]TÕS"Á PILHA
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO FOSCA TAMANHO A4
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO TRANSPARENTE TAMANHO A4 0/
100 UNID
CAIXA DE ARQUIVO MORTO 250X130X350MM POLIBRAS CORES

DIVERSAS
CANETA ESFEROGRÁFICA CORES PRETA/AZUL PONTA MÉDIA
DE1.0MM C/ 50 UNID

CANETA MARCA TEXTO CORES VARIADAS C/ 12 UND

CLIPS NIQUELADOS 2/0 CX C/100 UND

CLIPS NIQUELADOS 6/0 CX C/ 50 UND

COLA BRANCA 1000 ML

COLA BRANCA 90G CX C/12 UNID

COLA COLORIDA 25 GR C/ 4 TUBOS CORES SORTIDAS

COLA GLITER 25G C/ 06 TUBOS CORES SORTIDAS

COLA ISOPOR 40G 0/12 UNID

COLA TEK BCND 50G

COLA SILICONE ACETICO TRANSPARENTE USO GERAL 50G

COLCHETE MÉDIO N" 15 CX C/ 72 UNID

COLCHETE MÉDIO N« 7 CX C/ 72 UNID

CORRETIVO LIQUIDO 18 ML C/12 UNID

ELÁSTICO AMARELO N°18; PCT C/100 GRAMAS

ENVELOPE PARDO A4 APRESENTAÇÃP CAIXA C/100 UNID

ENVELOPE PARDO OFICIO

ESPIRAL P/ ENCARDENAÇÃO 09 MM

ESTILETE PLÁSTICO LÂMINA ESTREITA

ESTILETE PLÁSTICO LÂMINA LARGA

ETIQUETA ROLO C/1000 UNID

EVA 60X40 COM GLITTER - COLORIDO PCT C/ 05 UND

EVA LISO 60X40 COLORIDO SORTIDO PCT C/10 UND

EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPÁTULA 15CM

FITA ADESIVA DUPLA FACE SOM 18CM

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM X 50MT

CAIXA

CAIXA

PACOTE

PACOTE

PACOTE

CAIXA

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

PACOTE

PACOTE

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

UNID

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

PACOTE

PACOTE

UND

UND

UND

ÜND

UND

UND

UND

390

390

160

30

30

30

60

390

30

70

70

80

80

10,000

4.0

2.6

UND 800

UND 800

ROLO 70
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FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MM X 45MT

GIZ DE CERA CX 0/ 12 CORES

GRAMPEADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE 20 FL

GRAMPEADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE 30 FL

GRAMPO P/GRAMPEADOR 26/6 O 5,000 UNID

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO PACOTE C/ 50 UNID

LÁPIS DE COR INTEIRO CX C/12 CORES

LÁPIS PRETO REDONDO N. 2 CX C/ 72 UNID

LIVRO DE PONTO 221X 315 50 FLS

LIVRO DE PONTO 22 X 32 100 FLS

LIVRO P/ PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA 100 FLS

MASSA DE Apelar a 12 unid

MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 G

PAPEL A4 UNHO 180G CX C/ 50 FOLHAS

PAPEL A4 VERGE BRANCO 180G. - CX C/ 50 FOLHAS

PAPEL A4, 210 X 297 MM, COLORIDO PCT C/100 FOLHAS

PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO PCT C/ 50 FLS

PAPEL FOTOGRÁFICO PCT C/ 50 FLS

PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX C/10 PACOTE C/ 500 FLS

PASTA GRAMPO TRILHO PLÁSTICA PCT C/10 UNID

PASTA L, A4. CRISTAL, MULTICOR, PCT DE 10 UND

PASTA POLICNDA ELÁSTICO OFÍCIO 55 MM AZUL ESCOLAR

PASTA CATAIV\GO/PORTFÔLIO C/ 50 ENVELOPES TAM. OFÍCIO

PASTA SUSPENSA PRENDEDOR PLÁSTICO C/ 50 UNID

PAPEL CARTOLINA GUACHE 48 X 66 CM

PERCEVEJO COLORIDO TAM DIVERSOS CAIXA C/100 UND

PERFURADOR 2 FURO 12 FOLHAS

PERFURADOR DE METAL 2 FUROS PARA 20 FOLHAS

PINCEL ATÔMICO ESCRITA GROSSA CX C/ 12 UNID

PINCEL ESCOLAR CHATO LONGO INDIVIDUAL 815-16

PINCEL PARA QUADRO BRANCO C/ 12 UNID

PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE 40W

PLACA DÊ ISOPOR10MM

PLACA DE ISOPOR 15MM

PLACA DE ISOPOR 20MM

POST IT 3M BLOCO DE NOTAS PAPEL ADESIVAS,76MM X 76MM,

100 FOLHAS AMARELO

POST-IT 76MM X 76MM 4 BLOCOS DE 100 FOLHAS

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

PACOTE

CAIXA

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

PACOTE

PACOTE

PACOTE

CAIXA

PACOTE

PACOTE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE
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PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL: ACRÍLICO, COMPRIMENTO
233MM, LARG: 320MM, ESPESSURA: 3MM, COR: FUMÉ,
CARACTERISITCAS ADICIONAIS: COM PRENDEDOR NIQUELADO

PRENDEDOR DE PAPEL, CORPO DE METAL, COM PINTURA EPOX
E PRESiLHA EM AÇO INOXIDÁVEL, CORPO MEDINDO 19 MM,
ABERTURA DE 7 MM, CAPACIDADE PARA APRENDER ATE 70
FOLHAS, CX COM 12 UND
PRENDEDOR DE PAPEL 25 MM, CORPO DE METAL COM PINTURA
EPÒXI E PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL CX. COM 12 UND
REABASTECEDOR PI PINCEL QUADRO BRANCO 20 ML

RÉGUA PLASTICA TRANSPARENTE 30 CM

T.N.T. ROLO C/50 MT

TESOURA DE PICOTAR TAMANHO 15,5 CM

TESOURA ESCOLAR INOX 13 CM S/ PONTA

TESOURA MULTIUSO INOX CABO PLÁSTICO 21 CM

TINTA GUACHE 15 ML Cl 06 UNID CORES VARIADAS

Pis.

UNIDADE

UNIDADE

PACOTE

UNIDADE

UNIDADE

ROLO

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

Pobrtca

*A8 Estimativas são baseada em contratações anteriores.

IV - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

JUNHO/2024

V - INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

Nâo há existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência à
presente demanda, ccm vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

VI - ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Nâo houve elaboração do Plano de Contratação Anual (ROA) para o município de Dom Pedro em 2023,
então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras alinhado á Lei
Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar os recursos e a
eficiência das contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades
imediatas e na priorizaçâo de ações que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais.
Importante salientar que, para o corrente ano, está programada a elaboração do PCA, conforme os
procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante instrumento de
planejamento e gestão das contratações do município.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

I • Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II • Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA, 22 de abril de 2024,

|?4tóiéc¥-iÃ S<íÍa «
Assessora Administrativa

Matrícula n® 3968-1
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRA

H- . 05

(®L

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria Municipal

de Administração e Finanças, foi solicitado a Contratação de material de expediente,
visando atender as necessidades das secretarias municipais e da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA.

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo

Administrativo.

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de

elaboração do Estudo Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser resolvido
e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e
econômica da contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se os critérios
mínimos estabelecidos no § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

CONVOCO a servidora: Francisca de Sousa Damaceno - Assessora Administrativa,
Matrícula n® 3968-1 para realizar os trabalhos de elaboração do Estudo Técnico Preliminar
acima citado.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências, comunicando-
se os integrantes e caso se conclua pela viabilidade da contratação no ETP, encaminhar o

processo a área demandante para elaboração do TR.

Dom Pedro/MA, 22 de abril de 2024.

íVuAaXAVíA
Sônia Lúcia^opes FeWsa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças
Matrícula n° 3383-1
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo Administrativo n" 2024.0422.001/2024 - SEMAFIN

Necessidade da Administração para a contratação de material de expediente, visando
atender as necessidades das secretarias municipais de Dom Pedro/MA.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. A presente contratação visa a satisfação do interesse público pela necessidade de
aquisição dos materiais expediente necessário para atender a demanda da Prefeitura Municipal

de Dom Pedro/MA e suas secretarias vinculadas.

1.2. A contratação de material de expediente para as secretarias municipais é uma
necessidade fundamental para garantir a continuidade e a eficiência dos serviços públicos
prestados á população. Abaixo, detalha-se a necessidade dessa contratação:

a) Garantia da Operacionalidade Diária: As atividades diárias das secretarias municipais
dependem de uma variedade de materiais de expediente, como papel, canetas, lápis,

grampeadores, clipes, pastas, envelopes e outros itens básicos. Esses materiais são

essenciais para a execução de tarefas administrativas, como elaboração de documentos,
registros, arquivamentos e comunicações.

b) Eficiência e Organização: A disponibilidade de materiais de expediente adequados e em
quantidade suficiente permite que os funcionários realizem suas tarefas de maneira eficiente
e organizada. Isso inclui a produção de relatórios, ofícios, memorandos e outros documentos

oficiais, além da organização e arquivamento de documentos importantes.

c) Qualidade no Atendimento ao Público: Secretarias municipais freqüentemente
interagem diretamente com o público, realizando atendimentos, fornecendo informações e
entregando documentos. Materiais de expediente são necessários para garantir que esses
atendimentos sejam realizados de forma rápida e eficaz, sem atrasos ou inconvenientes

para os cidadãos.

d) Suporte às Atividades Administrativas: Atividades administrativas, como reuniões,

treinamentos, requerem materiais de expediente para a preparação de agendas,
apresentações, materiais de apoio e atas Esses materiais são fundamentais para o

planejamento e execução dessas atividades, contribuindo para a formação e capacitação

continua dos servidores.

e) Cumprimento de Normativas e Prazos Legais: A administração pública deve cumprir
uma série de normativas e prazos legais que exigem a documentação e arquivamento de

processos e procedimentos. A falta de materiais de expediente pode comprometer o

cumprimento desses requisitos, resultando em conseqüências legais e administrativas.

f) Controle e Transparência: Materiais de expediente são necessários para a manutenção

de registros precisos e organizados, o que facilita a auditoria e prestação de contas. Isso

contribui para a transparência das ações governamentais e para a confiança da população

nos sen/iços prestados

g) Impacto na Produtividade e Moral dos Funcionários: A disponibilidade de materiais de
expediente adequados contribui para um ambiente de trabalho mais produtivo e motivador.
Funcionários que têm acesso aos recursos necessários para desempenhar suas funções

tendem a ser mais eficientes e satisfeitos, o que se reflete na qualidade dos serviços

prestados. , ,
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h) Economia e Planejamento Orçamentário: A aquisição planejada e regular d6ntetenais

de expediente permite uma gestão mais eficiente dos recursos públicos, evitando compras

emergenciais que podem ser mais custosas. Isso ajuda a manter os custos operacionais sob
controle e a utilizar os recursos de forma mais estratégica.

1.3. Portanto, a contratação de material de expediente é uma necessidade incontornável

para assegurar que as secretarias municipais possam funcionar de maneira eficaz, organizada
e em conformidade com as exigências legais, proporcionando um serviço de qualidade á

população.

1.4. Considerando a volatilidade e a imprevisibilidade da demanda de materiais de

expediente ao longo do ano, a utilização do sistema de registro de preços (SRP) se apresenta
como uma estratégia eficaz para atender às necessidades do municipio.

1.5. Ao adotar o SRP, a gestão municipal de Dom Pedro (MA) demonstrará uma abordagem
eficiente e estratégica na aquisição de materiais gráficos, otimizando a utilização dos recursos
públicos 80 longo do ano.

1.6. Portanto, a contratação de empresa para o fornecimento de material de expediente,
mediante sistema de registro de preços se justifica como uma medida para preservar as

necessidades municipais, evidenciando o compromisso da administração pública de Dom

Pedro (MA) com os seus servidores e a sociedade, eficiência operacional e a economia a longo

prazo na gestão dos recursos públicos, uma vez que a administração não é obrigada a contratar
os itens registrados, o que lhe garante autonomia na contenção de gastos.

2. AREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Administração e Finanças - Secretária: Sônia Lúcia Lopes Feitosa

Machado.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Editai, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e. ainda efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições,
conforme especificações, prazo e local, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as Indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia ou validade, se cabíveis ao objeto.
3.2. O licitante deve proporcionar entrega de material de expediente, para atender
necessidades administrativas das Secretarias Municipais, conforme condições, quantidades,

exigências e estimativas a serem estabelecidas neste instrumento.
3.3. Responsabi!izar-Se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990).
3.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos.
3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. \ , »
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3.7. O licítante deverá garantir os requisitos de qualidade, funcionamento e rèhdimfiDlo^s
itens entregues conforme edital durante toda a vigência do contrato.

3.8. A CONTRATADA deverá fornecer diretamente o objeto, náo podendo transferira

responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer

natureza:

3.9. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários. trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento;

3.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto pela área responsável não exclui a

responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do

contrato ou por vícios do produto.

3.11. A CONTRATADA é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam

ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os materiais adquiridos, fornecer Nota Fiscal

correspondente aos produtos comercializados, assim como se responsabilizar pelas despesas

operacionais e administrativas, de mão-de-obra dos produtos, transporte até o local da entrega

que será na sede da Prefeitura Municipal ou outro local previamente indicado.
3.12. Os produtos deverão ser recebidos pelos respectivos fiscais de contratos, nos dias e

horas determinados no contrato.

3.13. A CONTRATADA se responsabilizará pela entrega, incluindo o transporte, a qual deverá

ser efetivada em data a ser definida, ainda, em caso de impedimento do atendimento, deverá

encaminhar, preferencialmente por e-mail ao Setor Requisitante, justificativa, se for o caso. por

escrito, das razões que impossibilitaram o não cumprimento desta obrigação, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas.

3.14. Após o recebimento, a CONTRATANTE terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para

manifestação acerca do aceite final dos materiais/produtos. Em caso de recusa do material, o

contratado deverá efetivar sua substituição no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a

partir da comunicação da recusa, ficando todos os custos decorrentes da substituição ás suas

expensas.

3.15. Nenhum dos produtos contratados poderá ser substituido por outros diversos, salvo por

produtos de qualidade comprovadamente superiores e mediante justificativa por escrito,

devidamente fundamentada e aceita pela Prefeitura e ou seus órgãos de foima expressa.
3.16. A proposta de preço deverá conter obrigatoriamente a descrição do item cotado, indicando

todas as especificações mínimas exigidas e estar em consonância com os valores praticados

pela empresa no mercado, em serviço de mesma natureza ou similar.

3.17. O critério de julgamento das propostas deverá ser o de MENOR PREÇO.

3.18. A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão de

planejamento. Lei de Orçamentária Anual.

3.19. A aquisição tem como objetivo suprir a necessidade das Secretarias do Município de Dom

Pedro, com verbas orçamentárias destinada para a especificação citada. A demanda tem como
base o quantitativo contratado nos anos anteriores.

3.20. Para todos os efeitos, os bens demandados foram definidos como comuns, por esta razão

a licitação se dará por meio de PREGÃO.
3 20.1. O PREGÃO será no formato ELETRÔNICO e no SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇO (SRP).
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4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1. O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e Justificativa

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar.

4.2. Após a verificação do objeto demandando e dos requisitos da contratação (apresentados

no item anterior), a EQUIPE DE PLANEJAMENTO realizou o levantamento de mercado e

identificou características:

a) O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades
públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado;

b) O SRP é uma alternativa viável e bem conhecida entre as empresas do ramo;

c) Em razão da baixa complexidade do objeto demandado não será necessário a realização

de audiência e/ou consulta pública, junto ao mercado para coleta de contribuições:

d) Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a

contratação de empresa especializada cujo ramo de atividade seja compatível como objeto
pretendido;

e) Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio

de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,

tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. Não

se observou maiores variações quanto á execução do objeto no que se refere ao papel da

empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação

aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa.

f) A aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no
atual cenário, em objeto de freqüente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas
esferas.

g) Verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais a
serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1. Da análise das alternativas acima, conclui se que a solução consiste na contratação de
empresa para o fornecimento de material de expediente para a Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA e demais Secretarias, conforme quantitativos descritos no item 6 deste ETP e

conforme requisitos estabelecidos neste ETP e no TR

5.2. A solução baseada no levantamento de mercado proposto mais indicado para a
Administração Pública é a Letra "B e D", do item 4, que envolve a devida contratação, visando
a aquisição de material de expediente, para fins de atendimento ás necessidades das
Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA.
5.3. Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a aquisição de material de

expediente, por si só, já é quase a solução completa.
5.4. Assim a solução mais viável para a contratação seria o Sistema de Registro de Preços
(SRP) para o fornecimento dos itens por meio de fornecedores habilitados mediante processo
licitatório por Pregão Eletrônico, por se tratar de itens comuns.
5.5. A CONTRATADA se responsabilizará pela entrega, incluindo o transporte, a qual deverá
ser efetivada em data a ser definida, ainda, em caso de impedimento do atendimento, deverá
encaminhar, preferencialmente por e-mail ao Setor Requisitante, justificativa, se for o caso, por
escrito, das razões que impossibilitaram o não cumprimento desta obrigação, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas. / j
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5.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas quesfnteceâe a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTITADES A SEREM CONTRATADAS

6.1. As quantidades estimadas foram definidas baseadas na experiência de utilização dos mesmos,
foram realizadas análises das últimas aquisições deste Ôrgâo do referido objeto (PE N® 007/2021 -
CPUDP, PROC. N® 2021.0628.002/2021 - SEMAFIN; ARP N° 011/2022 - SEMAFIN, PROC N°
2022,0502.002/2022 - SEMUS, PE N® 019/2022 - CPL/DP E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N
® 021/2023, ARP N® 22/2023 - SEMAFIN. PROC N® 2023.0803.001/2023 - SEMAFIN, PE N®
017/2023),

DESCRIÇÃO

AGENDA DIARIA CAPA DURA 129MMX187MM 176 FOLHAS

ALMOFADA P/ CARIMBO N° 03 CORES VA"RÍA"DÃS
APONTADOR PLÁSTICO C/ DEPOSITO C/ 24 UNID

APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES C/ 24 UNID
BALÃO PARA DECORAÇÃO REDONDO PCTÕC/ SOljND
BASTÃO DE COL^ QUENTE FINA 7MM30 PCT C/1 KG

BASTÃO DE COL^ QUENTE GROSSO 11MM30 PCT C/1 KG

BORRACHA BRANCA QUADRADA C/ 40 UNID

BORRACHA DUAS CORES

BORRACHA PONTEIRA C/ 50 UNID

cadernos" PRÉTÕ Í MATÉRIA 96 "FLS TAMANHO
200MMX275MM

CALCULADORA DE MÉSA"MÉDIA 12 DÍGITOS A PILHA
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO FOSCA TAMANHO A4
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO TRANSPARENTE TAMANHO
A4C/100 UNID

CAIXA DE ARQLilVO MORTO 250X130X350MM POLÍBRAS

CORES DIVERSAS

CANETA ESFEROGRÁFICA CORES PRETA/AZUL PONTA

MÉDIA DE 1 OMM C/ 50 UNID

CANETA MARCA TEXTO CORES VARIADAS C/12 UND

CLIPS NIQUELADÕS 2/0 CX C/100 UND
CLIPS NIQUELADÕS 6/0 CX C/ 50 UND

COLA BRANCA 1000 ML

COLA BRANCA 90GCXC/12 UNID

COLA COLORIDA 25 GR C/ 4 TUBOS CORES SORTIDAS

COLA GLITER 25G C/ 06 TUBOS CORES SORTIDAS

COLAISOPOR 4CG C/12 UNID

COLA TEK BOND 50G

COLA SILICONE ACETICO TRANSPARENTE USO GERAL

50G

UNIDADE QUANTIDADE

UNIDADE 4Õ

UNIDADE 8Õ
CAIXA 10

CAIXA 10

PACOTE 120

PACOTE 15

PACOTE 15

CAIXA 15

UNIDADE 260

CAIXA 15

UNIDADE 130

UNIDADE 3Õ

PACOTE 1300

PACOTE 20

UNIDADE 520

CAIXA 70

CAIXA

CAIXA

CAIXA

UNID

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

PACOTE

PACOTE
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COLCHETE MÉDIO N° 15 CX C/ 72 UNID

COLCHETE MÉDIO N° 7 CX C/ 72 UNID

CORRETIVO LIQUIDO 18 ML C/12 UNID

ELÁSTICO AMARELO N^l 8; PCT C/100 GRAMAS

ENVELOPE PARDO A4 APRESENTAÇAP CAIXA C/100 UNID
ENVELOPE PARDO Vz OFICIO

ESPIRAL P/ ENCAR"bENÁÇÃO Õ9 MM
ESTILETE PLÁSTICO LÂMINA ESTREITA

ESTILETE PLÁSTICO LÂMINA LARGA

ETIQUETA ROLO C/ 1000 UNID

EVA 60X40 COM GLITTER - COLORIDO PCT C/ 05 UND

EVA LISO 60X40 COLORIDO SORTIDO PCT C/10 UND

EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPATULA 15CM

FITA ADESIVA DUPLA FACE 30M 18CM

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM X 50MT

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MM X 45MT

GIZ DE CERA CX C/12 CORES

GRAMPEADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE 20 FL

GRAMPEADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE 30 FL

GRAMPO P/ GRAMPEADOR 26/6 C/ 5.000 UNID

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO PACOTE C/ 50 UNID

LÁPIS DE COR INTEIRO CX C/12 CORES

LÁPIS PRETO REDONDO N. 2 CX C/ 72 UNID

LIVRO DE PONTO 221X 315 50 FLS

LIVRO DE PONTO 22 X 32 100 FLS

LIVRO P/ PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA 100 FLS

MASSA DE MODELAR C/12 UNID

MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 G

PAPEL A4 LINHO 180G CX C/ 50 FOLHAS

PAPEL A4 VERGE BRANCO 180G. - CX C/ 50 FOLHAS

PAPEL A4, 210 X 297 MM, COLORIDO PCT C/ 100 FOLHAS

PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO PCT C/ 50 FLS

PAPEL FOTOGRÁFICO PCT C/ 50 FLS

PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX C/10 PACOTE C/ 500 FLS

PASTA GRAMPO TRILHO PLÁSTICA PCT C/10 UNID

PASTA L, A4, CRISTAL, MULTICOR, PCT DE 10 UND

PASTA POLIONDA ELÁSTICO OFÍCIO 55 MM AZUL ESCOLAR

PASTA CATALãGO/PORTFOLIO C/ 50 ENVELOPES TÁM.

OFÍCIO

PASTA SUSPENSA PRENDEDOR PLÁSTICO C/ 50 UNID

PAPEL CARTOLINA GUACHE 48 X 66 CM

PERCEVEJO COLORIDO TAM DIVERSOS CAIXA C/100 UND

PERFURÁbOR 2 FURO 12 FOLHAS
PERFURADOR DE METAL 2 FUROS PARA 20 FOLHAS

PINCEL ATÔMICO ESCRITA GROSSA CX C/12 UNID

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP; 65.765-OOi

UND 70

UND 70

UND 80

UND 80

UND 10.000

UND 4.000

UND 2.600

UND 800

UND 800

ROLO 70

PCT 110

PCT 110

UND 80

UND 40

UND 40

UNID 40

CAIXA 30

UNIDADE 80

UNIDADE 80

CAIXA 130

PACOTE 130

CAIXA 30

CAIXA 60

UNIDADE 70

UNIDADE 70

UNIDADE 70

CAIXA 120

UNIDADE 480

PACOTE 40

UNID 70

PACOTE 60

PACOTE 40

UND 40

CAIXA 1.000

PACOTE 80

PACOTE 30

UNIDADE 120

UNIDADE 120

CAIXA 40

UNIDADE 520

CX 40

UNIDADE 40

UNIDADE 30

CAIXA 70
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PINCEL ESCOLAR CHATO LONGO INDIVIDUAL 815-16

PINCEL PARA QUADRO BRANCO C/ 12 UNID

PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDÈ 4ÕW
PLACA DE ISOPOR 10MM

PLACA DE ISOPOR 15MM

PLACA DE ISOPOR 20MM

POST IT 3M BLOCO DE NOTAS PAPEL ADÉèTVAS,76MM X
76MM, 100 FOLHAS AMARELO

POST-IT 76MM X 76MM 4 BLOCOS DE 100 FOLHAS

PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL: ACRÍLICO.

COMPRIMENTO 233MM, LARG: 320MM. ESPESSURA; 3MM,

COR: FUMÊ, CARACTERISITCAS ADICIONAIS: COM
PRENDEDOR NIQUELADO

PRENDEDOR DE PAPEL, CORPO DE METAL, COM PINTURA

EPOX E PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL, CORPO MEDINDO
19 MM, ABERTURA DE 7 MM. CAPACIDADE PARA

APRENDER ATE 70 FOLHAS, CX COM 12 UND

PRENDEDOR DÊ PAPEL 25 MM, CORPO DÊ METAL COM
PINTURA EPÓXI \l PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL CX. COM
12 UND

REABASTECEDCR P/ PINCEL QUADRO Bf^NCO 20 ML

RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 30 CM

T.N.T. ROLO Cl 50 MT

TESOURA DE PICOTAR TAMANHO 15,5 cm"
TESOURA ESCOi^RINOX 13 CM S/PONTA

TESOURA MULTIJSO INOX CABO PLÁSTICO 21CM

TINTA GUACHE 15 ML C/ 06 UNID CORES VARIADAS I

UNID

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

PACOTE

70

70

40

1700

1,000

1.000

UNIDADE 400

UNIDADE 820

ROLO 80

UNIDADE 70

UNIDADE 30

UNIDADE 40

CAIXA 80

^ ITEM DESCRIÇÃO
.  AGENDA DIARIA CAPA DURA

129IVIMX187MM 176 FOLHAS
5  ALMOFADA PI CARIMBO N" 03 CORES
^  VARIADAS
,  APONTADOR PLÁSTICO Cl DEPOSITO Cl
^  24 UNID
.  APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES Cl 24
^  UNID
.  BALÁO PARA DECORAÇÃO REDONDO
°  PCTO Cl 50 UND
P  BASTÃO DE COLA QUENTE FINA 7MM30
®  PCTC/1KG
7  BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSO

11MM30PCTC/1KG

o  BORRACHA BRANCA QUADRADA Cl 40
°  UNID
9  BORRACHA DUAS CCRES
10 BORRACHA PONTEIRA C/60 UNID |

DfVISAO POR SECRETARIA
ÜND QDD I SEMAFIN { SEMUS | SEMED | SEMAS

UNIDADE 40

UNIDADE 80

CAIXA 10

CAIXA 10

40

PACOTE

PACOTE

PACOTE

CAIXA

CAIXA

10 5

80 26 20

10 2 2

10 2 2

120 20 30

15 2 4

15 2 4

15 2 4

260 35 50

15 1 3
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CADERNOS PRETO 1 MATÉRIA 96 FLS
TAMANHO 200MMX275MM
CALCULADORA DE MESA MÉDIA 12
Dígitos Afilha

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO FOSCA
TAMANHO A4
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO
TRANSPARENTE TAMANHO A4 C/ 100

UNID
CAIXA DE ARQUIVO MORTO

250X130X350MM POLIBRAS CORES

DIVERSAS
CANETA ESFEROGRÁFICA CORES

PRETA/AZUL PONTA MÉDIA DE 1.0MM C/
50 UNID
CANETA MARCA TEXTO CORES

VARIADAS C/12UND
CLIPS NIQUELADOS 2/0 CX C/100 UND

CLIPS NIQUELADOS 6/0 CX C/ 50 UND

COLA BRANCA 1000 ML
COLA BRANCA 90G CX Cl 12 UNID

COLA COLORIDA 25 GR Cl 4 TUBOS

CORES SORTIDAS

COLA GLITER 25G Cl 06 TUBOS CORES

SORTIDAS
COLA ISOPOR 40G Cl 12 UNID
CQLATEK BOND 50G
COLA SILICONE ACETICO

TRANSPARENTE ÜSC GERAL 50G

COLCHETE MÉDIO NM5 CX Cl 72 UNID

COLCHETE MÉDIO N® 7 CX Cl 72 UNID

CORRETIVO LIQUIDO 18 ML C/12 UNID

ELÁSTICO AMARELO N»18: PCT C/100
GRAMAS
ENVELOPE PARDO A4 APRESENTAÇÂP
CAIXA C/100 UNID
ENVELOPE PARDO Vi OFICIO
ESPIRAL PI ENCARDENAÇAO 09 MM
ESTILETE plástico J^MINA ESTREITA

ESTILETE PLÁSTICO ̂ MINA LARGA

ETIQUETA ROLO Cl 1000 UNID

EVA 60X40 COM GLITTER - COLORIDO

PCT Cl 05 UND

EVA LISO 60X40 COLORIDO SORTIDO

PCT C/10 UND
EXTRATOR DE GRAMPO TIPO

ESPÁTULA15CM
FITA ADESIVA DUPLA FACE 30M 18CM

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM X

50MT
FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MM X

45MT

UNIDADE

UNIDADE

PACOTE

PACOTE

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

UNID

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

PACOTE

PACOTE

ÜND

D
UND

UND

UND

UND

UND

UND

ROLO

10.000

4.000

2.600

600

800

70

i3

120 900

50 I 300

40 10

2500 1000

1500 300

2530
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(^SÍL

GIZ DE CERA CX C/12 CORES
GRAMPEADOR CORPO METÁLICO
CAPACIDADE 20 FL
GRAMPEADOR CORPO METÁLICO
CAPACIDADE 30 FL

GRAMPO PI GRAMPEADOR 26/6 Cl 5.000

UNID
GRAMPO TRILHO PLÁSTICO PACOTE Cl
50 UNID
LÁPIS DE COR INTEIRO CX C/12 CORES

LÁPIS PRETO REDONDO N. 2 CX Cl 72
UNID
LIVRO DE PONTO 221X 315 50 FLS

LIVRO DE PONTO 22 X 32 100 FLS

LIVRO PI PROTOCOLO DE

CORRESPONDÊNCIA 100 FLS
MASSA DE MODELAR Cl 12 UNID
MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 G
PAPEL A4 LINHO 180G CX Cl 50 FOLHAS

PAPEL A4 VERGE BRANCO 180G. ■ CX Cl

50 FOLHAS
PAPEL A4, 210X297 MM, COLORIDO PCT
C/100 FOLHAS
PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO PCT Cl
50 FLS
PAPEL FOTOGRÁFICO PCT Cl 50 FLS

PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX C/ 10

PACOTE Cl 500 FLS

PASTA GRAMPO TRILHO PLÁSTICA PCT
Cl 10 UNID
PASTA L, A4, CRISTAL, MULTICOR, PCT
DE 10 UND
PASTA POLIONDA ELÁSTICO OFÍCIO 55
MM AZUL ESCOLAR
PASTA CATALAGO/PORTFÔLIO Cl 50
ENVELOPES TAM. OFiCIO
PASTA SUSPENSA PRENDEDOR

PLÁSTICO Cl 50 UNID
PAPEL CARTOLINA GUACHE 48 X 66 CM

PERCEVEJO COLORIDO TAM DIVERSOS

CAIXA C/100 UND
PERFURADOR 2 FURO 12 FOLHAS

PERFURADOR DE METAL 2 FUROS

PARA 20 FOLHAS

PINCEL ATÔMICO ESCRITA GROSSA CX
C/12 UNID

PINCEL ESCOLAR CHATO LONGO

INDIVIDUAL 815-16

PINCEL PARA QUADRO BRANCO Cl 12

UNID

PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE

40W

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

PACOTE

CAIXA

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

PACOTE

PACOTE

PACOTE

CAIXA 1.000

PACOTE

PACOTE

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UN DADE

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE
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ri'- .1

©9-

74 PLACA DE ISOPOR 10MM
75 PLACA DE ISOPOR 15MM i
76 PLACA DE ISOPOR 20MM

POST IT 3M BLOCO DE NOTAS PAPEL!

77 ADESIVAS,76MM X 76MM, 100 FOLHAS I
AMARELO i

POST-IT 76MM X 76MM 4 BLOCOS DE

°  100 FOLHAS
PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL;
ACRÍLICO, COMPRIMENTO 233MM,

79 LARG: 320MM, ESPESSURA: 3MM, COR:
FUMÊ, CARACTERISITCAS ADICIONAIS:
COM PRENDEDOR NIQUELADO
PRENDEDOR DE PAPEL, CORPO DE
METAL, COM PINTURA EPOX E

Of. PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL, CORPO
MEDINDO 19 MM, ABERTURA DE 7 MM,
CAPACIDADE PARA APRENDER ATE 70

FOLHAS. CX COM 12 ÜND
PRENDEDOR DE PAPEL 25 MM, CORPO

j.. DE METAL COM PINTURA EPÓXI E
PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL CX.
C0M12UND

REABASTECEDOR R PINCEL QUADRO

BRANCO 20 ML

o- RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 30
CM

84 T.N.T. ROLO C/50 MT

o- TESOURA DE PICOTÁR TAMANHO 15,5
CM

oc TESOURA ESCOLAR INOX 13 CM SI
PONTA

o, TESOURA MULTIUSO INOX CABO
PLÁSTICO 21CM

PP TINTA GUáCHE 15 ML C/06 UNID CORES
VARIADAS

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

PACOTE

1700 0 100 -̂-453IL-'̂  70

1.000 0 100
1

895 5

1.000 0 100 895 5

40 10 8 17 5

UNIDADE 400 100 60 200 20

UNIDADE 820 230 100 410 80

ROLO 80 10 10 45 15

UNIDADE 70 0 10 55 5

UNIDADE 30 2 5 20 3

UNIDADE 40 5 10 13 2

CAIXA 80 0 5 70 5

«  Pontua-se, ainda, que os quantitativos poderão ser aumentados, reduzidos ou mesmo

suprimidos em face da real necessidade ou de eventual limitação orçamentária, sempre de

modo a maximizar a qualidade e eficiência na aplicação do erário público. Referido quantitativo

será confirmado até c momento da finalização do termo de referência.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. Foi feito um novo levantamento pela equipe de planejamento sobre as descrições dos

Hens a serem contratados, com base no mercado e através da Cesta de Preços forma alterados

conforme a sua real nomenclatura

7.2. Tal pesquisa de preço foi realizada junto a Cesta de Preços
httD://slstema.cestadeprecos.com, nos termos da Lei Federai n° 14.133/2021.

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
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AGENDA DIARIA CAPA DURA 129MMX187MM

176 FOLHAS

ALMOFADA P/ CARIMBO N" 03 CORES

VARIADAS

APONTADOR PLÁSTICO Cl DEPOSITO Cl 24

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

04 APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES C/24 UNID CAIXA

BALÃO PARA DECORAÇÃO REDONDO PCTO
C/ 50 UND
BASTÃO DE COLA QUENTE FINA 7MM30 PCT

C/1KG

BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSO 11MM30

PCT C/1KG

PACOTE

PACOTE

PACOTE

08 BORRACHA BRANCA QUADRADA C/40 UNID CAIXA

09 BORRACHA DUAS CORES

10 BORRACHA PONTEIRA Cl 50 UNID

~ CADERNOS PRETO 1 MATÉRIA 96 FLS
TAMANHO 20i)MMX275MM

.. CALCULADORA DE MESA MEDIA 12 DÍGITOS

A PILHA

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO FOSCA
TAMANHO A4

CAPA PÃRÃ ENCADERNAÇÃO
TRANSPARENTE TAMANHO A4 Cl 100 UNID

CAIXA DE ARQUIVO MORTO 250X130X350MM

POLIBRAS CORES DIVERSAS

CANETA ESFEROGRÁFICA CORES

16 PRETA/AZUL PONTA MÉDIA DE 10MM C/50

UNID
CANETA MARCA TEXTO CORES VARIADAS Cl

12 UND

18 CLIPSNIQUEIV\DOS2/0CXC/100UND

19 CLIPSNIQUELADOS6/0CXC/50UND

20 COLA BRANCA 1000 ML

21 COLA BRANCA 90G CX Cl 12 UNID

COLA COLORIDA 25 GR Cl 4 TUBOS CORES

SORTIDAS

COLA GLITER 25G Cl 06 TUBOS CORES

SORTIDAS

24 COLA ISOPOR 40G Cl 12 UNID

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

PACOTE

PACOTE

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

—ÍTS

46,92

R$

15,84

R$

16.00

RS

7,39

RS

19,70

RS

34.45

RS

49,90

RS

10,90

RS

0,95

RS

19,88

RS

6,90

RS

18,40

RS

0,38

RS

52,50

RS

6,90

RS

46,00

RS

23,00

RS

2.88

RS

3.90

RS

9,29

RS

19,00

RS

4,90

RS

6,44

RS

26,54
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25 COLATEKBOND50G

COLA SILICONE ACETICO TRANSPARENTE

USO GERAL 50G

27 COLCHETE MÉDIO N® 15 CX Cl 72 UNID

28 COLCHETE MÉDIO N® 7 CXC/72 UNID

29 CORRETIVO LIQÜIDO 18 ML C/12 UNID

ELÁSTICO AMARELO N®18; PCT C/100

GRAMAS

ENVELOPE PARDO A4 APRESENTAÇAP
CAIXA C/100 UNID

32 ENVELOPE PARDO % OFICIO

33 ESPIRAL PI ÉNCARDENAÇÃO 09 MM

34 ESTILETE PLÁSTICO LÂMINA ESTREITA

35 ESTILETE PLÁSTICO LÂMINA LARGA

36 ETIQUETA ROLO C/ 1000 UNID

EVA60X40COMGLnTER-COLORIDOPCTC/

05 UND

EVA LISO 60X40 COLORIDO SORTIDO PCT Cl

10 UND

EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPÁTULA

15CM

40 FITA ADESIVA DUPLA FACE 30M 18CM

41 FITAADESIVATRANSPARENTE 12MM X 50MT

"I FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MM X
45MT

43 GIZ DE CERA CX Cl 12 CORES

GRAMPEADOR CORPO METÂLICÕ"
CAPACIDADE 20 FL

GRAMPEADOR CORPO METÁLICO

CAPACIDADE 30 FL

GRAMPO PI GRAMPEADOR 26/6 Cl 5.000

^ UNID
GRAMPO TRILHO PLÁSTICO PACOTE Cl 50

_^^JNID
48 LÁPIS DE COR INTEIRO CXC/12 CORES

PACOTE

PACOTE

ROLO

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

PACOTE

CAIXA

49 LÁPIS PRETO REDONDO N. 2 CX Cl 72 UNID CAIXA

10,000

4.000

2.600

11,67

R$

6,50

R$

7,48

RS

8,00

RS

18,34

RS

5,15

RS

0,50

RS

0,50

RS

0,22

RS

9.88

RS

16,90

RS

15,56

RS

16,79

RS

2,15

RS

2,50

RS

4,90

RS

2.89

RS

7,20

RS

17,48

RS

11,54

RS

15,81

RS

7,80

RS

7,68

RS

7,00

RS

35,00
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@L

50 LIVRO DE PONTO 221X 315 50 FLS

51 LIVRO DE PONTO 22 X 32 100 FLS

LIVRO PROTOCOLO

CORRESPONDÊNCIA 100 FLS

53 MASSA DE MODELAR C/ 12 UNID

54 MOLHA DEDO TI PO PASTA 12 G

55 PAPEL A4 UNHO 180GCXC/50 FOLHAS

PAPEL A4 VERGE BRANCO 180G, - CX C/ 50

FOLHAS

PAPEL A4. 210 X 297 MM. COLORIDO PCT C/

100 FOLHAS

PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO PCT C/ 50

RS

59 PAPEL FOTOGRÁFICO PCT C/ 50 FLS

PAPEL SULFTE TAMANHO A-4 CX C/ 10

PACOTE a 500 FLS

PASTA GRAMPO TRILHO PLÁSTICA PCT Cl 10

UNID

PASTA L,A4, CRISTAL, MULTICOR, PCT DE 10

UND

PASTA POLIONDA ELÁSTICO OFiCIO 55 MM

f^\Jl ESCObXR

PASTA CA"ALAGO/PORTFOLIO Cl 50

ENVELOPES TAM. OFICIO

PASTA SUSPENSA PRENDEDOR PLÁSTICO

C/50 UNID

66 PAPEL CARTOLINA GÜACHE 48X66 CM

PERCEVEJO COLORIDO TAM DIVERSOS

CAIXA C/100 UND

PERFURADOR 2 FURO 12 FOLHAS

PERFURADOR DE METAL 2 FUROS PARA 20

FOLHAS

PINCEL ATÔMICO ESCRITA GROSSA CX Cl 12

UNID

PINCEL ESCOLAR CHATO LONGO

INDIVIDUAL 815-16

72 PINCEL PARA QUADRO BRANCO C/12 UNID

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

PACOTE

PACOTE

PACOTE

CAIXA

PACOTE

PACOTE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

73 PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE 40W UNIDADE

74 PLACA DE ISOPOR 10MM UNIDADE

1,000

RS

20,40

RS

28.75

RS

23,81

RS

8,78

RS

6,00

RS

21,62

RS

16,00

RS

17,95

RS

15,13

RS

20,20

RS

240,99

RS

34,65

RS

19,00

RS

7,86

RS

22,95

RS

90.76

RS

0,98

RS

15,70

RS

10,50

RS

23,00

RS

54,90

RS

5,12

RS

47,27

RS

15,37

RS

4,00
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75 1 PLACA DE ISOPOR 15MM UNIDADE 1.000

76 PLACA DE ISOPOR 20MM

POST IT 3M BLOCO DE NOTAS PAPEL

77 ADESIVAS,76MM X 76MM, 100 FOLHAS

AMARELO

POST-IT 76MM X 76MM 4 BLOCOS DE 100

FOLHAS

PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL:

ACRÍLICO, COMPRIMENTO 233MM. LARG:

79 320MM. ESPESSURA: 3MM, COR: FUMÊ,
CARACTERtSiTCAS ADICIONAIS: COM

PRENDEDOR NIQÜELADO

PRTNDEDOR de papel, CORPO DE METAL,
COM PINTURA EPOX E PRESILHA EM AÇO

80 INOXIDÁVEL, CORPO MEDINDO 19 MM,
ABERTURA DE 7 MM, CAPACIDADE PARA

APRENDER ATÉ 70 FOLHAS, CX COM 12 UND
PRENDEDOR DE PAPEL 25 MM, CORPO DE

81 METAL COM PINTURA EPÔXI E PRESILHA EM

AÇO INOXIDÁVEL CX COM 12 UND
REABASTECEDOR P/ PINCEL QUADRO

BRANCO 20 ML

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

1.000

UNIDADE

PACOTE

UNIDADE

83 RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 30 CM UNIDADE

84 I T.N.T. ROLOC/50MT ROLO

85 TESOURA DE PICOTAR TAMANHO 15,5 CM UNIDADE

86 TESOURA ESCOLAR INOX 13 CM S/ PONTA UNIDADE

TESOURA MULTIUSO INOX CABO PLÁSTICO

21CM

TINTA GUACHE 15 ML C/ 06 UNID CORES

VARIADAS

R$

15.89

R$

22,72

RS

12,41

RS

1,81

RS

190,00

RS

5,59

RS

7,90

RS

19,50

RS

23.98

7.3. Perfazendo o valor de R$ 403.126,49 (quatrocentos e três mil, cento e vinte e seis reais

e quarenta e nove centavos).

7.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

7.5. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos dos produtos efetivamente fornecidos.

8. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

8.1. A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento da solução
é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisivel, desde

14
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que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de econOrmatfêescaia,
visando propiciar a ampla participação de iicitantes, que embora não disponham de capacidade

para execução da totalidade do objeto, possam fazé-lo com relação a itens ou unidades

autônomas.

8.2. Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se

verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a

regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

9.1. Após verificação dos itens a serem contratados, observou-se que não se faz necessária a

realização de demais contratações correlatas e ou interdependentes ao objeto pretendido

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

10.1. A elaboração do ROA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito

no art. 5° do Decreto Municipal n° 007/2024, que regulamenta a Lei n" 14.133/2021. que dispõe

sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de

Dom Pedro - MA.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO

11.1. Os resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor aproveitamento

dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis são os seguintes:
a) Com esta contratação, pretende-se assegurar o fornecimento para atendimento da

Prefeitura e Secretarias Municipais:

b) Com a presente contratação a administração almeja, ainda, alcançar, sob os aspectos

da economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos

humanos, materiais, e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da

sustentabílidade ambientai, os seguintes benefícios:

b.1) Economia no valor da contratação em função do ganho de escala da compra

centralizada:

b.2) Eficiência com a redução do custo administrativo em função da redução da

fragmentação de processos licitatórios;
b.3) Aumento na eficiência operacional quanto à celeridade e produtividade na

execução das atividades administrativas:

b.4) Maximizaçâo dos resultados da governança administrativa:

11.2. Desta forma, a administração poderá cumprir seu dever público, com eficiência e eficácia,

oferecendo à sociedade um serviço de qualidade reconhecida, com o melhor aproveitamento

possível dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive, observando-se
as políticas de responsabilidade ambiental adotadas por este Órgão.

REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP; 65.765-000
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12.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adèqUaçSo do
ambiente organizacional.

13. possíveis IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. Preferência por produtos de baixo impacto ambiental;

13.2. Preferência para produtos reciclados e recicláveis, bem como para bens, serviços e obras

que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente

sustentáveis (Lei n° 12.305/20101:

13.3. Aquisição de produtos e equipamentos duráveis, reparáveis e que possam ser

aperfeiçoados;

13.4. Opção gradativa por produtos mais sustentáveis, com estabelecimento de metas

crescentes de aquisição, observando-se a viabilidade econômica e a oferta no mercado, com

razoabiiidade e proporcionalidade:

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

14.1. viabilidade da contratação de uma empresa especializada em fornecimento de material

de expediente, justifica-se com base nos elementos colhidos ao longo de todo o processo de

elaboração deste estudo técnico preliminar

14.2. Durante a análise do mercado, identificou-se que é plenamente viável a seleção de uma

empresa especializada cujo ramo de atividade seja compatível.

14.3. A possibilidade de um fornecimento de qualidade foi demonstrada dentro do estudo, tendo

em vista que foram estabelecidos critérios para a contratação alcance seus objetivos.

14.4. Foi verificada por meio do presente estudo, que a pretensa contratação vai resultar em

substancial redução de custos, também sendo comprovada a viabilidade econômica.

14.5. Dessa forma, concluímos que a solução Indicada é a mais adequada e requeremos a

continuidade do processo para efetivar a contratação, visando o atendimento da necessidade

a que se destina.

15. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 26 de abril de 2024.

Assessora Administrativa

Matricula n° 3968-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

SÔNIA l^AMPES^TbSA^AGHADO
Secretária Municipal de Adminlstraçâ^e Finanças

Matricula n® 3383-1
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DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

A Excelentíssima Senhora

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Assunto: Despacho em resposta às providências solicitadas para elaboração do estudo

técnico preliminar.

Prezada Sra. Secretária,

'  Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste despacho administrativo para
informar que foram concluídas as providências solicitadas quanto à elaboração do Estudo Técnico

Preliminar - ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, solicitamos que os documentos elaborados sejam encaminhados à unidade

demandante para a elaboração do Termo de Referência - TR, em conformidade com o que determina o

Inciso XXIII, artigo 68 da Lei 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 26 de abril de 2024.

Assessora Administrativa

Matricula n° 3968-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP. 65.765-000.
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MINUTA • TERMO DE REFERÊNCIA
Processo Administrativo n" 2024.0422.001/2024 - SEMAFIN

(SSk.

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de preços para fornecimento de material de expediente, visando atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. nos termos da planilha orçamentária -

Anexo 1 deste Termo de Referência, conforme condições e exigências estabelecidas neste

instrumento.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
n° 10.818/2021.

1.4. Os produtos serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a

quantidade real a ser utilizada, estímando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso. Assim,

tendo em vista o fornecimento dos produtos mediante a necessidade de entregas parceladas,

deverá ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de Preços - SRP.

1.5. A vigência da contratação será até 31 de dezembro do ano de sua assinatura, nos termos
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021. observada a disponibilidade de créditos orçamentários.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação á

vigência da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2-1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O Município de Dom Pedro/MA, ainda não conta com Plano de Contratações Anual,
conforme permissivo contido no art. 176 da Lei n° 14.133/2021.

3. ÓRGÃO PARTICIPANTE

3 1. Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes as Secretarias Municipais

relacionadas no item seguinte, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente de Licitação,

devendo os quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento contratual respectivo,
conforme planilha de quantitativo por participante.

3.2. Órgãos participantes;
a) Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN
b) Secretaria Municipal de Educação - SEMED

c) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

d) Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico do
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilídade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela CONTRATADA, no que couber ao objeto, os

requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no site da

Advocacia Geral da União - AGU (httDs://vwvw.Qov.br/aqu/pt-br).

5 2. Indicação de marcas e modelos: será necessário a indicação de marcas.

5 3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.

5.4. Carta de solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de solidariedade.

5.5. Subcontratação: não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.6. Garantia da contratação: não haverá exigência da garantia de execução a que faz menção
o art. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021.

6. EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

6.1. O prazo de entrega é de até 07 (sete) dias corridos, contados a partir da data de
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida por cada Secretaria Participante,

6.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o

interesse público e à critério da Administração.

6.3. A entrega deverá ser efetuada no endereço especificado, na Ordem de Fornecimento
emitida por cada Secretaria Participante.

6.4 Os produtos poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade

demandada por cada Secretaria Participante ficando a CONTRATADA obrigada durante a

vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos

estimados e preços registrados.

6.5. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro, de segunda a sexta feira, de 08:00 ás 18:00; podendo ocorrer excepcionalmente aos

sábados, domingos e feriados.

6 6. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a data

de entrega dos produtos com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, durante o
período correspondente ao prazo de entrega de até 07 (sete) dias corridos.
6 7. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da
respectiva Ordem de Fomecimento.

6 8. Em caso de recusa dos produtos pela Secretaria Participante, a CONTRATADA deverá

efetivar a substituição do mesmo no prazo de até 03 (três) dias corridos, contados a partir da
comunicação da recusa.

6.9. A CONTRATADA deverá executar fielmente as entregas de acordo com as Ordens de

Fornecimento expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da
fiscalização.

6.10. Os produtos adquiridos deverão ser entregues em embalagens habituais de venda,
adequadas à sua conservação, sem nenhum tipo de violação ou danificação, isento de materiais
terrosos, com todos os itens necessários a sua utilização e onde conste a identificação do conteúdo,
a quantidade, validade do fabricante e a informação nutricional do produto, sem prejuízo dos demais
elementos determinados pela legislação.
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6,11. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas
(temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar acondicionados em

embalagens de fábrica, compativels e lacradas pelo próprio fabricante.

6 12. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento
dos produtos no local determinado pela Administração.

6.13 A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a

vistoria e comprovação da conformidade por cada Secretaria Participante.
6.14. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de

qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.

6.15. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de

Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.

6.16. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como solicitado
por cada Secretaria Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega
e de controle de qualidade, atentando-se. principalmente para as prescrições contidas no art. 39.
VIII da Lei Federal n" 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021. e cada parte responderá pelas conseqüências de
sua inexecução total ou oarcial.

7.2. Em caso de impc-dimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução/fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas

tais circunstâncias mediante simples apostila.
7.3. As comunicações entre a Secretaria e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7 4 A Secretatia poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatuia do contratOr a Secretaria poderá convocar o representante da empresa
CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução/fornecimento do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA,

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

7.6 A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021. art. 117. caoufi.

7.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabeleedas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto n° 11.246/2022. art. 22. VIV.

7.7.1. O fiscal 00 contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas á execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133/2021. art. 117. SI", e Decreto
n*» 11.246/2022. art. 22. \\).
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7.7.2. Identíficaâa qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto n° 11.246/2022. art. 22. \\\):

7.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11,246/2022. art. 22. IV).

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução/fornecimento do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto n" 11.246/2022. art. 22. VV

7.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas á renovação tempestiva ou á prorrogação
contratual (Decreto n" 11.246/2022. art. 22. Vil)

7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23 I e II. do Decreto n° 11.246/2022).

7.8.1. Caso ocoira descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na i^olução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246/2022. art. 23.
IV).

Gestor do Contrato

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento/serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto n" 11.246/2022. art. 21. IV).
7.10. O gestor do cont ato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacioradas à execução/fornecimento do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, á autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
Decreto n° 11.246/2022 art 21. II

711. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Decreto n° 11.246/2022. art. 21. IIH.

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu

desempenho na execução/fornecimento contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferídos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11 246/2022, art. 21. VIII).

7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para tlns de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata
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O art. 158 da Lei n" 14.133/2021. ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme
o caso. fPecreto n" 11.246/2022. art. 21. XV

7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. VI).
7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e

na proposta, devendo ier substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da

notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.
8 4. Para as contrata ;ões decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do a1. 75 da Lei n° 14.133/2021. o prazo máximo para o recebimento definitivo

será de até 03 (trés) dias úteis.

8.5. O prazo para re:6bimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

8.6 No caso de controvérsia sobre a execução/fornecimento do objeto, quanto á dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser obsen/ado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021,

comunicando-se á empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução/fornecimento do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8 7. O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na execução/fornecimento

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas

pela Administração durante a análise prévia á liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução/fornecimento do contrato.

Liquidação

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30

(trinta) dias para fins de liquidação, na forma desta seção.
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8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

8.10.1. o prazo de validade;

8.10.2. a data da emissão:

8.10.3. os dados do contrato e da Secretaria CONTRATANTE;

8.10.4. o período respectivo de execução/fornecimento do contrato;

8.10.5. o valor a pagar; e

8.10.6. eventual Oestaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o CONTRATADO
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

8.12. A nota fiscal cu instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou. na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

8.13. A Administração deverá realizar consulta ás condições de habilitação comprovada na
licitação para: a) verifícar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)
identificar possível razãc que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
8.14. Constatando-se situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que. no prazo de OS (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do CONTRATANTE.

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

CONTRATANTE deverá comunicar ás Secretarias responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à Inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto á existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

8.16. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias á

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
CONTRATADO a ampla defesa.
8.17. Havendo a efetiva execução/fornecimento do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que s« decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize
sua situação.

Prazo de pagamento
8.18 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior

8.19. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serão

atualizados monetaríamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aphcação do IGP-M/FGV.
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Forma de pagamento

8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo CONTRATADO.

6.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.22,1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.
8.23. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123/2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
91. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO. »ob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO POR TEM

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento co objeto será parcelado.

Tratamento Favorecido, Diferenciado e Simplificado para ME, EPP e MEI

9.3. Em cumprimento ao disposto no art. 48. incisos I e Hl. da Lei Complementar n° 123/2006. a

Planilha de Preços e Quantitativos contém ITENS EXCLUSIVOS (até R$ 80.000,00) e ITENS COTA
RESERVADA (acima de R$ 80.000,00 com reserva de até 25%) para contratação de
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais -
MEI. desde que comprovem esta condição nos termos do Edital.

9.4. A existência de ITENS EXCLUSIVOS e ITENS GOTA RESERVADA não impede a
contratação das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores

Individuais - MEI para os ITENS COTA PRINCIPAL.
9 4.1. Não havendo vencedor para COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da COTA PRINCIPAL, ou. diante de sua recusa, ás licitantes remanescentes, desde

que pratiquem o preço do primeiro colocado da COTA PRINCIPAL.

9.4.2. Se uma mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL, a

contratação das cotas dar se-á pelo menor preço obtido entre as cotas.

9.5. Considerando que se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas
parceladas, será garantida a prioridade de aquisição dos produtos das COTAS RESERVADAS,

ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as quantidades

ou as condições do pedido, justificadamente.
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Exigências de habilitação

96. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os

requisitos exigidos no Edital de Licitação.
9.7. Para fins de quaificaçâo econômico-financeíra, deverá o licitante comprovar os seguintes

requisitos;

Qualificação Econômico-FInanceira

9.8. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante. caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de

sociedade simples;

9.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei n°
14.133. de 2021. art. 69. caout. inciso 11):

9.10. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 02 (dois) últimos exercidos sociais, comprovando;

9.10.1. índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais
ou superiores a 1 (um);

9.10.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura (Lei n" 14.133. de 2021. art. 65. 61°í.

9.10.3. Os docurrentos referidos acima limitar-se-âo ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constlulda há menos de 02 (dois) anos;

9.10.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
9.11. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de

habilitação patrimônio liquido minimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da soma

dos itens propostos.
9.12. O atendimento d:3S índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada pot profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo estimadc total da contratação é de R$ ( ),

conforme custos unitários apostos na tabela em anexo (ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária).

10.2. Em caso de licitação para registro de preços, os preços registrados poderão ser alterados

ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 17
do Decreto Municipal n** 009/2021).'

10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos termos do disposto na alinea "d" do inciso II do caout do art. 124 da Lei
n" 14.133/2021:

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais

ou superveniência oe disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados:

C l/ ,4^
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10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualldade e o

Índice previsto para a contratação; ou
10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para

a contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município do ano em que se der a contratação, informadas
pela Secretaria Participante quando das eventuais e futuras contratações.

11.2. Na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação orçamentária,
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme §
2®. art. 7°. do Decreto Municioal n® 009/2021.

113. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostílamento.

12. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
12.1. O certame deverá ser regido pela Lei n.® 14.133/2021. Decreto Municipal n® 009/2021.
Decreto Municipal n° 004/2023, Decreto Municipal n® 001/2024, Decreto Municipal n° 008/2024, e

Lei Complementar n.® 123/2006. e suas alterações.

Dom Pedro (MA), 02 de maio de 2024.

cL yXi>Cy.
Vj^NCÍSCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativa

Matricula n® 3968-1

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

SÔNIA LDdATOPES\Fferim
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matricula n° 3383-1

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

.  dH

MATERIAL EXPEDIENTE

DESCRIÇÃO

AGENDA DIARIa CAPA DURA

129MMX187MM 176 FOLHAS

ALMOFADA PI CARIMBO N° 03 CORES

VARIADAS

APONTADOR PLASTICO C/ DEPOSITO

Cl 24 UNID

APONTADOR PLASTICO SIMPLES Cl 24

UNID

BALAO PARA DECORAÇAO REDONDO
PCTO Cl 50 UND

BASTÃO DE COLA QUENTE FINA

7MM30 PCT Cl 1KG

BASTÃO DE COLA^ QUENTE GROSSO
11MM30 PCT Cl 1K3

BORRACHA BRANCA QUADRADA Cl 40

UNID

BORRACHA DUAS CORES

BORRACHA PONTEIRA Cl 50 UNID

CADERNOS PRETO 1 MATÉRIA 96 FLS

TAMANHO 200MM> 275MM

CALCULADORA DE MESA MÉDIA 12

DÍGITOS À PILHA

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO FOSCA
TAMANHO A4

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO

TRANSPARENTE TAMANHO A4 Cl 100

UNID

CAIXA DE ARQUIVO MORTO

250X130X350MM POLIBRAS CORES

DIVERSAS

CANETA ESFEROGRÁFICA CORES

PRETA/AZUL PONTA MÉDIA DE I .OMM

Cl 50 UNID

CANETA MARCA TEXTO CORES

VARIADAS Cl 12 UND

CLIPS NIQUELADOS 2/0 CX Cl 100 UND

UNID. QTD.

UNIDADE 40

UNIDADE 80

CAIXA 10

CAIXA 10

PACOTE 120

PACOTE 15

PACOTE 15

CAIXA 15

UNIDADE 26Õ~
CAIXA

UNIDADE 130

UNIDADE 30

PACOTE 1300

PACOTE 20

unidade! 520

CAIXA I 70

CAIXA 120

CAIXA ^

VALOR ESTIMADO

VLR. UNIT 1 VLR. TOTAL

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA
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CLIPS NIQUELADOS 6/0 CX 0/ 50 UNO

COLA BRANCA 1000 ML

COLA BRANCA 90G CX C/12UNID

COLA COLORIDA 25 GR C/ 4 TUBOS

CORES SORTIDAS

COLA GLITER 25G C/ 06 TUBOS CORES

SORTIDAS

COLA ISOPOR 40G C/12 UNID

COLATEKBOND50G

COLA SILICONE ACETICO

TRANSPARENTE LSO GERAL 50G

COLCHETE MÉDIO NM5 CX C/ 72 UNID

COLCHETE MÉDIO N' 7 CX C/ 72 UNID

CORRETIVO LIQUIDO 18 ML C/12 UNID

ELÁSTICO AMARELO N^IS; PCT C/100

GRAMAS

ENVELOPE PARDC A4 APRESENTAÇÃP
CAIXA C/100 UNID

ENVELOPE PARDC' V? OFICIO

ESPIRAL P/ ENCAF DENAÇÃO 09 MM
ESTILETE PLÁSTICO LÂMINA ESTREITA

ESTILETE PLÁSTICO LÂMINA LARGA

ETIQUETA ROLO C/ 1000 UNID

EVA 60X40 COM GLITTER ■ COLORIDO

PCT C/ 05 UND

EVA LISO 60X40 COLORIDO SORTIDO

PCT C/10 UND

EXTRATOR DE GRAMPO TIPO

ESPÁTULA15CM

FITA ADESIVA DUPLA FACE SOM 18CM

FITAADESIVATRANSPARENTE 12MMX

50MT

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MM X

45MT

GIZ DE CERA CX C/12 CORES

GRAMPEADOR CORPO METÁLICO

CAPACIDADE 20 Fi.

GRAMPEADOR CORPO METÁLICO

CAPACIDADE 30 FL

GRAMPO PI GRAMPEADOR 26/6 C/

5.000 UNID

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO PACOTE

C/ 50 UNID

CAIXA

unId~"

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CA\XÃ~

PACOTE

PACOTE

UND 10.000 R$ RS

UND 4.000 R$ RS

UND 2.600 R$ RS

UND 800 R$ RS

UND 800 RS RS

ROLO 70 RS RS

PCT 110 RS RS

UNID

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

PACOTE

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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lÁPlS DE COR INTEIRO CX 0/ 12
CORES

LAPiS PRETO REDONDO N, 2 CX C/ 72

UNID

LIVRO DE PONTO 221X 315 50 FLS

I LIVRO DE PONTO 22 X 32 100 FLS
LIVRO P/ PROTOCOLO DE

CORRESPONDÊNC IA 100 FLS

MASSA DE MODELAR C/12 UNID

MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 G

PAPEL A4 LINHO 1&0G CX C/ 50 FOLHAS

PAPEL A4 VERGE BRANCO 180G - CX

Cl 50 FOLHAS

PAPEL A4, 210 X 297 MM, COLORIDO

PCTC/100 FOLHAS

PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO PCT Cl

50 FLS

PAPEL FOTOGRÁFICO PCT Cl 50 FLS

PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX C/10

I PACOTE Cl 500 FLS
PASTA GRAMPO TRILHO PLÁSTICA

PCT C/10 UNID

PASTA L. A4, CRISTAL, MULTICOR, PCT

DE 10 UND

PASTA POLIONDA ELÁSTICO OFÍCIO 55

MM AZUL ESCOLAR

PASTA CATALAGCJ/PORTFOLIO Cl 50

ENVELOPES TAM. OFÍCIO

PASTA SUSPENSA PRENDEDOR

PLÁSTICO Cl 50 UNID

PAPEL CARTOLINA GUACHE 48 X 66

CM

PERCEVEJO COLORIDO TÃM"
DIVERSOS CAIXA C/100 UND

PERFURADOR 2 FURO 12 FOLHAS

PERFURADOR DE METAL 2 FUROS

PARA 20 FOLHAS

PINCEL ATÔMICO ESCRITA GROSSA

CX C/12 UNID

PINCEL ESCOLAR CHATO LONGO

INDIVIDUAL 815-16

PINCEL PARA QUADRO BRANCO Cl 12

UNID

CAIXA

CAIXA 60 R$ R$

UNIDADE 70 R$ R$

UNIDADE 70 R$ R$

UNIDADE 70 R$ RS

CAIXA 120 R$ RS

UNIDADE 480 R$ RS

PACOTE 30 R$ RS

UNID 70 R$ RS

PACOTE

PACOTE

UND

CAIXA

PACOTE

PACOTE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

CX

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNID

CAIXA

40 RS RS

40 RS RS

1.000 RS RS

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE

40W

" PLACA DE ISOPOR 10MM
" PLACA DE IS0PÕR'15MM
" PLACA DE ISOPOR 20MM
' POST !T 3M BLOCO DE NOTAS PAPEL

ADESIVAS,76MM X 76MM, 100 FOLHAS

AMARELO

' POST-IT 76MM X 76MM 4 BLOCOS DE
100 FOLHAS

" PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL;
ACRÍLICO, COMPRIMENTO 233MM,

LARG: 320MM, ESPESSURA: 3MM, COR:

, FUMÊ, CARACTERISITCAS
ADICIONAIS; COM PRENDEDOR

NIQUELADO

PRENDEDOR DE PAPEL. CORPO DE

METAL, COM PINTURA EPOX E

PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL,
CORPO MEDINDO 19 MM, ABERTURA

DÊ 7 MM, CAPACIDADE PARA

APRENDER ATE 70 FOLHAS, CX COM

12 UND

" PRENDEDOR DE PAPEL 25 MM, CORPO
DE METAL COM PINTURA EPÓXI E

PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL CX.
COM 12 UND

" REABASTECEDOR P/ PINCEL QUADRO
BRANCO 20 ML

" RÉGUA PLÁSTICaI^RANSPARENTE 30
CM

"T.N.T. rolo C/50 MT "
" TESOURA DE PICOTAR TAMANHO 15,5
CM

"tesoura escolar inox 13 cm S/
PONTA

" TESOURA MULTIUSO INOX CABO
plástico 21CM

"tinta GUACHE 15 ML C/ 06 UNID
CORES VARIADAS

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNÍDADE"

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

1700

1.000

1.000

UNIDADE

PACOTE

UNIDADE

UNIDADE

ROLO

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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DESCRIÇÃO
AGENDA DIARIA CAPA DURA

129MMX187MM 176 FOLHAS

ALMOFADA PI CARIMBO N° 03

CORES VARIADAS

APONTADOR PLASTICO c7
DEPOSITO C/ 24 UNID

APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES C/

24 UNID

BALÃO PARA DECORAÇÃO
REDONDO PCTO C/ 50 UND

BASTÃO DE COLA QUENTE FINA

7MM30 PCT C/1KG

BASTAO DE COLA QUENTE GROSSO

11MM30 PCT a 1KG

BORRACHA BRANCA QUADRADA C/

40 UNID

BORRACHA DUAS CÕ^iS
BORRACHA PONTEIRA C/ 50 m\D

DIVISÃO POR SECRETARIA

UND I QDD SEMAFINISEMUSISEMED SEMAS

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

PACOTE

PACOTE'

PACOTE

CAIXA

UNIDADE

" CAIXA
CADERNOS PRETO 1 MATÉRIA 96

FLS TAMANHO 200MMX275MM

CALCULADORA ~DÊ~MÊSÃnMÉDlÃ^7iriZ7ZZ ^
^2 DIGITOSÀPILHA ^0

CAPA PARA "ENCADERNAÇÃO
FOSCA TAMANHO A4 PACOTE 1300
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO

|14 TRANSPARENTE TAMANHO A4 C/ PACOTE 20
100 UNID

CAIXA DE ARQUIVO MORTO

15 250X130X350MM POLIBRAS CORES UNIDADE 520

DIVERSAS

CANETA ESFEROGRÁFICA CORES

16 PRETA/AZUL PONTA MÉDIA DE CAIXA 70

1.0MM C/ 50 UNID

._ CANETA MARCA TEXTO CORES .

VARIADAS C/12 UND

CLIPS NIQUELADOS 2/0 CX C/ 100 3^^
UND

CLIPS NIQUELADOS 6/0 CX Cl 50 ^19 ^^13 CAIXA 390

"2Õ~ COLA BRANCA 1000 ML UNID 160

TP COLA BRANCA 90GCXC/12 UNID CAIXA 30

CAIXA 390

2 4 6 1

35 50 155 20

1 3 10 1

15 20 85 10

85 50 230 25

UNID 160 30 20 100 10

CAIXA 30 10 5 10 5

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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COLA COLORIDA 25 GR C/ 4 TUBOS

CORES SORTIDAS

COLA GLITER 25G C/ 06 TUBOS

CORES SORTIDAS

24 COLA ISOPOR 40G C/12 UNID

25 COLA TEK BOND 50G

COLA SILICONE ACETICO

TRANSPARENTE USO GERAL 50G

COLCHETE MÉDIO N® 15 CX C/ 72

UNID

COLCHETE MÉDIO N° 7 CX C/ 72

UNID

r  CORRETIVO LIQUIDO Í8 ML C/12
UNID

ELÁSTICO AMARELO N"»18: PCT

C/100 GRAMAS

ENVELOPE " "PÃRDÕ Ã4
APRESENTAÇAP CAIXA C/100 UNID

32 ENVELOPE PARDO % OFICIO

33 ESPIRAL PI ENCARDENAÇAO 09 MM
ESTILETE PLÁSTICO LÂMINA

ESTREITA

35 ESTILETE PLÁSTICO LÂMINA LARGA

36 I ETIQUETA ROLO C/ 1000 UNID
EVA 60X40 COM GLITTER ^

COLORIDO PCT C/05 UND

EVA LISO 60X40 COLORIDO

I  SORTIDOPCTC/10UND

EXTRATOR DE GRAMPO TIPO

ESPÁTULA15CM

FITA ADESIVA DUPLA FACE 30M

18CM

FITA ADESIVA TRANSPARENTE

12MMX50MT

FífÃ ADESIVA TRANSPARENTE

45MM X 45MT

43 GIZ DE CERA CX C/12 CORES

GRAMPEADOR CORPO METÁLICO

CAPACIDADE 20 FL

GRAMPEADOR CORPO METÁLICO

CAPACIDADE 30 FL

GRAMPO P/ GRAMPEADOR 26/6 C/
46

5.000 UNID

CAIXA

CAIXA

CAIXA

PACOTE

PACOTE

UND

UND

UND

UND

UNID

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

.  39 ^

30 5 8 15 2

60 15 10 30 5

390 90 70 200 30

30 8 5 13 4

10 30

10 30

10 40

UND 10.000 4000 2500 2500 1000

UND 4.000 1200 1000 1500 300

UND 2.600 30 20 2530 20

UND 800 100 70 610 20

UND 800 100 70 610 20

ROLO 70 20 10 30 10

PCT 110 0 10 '  80 20

8 15 7

5 20 5

8 47 5

8 47 5

10 82 8
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GRAMPO TRILHO PLÁSTICO

PACOTE C/ 50 UNI D

LÁPIS DE COR INTEIRO CX C/ 12

CORES

LÁPIS PRETO REDONDO N. 2 CX Cl

72 UNID

LIVRO DE PONTO 22ÍX 315 50 FLS
LIVRO DE PONTO 22 X 32 100 FLS

LIVRO P/ PROTOCOLO DE

CORRESPONDÊNCIA 100 FLS

MASSA DE MODELAR Cl 12 UNID

MOLHA DEDO TIPCTPASTA 12 G

PAPEL A4 UNHO 180G CX Cl 50

FOLHAS

PAPEL A4 VERGE BRANCO 180G. ■

CX a 50 FOLHAS

PAPEL A4, 210 X 297 MM, COLORIDO

PCT Cl 100 FOLHAS

PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO PCT
Cl 50 FLS

PAPEL FOTOGRÁFICO PCT Cl 50 FLS

PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX Cl

10 PACOTE Cl 500 FLS

PASTA GRAMPO TRIlHO PLÁSTICA
PCT C/10 UNID

PASTA L, A4, CRISTAL, MULTICOR,

IPCTDEIOUND

PASTA POLIONDA ELÁSTICO OFÍCIO

55 MM AZUL ESCOLAR

PASTA CATALAGO/PORTFÔLIO Cl 50

ENVELOPES TAM. OFÍCIO

PASTA SUSPENSA PRENDEDOR

PLÁSTICO Cl 50 UNID

PAPEL CARTOLINA GUACHE 48 X 66

CM

PERCEVEJO COLORIDO TAM

DIVERSOS CAIXA C/100 UND

PERFURADOR 2 FURO 12 FOLHAS

PERFURADOR DE METAL 2 FUROS

PARA 20 FOLHAS

PINCEL ATOMICO ESCRITA GROSSA'
CX C/12 UNID

PACOTE

CAIXA

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

PACOTE

UNID

PACOTE

PACOTE

UND

CAIXA

PACOTE

PACOTE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

CX

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

40

40

1.000

. . Jto

\

10 82

40 7 5 25 3

40 12 6 18 4

40 12 6 18 4
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PINCEL ESCOLAR CHATO LONGO

INDIVIDUAL 815-16

PINCEL PARA QUADRO BRANCO C/

12 UNID

PISTOLA PARA COLA QUENTE

GRANDE 40W i

PLACA DE ISOPOR 10MM

PLACA DE ISOPOR 15MM i

PLACA DE ISOPOR 20MM

POST IT 3M BLOCO DE NOTAS

PAPEL ADESIVAS,76MM X 76MM, 100

FOLHAS AMARELO

POST-IT 76MM X 76MM 4 BLOCOS

DE 100 FOLHAS

PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL;

ACRÍLICO, COMPRIMENTO 233MM,

LARG: 320MM, ESPESSURA: 3MM,

COR: FUMÊ, CARACTERISITCAS
ADICIONAIS: COM PRENDEDOR

NIQUELADO

PRENDEDOR DE PAPEL, CORPO DE

METAL, COM PINTURA EPOX E

PRESILHA EM AÇD INOXIDÁVEL,
CORPO MEDINDD 19 MM.

ABERTURA DE 7 MM, CAPACIDADE

PARA APRENDER ATE 70 FOLHAS,

CX COM12UND

PRENDEDOR DE PAPEL 25 MM,

CORPO DE METAL COM PINTURA

EPÓXI E PRESILHA EM AÇO
INOXIDÁVEL CX. CCM 12 UND

REABASTECEDOR P/ PINCEL

QUADRO BRANCO 20 ML

RÉGUA PU^STICA TRANSPARENTE

30 CM

T.N.T. ROLO C/ 50 MT

TESOURA DE PICOTAR TAMANHO

15,5 CM

TESOURA ESCOLAR INOX 13 CM S/

PONTA

TESOURA MULTIUSO INOX CABO

PLÁSTICO 21CM

TINTA GUACHE 15 ML C/ 06 UNID

CORES VARIADAS

UNID

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

unidade"

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

PACOTE

UNIDADE

UNIDADE

ROLO

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

1700

1.000

1.000

15 40

10 40

10 40

230 100 410 80

10 10 45 15

10 55
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N9 2024.0422.001/2024 - SEMAFIN

Assunto: Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação

Ao Setor de Compras

Prezada Ranna Kadíja Silva Cunha

Venho por meio deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor estimado

^da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § is, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e

contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública.

A minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solícito a gentileza de realizar uma análise

criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importân<:ia de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a transparência,

eficiência e economicidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

o valor estimado da contratação e informações orçamentárias

I  Dom Pedro (MA), 02 de maio de 2024.

Assessora Administrativa

Matrícula ns 3968-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N' 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTUO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

oqmt

UNIO. INTERESSADA:

REFERÊNCIA EXTERNA:

RARAMETROIS):

CONCLUSÃO:

O FORNEaMEWTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE SE FA7 NECESSÁRIO PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS
SECRETARIAS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ADMINISTRACAO E FINANÇAS COM VISTAS A QAAANTIR O RECULAR
DESEMPENHO DAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DESENVOLVIDAS PELO MUNICÍPIO. OS MATERIAIS SERAO REQUISITADOS
CONFORME A NECESSIDADE, NAO SE PODENDO ESTIPULAR A QUANTIDADE REAL A SER UTIUZAOA. ESTIMAN00-5E 0
CUANTITATIVO A PARTIR OE UMA PROJEÇÃO DE USO. ASSIM. TENDO EM VISTA A AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS MEDIANTE A
NECESSIDADE DE ENTREGAS PARCELADAS.

SEMAFIM, SEMUS E SEMAS

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA
08/05/2024

ORÇAMENTO tamiOMi
RESPONSÁVEL RANNA CAOI|A SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

5ET0« DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

1 - DADOS DO ORÇAMENTO

NOME:

NUMERO:

OBJETO;

UNIO, INTERESSADA:

ORÇAMENTISTA:

REFERENCIA EXTERNA:

PARAMETRO(S):

CONCLUS&O:

FmNECIMENTO OE MATERIAL DE EXPEDIENTE. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE DOM PEDRO/MA

23717Í00293

O FORNECIMENTO DE MATERIAL OE EXPECHENTE SE FAZ NECESSÁRIO PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS
DE SAÚDE £ ASSISTENGA SOCIAL, OE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS COM VISTAS A GARANTIR O REGULAR DESEMPENHO DAS
ATIVIDADES ROTINEIRAS DESENVOLVIDAS PELO MUNICÍPIO. OS MATERIAIS SERÃO REQUISITADOS CONFORME A NECESSIDADE.
NÃO SE PODENDO ESTIPULM A QUANTIDADE REAL A SER UTILIZADA. EST1MAN00-SE O QUANTITATIVO A PARTIR OE UMA
PROJEÇÃO DE USO. ASSIM. TENDO EM VISTA A AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS MEDIANTE A NECESSIDADE DE ENTREGAS
PARCELADAS.

SEMAFIM. SEMUSESEMAS

RANNA KAOI|A SILVA CUNHA

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
08/0512024

2 - PREÇOS ESTIMADOS

LOTE/

rrEM

OESCRIÇAO UNO. DE

FORNEC.

QNT PREÇO
UNIT. {R$)

PREÇO
TOTAL (R$)

01/000 LOTE 01 -1 41••
377.915,60

01/001 ACENDA DIARIA CAPA DUPA J29MM* J87MM 176 FOLHAS UNIDADE 40,00 42.87 1.724,80

01/002 ALMOFADA P/CARIMBO N' 03 CORES VARIADAS UNIDADE 80,00 14.25 2.240,00

01/003 APONTADOR PLÁSTICO O DEPOSITO O 24 UNID. CAIXA JO.OO 15.67 156.70

01/004 APOFfTADOR DE LÁPIS PLÁSTICOS SIMPLES O 24 UNID. CAIXA 10,00 6.92 69,20

01/005 BALÃO PARA DECORAÇÃO E FESTA LÁTEX PCTO O30UND PACOTE 120.00 17.67 2.120.40

01/006 BASTÃO DE COLA QUENTE FINA 7MM30 PCT OIKC PACOTE 15,00 33,68 508,20

01/007 BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSO IIMMSOPCTOIKC PACOTE 15,00 46,58 728.70

01/008 BORRACHA BRANCA OOAORADA C/40 UNID. CAIXA 15,00 10,75 161,25

01/009 BORRACHA DUAS CORES UNIDADES 260,00 0,90 234,00

01/010 BORRACHA PONTEIRA C/50 UNID. CAIXA 15,00 17,91 268.65

01/011 CADERNOS PRETO 1 MATÉRIA 96 FLS TAMANHO 200MMXZ7SMM UNIDADE 130.00 6,52 847,60

01/012 CALCULADORA DE MESA MÉDIA 12 DiCfTOS Á PILHA UNIDADE 30,00 16,73 501,90

01/013 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO FOSCA TAMANHO A4 UNIDADES 1.300.00 0.37 481,00

01/014 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO TRANSPARENTE TAMANHO A4 0100
UNID.

PACOTE 20,00 45,35 907,00

01/015 CAIXA DE ARQUIVO MORTO Z50XJ30X3S0MM POUBRAS CORES
DIVERSAS

UNIDADE 520.00 5.85 3.042.00

01/016 CANETA ESFEROGRÁFICA CORES PRETA/AZUL PONTA MÉDIA DE
1.0MMC/C50UNID

CAIXA 70,00 44,72 3.130,40

01/017 CANETA MARCA TEXTO CORES VARIADAS O C/12 UNIDADES CAIXA 120,00 22,77 2.732,40

01/018 CLIPS mOUELADOS 2/0 CX. 0100 UNO CAIXA 390,00 2,57 1.002,30

01/019 CUPS NIQUELADOS 6JOCXOSO UNID UNIDADES 390,00 3,68 1.435.20

01/020 COLA BRANCA 1000 <Sfi UNIDADES 160.00 8.93 1.428,80

01/021 COLA BRANCA 90G CX 012 UNIO. CAIXA 30,00 17,93 537,90

OKÇAHEMTO «23717'0Q29a
RESPONSÁVEL ftANNAKAO(JA SILVA CJNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO>MA \
SETOR DE COMPRAS \

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

„  iií

L07C/

rtEM

DESCilIÇAO UND. DE

FORNEC

qm PRBÇOi
UNTr. (RS)

PMÇO
TOTAL (RS)

01/022 COLA COLORIDA 25 Gfi C/ 6 TVBOS CORBS SORTIDAS CAIXA 30.00 4.53 135.90

01/023 COLA GUTER 25G C/06 TUBOS CORES SOfinOAS CAIXA 30,00 5.62 166.60

01/024 COUI50P0R 40C a 12 UNID CAIXA 60,00 22.16 1.329.60

01/025 COUTSKBONO 50G UNIDADES 390,00 9.64 3.759.60

01/026 COLA SIUCONB ACtTICO TRANSPAREffTB USO GERAL SOC UNIDADE 30,00 5.85 175,50

01/027 COLCHETE MÉDIO N°1S CX O 72 UNID. CAIXA 70.00 7.16 501.20

01/028 COLCHETE MÉDIO N.rCXO 72 UNID. CAIXA 70,00 6.00 560.00

01/029 CORRETIVO ÜOUIDO 18ML C12 UNID. CAIXA 60,00 16.26 1.300.60

01/030 ELÁSVCO AMARELO N' 18: PCT (7100 GRAMAS PACOTE 60.00 4.67 373.60

01/031 ENVELOPE PARDO Ai APRESEKTAÇkO CAIXA C/J00 UNIDADES UNIDADES 10.000.00 0.44 4.400,00

01/032 ENVELOPE PARDO 1/2 OFICIO UNIDADES 4.000,00 0.44 1.760,00

01/033 ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 09MM UNIDADES 2.600,00 0.20 S20.0Q

01/034 ESTILETE PLÁSTICO LÂMINA ESTREITA UNIDADE 800,00 8.98 7.184,00

01/035 ESTIISTE PLÁSTICO LÂMINA LARGA UNIDADE 800,00 13.73 10.984,00

01/036 ETIQUETA ROLO C/1000 UNIDADES ROLO 70,00 15.30 1.071.00

01/037 EVA 60X40 COM GLITTER ■ COLOR/DO PCT C/05UND PACOTE 110,00 16.29 1.791,90

01/038 EVA LISO 60X40 COLORIDO SORTIDO PCT C/ lOUND PACOTE 110,00 2.03 223,30

01/039 EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPATULA 15CM UNIDADE 80.00 2,50 200,00

01/040 FITA ADESIVA DUPLA FACE 30MIBCM UNIDADE 40,00 4,31 172,40

01/041 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM X SOMT UNIDADE 40,00 2,53 101,20

01/042 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 4SMM X 4SMT UNIDADE 40,00 6,68 267,20

01/043 GIZ DE CERA CX 012 CORES CAIXA 30,00 16,13 483,90

01/044 GRAMPEADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE 20 FL UNIDADE 80,00 11,27 901,60

01/045 GRAMPEADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE 30 FL UNIDADE 80,00 14,27 1.141,60

01/046 GRAMPO P/GRAMPEADOR 26/6 05.000 UNID. CAIXA 130,00 6,74 876,20

01/047 GRAMPO TRILHO PLÁSTICO PACOTE C/50 UNIDADES PACOTE 130,00 7,04 915,20

01/048 LÁPIS DE COR INTEIRO CX C/12 CORES CAIXA 30,00 6.23 186,90

01/049 LÁPIS PRETO REDONDO N.2CXa 144 UNID. CMXA 60,00 34,37 2.062,20

01/050 UVRO DE PONTO 221X 315 50 FLS UNIDADE 70,00 18.15 1.270,50

01/051 LIVRO DE PONTO 22X32100 FLS UNIDADE 70.00 25.91 1.813,70

01/052 LIVRO P/PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA 100 FLS UNIDADE 70,00 20,77 1.453,90

01/053 MASSA DE MODELAR 012 UNID. CAIXA 120,00 7,97 956,40

01/054 MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 GRAMAS UNIDADES 480,00 4,82 2.313,60

01/055 PAPEL A4 UNHO 180G CX C/ 50 FOLHAS PACOTE 30,00 18,79 563.70

01/056 PAPEL A4 VERGE BRANCO 1SOG. - CX C/ 50 FOLHAS UNIDADE 70,00 15,96 1.117.20

01/057 PAPEL A4. 210 X 297 MM, COLORIDO PCT O 50 FOLHAS PACOTE 60,00 16.95 1.017.00

01/058 PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO PCT C/50 FLS PACOTE 40.00 15,04 601.60

01/059 PAPEL FOTOGRÁFICO PCT O 50 FLS UNIDADE 40,00 20.07 802.80

01/060 PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX CJ10 PACOTE C/500 FLS CAIXA 1.000.00 233.04 233.040,00

01/061 PASTA GRAMPO TRILHO PLÁSVCA PCTC/10 UNIDADES PACOTE 80.00 33.75 2.700,00

ORCAMEUTO
RiSPONSAvEU RM<K« KADI|> SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

LOTE/

ITEM

DESCRI ÇAO UND. OE

FORNEC.

0"T PREÇO
UNIT. (R$)

PREÇO
TOTAL (R$)

01/062 PASTA L. A4, Cfi/STAl., MULTICOR, PACOTE DE lOUND PACOTE 30,00 17,75 532,50

01/063 PASTA POLIONDA ELASVCO OFÍCIO 55 MM AZUL ESCOLAR UNIDADE 120,00 6,15 733,00

01/064 PASTA CATALACO/PORTFÓLIOaSO ENVELOPES TAM. OFÍCIO UWDAOe 120,00 39,25 2,310.00

01/065 PASTA SUSPENSA PRENDEDOR PLÁSTICO C/50 UNID. CAIXA 40.00 81.88 3Z75.20

01/066 PAPEL CART0í.;N4 CUACHE 48 X 66 CM UNIDADES 520,00 0,96 499.20

01/067 PERCEVEJO COLORIDO TAM DIVERSOS CAIXA CãOO UN CAIXA 40,00 13.16 526,40

01/066 PERFURADOR 2 FURO 12 FOLHAS UNIDADE 40,00 9,70 388.00

01/069 PEBfl/ftADOfl DE METAL 2 FUROS PARA 20 FOLHAS UNIDADE 40.00 21,04 841.60

01/070 PINCEL ATÔMICO ESCRITA GROSSA CX a 12 UNID. CAIXA 70.00 54.90 3.843.00

01/071 PINCEL ESCOLAR CHATO LONGO INDIVIDUAL 815-16 UNIDADE 70,00 4,74 331.80

01/072 PINCEL PARA OUADRO BRANCO 012 UNID. CAIXA 70,00 42.79 2.995.30

01/073 PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE 401V UNIDADE 40.00 15,12 604,80

01/074 PLACA DEISOPORIOMM UNIDADE 1.700,00 3,66 6,222,00

01/075 PLACA DE IS0P0R15MM UNIDADE 1.000,00 5.11 5.110,00

01/076 PLACA DE ISOPOR 20MM UNIDADE 1,000,00 9.31 9,310,00

01/077 POST-TT, 3M, SLOCO DE NOTAS ADESIVAS, 76 MM X 76 MM, AMARELA
■100 FOLHAS, AMARELO

UNIDADE 40.00 9,37 374,80

01/078 POST-IT 76MM X 76MM 4 BLOCOS DE 100 FOLHAS UNIDADE 40.00 12.30 492.00

01/079 PRANCHETA PORTÁVL, MATERIAL-ACRIUCO. COMPRIMENTO. 233
MM. LARGURA, 320 MM, ESPESSURA 3 MM. COR FUME.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM PRENDEDOR NIQUELADO

UNIDADE 80.00 15.00 1,200.00

01/060 PRENDEDOR DE PAPEL, CORPO DE METAL, COM PINTURA EPOX E
PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL, CORPO MEDINDO 19MM. ABERTURA
DE 7MM, CAPACIDADE PARA PRENDER ATÉ 70 FOLHAS CX, COM 12
UNIDADES

UNIDADE 70,00 14.54 1,017.80

01/081 PRENDEDOR DE PAPEL 25MM, CORPO DE METAL COM PINTURA EPÓXl
£ PRESILHA EM AÇO INOXIDAVE CX. COM 12 UNIDADES

PACOTE 70,00 21.70 1,519.00

01/062 REABASTECEDOR P! PINCEL QUADRO BRANCO 20 ML UNIDADES 400.00 10.47 4.168.00

01/063 RÊGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 30CM UNIDADES 820,00 1,56 1,279.20

01/064 T.N.T.ROLOaSOMT ROLO 80.00 163,26 13.060,80

01/085 TESOURA DE PICOTAR TAMANHO 1S.5CM UNIDADE 70,00 4.96 347,20

01/066 TESOURA ESCOLAR INOX 13CM S/ PONTA UNIDADE 30,00 6,88 206,40

01/087 TESOURA MULVUSO INOX CABO PLÁSTICO 21CM UNIDADE 40,00 17,03 661,20

01/068 77NTA GUACHE 15 ML d 06 UNID. CORES VARIADAS CAIXA 80.00 20,94 1.675,20

T VALOR GLOBAL 377.915,60 1

OKÇAHEMTD «JSlITÍOOJaJ
AEMKMMVEL. UNIU KAOIU U.VA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SrrOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

(aOÊu,

3 • SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

LOTE/TTEM 01/001 oESvm padrAo COEPiaENTB DE VAMAÇAO 10.79%

DESCWCAO DO rxiM

AGENDA CIARIA CAPA DURA 129MM X IBIMM 176 FOLHAS

MÉTODO
matemAtko

MÉDIA ARITMÉTICA

âMAO/UP/
POMCfOM

PRIOAO/
AW/
pnopon*

43600 - m DE CAMPMAS

DO SJl - UCITACOT

(TCEIRSIIRS

MÍEM COMERCIO E

DKnUBUKAO Of

MATERIAIS ESCOLARES

LTOA

ss.Too.e^o/oooi-ii

FUKDO DE MANUTENÇÃO E

DESENVOLVIMENTO OO ENSINO

FUNDAMENTAL - FUNOEF / 4 -

FUNDE

WESLLENE HAUMES MARCIANO

0iAS4sru9esi9i

30.614.760/0001-36

HUNIOPIO DE SAO PEDRO DO

lOUACU /1 - MUNICÍPIO DE SAO

PEORO 00 IGUAÇU PR -.

ALINE VfOLF DOS SANTOS

31.1S6.SS2/0001-Se

[IOD/30]079</b'>00«0000 ' HOI4369SOO/II13910O/DO012CI23 | 9SS/83S9700|01S01D0A)0182023

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

smiAcio

MiNM PftSÇO RS 36.40 HÉDU AHnMÉTICA RS 42.87 6MDUMA R$45.30 ouitmo padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Dita: 15/12/2023 - Diáno OfiCial - EOiClo: - Código: 43800302023PRP. 03: D»C6: 24/04/2023 - Diíris oFcial - Ediclo: - Código:
30043995000139-1-000001/2023. 03. Data 25/04/2023 - Dljrlo oRcIsl - Edl(lo: - Código' 95S835970001SO-1-000018/2023.

LINK DA AMOSTRA 01:

hHB.//wwwl.tce.rs.ggv.br/9Dlicpr«l/f?D=50500:10 ::N0:10:P10JD,UCITACAO,P10_PAC,RETORNO,F50500_CD_ORGAO:n33821,14,43800&cs-lN4ZfUU9lcW_
HgolCOaGci2|hCtB

LINK DA AMOSTRA 02: nnps://pncp.gov.br/ape/edltalS/3004399S000139/2023/000001

LINK DA AMOSTTIA 03: hRDS://pflCD-9OV.bf/app/editaiS/95583597000150/2033/0OG018

LOn/ITEM 01/002 DISVIO PADRAO CQIPICIENTl DE VARIAÇAO MÉTODO
matrmAtico

MÉDIA ARITMÉTICA

DESOUÇAO DO niN

ALMOFADA P/CARIMBO N" 03 CORES VARIADAS

oroAo/uf/
POHNKCDM

prmAo/
AIP/

PROPOSTA

srrvAçAo

MUNICÍPIO DE FLORES DA FUNO.O.S.A.-ORM-SUDES

CUNHA II)-município DE -lEOSP/SP

FU9RES0A CUNHA ■ PNCPIFIS

SUM SUPRIMENTOS LTDA •

LORENO PAUfm 3118339500» EPP

20.631 7S2I0001-26 U.90>.»TSR»al-03

FUNO.O.S.A.-ORM-SUDESTE | MUNICÍPIO DE lURUTl f 1-
-9EOSP/SP I PREFEITURA MUNiaPAL DE

' iURUTl-PA-PNCP/PA

THIAGO ANDREI 8. DA SILVA

26.S81.44S/0001-04

878/43B1900NI10T100/22442023 | 033/2023<A)r>OaaAIOOO | OS2/S7SSS0O/O1371OOn04»2O23

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

MENOR PREÇO RS 12.00 MÉDIA ARITMÉTICA RS 14,25 MEDIANA CRITÉRIO PADRAO DO SISTEMA

ORÇAMENTO »23;!7/00393
RESPOfiSAVEL ClAftK<AUkDI|A &1LVAC1INHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA \ /-W\
SrrOR DE COMPRAS \ i

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA \ j

FONTE DAS AMOSTRAS: 01. Oa». 30/11/2023 - Oiãrlo oficial - EdicSo - Código. 87843819000107-1-00224^/2023. 02: Daü'tb{Smo23 - Dj^tW^cial
Edição - COdigo 1713041704820230000029. 03: Data: 21/11/2023 • Dlíno ofldal • Edição: • Código 05257555000137-1-000049/20237'

LINK DA AMOSTRA 01: https://Dncp.gov.br/app/edltals/a7843B19000107/2023/002244

LINK DA AMOSTRA 02: hctps//www.bec.sp.gov.br/bec_pregao.UI/OC4regao_oc.itetn.aspx7chave>&iK>1713041704B2D290C00029

LINK OA AMOSTRA 03: https://prKp.gov.br/app/editals/0S2S755S000I37/2023/000O49

Um/ITEH 01/003 DESVIO PAORAO COEFKliNTe DE VAHIAÇAO 3.01% MM^TICO MEDIA ARrmETlCA

descrição do ITEM

APONTADOR PlASTICO Cl DEPOSTO a 24 UNTO.

ORGAO/UF /
FORNECEDOR

PREOAO/
AHP/

PROPOSTA

PREFETl/RA MUNICIPAL . OEITO. GERENC.

Oe «M8ULAT0R1ALÜA

PARAUAPE8AS<b'>(UASG ' CAPTAL-OGAC-
980595) : aEC/SP/SP

8 M PACHECO COMERCIO

SERVIÇO LTDA

35.609.947/ODOl-B9

AMOSTRA DE PREÇOS

OAVILE CONFECCAO E

MATERI/US PARA

ESCRTORIOS LTDA

31.983.081/0001-10

125/2023</br>OOOA>0OO

AMOSTRA DE PREÇOS

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

PAULA FRETAS-

PR<br>(UASG

9877531

EVL COMERCIO

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA

47.206.967/0001-98

AMOSTRA DE

PREÇOS

smiAcAo

MENOR PREÇO RS 15.00

RS 16.0000

M(OU MUTWtTKA RS 15.67

26/07/2023

RS 16.0000

MEMAN* RS 16.00 critEmo PAOAAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data. 05/12/2023 - Diário oficial - Edição: - Código; N. Pregão.312023/UASG:9S059S. 02 Data. 19/12/2023 - Diário Oficial •
Edição Código 090149000C120230C00169. 03. Data: 26/07/2023 - Diário Oficial - Edição: - Código: N. Pregâo;552023/UASG;987753.

UNK DA AMOSTRA 01: http://camprasnet.gov.br/Iivre/Pregao/AtaEletronico.asp7co_no,jasgs98059S6iuasg==9B05956injmprc='312023(iCGdlgoModalidade>S

LINK DA AMOSTRA 02: https://<ifww.bec.5p,gov.br/becj)regao.U!/OC/pre9êo^ocjtem.aspx?chave"Sioc"0901490000120230C00169

UNK DA AMOSTRA 03: http://compr3snet.gov.Dr/livre/Pregao/AIaEleironica.asp7(o_ro_üasg'=9e77536iUBsg-987753&nurnprps5520236icodigoModalldade=5

lOTl/TTEM 01/004 DESVIO MDRAO COVKIENn DE VARIAÇAO 9.53%
MÉTODO
MATEMATKO

MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITtM

APONTADOR DE LÁPIS PLÁSTICOS SIMPLES O 24 UNID.

AMOSTRAS 01

64400 • PM DE SALTO 00

JACUl • UCTACON
(TCE/RSI/RS

ORGAO / UP / NEV/ HOME COMERQO DE
FORNECEDOR MOVEIS LTDA

15.272.796/0001-09

PREFEITURA MUN

OE FLCm DA SERRA

DO SUL<br>(UASG
98547S)

PAPELARIA

FAVAREtrO E

PtMENTEL LTDA

13.868.451/0001-97

PREFEITURA MUN

06 FLOR DA SERRA

00 SUL-

PR<dr>(UASG

9854751

PAPELARIA

FAVARETTO E

PIMENTEL LTDA

13.868.451/0001-97

OnÇAMEfíTn #73ní/00i93
IWFM* »«.VA COÉMA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

PRESAO/
ARP/

PROPOSTA
aO0/092023</br>O0O/0OQ0

AMOSTRA DE PREÇOS
AMOSTRA OE

PREÇOS

LEONORA

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 5,99

RS 7,3900

Mídia ARirMíncA rs 6,92

024;}023

AMOSTRA OE

PREÇOS

LEONORA

20/04/2023

RS 7,3900

MEDIANA RS 7.39 ouiiiuo PADRÃO DO SISTEMA

FONn DAS /LMOSTRAS: 01: Data. 30/06/2023 • Diário oficial - Edlcáo: • CòdIgo: 6440092023PRE. 02: Data: 20/04/2023 • Oiárío oficial - Edição: - Código: N.
Pregão 242023/UASG:9B5475. 03 Dala 20/04/2023 - Diário Oficial - Edição: • Código. N. Pre9ãO:242023/UASG:9BS475.

UNK DA AMOSTRA Oll

htto /'wvKWl.tce rs gov br/»plicprod/r?p-S0500:10 ::NO:10;P10.lD.IJCITACA0.P10.PAG.ReTORNO,FS0SD0_CD_OfiSAO;1070309,5.6440IMiCS«llHfluL0TlGGC
MoEZTfllrOefWZmw

LINK DA AMOSTRA 02: nctp://coinprasriet.gov.t>r/livre/Pregao/ACaEletronico.aspTco_no_iiasgB9BS475SuasgB9B5475&nuiTiprpa242023&COdigoModali<jade'5

UNK OA AMOSTRA 03i http//comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletromco.asp'co.ro.oasg=9664756iuasg=98S475Snump(p-242023&codigoModaliilatfe=S

LOTE/UEM 01/005 DESVIO PADRiO 1.4S COEPICtEim DC VAMAÇAO 8,20% üj|^^-nCO MÉDIA ASnwenCA

DESCRIÇÃO DO ITEM

BALÃO PARA DECORAÇÃO E FESTA LÁTEX PCTO OSOUND

OA«Ao/ur/
HMMCIDOR

PMSAO/
*RP/
PROPOSTA

SITUAÇÃO

HUKICiPKi DE4MCI/I'
PREFEmiRA UUNICPAl OE

AAACI - a* - PNCP/S*

PAPELARIA E ARMARINHO

XEOHOTA LTDA

13.t34.91imMl-53

MUNICÍPIO OE ITATING* /1 •

ITATINQA ■ PNCPISP

CAL50LAR1. 60880 6 CIA LTDA.

58.216.672/0001-19

43700 - PM OE CAMPWA

OASMIS5ÓES-UCITACON
fTCE/R5l/RS

HEGA PAPELARIA E

(SPORnS ÍIRELI • HE

24.73a.«13/0aOl-9»

143/3208600/0192100/110432023 | 466/341270D/D163100/D7223033 1 00(I/19}023</br>0D0/a0a0

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

MENOR PREÇO RS 16,41 MÉMA ARfTMÍTICA RS 17,67 MEDUHA RS 16,90 aUTtMO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data 09/08/2023 - Diário oficiai • Edição. • Código: U232066000192-1-000043/2C23. 02: Dala: 23/11/2023 - Diário Oficial -
Edição - Código 46634127000163-1-000722/2023. 03. Data: 27/06/2023 • Diáns oficiai - Edição: - Código: 43700192023PflP.

UNK OA AMOSTRA 01: nRps.//pflcp.gav.br/app/edítais/14232Deei>0O193/2O33/OOQO43

LINK OA AMOSTRA 02; nttps://pncp.gov.br/app/edltals/46634127000163/2023/000722

UNK DA AMOSTRA 03:

htto //wwwl.tce.rs.gov.br/8plicprod/f7p=S0500;10:::NO:10:P10 1D UGTACAO.PIO PAG.RETORN0,f50500.CD.ORGAO:1070217,S,43700Scs-li/ZEiL67çTW*_
SlWGhKrHHhlYdtc

LOTE/ITEM 01/006 DESVIO PAORAO CeePKIEMTE OE VARIAÇAO 1,S3%
MÉTODO
tUTEMATKO

MÉDIA ARITMÉTICA

descrição DO ITEM

BASTÃO DE COLA OUENTE FINA 7MM30 Pa C/IKG

ORCAMSfíTO f237l7/00293
ACfrBOhfiivCLj lUNNA KADIJA B4CVA ruNMA



n  b'0

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

ORCAO! UF /
FOWIECEOOR

Mi«AO/
MP/

PROPOSTA

8S800 - W OE SETE DE

SFrtMSBO • UOTACON

(TCEfltSlMS

VTTAll PROMOTORA DE

VENDAS LTDA-ME

2:.7e3.1MAI001-41

S91D0 - PM OE SAO

MARTINHO - UCTACON

ITCE/RSimS

LEANDRO STRINGARI ME

21.6E1.D63/D001-20

83000 -PM OE BARRADO

OUARAl - UCITACW
nCC/RSI/R5

PEOASUS ATACADISTA

LTDA

14.797.A30/0001-90

OOOylT2023<A>'>OI»mCO i D00/162033</br>000/00«0 000/U2023<«r>000/»>00

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS t AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçAo

MENOH PREÇO RS 33.20 MDU ARITfieTKA R$33.88 OlITtRIO PAORAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: Ot: D«U: 17/01/2024 - DIÂno Oficial • Ed<áo: - Código: 8Sa00172023PRE. 02: Data: 16/08/2023 - Dijrio oficial • EdKio: • Código:
S9I00162023PRE. 03 Oata. 20/07/2023 • Oiódo oficial • Ediçio: - CÓdIgO: 83000l22023PnE.

UNK OA AMOSTRA 01:

ntto //wv">l.tce.rs.gov.Dr/apliCDrocl/f7p=50500:10:::NO:10:P10JO_IJCrrACAO.P10 PAG RETORNO.FSOSOO CD ORGAO:11314ia.l4.8S800&cs=lAOvz?3TIOFr
V,H919g.O-5gTRRO

UNK DA AMOSTRA 02:

fiUp//wwwl.tce.rs.gav.Dr/aplicprod/f7p°S0500:10:::NO:10:P10 10 UCITACAC.PIO PAG RETORNO.FSOSOO CD ORGAO:1087S93.14.S91OOScs=141CdLwv5Ew6
441EncVF9uyOIKGM

UNK DA AMOSTRA 03:

fiap7/wwwl.lce.rs.gov.Br/aplicproâ/f?p"50500:10:::NO:10:P10JD_üaTACAO.P10 PAG RETORNO.FSOSOO CD ORGAO:1108682.14.83000SC5-lMGgyOijlnZDU
w)fUw608G!Ci510

LOTEATS* 01/007 DESVIO PAORAO COEPKIEirTE OE VARIAÇAO HtTOOO
•RATIMATICO

MEDIA AH/TMEnCA

descrição DO ITEM

BAStAo de cola quente grosso 11MM30 PCT DIKG

S4700-PM DE PLANALTO- | 84000• PM DE DOUTOR
UCrTACON rTCE/RSl/RS

OflOAO / UF / BASTOS LICITAÇÕES LTDA
FORNKEOOR 49.400.601/0001-80

RICARDO • UCITACaN

fTCE/RS)/RS

MUNICÍPIO DE BUENO BRANOAO

/ 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE

8UEN0 BRANOAO - PNCP/MG

PRtoAo/
ARP/

PROPOSTA

EASTIASER INFORMÁTICA ' iOAO HENRIQUE RAHALHO
INDUSTRIA E COMEROO 0S.138.389/OO01-S0
LTDA

04.437.172/0001-88

000/212023<lbr>aDO/0000 000ni2O23«/lx>OOO«QM ia9;400980QAI122100/00342C23

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

snuAçAo

MENOR PREÇO RS 47,24 MtDIA ARITMÉTICA R$48.56 MEDIANA CHITtlUO PAORAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Dala. 03/10/2023 - Diãno oficial - EdIçSo: - Código: S4700212023PRE. 02: Data: 06/04/2023 • Olóno oficial - Edlgão: • Código:
84000n2023PfiP. 03. Data: 07/11/2023 - Diâno oficial - Edição: - Código. 18940098000122-1-000034/2023-

UNK DA AMOSTRA 01:
r<tto.//ww«l.tce-rs.gov.br/aplicorDd/l7o-50SOO 10:::NO:lO:PI0JD_UCITACAO.PlQ.PAG.RETORNO.F50S00.CO_ORGAO;1105080.14,54700íiCS-lL22j6MíOX6)
dlDlQXXOflCGB-ko

ORÇAMENTO «23717/00293
RESPONSÁVEL RANNA WDI|A SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 02:

htto.//portal.C».rs.gov.br/«pllcpr»d/f7p-S0S00:10::;NO:10;P10JD UOTACAO.PIO PAG RETORNO.FSOSOO CO ORGAO:103ae49.S.S4000&cs-lryY}5PdDnj
•2suae8j2eRwKIDIB

UNK DA AMOSTRA 03: nRps://pnco gov.br/apg/MltaisaBd40098000122/2023/000034

LOTE/rm 01/008 duviopaonAo COiFiaEMTt Df VAHIAÇAO 1.66% JwÍmATICO MEDU AROMEnCA

DiSCRIÇAO DO niM

BORRACHA BRANCA QUADRADA C/40 UNID,

ÚRCAO / UF /
FORNfCEMR

prcoAo/
ARP/
MOMSTA

eiOOO-PM 06 SAO PEDRO
DA SERRA - LICITACON

rrcEMSi/RS

HELPFIX ATACADO DE
RAPELARU LIDA

20.992 S64/0Qai-«S

aosco-PMoEsAojoAo ; tisoo-pm de ametista
OOPOLÉSINE-UCITACON 00 5Ul - LIOTACON
(tceasi/rs ' rrcEmsi/RS

LPS DISTRiaUIDORA LTDA PEGASUS ATACADISTA

48.339.918/0001-96 LTDA

14.797.430/0001-90

000/332023</tir>000/DOaa ' 0Q0/092O23</br>000/00aa | 0OO/DS2O24</br>D00/000C

AMOSTRA OE PUCOS AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 10,50 MiOIA ARITMÉTICA R$ 10.75 MBMANA RS 10,85 avrCRio PADRAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01. D*ta. 27/09/2023 - Diarifi a6cls1 • Edlçio: • CMIgO: ai900332023PC£. 02: Data: 28/09/2023 • Diino oflcial - EOição: - Código:
80S0092a23PRE 03 Data: 07/02/2024 - Oiáno oftcial - Edição: - Código: 73S00S2024PCE.

LINK DA AMOSTRA 01:

^ttB.//wwwl.tce.rs.90v.br/aBllCDrod/'7p■5050010::;N0:10:P10JD.LlCITACAO,P10_PAG.RrrORNO,F505D0_CD_ORGAO:1103?7B,14,81000ílCS-lEKf3KEgu82f
BVQjUiaNID-VgRtlS

LINK DA AMOSTRA 02:
bttp.//WíWWl.tce.rs.gov.bf/aBllCOrod/'7p»50500 10:::NO:10;P1CJD_UCITACAO,P10 PAG_RETORNO,F5Q500_CD_OHGAO:1097111,14,805006iCS-lmVV5ZVwp3VVle
Ek2JELxXdRBxa04
LINK DA AMOSTRA 03:
nttp://wwwl.ti;e.rs.gov.br/aplicorod/f7p>50500:10:::NO:10:P10 ID LICITACAO.PIO PAG RETORNO.F50500_CD ORGAO:11467a6,14.7350Q&cs=lqXaSz2IONk
dj IZntOüvtiFaqY

LOTE/mM 01/009 DESVIO PADRAO COEPKIEMTE DE VARIAÇAO 6.54% MÉTODO
MATEMÁTICO MÉDIA ARTO ÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

BORRACHA DUAS CORES

município DE PRATA DD PIAUÍ /
01 • PREFEITURA MUNICIPAL OE
PRATA DO PIAUÍ-PNCP

OROAO / UF /
FORNECEDOR Y P BARROSO COSTA LTDA

29.56S.982/00D1-4O

PREOAO/
AAP/
PROPOSTA

CONSELHO FEDERAL
DOSTÍCNtCOS
INDUSTRIMS<br>{UASG
9271651

DIGITAL PAPELARIA E
INFORMÁTICA LTDA
09.2S4.3e6/0IX)l-32

066/3680TOO/010010CI/OP032023

AMOSTRA DE PREÇOS

Câmara Municipal ac
Frutuoao Gomn -1 -
FRUTUOSO GOMES/RN

DIONAL DISTRieUlOORA
DE PRODUTOS LTDA

000/42024</br>00(M>000

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

ORÇAMENTO «3717/00293
RESPONSÁVEL RANNA KRCHIA SILVA CUNHA



50-

PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

mcço I
smiAçio ' Vi

MENOR PREÇO RS O 82 MtDt* ARTTMÍnCA RS 0.90 aoTimo PAORAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data 05/12/2023 • Diãro oFicial • Edição. - Código: 06636607000100-1-000003/2023. 02: Data: 10/07/2023 • Diário oficial
Edicáo - Codigo. N. Pregáo:72Q22/UASG:92716S. 03: Data: 31/01/2024 • Diário oficial - EdIcáO: - Código: 0004/2024.

LINK DA AMOSTRA 01: finps://prcD.90V.br/aoo/edltais/06636807000100/2023/Q00003

LINK DA AMOSTRA 02: rittp://coirprasnet.gQv.br/llvre/Pregao/AtaEletronica.asp'co,no_,uasge927165&uasg=9271656numprpa72022&codigoModalldade«5

LINK DA AMOSTRA 03: fittps //transp3rencia.e-publiC3.net/epublica-panal/*//njtuoso_gomes/portal

LOTE/TTEM 01/010 DESVIO PADRAO COEFKIENTE OE VARIAÇAO 9.3991. Mtrooo
MATEMÁTICO

MÉDIA /UtlTMEnCA

DESCRIÇÃO DO ITEM

fiORRACHA PONTEIRA C/50 UNIO.

AMOSTRAS

6R6A0/ UF /
FORNECEDOR

PREGiO/
ARP/
PROPOSTA

PREf.MUN. DE

SANTA

INES<bf>(UASG
980957)

OICOM •

OISTRiauiDORA E

COMERCIO LTOA

26.777,436/0001-85

033/2022

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

SOMBRIO<br>(UASG
988349)

GLOB/U. UVRARIAE

PAPELARIA LTDA

13.336.914/0001-70

008/2023

AMOSTRA OE i AMOSTRA DE
PREÇOS I PREÇOS

29/09/2022

Ri 15,7700

10/03/2023

Ri 16,0900

CAMARA MUNICIPAL DE
OEIRAS DO PARA-
COMPRAS PUBLICAS/PA

V2 COI4ERCIO E

SERVIÇOS LTDA

40.099.275/0001-49

003/2023</br> OOO/OOOO

AMOSTRA DE PREÇOS

Ri 19.8800

situaçAo

MENOR PREÇO Ri 15.77 MtOUARITMtTKA Ri 17.91 CRntRIO paorAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Data: 29/09/2022 - Diário oficial - Edlgío. • Códigb: N. Pre9áQ:332022/UASG.9809S7. 02: Dala 10/03/2023 - Diário oficial -
Eoi(ác - Codigo N. Pregáo:82D23/UASG 986349. 03: Data: 14/03/2023 - Oiáno oficial - EdlCáO. - Código: 226973.

LINK DA AMOSTRA 01: rictp //corrprasrat.gav.brAivre/Pregao/AtaEletronlco.asp?co_no_uasg>9809S7&uas9a980957i,nurT>p>p>3320226codlgaModalidadesS

LINK DA AMOSTRA 02: fittp //corrprainet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletn}nlcó.asp'co_no.uasg-9eB349Suaago98a3496rumprpBS2O23&co0igoModalidade>5

LINK DA AMOSTRA 03: hCtp.//siiterT>a.Cestadeprecos.com/arquivci/abrif/9B3358/

LOTE/nEM 01/011 DESVIO PADRAO 0.28 COEFiaENTE DE VARIAçAO 4 26%
MÉTODO
matemAtico

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCMÇAO DO ITEM

CADERNOS PRETO 1 MATtRIA 96 FL5 TAMANHO 200MMX275MM

CWCAMENTO »25717íM293
aesPONU^eL: utiru <»di|a silva cunha



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

orgAo/uf/
FOMNtaOOfl

PMOAO/
MP/

PROPOSTA

47700 • 'H DE BOA VISTA S4500 ■ PM DE PINHEIRO

DO BURICA • UÜTACON MACHADO - UCTTACON
(TCE/RSI/HS [TCE/R5)/HS

C GAZOLA BARRO LTDA

:t.007.C9C/000>-SS

NEGA PAPELARIA E

ESPORTCS LIDA - UE

24.73S.Í1I70001-99

44400-PM DE CANGLiCLJ-
UCITACON (TCErtt5)/RS

NEGA PAPELARIA E

ESPORTES LTDA - ME

74.T38.613'0001-99

D0om72024</br>00a/0000 | 0a3/162023<lbr>000/0000 | 001/4S2023<fbr>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

situaçAo

MENOR PREÇO RS 6.2S MEOU ARITHEnCA RS 6.S2 MEOUNA RS 6,40 CRITlMO PAORAO 00 »STEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Data 15/02/2034 - Diário ORcial - FfliçèO: - CÓOigo 4220022024PCE. 02; Data: 10/01/2024 • Diário ofldal - EOIçÍO: • Código.
545G05163023PRE. 03 Data: 04/12/2023 • Oiár.o oFcIal - Edição: ■ Código: 444001452023PCE.

UNK DA AMOSTRA 01:

rinD//wwwl.tce.rs.9Ov.br/aplicprod/rp>S0S00'10:::NO:10:P10 ID UCUACAO.PIO PAG RETORND.F50500 CD_ORGAO:11470B0,14,4220(KiCS'laflaZtiRsMsla
.e519e8TLiFeVPpi>E

UNK DA AMOSTRA 02:

hnp.//wwwI.tce.rs.9ov.br/aplicprod/f7p«50500:10:::NO;10iP10 ID UCITACAO.PIO PAG RETORNO.FSOSOO CD ORGAO:113251l,14,54SOOS.cs-lQHSylt35Fc3
MLSobcqXmYOEcLgO

UNK DA AMOSTRA 03:

hnp.//wwv»l.lCE.rs.9Ov.br/apllcprod/f7p-50500:10:::NO;10:P10JD_UCrrACAO.P10 PAG RETORNO.FSOSOO CD ORGAO;1126163,14.44400S.cs-llg -BwOyTSt
V6-ibPGwV)*KWOo4

LOTI/TT8I 01/012 DESVIO PADRAO I.IB COEPiaENTE DE VARlAÇAO 7 06H maTCMATICO MÉDIA ARITMÉTICA

OfSCRIçAO DO ITEM

CALCULADORA DE MESA MEDIA 12 OlGITOS A PILHA

74900 - PM DE COUNAS - , 41400 • PM DE 72800-PM DE VILA

órgAo/ UP /
FORHICEDOR

PREOAO/
ARP/

PROPOSTA

LICITACON (TCE/RS1/R5

39.466.637 MAGDA

FERNANDA ALVES

39.466.637/0001-03

ARVOREZINHA - UCITACON | FLORES • LICITACON

C. GAZOU SARRO LTDA

27.907.090/0001-55

C. GAZOU BARRO LTDA

27.907 090/0001-SS

000/10Z023</br>000/t)000 | 000/013024</br>000/0000 ' 000/s72073</br»a00/0000

AMOSTRA 06 FRECOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

PRIÇO

smiAçAo

MENOR PMÇe RS 15.B0 MEDUMITMETKA rs 16.73 MEDIANA RS 16.00 critEmo PAORÀO DO SISTEMA

PONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 09/01/2024 • Diãho Oficial - Edição: - CóOigo: 74900102a23PHE. 02: Data: 23/02/2024 - Diário oficial - Edição: - Código:
4140012024PCE. 03' Data- 09/01/2024 - Diário oficial - Edição: - Códlgc T2800S72Q23PCE.

UNK DA AMOSTRA 01:

httD//wwwl.tce.rs.9OV.Dr/aplicpfOd/Pp"50500 10:::NO:10:P10JD_UCITACAO.P10.PAG.RETOfiNaF50500_CD_ORGAO 1136578,14.749006cs=lDeAZOP4Z033
grOOI4cwgCiFl2q8

UNK DA AMOSTRA 02;
Mlo//wwyil.tce.rsgov.br/aplccprOd/í7p-5O5OO;lO:::NO:lO:PlOJD.UCrTACAO.PlO.PAG.HETORNO.FSO5OO_CO.ORGAO:n40619.14.414OO&cs=ILSGD6px5OvirS
0_zV7HKrPEiyi3liQ

OaÇiWKVTU

ngãPONSAVEl (UNNAKADIJA SILVA DJNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 03;

nltB.//wwwl.tce.r5.gov,br/aplitprofl/f?p=SOSOO:lO:::NO:10:PlO ID lJCrTACA0.P10_PAG.RETORNO,F50500.CD_OBGAO:n35170,14.72aiK)&cs=lhY7pGI0£aií
aHprwysXDIyYowKA

LOTEATEM 01/013 DESVIO RADRAO COEFKIENTE DE VAMAÇAO 3.40% MAn^TKO MEDIA AMTMEnCA

DESCMÇAO 00 ITEM

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO FOSCA TAMANHO A4

42200 • PM OE BOA VISTA i B4100 - PM DE PALMARES

DOBL/RICA-UCrrACON OOSUL-UCITACON

ÔROAO / UF /
FORNECEDOR

C. CAZOLA BARRO LTDA

27.»07.0»0/0001-SS

T. DOS SANTOS MORAIS

LTDA

3S.449.721/000l-«e

S3400 ' PM DE NOVO

HAMBURGO-UCITACON

rrct/Rsi/RS

MURIEL A aukU & CIA LTDA

73.310.aS2/0002-el

murAo/
U*l
MOROSTA

— -t

CLASSE I

smiAcAo

aOa/D22024</br>000/0000 M)a/B22023c/br>000/0000 a00«62ü23<lbr>000«000

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE «RECOS

MENOR PREÇO RS 0.35 MtDIA AMTMCTKA RSO.37 MIDUNA RSO.37 OUTtPUO PAORAO do SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS: 01: Data lS/02/2024 - OÜrio pflclal - Eaicis: - CMigo: 4230022a24PCE. 02: Data: 31/07/2023 • Oiino oRcral - EdiçBo: • CMigo:
e4l00922023PRE. 03. Data 20/07/2023 - Diário ofidal - Edigic: • Cddigo 53400662023PCE.

LINK DA AMOSTRA 01:

ntto//»w>vl.tce.r5.gov.br/aplicprM/F7p«S0500:10:::NO;!0:P10 ID_UCrrACAO.P10,PAG.RETORNO.F50S00.CO.ORGAO:11470B0.14.42200&cs«laRaZhRsMsla
_eS19e8TijFeVPpxE

LINK DA AMOSTRA 02:

rinp.//wwwl.tce.rs.gov.Br/aplicprwl/t?p-50500:10:::NO:10:Pi0 1D_UCrrACAO.P10.PAG.RETORNO.F50SOO.CD.ORGAO:107988D.14.64lOOte-lESnGp.TnwQp
Jrv«vRHNr72l8r7g

LINK DA AMOSTRA 03:

bnp://wwwl.tce.rs.9Ov.br/apllcprod/f7p-50500:10;::NO:l0:P10 ID LlCrrACAO,P10.PAG_RETORNO.F50500_CD_ORGAO:10672S0.5.53400SiCS"lVakRdYw8Kuc6
MiCf9Vb6LSXlRM0

LOTE/TTEM 01/014 DESVIO PAORAO COEFiaENTE OE VARULÇAO 11.90% HAnMATICO mEdia aritmética

DESCRIÇÃO 00 ITEM

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO TRANSPARENTE TAMANHO A4 O 100 UNID.

44600-PM OE «LEGRIA-

LICn/UTON (TCÉ/RS1/R5

OROAO / UF / MECA PAPELARIA E
FORNECEDOR ESPORTES LTDA

24.73B.El3/00(ll-»9

FM«AO/
ARP/ , 000«12024<R>r>OOOA)000
MIOPOSTA I

MUNIOPIO DE PARACURU -

CAMARA MUNICÍPALIM-

CAMARA MUNICIPAL DE
PARACURU •.

64300-PMDE JOlA-
UCÍTACON (TCE«S)/RS

ROSEMAR AHT0NIO80LFE

ME

01.700.469/0001-51FRANCISCO iOAO ROCHA DE 01.700.469/0001-51
FREITAS 931426S7 I

44.761.121/0001-21

633/6927900/0136100/00012023 DOO/292033</br»000/ODOO

AMOSTRA OE FRECOS AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

ORÇAMENTO «23717/00293
RESPONSÁVEL: RANNA RADEA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

snMçAo

MENOR PREÇO RS 39.47 MÉOU AMTMlTKA RS4S.3S MIDUNA RS 44.07 OUTtRIO PAORAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Oala 34;01/2024 - Diário oficial - Edição: - CódIgo' 6460012024PCE. 02: Data: 26/06/2023 - Oiáro oficial • Edição: - Cãdigo:
63368270000136-1-000001/2023. 03: Data: 09/11/2023 - Diário oficial ■ Edicãs: - COdigO: 64300292023PRP.

LINK DA AMOSTRA 01:

liltB//wW"l.tce.r5.gov.Br/aolicprod/f?p=50500:10::.NO:10:P10JO UCITACAO.PIO PAG RETORNO.F50500 CD ORGAO:1145941,14.64600Scs=10nYvlmirtsV
ii2PPNl|>8njaw£2c

LINK DA AMOSTRA 02: httos://pncp.gov.br/app/edltals/6336627S0O0136/2023/0000Cll

LINK DA AMOSTRA 03:

htto//wwwl.tce.r5.gov.pr/ap|lcprod/f7p«SOSOO:10:::NO:10:P10 ID LICITACAO.PIO PAG RETORNO.FS0500 CD ORGA0:in6499.14.64300(iCS-ltld-h84l VI
WW46S3ijFiUiYfij2w

LOTE/TTEN 01/015 DESVW PAORAO 0.76 COmCSIOE DE VARUÇAO 13.07% MtTOOO
matemAtko

MEDIA ARITMÉTICA

DCSCRIÇAO DO ÍTIM

CAIXA DE ARQUIVO MORTO 250X130X350MM POUSRAS CORES DIVERSAS

ÕROAO f UF /
FORMCIDOR

PREOAO/
ARP/

PROPOSTA

S9S00 - PM DE SAO SEPE < CAMARA DE VEREADORES DA
ÜCITACON flCErtlSi/RS ESTANCIA TimiSDC* DE ITU /1 •

Cámar? de Vereadores da.

PAMELA RIBEIRO

ZANANDREA 03488123061 PROCOMP PRODUTOS E

41.087.154/0001-40 I SERVIÇOS DE IMORMATICA
ITDA

' 51.»20.700A)001-3S

SlOOO-PM DE JAGUAR)-
ÜCITACON {TCE/RSimS

M.F. MACHADO SOARES

03.230.858^1001-41

00O/I182023<Rx>OOOR)OOO 507/9366000/0145100/00632023 000/172023<l%r>000/000c

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

SITUAÇAQ VALIDADA ^ VALIDADA

MENOR PREÇO RS 5,10 MÍMA ARITMÉTICA R$ S.BS MEDIANA RSS.SS OUTÉMO PADRAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01. Data: OS/06/2023 - Diário oSdal - Edição: - COdIgo: S960062023PRE. 02: Daiá: 29/09/2023 ■ Diário oficial - Edição: ■ Código:
5O79366OOO0145-1-OOOO63/2O23. 03 Data: 15/12/2023 - Dlérto ORCIdl - EdIÇãO: - CódiQO: 51000l72023Pn£.

UNK DA AMOSTRA 01:

nnp //v>w<«l.tce.rs.gov.0r/aplicpr0d/r7p-S0S00:10:::NO:10:P10JD_UCITACAÜ,P10 PAG RETORNO.FS0300 CD ORGAO:1060S23.14.S9600&cs-lTlMN72Wy4Y
•SxxOeTLOr-udAlWM

UNK DA AMOSTRA 02: https //pncp.gov.br/app/edita:s/5O7936eOOOO145/2O23/OO0a63

UNK OA AMOSTRA 03;

r>np.//wwwl tcersgov.br/aplicprod/r7p'SOSaO 10:::NO:10:P10JD UCITACAO.PIO PAG RETOnNO.FS05DQ_CD_ORGAD:n29890.14.5100Ü6rt:Sr> 10xloZH4-8e<
2RlkSNaXoOkMf42c

LOTE/ITEM 01/016 DESVIO PADRAO 1.18 COCPICIfNTI D« VARIAÇAO 2.64% MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CANETA ESFEROGRÁFICA CORES PRETA/AZUL PONTA MÉOIA DE l.OMM C/C SO UNID

OfiCAMEffTO »23)lJíOCI293
RESfONSAVEt RANNA KAOlJA SILVA CUKHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ÚHOAO / UF /
FOMteCtDOR

PRISAO/
Afvr
MOMSTA

cons£lho aeg. oe
ENGENHARIA E

AGRONOMIA .

TO<Of»(UASG

3990MI

AMPLA COMERCIAL

LTOA

0S.a91.838/0001-36

AMOSTRA OE

PREÇOS

A6900-PMKERECHIM-

UCfTACON fTCE/RS)/RS

EMPORIO SANTA FE LTOA

M.6ie.ei4l0001-60

MUNICÍPIO OE LITORINO FREIRE -

CAMARA MUNICIPAL / 939817

CAmaRA MUNICIPAL DE .

SUPERMERCADO ANDRADE LTDA

07.216.490/0001-07

000/872033</br>OOOA>000 . 336/9779000/0101100/00013033

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

Pluco

situacAq

MENOR PUCO RS 43,15 MÉOIA AMTMCnCA R$ 44.72 MEDIANA RS 45.00 OUTCRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Dita: 09/11/3023 - Diário oficiai - EdlCáO: - Cãdigo: N. Pregáo:162023/UASG:389094. 02: Da(a: 14/07/3023 ■ DláOo Oficial -
Edc^áo - Código: 46900B72023PRP. 03. Data 23/08/2023- Diário oficial - Ediçáo:-Código: 2369779000G101-1-000001/2023.

UNK DA AMOSTRA 01: hnp.//coii<pr3snet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEIC(rofMco.asp7ca_iio_ua9g«3a9094(iuasg=3a9094&nurnprp»1620236>CiMlgoModalidade'S

UNKDA AMOSTRA 02:

rinp//wwwl.tce.r5.gov.br/8pllcprod/f?p-50500:10:.;N0:10:P10JO.LIClTACAO,P10.PAG_RETORN0,F50500.CD_ORCAO:107272B,5,469006cS"ldWaC4ZlwK9tB
aXWa9ast3pSNr5g

LINK DA AMOSTRA 03: hnpS://pncp.9Qv.br/app/edltals/23697790000101/2033/OOOD01

LOTE/ITEM 01/01/ DESVIO PADRAO 0.21 COEPiaENTE DE VAMAÇAO 0 90% MATEmÃtICO MEDIA ARITMETKA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CANETA MARCA TEXTO CORES VARIADAS O 012 UNIDADES

PREF.MUN.OE

SANTA

INESfbrXUASG
ÒRGAO/UF/ 9809571
FORNECEDOR

DIFERENCIAL

COMERCIOLTOA

36.762.8B2I0001-7Q

FRESAO/
ARP / 024/3023

PROPOSTA

AMOSTRA DE

PREÇOS

DR.OS • CU8ATA0 •

BEÜSP/SP

TIMO PAPER SUPRIMENTOS
PARA ESCRITÓRIO LTDA.
47.aS3.S38/0001-02

MUNICÍPIO DE ARACi/1-

PREFEmjRA MUNIOPAL DE
ARACI • BA - PNCP/SA

JA]PAPEUR1AE(REÜ-ME
15.492.S24/0001-14

012/3S3023</br>OOCI/OOQO 142/320e60aA)192100/00432ü23

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

PREÇO RS22.SOC

NTVACÃO VALIDAD

MENOR PREÇO RS 23,50 MÉDU ARTTMtnCA RS 22,77 MEDIANA RS 32.80 OUTtRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01. Data: 02/06/2023 - Diário pficial - Edlglo. - Código: N. Pregàa.242023/UASG:9B09S7. 02: Data: 11/09/2023 - Diário oficial -
Ednâo Código: 2622072605120230C00023. 03: Data 09/08/2023 • Diário oficial - EdiçâO - Código: 14232086000192-1-000043/2023.

UNK OA AMOSTRA 01: hitp://corrpra5net.gov.or/li¥re/Pregao/AtaEletronlco.asp7co_no_uasg»9809576iUBsg=9e09576inumprp=2420236iCodlgoModalidade=5

LINK DA AMOSTRA 02: nttp5://Www.bec.sp.gov.br/becjregao_UI/OC/pregao_ocJtem.a50>?ctiave-£.oc=2622072605120230C00023

LINK DA AMOSTRA 03: Nttps //pncR.gov.br/apD/editals/14232086000192/2023/000043

OKÇfM«0NTQ

figSm&AVEU KA0I|Í S>IVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP. 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

LOIC/imt 01/018 DiSVW padrAo COEFICIENTE DE VAMAÇAO

OESCUçAODOrTCM

CUPS NIOUELAOOS 2/0 CX. O 100 UNO

FtfTOOO
matemAtko MEOIA mitmEtica

MeAo I UF /
POUNfCtOOH

PMGlO/
AM/

PROPOSTA

município OE IXTI/1-

PAEFEmjRX MUNICIPAL DE lATI .

PNCP/PE

DiSTRiaulooRA suíça &
PAPELARIA ITDA - ME

2D.16e.S4S/0D01'80

município OEARACIJ 1 -

pREEErruRA municipal de

AAACI-BA-PNCP/BA

|A| PAPELARIA EIREU-ME
25.492.524/0001-14

64400 . PM DE SAiro DO

lACUI-LICriACON
(TCEA)5I/RS

IC COMERCIO OE
EMBALAGENS LTDA

47.190.113/0001-13

112/8637400/0131100/00012(123 I 142/320Í600/0192100/00432023 O0O/O920]3</»r>OOO/ODOO

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 2,02 MEOU ARITMÉTICA R$ 2,57 MEDIANA crttCrio paorAo do sistema

ponte das AMOSTRAS: 01: Dita. 09/01/2024 • Diãno ofíclal • Edl;to: • COdIgo: 1128637400D13M-000001/2023. 02. Data: 09/08/2023 - Diário oRcial -
Edi(áo: • Código: 14232086000197-1-000043/7023. 03: Data: 30/06/2023 - Diário oOcIal • Edl(io: - Código: 644Q092023PRE.

UNK OA AMOSTRA 01; nnps://oncp.gov.br/<pp/editals/l 1286374000131/2023/000001

LINK DA AMOSTRA 02: r>npS://pncp.gov.br/app/edAsis/14232086000292/3023/0D0043

UNK DA AMOSTRA 03:

ntto //wwwl.tce.rs.gov.br/apIlcorod/r7p>50S00:10:::NO:lD:P10JD_L3crrACAO.P10 PAG RETORNO.FSOSOO CO_ORGAO:1070309.S.64400trCS-llHfluLCrnGCG
MflElmcIfOefWZww

LOTE/TTOI 01/019 DCSVW PAORAO O.IB COCPKIBNTe OE VAMAÇAO 5.00% üj^^TtCO MEDIA AR/TMEnCA

OESCRIÇAO 00 TTKM

CUPS MOUELADOS 6/0 CX Cl 50 UNID

ORSAO/UP/
PORMCaOOR

PMOAO/
ARP/

PROPOSTA

5270D-PM DE VERA CRUZ

• UCfTACON CTCE/RS)/RS

C. GAZQIA BARRO LTDA

27.907.090/0001-SS

MUNICÍPIO DE /UlACI/1-

PREFE/TURA MUNIOPAL DE

ARAO - BA - PNCP/8A

t AI PAPELARIA EIREU-HE
tS 492.524/0001-14

6IB00 - PM DE THES DE
MAIO • LICITACON

rrCE/RSI/RS

VITAlf PROMOTORA OE

VENDAS LTDA - ME

22.781.10641001-41

OPl/S92023<ft)r>aOOmOO I I4;/3}0860QX)192100AI0412023 OOO/lIlOia-ciboOOORlOOa

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçAo

MENDRPREÇD RS 3.45 MÉIMA AMTMETICA rs 3.68 MEDIANA RS 3.70 OUTÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

PONTE D/ES AMOSTRAS: 01. Data 10/01/2024 - Diáno oficial - Ediçio: - Codigo 627001592023PRE. 02: OaCa: 09/06/2023 • Olédo Oficial • Edi(áo: - Código:
142320fl60Q0192-l-OOa043/2073. 03 Data 29/11/2023 - Diário oficiBl - Ediçâo: - Código 61800332023PRE.

ORÇAMENTO #23717/00283
REPONSAVEl: RANNA UÕIIA SILVA CUNHA



rui.

PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

'-'iilii (I ,1

LINK DA AMOSTRA 01:

:iUD //wwwl.tce.rs gov.Br;aplici>fO<lrf7p«S0S0B:10:::NO:10;P10 ID.UCITACAO.PIO PAG RETCWNO.FSOSDD CD ORGA0:in7262,14,62700&tS=100rTlsjurOh
7a_ffTU_7»8Plt4il

LINK DA AMOSTRA 02: )inps://pncp.gov.br/app/ediais/14232086000192/2023/0lXl043

UNK DA AMOSTRA 03:

ittD//wwwl.!ce.rs-gov,t)r/«pllcpr«íf7p-5O5OO:lO;::NO:lO:PlOJD.UCrTACAO.FlO.PAG.ReTORNO.F5O5Ofl_CD_ORGAO:U2363O.14,6l0OO«íCS-liuiiKvVzWJEW
aBiys9SjjuJ0Feqo

Lon/not 01/020 MsviomoiiAo 0.33 coenafpmi dc variaçAo 3.6s% mat^tico MEDIA ARITMÉTICA

DESCRicAo 00 rriM

COLA BRANCA 1000 GR

70000 - PM OE PIRAPO -
OOTACON (TCE/RS)/*3

0R6ÍO/UF/ LEANDRO STRmGARI
PORMCIBOR 21.«1.063/0001-20

PREGÃO/
ARP/ 000/092023</bt>00(»0000

PROPOSTA

ClASSf 1 AMOSTRA DE PREÇOS

61600-PMDETRAMANDAl | 60/00 -PM OE
- uoTAcoN rrce/RSi/Rs

OAROS SUPR/MENTOS

PARA INFORMÁTICA E

ESCRITÓRIO LTDA
03.696.168/0001-42

SOBRAOINNO - UCITACON

nCE/RSI/RS

19 COMERCIO DE

SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA LTDA

41.232.S30/000M2

002/032023<Air>000/0000 | 000/3920:i</br>Q00/0000

AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA OE PREÇOS

PREÇO RS 8

snUAÇAO I VALI

MENOR PREÇO RS 8.S0 MiOUAMTMtTKA RS 8.93 MDIMU RS 8.99 auTtaw paorao do sistema

FONTE DAS AP40STRAS: 01: Dtia 05/07/2023 - DIArlo oGcial • Edigão: - COdlgo: 7000092023PCE. 02: OaCa: 23ai/2023 • Olirlo oficial - EdIcSo: • Código:
6160D2032D23PRE 03 Data 17/11/2023 - Diíno oficial • Ediçao: - Código: Ó0700392023PRE.

LINK DA AMOSTRA 01;

ntto//wwwl.tce.rs.gov.br/aplitproa/f?p-50500;10:::NO:10:P10JD.UCrTACAO.P10.PAG_RETOflNO-F50500_CD_ORGAO:10673B0.5,70000í.CS"lRll3iugkl8i(C
6FdE6IOxoeGSyOg

LINK DA AMOSTRA 02:

fil(p://wwwl.tce.rs.90v.Or/Bplicorod/(?p»SOSOO:10::;NO;10:P10JO.UCrrACAO.P10.PAG.RETORNO.F5Q50a_CD_ORGAO;1137873,14,61600S.CS=lfKtgajg222x
Y7yulmlZB2ol(cr9s

UNK DA AMOSTRA 03;

Bllp://w»;wl.li:e.rs.gov.Br/aolitoroO/f7p=50500:10:::NO:10;PlO 10 UCÍTACAO.PIO PAG RETORNO.F50500 CD ORGAO:1116889,14,60700&CS«l_3S8rA5-QAP
BeiMSeEgBKLrW-OO

LOIE/TTEM 01/021 DESVIO PASRAO COEFiaEMIE OE VARIAÇAO 6.97%

DESaUÇAO OO ÍTEM

COLA BRANCA 9QG CX C/12 UNID.

MÉTODO
MATIHATICO

MÉDIA ARTTMÉTICA

84200 • PM OE ESTRELA

VELHA • LICITACON

fTCE/RSMRS
ORCAo/UF/
FORMaOOR 19 COMEROO OE

SUPRWENTOSDE

INFORMATKA LTDA

41.232S30R)Oai-42

município DE CARAGUATATUBA | SllOO - PM DE |UUO OE
/ S < SECRETARIA DE SAÚDE -
PNCP/SP

KLOOS DISTRIBUIDORA DE

tUTERIAIS LTDA

37 286.991/0001-20

CASTILHOS • UCITACON

aCE/RSl/SS

T.OOS SANTOS MORAIS

LTDA

3S449T21I0001-68

ORÇAMENTO tJJTlTlWIJSS
RESPONSÁVEL RUÍNA KACII)A SILVA CUNNA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SfTOH DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

T.. ,,

pttteio/
MP/

PROPOSTA

OOaA7}0}]<«r>(KICA}OW 4$4/«}M00«0139100O«a0}3 , 0(»/3:2033<'t>r>0<l01KOO

AMOSTRA DC PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 16,16 MtOU ARTTMtnCA RS 17,93 MEOWNA RS 16,62 OUTtRIO padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01. Dita: 16/12/2023 • DlSrlo oflcial • Edição: - Código: e4200172023PCE. 02: Data; 07/11/2023 - Dlóno oficial • EdIçiO: • Código:
464B2S40000139-X-000461/2023. 03: Data. 26/09/2023 • Diário oficial • Ediçáo: - Código. SU00322023KE.

UNK OA AMOSTRA 01:

imo//wtywl.Tca.rs.gov.br/apJlcorod/f7p'SOSOO:10:::NO:lQ:P10 ID LICtTACAO.PlO PAG RETORNO.FSOSOO CD OftGAO:1129472.14.84206&cs-ldlM031(lAAew
SyxPiOnRRFOHLoAU

LINK DA AMOSTRA 02: hCtps://pncp.gov.br/app/edltals/464B2a4000C139/2023/D00461

LINK DA AMOSTRA 03:

htto //wwwl,tce.rs.gov.br/aplícprod/f7p=b0500:10::;NO:10:P10JO.üaTACAO.P10 PAG_RETORNO,FSOSOO CD ORGAO;1079O60,14,5UD0SiCS«lc5hnmLpvWY-
mb-cwOT]FklOGFvY

LOTI/mm 01/022 DESVIO PADAAO 0.43 OKnCIENTE DE VARIAÇAO 9.48% MtTOOO
matemAtko

mEoia aritmética

OESCRIÇAO DO riEM

COLA COLORIDA 25 GR O 6 TUBOS CORES SORTIOAS

6R6*0/UP/
POAHICtDOH

PWOAO/
ARP/

PROPOSTA

MUNICÍPIO DE CATAneUVA / I -

PREFEITURA MUNICIPALOE

CATANDUVA-PNCP/SP

lOTACE COMERCIO DE
PRODUTOS E SERVIÇOS

ESCOLARES LTOA

09 ATA IM/OOOI-O}

7MI10 PM DE MAQUINE ■

ÜCITACON fTC6RSl/RS

TACCUINO DíSTRíBUIODRA

DE MATERIAIS LTDA

AR.QST.203/0001-40

MUNIOPW DE SANTANA DO

UVRAMENT0/1S4476.

PREFEITURA HUNKIPAl OE

SANTANA.

TACCUINO DISTRIBUIDORA DE

MAnRlAIS LTDA

48.OST.203/0001-40

431/2240300/0103(00/00312023 : 0c0/032034<jbr>000/0000 H1/7496100/01S9100/00012023

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

imiAçAo

MENOR PREÇO RS 3.93 MÉOU âRUMÊTICA RS 4,53 MEDIANA RS 4.77 CRITÉRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01 Dala 11/09/2023 - Diário Oficial • Ediçóo: - Código: 45122603000102-1-000031/2023. 02: Data: 13/03/2024 ■ Diário oficiai
tdicáo - Código. 7680032024PCE. 03: Data 05/03/2024 - Oiáno oficial - EOiÇáo: - Código: 86124961000159-1-000001/2023.

LINK OA AMOSTRA 01: nttpS://pricp.gov.D'/app/editais/45122603C00102/2023/0D0031

UNK DA AMOSTRA 02:

http //nwwl.tce rs gov.Br/âplicprod/f?p=SOSOO:10:::NO:10:P10 ID UOTACAO.PIO PAG RETORNO.F50500_CO_ORGAO:n644Ba.l4,766006cs=l]Jloim2Wi5d/
RJhdU5y426xYhE24

UNK DA AMOSTRA 03: hCtps://pncg.gov.br/app/editais/eai249610001S9/2023/000001

LOTE/ITEM 01/023 DESVIO PADRAO 0.6O COCPKIENTE DE VAMAÇAO 10.73% H^fMATKO MEDIA ARITMÉTICA

DESCRlçAO DO rriM

COLA GLITER 25G C/ 06 TUBOS CORES SORTIDAS

QftiytMEWTO #23?17/0<I295
RESPONSÁVEL. RANNA t(ÀDi\A SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SFTOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

60

4a2(xi - PN OE AJURICABA • Fundo Municipal dc
ÜCIT&COH rrCEMSimS Saúde de lucrioa - 3 -

6RGA0 / U* ! LUCRÍOAIRN
FORNCCaX» UEANCAOSTRINGARIME

21.6S1.0SVO001-J0 l.O.C REZENDE

739D0 ■ PM DE ORMAOO

XAVIER • UCITACON

(TCE/RS)/R5

IPS OISTRieUlDORA LTDA

«S.33».91B'000l-96

PKESAOr
ARP/

PROPOSTA

CLASSE

MARCA

DATA

PREÇO

smiAcAo

a00/45]073</br>00a/0000 I 01%20}3</br>000/0000 | 000/062D23</br>000/OOaC

AMOSTRA DE PREÇOS

ieioa/2023

RS S.OOOO

VALIDADA

AMOSTRA OE PREÇOS

06/10/2023

RS S.4300

VALIDADA

AMOSTRA OE PREÇOS

06/06/2023

RS 6.4400

VALIDADA

MEWM PMÇO RS S OO MtOU ARfTMtnCA RSS.62 MnHANA RS S.43 OUTtMO PAORAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: DACa: 18R»/2l)23 - Diário oficial - Edicio: - COdigo: 402004S2l)23PRE. 02: Data 06/10/2023 • D<árid ofkial • Edl(ão: - COdlgo:
019/2023. 03: Data 06/06/2023-Otáno oficial-Edl(áci:-Código: 7S90062023PRE.

LINK DA AMOSTRA 01:

nttD//wwwl.tce.rs.90V.Or/apliCD'Od/f7p«50500:10:::NO:10:P10 10 UCITACAO.PIO PAG HETORNaF50500_CD_ORGAO:108878S.14.40200&CS=lsNlXR02HSm
_F04KlPkjvldptrc

LINK DA AMOSTRA 03: nRps://Trarsparencia.e-puMlca.neC/epublica-ponal/»/lucreclB/portal

LINK DA AMOSTRA 03:

http//wwwl.tce.rs.gou.0r/apllcprod/r7p>50S00:10:::NO:10;P10 ID UCITACAO.PIO PAG RETORNO,F50SO0 CO_ORGAO:10S9140.S.7S900&cs>lF|bYjldAs-Z4
□XGW7tD<RrxrXAw

LOTE/ITEM 01/024 DESVIO RADRAO 3.64 COEFtCtBMTl Ot VARIAÇAO 16.42% mmIMATICO mEdia aritmética

DESCRIÇÃO DO rriH

COLA ISOPOR 40G O 12 UNiD.

AHOS1MU

ÓROiO / UF /
PORNECEDOR

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
SILVES/AMtbrXUASG
980227)

COMERGAL XADOSHI
LTDA
lS.374.SOS/OOOl-93

PREFEITURA MUNICIPAL I 67900 - PM DE IBARAMA-
DE I LICrTACON ITCE/RSI/RS
SAPEAÇU/aA<br>(UASG
983891)

ROGÉRIO FERREIRA
CAVALCANTE
I0.17S.272/0001-B6

pregAo/
ARP/
PROPOSTA

02S/2023 009/2023

CIASSE ' AMOSTRA DE PMCOS AMOSTRA OE PREÇOS

PURCA Polar 1 ACRILEX

DATA ;  3O/OS/2023 lS/06/2023

PREÇO 1  RS 17.6300 RS 22.3000

situaçAo VALIDADA VALIDADA

MURIELA. 8LAULCIA
LTDA
23.310.eS2/0002-61

OOOA32023</tr>000/0000

AMOSTRA OE PREÇOS

16/01/2024

RS26.S400

VALIDADA

MENOR PREÇO RS 17.63 MÉDIA ARItMÉTICA RS 22.16 MEDIANA RS 22.30 CRITÉRIO padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Data 30/05/2023 - Diário oficiai - Ediçáo: - Código: N. Pregão:2S2023/UASG:9S0277. 02 Data: lS/06/2023 - Diário oflclal ■
Ediçèo • Código: N. Pregáo:92023/UASG 983B91. 03: Data: 16/01/2024 - Diário oficial - Edigáo: ■ Código: 67900132023PnE.

LINK DA AMOSTRA 01: bttp://C(Knprasnet.gov.br/)ivre/Pregao/AtaEletranlce.asp'{O_nD_uasg'98D277&uasgx980277&rnucT)prj>>2S2023&iCOd<goModalidade-S
UNK DA AMOSTRA 03: http //Cbmpr8snet.gov.0r/livre/Pregao/AtaEIetronlco.asp7C0.no.uasg-983e916iuasgx983a916rnurr>prpx920236iCOdigoModMdadex5
LINK DA AMOSTRA 03:
nttD//wwwl.tce.rs.9OV.br/dplit0rod/f7p"50500:10:::NO:10:P10_lD_UCITACAO.P10.PAG.RETORNO.F5050a_CO.ORGAO:1140144.14.67900&CS-US82MnWefu7
trseoxceuBswwJCw

ORCOMEVTO «23717/00293
RESPONSÁVEL' KANNA XAOIIA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SrrOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

LOTE/nUt OU025 MSVK) PAOlUO COf nCIEWn OE VAMACAO 1B.96% MtTOOO

MATEMÁTICO
MÉOU aromEtica

mscmcAo 00 rm

COlATEK 60ND 50G

e<100 - PM Oí PMJilARES

. DO SUL - LICITACOM

(TCEmsims

ÓAaAO/UF<
FMNiCCDOA STAUOT & FRANCESOUrTT

LTDA

I 13.674.709/0001-U

meio/
AAP/

PROPOSTA

PEP-SHOPPING RIOMAR

RECIFE -

CONTROLADORIA GERAL

OA UN(AO/PE

MERCACXNHO CENTRM.

LTDA ME

O8.872.O3T/00OM1

47SOO-PM OE ESTÂNCIA
VELHA-UCITACON

(TCE/RStmS

MEGA PAPEURIA E

ESPORTES LTOA • ME

24.738.613/0001-99

OOiy662023<Ar>«XMWOO | OO2/6S8I</br>{IOO/OOO0 | 00(M22023</l>r7000/0000

AMOSTRA K PKÇDS AMOSTRA K PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

srruAçAo

MENOR PREÇO RS 7,24

R$ ID.OOOO

MÉOU AMTHtTKA RS 9.64 MEDIANA RS 10.00 ourtine PADRAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS! 01: DiAò: 0Sa2/2023 • DISrlo oficial • Edl(8o: • COdigo e41001862023PRE. 02: Data: 02/05/2023 - DIárío oficial - Ediçío: - Cddigo:
26230SOB87203700CU1S50010C000265S1492B20004. 03: Dota: 07/12/2023 • OKrto oficial - Edição: - Código: 47500622a23PflE.

UNKOA AMOSTRA 01:
htto.//wwwl.tce.rs.gov.Or/apll(prtM/r7p*S05M:10:::NO:10:P10_IO UOTACAO.PIO PAG RETORNO.F50500 CD_OAGAO:1130S49.14,64100«iCS-19ySOBuaYSUY
SC2rrF4CaOL.2tlCDk

UNK DA AMOSTRA 03: Mtp://Cr:'«ISOarencla.gov.br/natas-flScaiS/3623050e872037l)00inS500ia0OO026S8149282(K!O4

LINK DA AMOSTRA 03:

htCo://Hwwl.tce.rs.gov.br/aplicprc f/r7p-SOSOO:10 ::KO:10:P10 10 UdTACAO.PlO PAG RETORNO.FSOSOO CD OAGAO:1091092.14.47500&cs-lvK(DMfZHDil
ZWMZ5NA7Sq_vdwSc

LOTE/TTEM 01/026 DESmOPAMlAO COEFIClEffTE DE VARIAÇAO 8.82% MCTOOO
matrmAtico

MÉDIA ARÍTMÉnCA

descrição do ítem

( OLA SILICONE ACÉTICO TRANSf ARENTT USO GERAL 50G

ÒRCAO / UF /
PORMCraOR

pRtaio/
ARP/

PROPOSTA

MUNiano OE CAMPI NOVO oo

PAREOS/l-PREFBKRA

MUXICIPAl OE CAMPl NOVO 00

P

M DA GUU PERRENM MENDES

LTOA

S1.99S.377/S002-40

69300 • PM DE NOVA

ESPERANÇA 00 SUL .
UOTACON fTaiRS)/RS

A6MGA DISTRJSUIOORA

ITDA

49.694.027/0001-79

MUMKIPIO DE JAlPACI/2-
n(í£ITUtU MUNICIPAL 06

^AUPACI • PNC9/G0

VALOIVINO AAHOS DOS SANTOS

74.060.797/000MO

247/7336700/0:3611^00727023 | D00/402023</br>000/0000 | 017/6734300/0103100/02262023

iU40STfU D6 PVCOS | AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA Ot PREÇOS

mtuaçAo

OAÇA^IEWTO #29717/00293
P£SP0NS4VfL AAW4A KADVA SíUA CUNKA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEPi 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

MENOR PREÇO RS 5.24 MEMA ARTTMÉTKA RS S.8S MEDIANA RS5.8Q CMTtMO PADRAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data 23/10/2023 • Diário oficial • ESição: • Código: 247722B700013&-1-000072/3023. 03: Data: 18^2/2023 - Diário oRcial -
k(]i(áo - Código: 69300402023PCE. 03: Data. 31/01/2024 - Diáno oficial - Edigio: • Código. 01767342000102-1-000226/2023.

UNK DA AMOSTRA 01: hctps://pncp.gov.br/app/edtt»ls/24772287000136/2023/000072

UNK DA AMOSTRA 02:

dtlD://nwwl.tcc.rs.gav.br/aplicorod/Pp-50SOO:10:::NO:10:P10JO.LICITACAO.P10.PAO.RrroiVIO,FSOSOO_CD_ORCAO:112472B.14,69300iiCS>lEQglflR2lj6(t
|tRbJ60wOsrwüS$

LINK DA AMOSTRA 03: hCtps://pncp.gov.br/app/edltals/017E7342000102/2023/000226

LOTE/UeM 01/027 DESVIO PADRAO CCEPIOENTE Of VMIAÇAO 3,16% HCTODO
matemAtico

MÉDIA ARITMÉTICA

DESOUÇXO 00 ITEM

COLCHETE MÉDIO NUS CX O 72 UNIO.

MUFEITLIRA MUNICIPAL

VINtCDO • MC/SP/SP

OrsAo/vp/ on-x comercio e
FORNECEDOR SOLUCOCS

EDUCACIONAIS EIREU
18.4se.496/000l-07

PHEGAO/
ARP/

PROPOSTA

ODO/0071</br> eoo/oooo

AMOSTRA OE PREÇOS

COMANDO DA 22'
BRIGADA DE

INFANTARIA DE

SELVA<br>(UASG

1600261

C.L.C. MAUES LTDA

23.085.871/0001-60

AMOSTRAI»

PREÇOS

COMANDO POL.AREA

METR0P.-12 (CPA/M-12) -
BEC/SP/SP

DAVILE CONFECCAO £

MATERIAIS PARA

ESCRITÓRIOS LTDA

31.983.081/0001-10

363/001523</br>OOÜ/000
O

AMOSTRA DE PREÇOS

SfTUAÇAO

MENOR PREÇO RS 7.00 MiDU ARITIilEnCA RS 7.16 MEDIANA RS 7,00 CRTTtRIO PADRAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: D.ita: 04/OB/2Q23 - Dlárld oficial • Edlcáo: • Código. e7I4008010Q20230C00208. 02. Data: 05/07/2023 - Diário oficial ■ Edigád:
Código: N. Preg3o:62023AJASG:lii0026. 03: Data: 20/06/2023 - Diário oficial - Edigáo: - Código: ie03630000120230C00078.

UNK DA AMOSTRA 01: https://*v.w.bec.sp.gov.br/becj3regao,Ul/OC/pre9ao.ocjterri.a5pK7chave=S.oc=8714008010020230C0020B

UNK DA AMOSTRA 03: http://c Krprasne(.gov.tP/ltvre/Pregao/ACaElalronlco.asp7co_ro_U3sg-160026&ua5g-160076&niimprp>620336<cod>gDMDd3lldades5
UNK DA AMOSTRA 03: https://mrw.bec.Sp.gav.br/bec_pregao.UI/OC/pregan.QrjterTi.a5pifchave=Soc>180363000012023OC0007B

LOTE/ltEM 01/028 DESVIO PASRAO COtPKliNn DE VAAIAÇAO 0.00%
MÉTODO
hatimAtico

MÉDIA ARITNÉnCA

DESCRIÇ&ODOITKil

COLCHETE MÉDIO N. 7 CX O 72 UNIO.

CONSELHO RES OE | SECRETARIA MUNICIPAL OE | 72SQÜ - PM OE TUNAS-
. ENGENHARIA!

AGRONOMIA •

P8«br>(UASG
OrgAo/uf/
FORNCCEOOR .

j TEIXEIRA DE
I ARRIAAITOA
1 47.852.784/DOOi-40

GESTÃO-/BA

CSO EMPREENDIMENTOS
LTDA
28.722.»9SA)0<n-94

UCfTACON (TC6/RS)/R5

MEGA PAPELARIA E

ESPORTES LTDA

24.T3B.613/OOD1-99

NSAVtU ItWM KAOO* RLV* CurMt



PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

rni.i II .1

PREOAO/
ARP/

PROPOSTA

srruAçAo

AMOSTRA OE

PREÇOS

0ia/l462023</br>000/000
OOD/032024</b»000/0000

AHOSIRA OE PREÇOS | AMOSTRA 0£ PREÇOS

RS 8.0000

MENOR INtEÇO RS 6.00 MÉDU ARITMÉTICA Rs 8.00 MEDIANA RS 8.00 CNTÉRIO padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: D(»: 09/0S/2023 - DlSho oOdal - Edl(8o' - Cãdigo: N. Pre9So'e2023AJASG:926441. 02 Data: 01/06/2023 - DIáMe oficial - Edlgío
• Código 018146/2023 - 8537. 03 Data. OS/02/2024 - Oiáho oficial - Edição. - Código. 72S0022024PCE.

LINK DA AMOSTRA 01; htto://CC'nprBsnetgov.br/livre/Pregao/AtaEletronlco.asp?CO_no.uasg»926444&uasgB926444&numprp'82023&codigoModalldade«5

UNK DA AMOSTRA 02: f)ttp://vMw.Cransparencla.salvador.ba.gov.br/*/Licilaca»sOis(>ensaslne>igibilidade

UNK DA AMOSTRA 03:

WD:/'»wwl.tce.r5.gov,br/apiicprTd/ffp=S0S0O;10.::NO:10:P10JO UCITACAO.PIO PAC RBTORNO.F5050O CO ORGAO:U4í225.M.72SOOS«-lAOrNzgSnHch
Ukm6qDDNX«7HH8

LOTE/ITEM 01/029 OESUM PADRAO 1,49 COCFKliNTB DE VARIAÇAO 9 1S%

DESCRIÇÃO 00 ITEM

CORRETIVO LIQUIDO 18ML ü 12 JNID.

MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

ORSAO / UF f
FORHKEDOR

PREOAO/
ARP/

PROPOSTA

SECRFTAmAMUNOPALDE I PREFEITURA
ADMINISTRAÇÃO-arXUASG | MUNKIPAL DE
92S162I I CAPEU<br>aCAPEU<br>IU

LRF DISTRI8UI0CAITDA

49.464.926/0001- 7

AMOSTRA OE PREÇOS

ASG
9827331

M.TS DUARTE
ITOA

MUNICÍPIO OE PARACURU -

CAMARA MUNICIPAL / 99 •

CAMARA MUNICIPAL DE
PARACURU-.

FRANCISCO jOAO ROCHA OE
FREITAS 83142651

70.004.7S9/0001-28 | 44.781.121/0001-21

AMOSTRA DE

WEÇ05

633/6827800/0136100/00012023

AMOSTRA DE PREÇOS

06/06/20/3

situaçAo

MENOR PREÇO RS 14.95 MÉDIá ARITMÉTICA RS 16.26 MiMAMA RS 15.49 CRITÉRIO PADRÀO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01 Data: 06/06/2023 - Oiáno oficial - Edição • Código. N. Pregão:240722023/UASC:92S162 02: Data: 13/06/2023 - Diário oficial -
Edição: • Código: N. Pregão:142ü:3/UASG:9B2733. 03: Data: 26/06/2023 - DIáno oftcial - Edição: • Código: 63368278000136-1 000001/2023.

UNK DA AMOSTRA 01:
littp://comDrasret.gov.br/11vre/Prf ]se/AtaEl8tranlco.asp?co_ro_jasgB92S162&uasg'92S162SinumprpB240722023(<codigoModalldade'S

UNK DA AMOSTRA 02i httD://c<vrprasriet.gov.br/livre/Pregao/AtaEietrorico.asp7co_ro_üasg=9B2733&uasg-982733&nurnpr})-142023SíCOdlgaModalidade-iS

UNK DA AMOSTRA 03: hCtps7/|<nco.gov.ar/app/editais/&3a6B27B000136/2023/000001

LOTE/TTEM 01/030 OfSMO PADRAO 0.34 COEPKIENTE Di VARIAÇAO 7.3436 H^EMATICO HEDIA ARITMÉTICA

DCSCRIÇAO DO ITBt

ORÇAMENTO *23?ir/00t9)
RESPONSÁVEL: RANNA UOI|A SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOa DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

bLASIICU AMARELO N' 18: PCT O 100 GRAMAS

AMOSTRAS

OROAD/UF/
rOHIttCIDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

23 ESOUAORAO DE
CAVALARIA DE

SELVA<Br>(UASG
160081)

P. L. FADEL

INFORMÁTICA LTDA

15.078.596/0001-10

005/2023

CONSELHO REGIONAL

DE CORRETORES DE

IMOVEIS-PE<tif>(UASG

927381)

TEIXEIRA DE ARRUDA

LTDA

*7.852.784/0001-40

CONSELHO FEDERAL

DE

PSICOLOGIA<br>IUASC

3894761

CMS COMERCIO DE

MATERIAIS E

SUPRIMENTOS LTDA

13.896.580/0001-99

AMOSTRA DE 1 AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

smiACAo

RS 4.4000 RS 4,4S00

MCNOR PRCÇO RS 4.40 MCDU AWTMÍnCA RS 4,67 MtMAHA RS 4.4S OUTtMO PAORAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Datj. 18/07/3023 • Diéno ofidsl - Ediçlo: ■ Código: N. PregÍo:S2023A/ASG 160081. 02. Dota; 13/11/1023 - Diário oficial-Edlçio:
. Cocigo N P-egáo 22023/UASG:927381. 03. Da(a. 10/10/2023 - Diãno oficial • EOi;áo:. Código. N. Prcgáo:122023AJASG.389476.

LINK DA AMOSTRA 01: hRp //comprasnet gov Or/livre/Pregao/ACaEietranicB.asp'CO.na jasg=1600816iua$gi°1600816riiimprp=S2023tiCOdigoModaildade=S

LINK DA AMOSTRA 02: hnp //corrprasnet.gov.br/livre/Pre9ao/AtaElecronico.asp'co_no_jasg>927381&uaig-927381&rijinprp-23023ScodigoModalldade=5

LINK DA AMOSTRA 03: hRp://camprasn«t.90v.Br/livre/Pregao/AtaEletrcinico.aspTco.no_uasg'389476&u3sg-3B9476&r<umprp-1220236>codigoModaiidade-S

LOTE/ITEM 01/031 DESVIO PAORAO COEFIOENTE DE VARIAÇAO 9.82% METOOO
MATEMÁTICO

MÉDIA AfinWÉTlCA

DCSCMÇAODOITEM

ENVELOPE PARDO A4 APRESENTAÇÃO CAIXA C/100 UNIDADES

ÓRSAO / UF /
FOHNiClOOR

FREOAO/
*AP/

PROPOSTA

cons.reg.de

CORRETORES DE
IMÓVEIS AI-

MQ<br>IUASC

926094)

PAaFIC FLOWERS
INDUSTRIAI

COMERCIO LTDA

03.772.965A)001-90

AMOSTRA DE

FRECOS

43700 -FM DE CAMPINA

DAS MISSÕES • UCITACON
(TCE/RSI/RS

T. DOS SANTOS MORAIS

LTDA

35.449.721/0001-68

000/192Q23<rt)r>000/0000

AMOSTRA D€ PREÇOS

62500-PM DE VACARIA-

UCITACQN (TCE/RS)/RS

LITORAL OISTRieUlOORA

LTDA-EPP

48.637.198/0001-45

30O/Q112023<l6r>O00A)00

D

AMOSTRA DE PREÇOS

PMCO Rt 0.4(

smuçAo vALiD<

MENOR PREÇO RS 0.40 MtolAAIlITMEnCA RS 0.44 outCmo PADRÃO DO SISTEMA

FOHTE DAS âHOSnUS; 01 DM • Diírto otICFBl • £4^10 • CMÍQO: h-Freglo 112022AiASC:92S094, 03 DM 274K/303) •{XÉfW enc4l • EOiÇlO • CMigo A370Qt92023FRP. 03 OaU.
li/iD^/VOl j UiArifi nne,A\ • Edic^O: • CôdlflO. m003QOQll2a23PH£.

UAÇAM£NTU «23

R£SK)NSAVEl. UNNA KAOI/ SILVA CUfJHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

LINK OA AMOSTRA 01: httD:/yc9mprasnet.gov.br/1ivre/PrEg9O/AtaEietronlco.asp'co_nD_iijsgii926094&jasga926094&numD:T)«lS2023&codi0oMod9lid9ae>S
UNK OA AMOSTRA 02:

bltc.//>vwwl.lce.rs.g(Jv.br/aBlicprod/f7o"5050e:10:::NO:10:P10 ID LICITACAO.PIO PAG RETORNO.F50500 CD ORGAO:1070217,5,43700&C5"lVZEIL67cTW*
SlWGfiXfiHHbLYdtc - - - - _ _

LINK OA AMOSTRA 03;

1ttB//wwwl.tce.rs.9dv.bf/aplicprod/f7p«50S00.10..:NO:10:P10 10 LICITACAO.PIO PAG_BETORNO,F50SOO CD ORGAO:in91S4,14,62500StCS»lq8mMRl8rT15
DlSÊkJDQDNGKLXqg

LOTEATIM 01/032 OCSVIO FAOMO C.04 COfnaEMTl Ot VAMAÇAO 9.fl2* MEDIA ARÍTMEnCA

DESCMÇAü DO ITEM

ENVELOPE PAROO 1/2 OFICIO

oroAo/w/
POIMtCCOOR

PREOAO/
AAP/

PROPOSTA

MUNICÍPIO DE ARIPUANA 11 -
PflEFEmjRA MUNíOPAL DE
ARtPUANÁ ■ MT ■ PHCP/MT

ATKATIVA PRESENTIS ITDA

O7.]A9.ei7fOODl-70

46900 - PU DE ERECHIM ■ | 47400 • PM DE ESPUMOSO
UCITACON fTCE/RSl«S 1 - UCTACON fTCEAISlIKS

T. DOS SANTOS MORAIS

LTDA

3S.449.72i/aaoi-6e

LUIS HENRKKJEPIASSINI
DOS SANTOS

19.6BS.79S/0001-90

03S/07498DO/0171100/00712023 | (H>0/872023</b^000'000a ' 000/a22a23</l)r>0I>0/0000

AMOSTRA DE MEÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA M PREÇOS

sitvaçAo

MENOR PREÇO RS 0.40 MtDIA ARITMÍnC* RS 0.44 MtOUNA RS 0.42 CRntRIO PWRAO do 9STEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; D«U. 30/01/2024 • Diário oRcial - Edição: - Código: 03S07498000171-1-000071/2023. 03: DMa: 14/07/2023 • Drárw oRcial -
Eonáo Código- 46900872023PRP. 03 Data: 01/11/2023- Diáno oficial - Ediçlo: - Código: 47400322023PRP,

UNK DA AMOSTRA 01: https://pncD.gov.br/app/edltals/03S07498000171/2023/000071

UNK OA AMOSTRA 02:
bno.//wwwl.(cef5.gov.bf/aplicprod/f7p«50500:10.::NO:10:P10JD_LICITACAO.PlO.PAG_RETORNO,P50SOO_CD.ORGAO-.1072728.5.46900ÉrfS=10WaC4ZlwK9rB
qXWqOâStSpSNrSg

UNK DA AMOSTRA 03:

httB://wwwl,tce.r5.gov.br/aplicprod/r7p-50500:10:::NO:10:P10 ID UCITACAO.PIÜ PAG RETORNO,F50500 CO ORGAO:lU0a56,14,47400Scs"lvFr3pG6Ldgh
hWyQ2bC)25BhSvWs

LOTl/rm) 01/033 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO
MÍTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

OiSCRlçAO DO ITIM

ESPIRAL P/ ENCADERNACAO 09MM

ORGAO / UF /
FORNECEDOR

eS700-PM DE SENADOR

SALGADO FILHO.

IICITACON (TCE/RSl/RS

|.R INTERMEDIAÇÕES
C0UEHC1M5 LTDA.

46.498.498/0001-6$

86800 • PM DE BOA VISTA
00 SUL • UCITACON

[TCE/R5t/RS

E}AK SUPRIMENTOS PARA
ESCRITÓRIO LTDA

[KI.Soa.02SA]001-41

PREOAO/
AHR/ I ó0CI/122023</br>D00/O000
PROPOSTA

ClAUi AMOSTRA DE PREÇOS

77400 - PM DE MONTE

BELO DO SUL-UCITACON
rcEAisi/ns

MEGA PAPELARIA E

ESPORTES ITOA
24.73B.tl3KI001.99

000/162023</br>000/0000 | 000/122023</bt>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

emÇtMIHTO »>3?lT/0flJÍÍ
RESPONSiLEL RANI4A FADI|A SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

smiAcAo

MINOR PREÇO RS 0.18 MtOUAMTMÉTICA RS 0.20 MEDIANA RS 0.19 aUTEMO PAORAO 00 SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS; 01: 0»ta: 16/06/2023 • DIâflo oflcHI - Edição; - Cúdlgo: 85700122023PRE. 02: Data: 30/08/2023 - Dlirlo oficial - Edição: - CMIgo:
86800162023PfiE, 03 Data: 29/08/2023 - Diário Oflcial - Edição: • Código: 77400122023PCE.

UNK OA AMOSTRA OI:

lirto //wwwl tce.rí.9Ov.br/aoticpfOd/t7p=50500:10:::NO:10:P10 10 UCITACAO.PIO PAG RETORNO.FS0500 CD OflGAO:106506S,5.a5700StS-lflil<itKpcSQVp
uKAKF3D0ivnLdfo ' " " "
LINK DA AMOSTRA 02:

dtt0.//wwwl.tce.r&.gov.br/apllcgrod/r?p=5OS00:10:::NO:10;P10JD.LICITACAO.P10_PAG_REiDRNO,F50S00.CD_ORGAO:10823e6.14.868DQ&cs>19pWSk57l82C
esev myPGGThgSM

UNK OA AMOSTRA 03:

nctp //wwHl.tce.rs.gov.br/aplicprod/f7p=50S00:10::.'NO:10:P10 10 ÜCrTACAO.PlO PAG RETORNO.FSOSOO CD ORGAO:10B977g.l4.774D0S>cs>lGFrl2i3lcuOE
gyPUzdpS8-cxllU

Lon/rriM 01/034 desvh) paorAo COEPKIENTE DE VAIUAçAO 8.23K hEtodo
matehAtico

MÉDIA ARITMÉTICA

oEscRiçAo DO rriM

ESTllETE PLASTICO lAMINA ESTREITA

48400 - PM DE FREDERICO CONSELHO
WESTPMALEN - UCITACON REGIONAL DE

|TCE/RS)/RS ENFERMAGEMENFERMAGEM

ORGAO/ UF /
FORNKEOOR

pregAo/
ARP/

PROPOSTA

SULFASE COMERCIO DE

MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO E

FERRAGENS LTDA

36.SlS.614/0001-53

oao/042a24</br>oaoioooa

AMOSTRA DE PREÇOS

 -

SC<Br>(UASG

9262081

INSTITirrO FEDERAL DE

EOOCACAO CIENCIAE

TECNOLOGIA 00

PARANA-

CONTROLADORIA GERA

M8EM COMERCIO E I BRS SUPRIMENTOS
OISnUBUICAO DE > CORPORATIVOS S/A

MATEIUAIS

ESCOLARES LTDA

39.700.820/0001-21

AMOSTRA DE

PREÇOS

03.746.938/001S-49

OB2/892S</br>DOÜ/ODOO

AMOSTRA DE PREÇOS

0S/O3/2O24

Rt 9.8800

siruAçAo

MENOR PMÇO RS 8.07 MtDU AMTMfnCA RS 8.98 MBHAHA RS 9.00 CMTtMO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data 05/03/2024 • Diéno oficial - Edição: - Código: 4840042D24PRE. 02: Data: 21/12/2023 - Diàrto oficial • Edição: - Código; N,
Pregão 182023/UASG:926208- 03: Data. 04/09/2023 - Diário oficial • Edição: - Código 35230903746938001549S500S0000828921646017845.

UNK OA AMOSTRA 01;

http//wwwl.tce.rs gov.br/aplicpfOd/r7p"S0500:10.:;NO:10:P10JD_LICITACAO,P10.PAG_RETORNO,FS0500_CO.ORGAO;n534O4,14.484OO6iCS»llOVT.A)|M4o
OfieVAB-26D5i*_-B

LINK DA AMOSTRA 02: fittp://cornpr35net.gov.bf/llvre/Pregao/AtaEletronlco.asp7co_no.uasg=92fi208Siuasg=9262086inurTiprp-lB2023S.coaigoModalldade»S
UNK DA AMOSTRA 03: Iittp;//tr3nsoarencia.gov.br/notas-fiscals/35230903746938001549550050000828921646017845/

LOTiffTEM 01/035 DESVW PAORAO 2,50 COBPiaBNTe Df VARIAÇAO 18.17% JÍSimATKO MÉDIA ARITNÉTICA

OeSCRIÇAO DO ITVM

(WÍAMENTÜ «r237l7íü0293
RESPON^AVCl llAN»*AK>Dl|&ai.VA cunha



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP- 65,765-000 • DOM PEDRO/MA

ESTILETE PLÁSTICO LÂMINA LARGA

, TBOOO • PM DE NCTi/A BOA
] VISTA-LICITACON
(TCE/ASl/HS

ÓmiAO / UF / EMPOMO SANTA FE LTDA
PORNECEDM 44.6ia.8lA/D001-<0

PMGÁO/
ARP/ 000/3629]3<fbr>l}00/0000
nOMSTA

48600-PM DE GAURAMA-

LICITACON |TCE/RS)/RS

EMPOSIO SANTA FE LTDA

44.6}s.ai4/[)ooi-eo

SUPERINTENDÊNCIA DA
RECEITA FEDERAL DA

SEGUNDA REGIÃO F-

CONTROUDORIA GERAL

DA

PORTUGAL COHERCn
DE PRODUTOS

DESCARTÁVEIS LTDA
83.349.563/0001-17

000/293023</br>000/0000 iaa/7861</br>0ü0/0000

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA K PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

smiÁçAo

J  RS 10.801 3

MENOR PREÇO RS 10,60 MÉDIA AMTMtnCA RS 13.73 MEDIANA RS 13.50 CRITÉRIO PADRÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: DuCa: 02a0/2D23 - DIáno oficial - Edl(8o: - Código: 78OOO302O23fNlP. 02. Daia. OB/01/2024 - Diário Oficial • Edl(áo: - Código:
4S600292023PRP. 03. Data: 02/01 >2023 - Diáno oficial - E0i(ão: - Código: 15230563349563000117550010001687861956034623.

LINK DA AMOSTRA 01:

nnp//wwwl.Cce.rs.ggv.br/acllCproVr7p-Ste00;10:::N0:10:P10 ID LICITACAO.P10_PAG RETORNO.FSOSOO CD ORGAO:110eill.l4.780C06rCS*lrwPpmRLwNe6
WrXPnrlmcDdbPHs

UNK DA AMOSTRA 02:

'<(tp://v>wwl.tce.r!.gav.br/apfícpralffTp>SOSOO:10:::NO:10:P10JD UCITACAO.PIO.PAG RETORNO.FSOSOO CD ORGAO:11376$3,14.48600&cs>lRT4C3-e|sl]
llc223Ug8-rT8W2V8

UNK DA AMOSTRA 03: httS:/nransparefiela.BOv.br/notas-flscals/15230583349563000117SS00100DlBS78619S6034623

Lon/mm oi/036 desvio padrAo 0.23 coefkiemte oe variaçAo i.si% MÉTODO
MATEMÁTICO

MEDIA ARfTMEnCA

DESCRIÇÃO DO ITEM

ETIQUETA ROLO C/1000 UNIDADI S

NOSP.EST. DR.OSW4LDO | WSTTTUTO OANTE
a. FARIA •

MIRANDOPOUS -

OROÁO/W/ ,
PORNtOCDOR I

PEDRO HENRKX/E
PEREIRA DE FRErTAi

RODRIGUES

38.261.300/0001-01.

PAZZANESE OE

CARDKXOGIA-

BEC/SP/SP

BRAGaO ETIQUETAS
ADESIVAS E ROTUlOS

LIDA

0S.194.417/O001-S6

PREQÁO/
ARP/

PROPOSTA

município de FRONTEIRA /

29333 • Prefaitura Municipal de
Fronlpira • PNCP/MG

ANGEUOUE ORLANDINA CORRlA
is.soa B27/oDoi-aa

Oa(M023<ilir>OOaOOOO I 000/0371</br>000/0000 i 184/4914I»0/010710(M)[)032023

AMOSTRA DC PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS ; AMOSTRA OE PREÇOS

SmiAÇÁO \ VAUMDA | VALIDADA

MENORPREÇO RSIS.OO MÉDIA ARTTlitfTKA RS 15.30 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Dali: 15/08/2023 - Diário oficial - Edl{áo: - Código: 09012000D012023OC00in. 02: Data; 29/09/2023 - Diário oficial ■ Edl(io:
Código 0901810000120230C0041 03: Data: 20/11/2023 - Diário oficial - Edicâo' - Código 18449140000107-1-000002/2023.

MCAMENTO »23'P/M?93
AbJ.MM&4VVl.. AAMMÁ KMU^A WLVÁ CUAIMA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CE\TRO CEP: 65.765-000 - DOM PEORO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: https://www.bec.5p.gov.ef/t>ecj)reg80_UI/OC/Dregao_oc,item.asp«7chave=&oc=0901200000l20230C00111

LINK DA AMOSTRA 02: htlBS://www.l>ec.sp.gov.Bf/beC_pre980_UI/OC/pre<|ao_ocjtem.as()«'Ch8ve=ioí=0901810000120230CO(M17

LINK DA AMOSTRA 03: https //prcp.gov.br/app/eaitais/ie4A9140000107/2023/000002

Um/FTEM 01/037 DESVIO PADRAO COfPiaiNTE DE VAMACAO 3.09% MtTODO
matcmAtko MCOIAARrTMtnCA

DCSCiuçAo DO rm

EVA 60X40 COM GUTTIR • COLORIDO PCT Q05UND

OrsAo/mr/
RORHECUXM

maio/
ARA/

PROPOSTA

43100-PM OE NOVA

RAMAOA ■ UCrtACON

(TCe/B5)/R5

PRISCILA AAJBER

HENCEHUhlE

04.863.707/0001-33

I 43000 • PM DE BARRA 00
' OUARAl - UCrtACON
I  (TCEAISI/RS
I

I DOUSIASAUNHEINEN

I ESPORTES
' 14.474.722/0001-02

61000-PM OE TAPERA-

UCITACON CTCEAISI/RS

DOUGLAS AUN HEÍMEN

ESPORHS

14.424.722/0001-02

000/392023</br>000/0oao ' 000/122023</br>000/0000 ' 000/222023</tar>0OO/D00O

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçto

MENOR PREÇO RS 1S.60 MEOU AMTMCIKA R$ 16.29 MEDIANA RS 16.48 otntRio PAORAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: Dl: Data: 04/12/7023 - Diário oGcIal - EdlgEo: - Código: e3100392023PCE. 02: Data 20/07/2023 - OiOrio oficial • Edição: - Código:
B3000122023PRE. 03: Data: 25/09/2023 • Dlãno ofidal- Edição: - Código: 61000222023PRE.

LINK DA AMOSTRA 01:

httD.//¥.wwl.tce.rs.90v.br/apliCBfO(Iff7p=50500,10:::NO:10:P10 10 UCITACAO.PIO PAG RETORNO,F5O5D0 CO ORGAO:U23649.14.83100S,cS-la5RfUVqkCQY
SI5gxW7vjjpb/GOI

UNK DA AMOSTRA 02:

hltp//»wwl.tce.rs.gov.Br/âplicprod/f7p=505DO:10. NO 10;P10J0_LIC(TACAO.P10.PAG.RFTORNO.F50500.CD_ORGAO:n08682,14.830006rCS"lMGgyOulnZDL
_wIfUw60gGjGi51o

UNK DA AMOSTRA 03:

hltp://wwwl.tce.rs.gBV.Br/apllcpfOtí/f7p=50S00;lD:::NO:10;Pl0 ID_LICITACAO.P10 PAG RETORNO,F50500 CD ORGA0;n00674,14,61000£fCS-lgcxqTVHSCS7
wjKhSijZnWqBerWE

LOTE/ITEM 01/038 DESVIO PADRAO OWPiaeMTBDEVARIACAO S.S3%
mCtooo
matehAtico

MEDIA ARITMÉTICA

DISCRIÇÃO DO niM

EVA USO 60X40 COLORIDO SORTIOO PCT C/ lOUNO

OHGAO/UF/
FORNECEDOR

44200 • PM DE ESTREUk

VELHA . UOTACON

(TCE/RSl/RS

BARONESA LTDA

73.993.362/0001-02

B4200 ■ PM OE ESTRELA
VEIMA - UCTTACWI

(TCE/RS)/RS

TOP ESPORTE COMEROO

OE ARTIGOS ESPORTIVOS
LTDA

44.741.1S7/D001-02

84200-PM DE ESTRELA

VELHA - LJCrtACON

(TCE/RS)/RS

BASTOS UCITACÜES LTDA

49.400.601/0001-80

PREGiO/
ARP/ 000/l92022<A>r>OI»/0000
FROROSTA

CLASSE j AMOSTRA DE PREÇOS

000/032023</br>00a/0000 000/DS2a23<Av>000/0000

AMOSTRA OE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

ORÇAMENTO »737l7y00293
RESPONSÁVEL RANNA KADIIA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000- DOM PEDRO/MA

srruAçAo vaudam

MINOHMEÇO RS 1.86 MCPU AMIMETICA rs 3,03 HEUANA RS 3,06 ciincluo PADRAO do SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS: Oí: Data: 16/11/3023 - Diáfio Oflcial • Edi(io: • Código a4200192022PR£. 02: Oala 10/03/2023 - Dláfio oflclai - Edição- - Código
8420032O23PRE. 03 Data. 13/03/2023 • Diíno OftCial - Edição: • Código: 9420052023PRE. '

UNK DA AMOSTRA 01:

http//oortâl.Ice.'S.gov,br/aplicprod/f7p=5Ü500:10:::NO:10:P10JD_lJCrTACAO,PIO PAG RETORNO,FS0500 CD ORGAO:996e7S.S,842O0iCS"lAT8ElIwltD7«
SjdgOvulrnOSrSXU

UNK DA AMOSTRA 02:

linp://poftal,tce,rs,gov.br/JO'iCprOC/r7B=50500:10:::NO:10:P10JO.LICITACAO,P10_PAG_RETORNO.f50500 CD ORGAO:1015642,5,a4200SiC$-l UwlkeTXLe
r8GSnT_F02fXUdrf5

UNK DA AMOSTRA 03:

http//oortal.lce.r5.gov,l>r/BpllcpfOt T?p«50500:10:::NO:10:P10 ID.UCriACAO.PlO PAG_RFrORNO,F50S00 CD ORGAO 1021472,5,842O0ScS"limLOiclUU
XOZAKZgrvaOyMNZiy " " " "

LOTE/ITEM 01/039 DESVIO MDRAO COinaiNTE DE VAMAÇAO 0.00% MÉTODO
matimAtico mEdia aritmética

oescRtçAo DO niM

f «TRATOR DE GRAMPO TIPO ESPATVLA 15CM

AMOSTRAS 01 02

I MUNIClPIODEFftWTEIRA/ PREFETTURA
I 29333 • Prereitur» Municipal da MUNICIPAL DE
' Frontna • PNCPA4C SANTA MARIA DC

OROAO/W/ < ; PAHA<br>(UASG
FORUaDOR KASI COMERCIAL LTDA 980531)

44.199.6SS/OOOM1 I

pregAo/
ARP/

PROPOSTA

184/4914000/010 '100^)0022023

AMOSTRA 06 PREÇOS

CAPITANIA DOS

PORTOS DO

*MAPA<br>IUASG
784312)

R, FIGUEIREDO DA

K 5ASAM0T0 LTDA | COSTA
03,823,145/0001-00 | 10.505,707/0001-03

AMOSTRA 06

PREÇOS
/VaOSTRA DE

PREÇOS

situaçAo

20/11/2023

RS 2.51X0

29/08/2023

MENOR PREÇO RS 2,50 MtOUARITMtTKA RS 2,50

14/11/2023

MEDIANA RS 2.50 CRITtRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Da:a: 20/11/2023 - Diãno oficiai • Edição: ■ Código: 18449140000107-1-OOQ002/2023. 02 Data: 29/08/2023 - Dlãrio ofldal -
Edição - Código: N, Pregão:112D23 UASG:980531. 03: Data: 14/11/2023 - Diário oFcial - Edição. ■ Código: N, Pregão:43022/UASG:7B4312,

UNK DA AMOSTRA 01; httpsV/pr p.gov,br/app/edrtsls/18449140X0107/2023/0X002

LINK DA AMOSTRA 02: nttp://çoft orasíket,gciv,br/iivre/Pragao/AtaEletronico asp'co_rp_uasg-980531&uasg'980S3l&numpfp=112023

UNK OA AMOSTRA 03: nttp://cefr orasnet.gpv,br/1ivre/Pregao/AtaElelronico.asp'co_no.ua&g-7S4312£iua$g-7843126>numprp=42022SrCOdlgoModalidade>5

LOTE/ITEM 01/040 DISVMPAORAO 0.42 COEFKISNTE DE VARIACAO 9,74%
MiTOPO

matcmAtico
MÉDIA ARITMÉTICA

OESCRIÇAO 00 niM

FITA ADESIVA DUPLA FACE 30M 18CM

T(h»í3717«193
ML RWH4 IMOOA StLM CUNHt



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM REDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

OROAO/ UF /
FORNtCfOOlI

pregAo;
AftP/

PHOMíTA

14200 PM OE CANOIOO
GOOÚI • UCITACON
trCE/RSl/HS

I 9 COMERQO OE
SUPRIMENTOS DE

INFORMÁTICA LTDA
41.2S2.S3Ci;OOOM2

eSBOO - PM OE BOA VISTA

00 SUl • UCriACON

(TCEmS)/RS

PRISCILA RAUBER

HENGEMUHLEEPP

08.663.70710001-33

OOOrD32D24</br>OOOmOOO . 000/162023</br>OOQ/OQOO

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

HOSPITAL MlUTAR

OE AREA DE
MANAUS<br>(UASG
160020)

SO COMERCIO OE

PRODUTOS

HOSPITALARES
LTOA

41.461.01T/0OÜ1-9S

AMOSTRA DE

PREÇOS

smuçAo

12/06/2023

RS 4,9000

MCNM PREÇO RS 4,00 MCMA AMTMCnCA RS 4.31 MEDUNA RS 4,02 cRrnkRio PADRÃO 00 SISTEMA

PONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data 04/03/2024 - Euario OfiClal • 6(91(30: - Código: 4420032024PCP. 02: Dats: 30/08/2023 - DiAno oficial - EOIção: - Código:
86800162023PRE. 03 Oala: 12/06^023 • Oiído oficial - Edição. - Código N. Pregáo:172022/UASG:160020.

UNK DA AMOSTRA 01:

mip ;/wwwl.lce.fS.90v.Br/èpllcprod/f?p=50500:10:;:NO:10:P10 10 LICITACAO.PIO PAG RETORN0,f5050D_CO_ORQA0;n56216,14.44200íiCS"lLZsX5wj7XHn
opVBpüOXZzXlklcUO

LINK DA AMOSTRA 02:

Ntlp //>»wwl.lce.rs.gov.Bf/Bpllcprod/f?p=50500.10. ::NO:10:P10JD.LICITACAO,P10_PAG.RET0RNO.F50500_CD_ORGAO: 1082386,14,86B00íiCS-19plWSIc57l82c
eSev_rTyPGGTrigSM

LINK DA AMOSTRA 03: Http //comprasneC,gov.br/livre/Pregao/AlaEle(ronico,asp'co_no_uasga16002D&uasg'160020Anumprpsl72022&codigoMoclaliddtfe'S

LOTE/ITEM 01/041 DESVIO PADRAO 0.33 COEFICIENTE DE VAflIAÇAO 12,89% MmMAlKO MÉDIA ARITMÉTICA

descriçAo do item

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM X SOMT

OrsAo/uf/
FORNECEDOR

12200 -PM OE BOA VISTA

DO euRICA ■ LIOTACON
(TCe/RS)«5

VITALE PROMOTORA OE

VENDAS LTDA

22.783,106/0001-41

BB03S-PM DE CANUDOS

DO VALE • UCTTACON

ITCEAISI/RS

VKIONTEC SOLUCOES
EMPRESARIAIS LTDA

47,704.947/0001-47

pregAo/ I
AHP/ ' 000/022024</br>000/0000
PROPOSTA

CLASSE I AMOSTRA OE PWÇOS

42S00-PM OE

BOSSOROCA - UCrTACON

ITCE/RSI/RS

MBEM COMERCIO E

nSTRIBlNCAO DE

MATERIAIS ESCOLARES

LTDA

39.700.B20/0001-21

000/022024</br>000/0000 000/903O33</br>D00/0000

AMOSTRAM PREÇOS i AMOSTRA DE PREÇOS

PREÇO J RJ 2
SITUAÇAO ] VAU

MENOR PREÇO RS 2.10 MÉDUAMTMtTKA RS2,S3 mOUNA RS 2.59 antRio PADRAO do 9STEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 15/02/2024 - Diário oficial ■ Edi(io: - Código: 4220022024PCE. 02: Oata: 23/02/2024 • Diário oficial - Ediçáa: - Código:
8802S22a24P0E, 03: DaU: 24/10/2023 - Diário Oficial - Edição: ■ Código: 4250Q902023PRP.

OA(AM€NTO •2a717m)?93
n&$KM$ÃVEL fUNfiA KADI)A SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR D£ COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREFTAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01;

fiCTD WAwvi/l.lce.is.gov,br/ap(icprod/f7p=5D500 10:::NO:10:P10JD LICITACAO.PIO P4G RETORNO,F50500 CD OfiGAO;lU7080,14 4J200íiCS=laRa2hRsMsla
_e519e0TjfevPB»E

LINK DA AMOSTRA 03:

tce.ts.gov.br/Bplicproaff?p=50500 lO- N010iP10 10 LICITACAO.PIO PAG RETORNO,£50500 CD ORGADT154463 14 8802SSiCS«10T8-BEri«l
'7FPl(efn9eEcijHzE - - - -

LINK DA AMOSTRA 03:

hnp://wv(wl.tce.rs.gov.br/4plicproí/r?p=50500:10 ::NO:10;P10 ID LICITACAO.PIO PAG RETORNO,FSD500 CD 0RGA0:1U2125,1442500SiCS»llwo-0rfWURw
EJAilgLdBWcFAOFo * * " " * "

LOTt/rriM 01/042 OISVIO PMMtto COfPiaeHTEOeVARIACAO 5.64% SÍSSÃtico HêOIA ARITMÉTICA

MscRiçAo 00 rrcH

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 4SMM X 45MT

' «02011-PKDESEBERI-
UCITACON ITCE/RSIIRS

òReto/ur/ uguna esporte ltda
POANeCroOR 53.307.0«6m)01<22

PREOAO/
AAP/

PROPOSTA

CAMARA MUNCIPAL DE SITIO

D-ABAOIA! 1 • ClNARA
MUNICIPAL DE SÍTIO D'ABAOIA ■

1 B DO NASCIMENTO MERCEARIA
ME

30.343.aUAI001-lS

S6700 -PM DE SANTA

BÁRBARA DO SUL -
UCITACON rCEMSllRS

C. GAZOU BARRO LTOA

27.907.090«0()I-S5

000/372!)23<Air>aaOAX)00 01}777BS4C«01}SIOQ«I)3S20}3 | 0O0/362D23<lbr>I)O0/DO00

AMOSTRA K PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 6.33 MtDUARITMtTICA RS 6.68 MEMANA RS e.SO OUTtRIO PADRiO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 DbU 19^2/2023 • Diáno oflcíal - Edigío: ■ Còdigo 60200372023PRE. 02 Data: 22/12/3023 - D<Bna oflClBl - EdiçáO' - Código:
OI9778S4000195-1-000025/3029. 03. Data: 11/08/2023 - Diário oficiai • Edição: • Código 567D0362023PAE.

UNK DA AMOSTRA 01:

riRB://wwwl.tce.r5.gov.br/Bpllcprod/f7p=50500:10:::NO;lD:P10 ID LICITACAO.PIO.PAG RETORNO,FSOSOO.CD ORGAO,1133268,14,60200SiC5"ll6O7icxW3rO8
oPIbZAvpWwZOdCRc

LINK OA AMOSTRA 02: https://0ncp.gov.br/app/edltalS/01977SS400019S/2023/0(KI02S

UNKOA AMOSTRA 03:

>ittD//wwwl,tce.rS.gOv.br/apliCDroiUf7p=50500 10..iNOilOlPlO.ID.lJCITACAO.PlO.PAG.RETORNO.FSOSM.CD.ORGAO.1087907,14,567006tCS-16JZpela:6iPe
s5wWMh9D6vwDiiltrg

LOre/rriM 01/043 desvio PAORAO 1.Q3 COCTKIEHTE de VAMAÇAO 6.36%
mctodo
MATEMÁTICO

mEdia aritmética

DESCRIÇÃO 00 ITEM

GIZ DE CERA CXC/12 CORES

SECRETARIA OE ESTADO DA

SAUDE-SUSAM/ I7115-

MOSPITAL E PRONTO SOCORRO

OA CRI

6RGAO/UP/
PORNECtOCR ASJ SERVIÇOS E COMERCIO DE

MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
46.036.249^1001-97

40200-PM DE AlURICABA- PMA- PREFEITURA
UCITACON ITCE/RSI/RS MUNICIPAL OE

I ASSIS-
GABRIELA TORRES RAUBER ' SP<br>IUASG
GHIGGI 926466)
Qa.829.940/0a0108

PACIMC FlOWERS

(NOUSTTILA E

COMÊROO LTDA

03.772.965/0001-90

ORÇAMENTO «23n7/t02S3

AeSAON^AvtV MNfi* RADUA 3n.yA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
(5^

niKAoi
mi

ntOfOSTA
! O06/9779S00/7703]l}(M)017202} | OOa;4S2a23</br>000/OODO

«MOSTRA Oe PREÇOS «MOSTRA DE PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS

smjAçAo

MENOR PREÇO RS 15.00 MtDU ARITMÉTICA RS 16.13 RS 15,90 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: OS: Dal4' 06/10/2023 ■ OISrlo oRcial • Edição; • Código; 00697295007703-1-000017/2023. 02; Data: 1B/Q0/2O23 • Diário oficial •
Edição COtíigo; 402004S2023PflE. 03; Data 16/07/2023 - Diário oficiai ■ EdiçáD; • Código; N. PregáD;682023/UA5G:9264B6.

LINK DA AMOSTRA 01: https;//pncp.gov.br/app/editals/00697295007703/2023/000017

LINK DA AMOSTRA 02:

nttp//v»wwl.tce.rs.90v.br/aplicprDO/r?p»50500;10;;;NO;10;P10 ID.UCfTACAO.PlO PAG ftETOBNO.f50500_CO ORGAO;10887B5.1«,40200SrCS-lsNlXROZH5fn
,KJ4KlP<2V:dplfC

UNK DA AMOSTRA 03: bttp;//compra&nc(.9av.t>r/livre/Pregaa/AtaEI«tronico.asp7co_no_uaag>9264S6&uasg=9264Bfi6rurnprp-6g2023&cod:9cModalldade>S

LOTE/ITEM 01/044 DESVIO MDRAO OXFICIENTE DE VARIAÇAo 2,59% ÍSemATICO MÍDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

GRAMPEADOR CORPO METÃUCO CAPACIDADE 20 FL

município oe AHAO /1 •

. PREFEITURA KIMIOPAL DE

AHACI • BA ■ PNCP/BA

ORSãO/V/ '
FORNIOBOR . JAJPAPELARUEIRBJME

lS.4»2.S24rOOOM4

54700 - PM DE PLANALTO ■

LICITACON rrCEfltól/RS

S&C SOlUCOESEM

FORNECIMENTO DE

MERCADORIAS LTDA

93.57T.427/0001-M

pneioi
MU 142/3208600/0192100/00432023 | 0CIO/212023</bi>00a/K)O0
PROPOSTA I

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

B4900 - PM DE I4ARQUES
DE SOUZA - UOTACON

rrcE/nsi/RS

MAS ESPORTE COMERCIO

DE ARTIGOS ESPORTIVOS

LTDA

47.484.691/0001-00

0aa/242D23</er»OOO/OCOO

AMOSTRA DE PREÇOS

SITUAÇÃO

MINOR preço rs 10.66 MÍOIA ARITMÉTICA RS 11.27 MONANA rs 11.40 OUTtRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 D*ta; 09/06/2023 • Diário oficiai - Ediçio; - Código. 14232066000192-1-000043/2023. 02; Data 03/10/2023 - Diário oficial.
Eciçáo • Código: 54700212023PRE, 03 Data 03/07/2023 - Diário oficial • Ediçáo; - Código. B4900242a23PflE.

UNK DA AMOSTRA 01; https://pncp.gov.br/app/edltal5/14232066000192/2023/000043

UNK DA AMOSTRA 02:
http.//iywwl.tce.rs,gov.br/aplicprDd/f7p-50500;10:;;NO;10;P10JD_ÜCITACA0,P10_PAG_RETORNO,F50500_CD_ORGAO:i:05060,14.54700Scs=lL22j6NsDX6j
d)DLOXXOfXG3-l(0

UNK DA AMOSTRA 03:
http//wv<wl.tce.r5.gov.br/aplicprod/r?p"505D0:10:;;NO;10;P10JD_UCITACA0,Pl0.PAG.RETORNO,F50500_CD.ORGAO:1072769,S.e4900SiC5-lcSJIicDcS5ba
ADvuwiLnfzN6p-c

lOTC/ITEM 01/045 DSSVW PADRAO 1,64 CORFKKNn OE VARIAÇAO 11,46% tw^TKO MEDIA AfllTMEnCA

DESCRIÇÃO DO ITEM

ORÇAM6MTO«23717/002S3
RESPONSÁVEL.' RANNA <A01JA SILVA CUNKA



PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEORO/MA

GRAMPEADOR CORPO METAUCC CAPAQDADE 30 FL

OrqAo / UFI
FORHICtDOR

MIOAO/
ARP/
PROPOSTA

TRIBUNAL OE JUSTIÇA GAMARA MUNICIPAL DE SITIO
00 ESTADO OE 0'A3A0IA/1 - CAMARA
TOCANTINS<br>[ltASG MUNICIPAL DE Sino 0'AeA0IA •
92S8UI

aSTRISUlOORA

FLORIANO ITDA

02.61(1.34

AMOSTRA DE PRKOS

I B DO NASOMENTO MERCEARIA
ME

20.343.014X)001-1S

SSAOO- PM DE SAO PEDRO

DO SUL-LICITACON

(TCE/RSl/RS

EOUAROO R{TA BEM - EPP

ia.S39.470/0001-93

019F7TBS400/019S100/O0n2023 | D0D/242023</br>DOO/O[»0

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçAo

MENOR MEÇO RS 12,00 MteU AMTMÉnCA RS 14.27 MEDIANA cmtCmo PAORAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Dita: 10/03/2023 - Diário oficiBl • EOiçio • Código: N. PregSo:212023/UASG:92S8U. 02: Data- 22/12/2023 ■ Diário ofkial -
EOiçáo: - Código: 019778S400019! -1-000011/2023. 03 Data: 13/07/2023 • Diário oficial • Ediçlo. - Código: S9400242023PCE.

UNK DA AMOSTRA 01: nRp://cO'nprasriot.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronlco.asp'CO.no.J4$g>925814&iua6g'925B14&nuniciP=2120236iCOdigaModalidade-S

LINK DA AMOSTRA 02: hRps://pr>cp.gov.br/spp/edltalsy01977B5400019S/202 3/000011

UNK DA AMOSTRA 63;

hllp //w>vwl.tce.rs.gov.lw/apliCprOi/f7p»S0600:10:::NO:10:P10 10 LICITACAO.PIO PAG RETORNO.FSQ500_CD 0RGAO:10734S6.S.S9400&CS-llC2AOieflHGge
gtM wPljeUlpSiO

len/ITEM Dlj046 DBSWO padrAo COEFICIENTE DE VAWACAO 16.88% Mtrooo
matemAtico

MEDIA ARITMETICA

DESCRIÇÃO DO riEM

GRAMPO P/GRAMPEADOR 26/6 C S.OOOUNIO.

OrgAo/up/
FORNECEDOR

PREOAO /
ARF/

PROFOSTA

43B00-PM DE CARPINAS

DO SUL - LICn^ACOl.

ITCE/RSl/RS

COMERCIAL HENECna
ITOA

91.224.48S/D001-S.:

S2200 • PM DE MIRAGUAl - . 4B600 - PM DE GAURAMA •
IKrTACON (TCE/R5)/R5

LEANDRO STRINGARI

21.681.063/0001-20

LICITACON TTCE/RSI/RS

T. DOS SANTOS MORAIS
LTDA

3S.449.72I/G001-68

000/302023</br>ÓTI)/COOÓ O00/O32024</Or>000/D000 | 000/292023</Dr>(>00/00DQ

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS ^ AMOSTRA DE PREÇOS

tiruAçAo

MENOR PREÇO RS S.16 MteUAMTMtnCA RS 6.74 HEDIAHA RS 7.25 CRITÉRIO PAORÀO 00 SISTEMA

FONTE DAS AJMOSTRAS: 01: Oa' a; 15/12/2023 • Otário afldal - Edlcáo; • Código. 43800302023PRP. 02 Oala: 09/02/2024 ■ Diário oficial - Edição: - Código:
5220032024PCP. 03. Data: 08/01/2324 - Diário Oficiai • Ediçáo: - Código 48600292023PRP.

UNK OA AMOSTRA 01:
http://wwwl.tce.rs.gov.br/*pliCprc>af7p-S0S00.10:::NO:10'P10JO LICITACAO.PIO PAG RETDRNO.FS0560 CD ORGAO:n33821.14.43800Acs-lN42IUU9icW
HgolCOaGcl2ihCf8

ORÇAMENTO 423717/00293
RERVNSáML- RANNA l<API|< SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETüR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDROMA

LINK DA AMOSTRA 02; ^
hltD/ywwwl.Ue.rs.gov.br/aDli<Brod/f7p-50500:10:::NO:10:P10JD.UCITACAO.Pia.PAG.ReTOaNO.FS0500 CD ORGAO:US1533.14,52200&cs-lD05uCoUACwa
_8Ffi5Nm2N\/LelCc

UNK DA AMOSTRA 03:

nttpí/»w>iil,tce.fS.9Ov.bf/3pllC0rod/f7p.50500:10::;NO:lD:P10JO UCITACA0.P19 PAG RETORNO.FSQSOO CD OR(iAO:tl37693,M 48600í<5"lRy4C3-e|sfl
lk223Ug8-rT8W2V8 " " " " "

LOTC/niM 01/047 DCSVIO PAOAAO D.SO COCPiaEKTI de VAMACAO 7,:4H mEtodo

matemAtico
MEDLA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO rrXM

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO PACOTE C/50 UNIDADES

ORSAO/UR/
PORNEaOOR

PRIOAO/
ARP/
PROPOSTA

53400 - PM DE NOVO

HAMBURGO - ÜCTTACON

nCE/RSl/RS

RC RAMOS COMERCIO
LTDA

07.04a.323A)OC:-02

001/612023</br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS

I TBATALHAODt
N  I ENGENHARIA OE

6 BATALHAO DE

COMJNICACAO

COMBATE<br>IUASG D<VISI0NARI0/RS<6r>(LIASG

BOX DISTRIBUIDORA DAIANE DOS SANTOS

[» EMBALAGENS

LTDA

32.793.363/0001-18

AMOSDIA DE

PREÇOS

MMTINS 13320S76674

45.930.390AI001-37

AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 6.45 MCDIAARirMÉTKA R$7.04 MBHANA RS 7.00 CRITÉRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: DaU. 27/12/2023 - Diário oRcIal - Edj(io: - Código: S34001612023PCE. 02: Data' 01/06/2023 • Diáno oficial ■ Edicio: - Código: N.
Pregáo l2C23,'UASG 160343. 03: OaU: 25/05/2023 - Diáro oficial • Edipáo: • Código: N. Pregio:12Q23/UASG:160360.

LINK DA AMOSTRA 01:

Rllc//wiK>*(l.tce.rs.gov.br/apllcproí/f?P"50S00:10-iNO:10:P10 10 LICITACAO,P10.PAG.RETORNO,F50SOO.CD_ORGAO:1119932.14.53400&C5-lVRNIctfiNsEt
V96EcnB3rirrAEFvl

LINK DA AMOSTRA 02: titto://comprasre(.gov.br/livra/Pregao/AtaEletronlco.aso7co.no_uasg='1603436iuasg=160343Sinijmprp-l20236iCDãigoModalidade-5

LINK DA AMOSTRA 03: Fittp://compra5nct.gov.br/livre/Pre9aa/AtaEletronico.aso7ca.no_uasg><1603606iuasg-1603606inumprpal2Q236iC90i9oMedalldade>'5

LOTE/ITEM 01/046 DESVIO PAORAO COCnOENTE DC VARlAÇAO 14.13% MEDIA ARFTMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

lAPIS DE COR INTEIRO CX O 12 CORES

: PREFEITURANUN.de
SÁO GABRIEL DA
CACHOEIRA<br>(UASG

ORSAo/UP/ 9S02e3l
FORNECEDOR

MARIA DO P. S. A. DA

ROCHA

09.237.280/ti001-3B

PREOAO;
ARP/ 010/2023
PROPOSTA

BOSQO-PM DE SAOJOÀO
DC POLÉSINE-UCITACON
(TCE/HSl/RS

TOTAL STORE LTDA

51.223.966/0001-18

86500-PM DE NOVA

CANDELÁRIA-ÜCITACON
(TCE/fiSl/RS

HELPFIX ATACADO DE

PAPELARIA LTDA

20.992.564/0001-65

0O0R)92023</br»0O0/DOaO 000/412C23</br>000/0000

ORÇAMENTO »J3!1TÍ00293
RESPONSÁVEL. RANNA KAOipk SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

AMOSTAA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

lUDl/2024

SmiAÇAO

MENOR PREÇO RSS.OO MtOU ARITMlmCA R$6,23 MEDIANA RS 6.70 CRn<RK> PAORAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Cati: lS/01/2024 - Oiárío oficial - Ediçlo: • Código: N. Pregio 102023AJASG:9eQ2B3. 02. DaU. 26/09/2023 - Diário oficial -
Edlçáo: - Código: 80S0092023I^E 03: Data: 09/11/2023 - Diário Oficial • EdIçSo: • Código: 66S00412023PRP.

LINK DA AMOSTRA 01: finp://cc'nprasnet,gov.br/llvre/Pregao/AtaEletrorlco,asD'co_na_jasg''9B0283&uasg=9B02B3Sinjrnprp-1020236codígoModaildada=5

UNK DA AMOSTRA 02!

óttp//wwwl.tce.rs.gOv.t)r/aptiCprod/f7p-50500:10::;NO:10:PlO 10 LICITACAO.PIO PAG RETORNO.F50500 CD ORGAO;1097in.l4,B0500SiCS=lmW5ZVwp3Wle
Ek2JE!jiXdRexa04

UNK DA AMOSTRA 03:

hUp//nivirwl.Ue.rs.9Ov.br/á0llCprcd/r7p-S0S00:10:::NO:10:P10 10 LICITACAO.PIO PAG RETORNO.FSOSOO CD_OAaAO:1116991.14.B6S00&CS='inHnvDi:lulei
CNA9Pa9OG00Unf54

LOTEATEN 01/049 DESVfO PADRAO 0.S3 COEFKIENTE DE VARIAÇAO 1.S5% HtTOOO
MATEMÁTICO

MÉDIA AflnWETICA

descrição 00 riEM

LAPIS preto redondo N. 2 CX (/144 UNID.

ORoAo/ ÜF I
FORNECEDOR

PREOAOI
ARp;

PROPOSTA

76900 - PM DE MA MNÉ-
UCÍTACON (TCE* 1/RS

AA. [BSTReUCAC E

IMPORTAÇÃO DE Aaruo
17.063.<32/0001-'<S

TSAOO-PMOEDOIS

IRMAOS das MISSÕES-
UOTACON FTCE/RSMRS

LIVRARIA CENTENÁRIA

LTDA

0S.nB.043/D001-90

64400-PM OE SALTO DO

]ACUI -LiCrTACON
ITCE/RSI/RS

BIANCA RICACNESM

RAUBER• HE

2e.5e4.S42/0002-3e

000/032024</br>c00/0000 | 00Q/312023</br>0OQ/0O0O ODO/092023</tor>OOD/DOOD

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

S 34.4000 RS 3S.0Ci

situaçAo

MENDH PREÇO RS 33.70 mAdu ARmuincA rs 34.37 MiMANA RS 34.40 OUTiRIO padrAd do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01' Diit»: 13/03/2024 - Oiáilo oficial - Ediçáo: - Código: 7680032024PCE. 02: Da»: 20/12/2023 • DIáno oficial - Ediçio: - Código:
7S400312023PRP. 03 Data: 30/0i-'2023 • Diário Oficial - Ediçio: - Código. 6A40092023PRE.

UNK DA AMOSTRA 01:

rttp //wwwl.lce.rs.gov.tH/apll{pr»a^p-S0500:10::;NO:lC:PI0JD UOTACAO.PIO PAG RETORNO.FSOSOO CO ORGAO:11644BB,14.76800&CS>lJllcxm2Vfi5(4
RUhdUSy426xYhE24

UNK DA AMOSTRA 02;

'inB://wwviirl.tce.r5.gov.br/BpllCproil/Pp"505D0:10:::NO:lD:P10 ID LICITACAO.PIO PAG RETORNO.FSOSOO CD ORGAa:1136999.14,75400S.cs«lXmCcf9GyQIH
kOU2gMEucF8227Sg

LINK DA AMOSTRA 03:
nttp://v»wwI.tce.rs.gov.br/aplicprOil/f7p"S0500:10;::NO:10:P10JD_LICITACAO,P10_PAG.ReT0RNO,F50500.CD_ORGAO:1070309,5,644006.cs-llHfluLOTIGGG
MqE2rndtrOe(WZww

LOTt/rriM Ol/OSO desvio PADRAO 1.60 COCPiaEKTEDEVARIAÇAO B.BO% tuT^TICD MEOU ARTTMÉTICA

DCSCMÇiODOITB*

CMÇAMSNTO 7/OOÍ9Í

RISPONSAVEL RAHHA JCADfjAStLVA C\)HHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREriAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

UVRO DE PONTO 221 X 31b bO PLS

ÓRGAO / UP /
FMNECEOOH

PREOiO/
*RP/

PROPOSTA

79000-PM DE

PINHEIRmHODOVALE-
UCfTACON (TCE/RSI/RS

CAMPO ATACADO E

VABEIO ESPORTIVO LTDA

AO.bb3.A2S/0001-42

4A100 - PH DE

CANDELARIA • UCITACON
rrcETRsims

DTORAL DI5TFUBUID0RA

LTDA

48.«37.19a/0001-4b

49700- PM DE IBIAÇA-
LICITACON (TCE«S)/R5

SUPERMERCADO TIO M

LTDA

01.876.086^001-02

000/022023</br>000/0000 I OOO/Q32O24</br>aa(UOOO0 ' 000/0B2D24</bL>O0D/DO00

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

srruAçAo

MENOR PREÇO RS 16.85 MÉDIA ARITMÉTICA RS 18.1S MEDIANA RS 17.20 CRITÉRIO PADRÀO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 06/1172023 - Diário oficial ■ Edição: ■ C6digo: 790DQ22023PRE. 02: Data: 07/02/2024 - Diário oficial - Edição: - Código:
4410022024PCE. 03: Data: 14/03/2024 - Diário oficial - Edição: - Código: 49700B2024PRP.

LINK DA AMOSTRA 01:

tirto://wv«wl.tce.rs.gov.t)r/aolicorod/f7p=50500:10:;:NO:10:P10 ID LICITACAO.PIO PAG RETORNaFbDbOO CD ORGAO;ni5587.1d,790006íCS=luSZMFUsCKF7
BoXfARvmu5iEMt5Y

LINK DA AMOSTRA 02:

litlp://wwHl.tce.rs.gov.br/apllcprod/f7p=50500:10:::NO:10:PlQ ID LICITACAO.PIO PAG RETORNO,FSQbOO CD ORGAO;1147247,14,44100SiCS=loG36y-Y91niTi
70R5GOtvA)HjNnlE

LINK DA AMOSTRA 03:

tinp://wwwl.tce.r5.gov.br/aplicprod/f7p=50500:10:::NO:lD:P10 ID LICITACAO.PIO PAG RETORNO,F50500 CD ORGAO:1159457,14,49700&KS»1 MZwoagS
xjlvdxXGIXj-bttis

LOTE/TTEM 01/051 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 9.06% SUÍ^SaTICO MÉDIA ARITMÉTICA

OESCRICAO DO ITEM

LIVRO OE PONTO 22 X 32 100 FLS

OROAO / UP /
FORNiCEOOH

PRtOAO /
ARP/

PROPOSTA

MUNICÍPIO DE fTAIU/I-
MUNICIPIQ DE ITAJU ■ PNCP/SP

C. «.DE B4RR0S SILVA

60200 . PMDESEBERI-

UDTACON (TCE/RS)/RS

OAGEAL-COMERCIO OE

ACESSÓRIOS PARA PAPELARIA E MATERIAL OE ESCRITÓRIO

LIMPEZA LTOA

47.426.140/0001-90

LTDA

07.24S.45B/0001-50

MUNICÍPIO OE JAGUARIBARA ■
CAMABA MUNICIPAL / 99 -

cAmara municipal de
JAGUARIB.

FRANCISCO HAROLOO DIQCENES

02.220.541/0001-50

444/9631300/01SBIPO/00112I13S | 000/372023</br>000/0000 | 022/6S71SDO/0100100/00032023

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

smiAcAo

MENDR PREÇO RS 23,00 MÉDU ARITMÉTICA R$ 25.91 MEDIANA RS 25.97 CRITÉRIO PADRAO DO SISTEMA

PONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 01/03/2024 • Diário oficial • Edição: - Código: 44496313000158-1-000011/2023. 02: Data: 19/12/2023 - Diário oficial -
Edição. - Código: 50200372023PRE. 03. Data: 28/12/2023 - Diário oficiai - Edição: - Código. 02265715000100-1-000003/2023.

LINK DA AMOSTRA 01: https://pncp.gov.br/app/editais/4449e3130001SB/2Q23/0000U

ORÇAMENTO «STlTlOOISJ
ftlSPQHAAVRl; AAWU «MMIA AU.VA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEtXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 02:
lillp /Mw«l.tce.r5,gov.b«apliCBriKlff7p=S0S00:10:::NO:10:Pl0JD UCITACAO.PIO PAG RETORNO,F50S00 CD_ORGAO:113326a,14,6020Q&cs=ll6D7kxW3rO8
oPjbZAvBWwZOdCRc

LINK DA AMOSTRA 03: https://prcp.gov.bf/aBp/e(lltaiS/02265715000100/2023y000003

LOTt/TTEM 01/Q52 DESVIO PAORAO 2,58 COEFICIENTE DE VAMAÇAO 12.43% Mlb'ODO
MATEMÁTICO

MÈOIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

LIVRO P/ PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA 100 FLS

MJMCIPIODElnONTEIRAr ' HUMCimP DE JJRUII / I ■
29333 - PreTelturi MjniciBal d« PREFEPVRA MUNICIPAL OE

Fronleira-PNCP/MG IJRUTVPA-PNCP/PA
MOAO/UF/
PORMCtDOR ANGELJOUE ORLANDINACCHIRÉA T. V. BATISTA

IS.509.827/0001.88 29.584.988/0001-ES

PREGÃO/
AHP/

PROPOSTA

município de MATINHA-

CAMARA MUNICIPAL/ 1-

MUNICIPIO DE MAT1NHA-

CAUADA MUNI

V T CQNSTHUCOES E SERVIÇOS

LTDA

21 407.96LAH01-9S

184/4914000/0107100/00022023 , OS2/57SSSCIO/0137100/00492023 i 125/2821800/0174100/00022023

AMOSTRA DE PttÇQS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

mtxiaçAo

MENOR PREÇO RS 17,SO MÊOU ARITMÉTICA R$20.77 MEDIANA RS 21.00 CRITÉMO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01. Data 20/11/2023 - Diário oficia! - Edição; • Código; 18449140000107-1-000002/2023. 02; Data: 21/11/2023 - Diário oficial
Edição. • Código. 05257555000137-1-000049/2023. 03; Data: 18/03/2024 - Diário oficial • Edição: • Código; 12526216000174-1-000002/2023.

LINK DA AMOSTRA 01: https://prcp.gov.br/apD/edltals/18449140000107/2023/000002

UNK DA AMOSTRA 02: https://prcD.gov.br/app/edltais/0S25755500G137/2023/000049

LINK DA AMOSTRA 03: https://prcp.gov.br/apD/edltals/12S26216000174/2023/000002

LOTE/ITEM 01/053 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 13,73% MATEMATICO MÉDIA ARfTOÉTlCA

descriçAo do niM

MASSA DE MODELAR C/12 UNID.

ÓROAO / UP /
FORNECEDOR

PREGAO /
ARP/

PROPOSTA

43700 ■ PM DE CAMPINA
DAS MISSÕES-UCITACON
(TCE/RSt/RS

UEOA PAPELARIA E

ESPORTES EIREU-ME

24.733.613/0001-99

7SB00-PM DEGFU»MADO

DOS LOUREIROS •
LICfTACON {TCE/RS)/R5

PRISCILA RAUBER

HENGEMUHLE

08.863.707/0001-33

48600-PM DEGAURAMA-

UCITACON (TCE/RSI/RS

HELPfl* ATACADO DE

PAPEURIA LTDA

20.992.564/00D1-6S

000/192023</br>000/0000 | 000/122023</br>000/0000 | ÍIOO/292023</br>QOO/0000

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

smiAÇÃo

MENOR PREÇO RS 6.42 MÉDIA ARITMÉTICA RS 7.97 MEDIANA CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

OFlCAMEríTO #23717/00293
RESPOKSAVCL RAWA KAOlJA aUA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR D£ COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DÊ FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
0^

PONTE DAS AMOSTRAS; 01. Data. 27/06/2023 - Diário oficial - Etiiçào: • CódiflO: 43700192023PRP. 02. Data. 30/06/2023 - Diário o6cTSh~6*eee"<Udia
75800122023PRP. 03: Datò: 08/01/2024 - Diário oficial - Ediçlo: - Código: 48600292023PRP.

LINK DA AMOSTRA 01:

Ilttp://wwwl.tce.rs.gov.t)r/aplicprod/f7pí.50500:10:::N0:10;P1Q ID ÜCITACAO.PIO PAG RETORNO,F50500 CD ORGAO:1070217 5 43700&cs=lV7EIL67cTW*
31WGhKnHHfiLT<Jtc - - . -

UNK DA AMOSTRA 02:

littp://wwwl.tce.rs.gov.br/apllcprod/f7p-50500;10;;:NO:10:P10JD_UCrTACAO,P10.PAG.RETORNO,F50500_CD ORGA0:1075508,14,75800&C5-lFO26Bylooaa
v531olCeDrtioYonjg

UNK DA AMOSTRA 03:

http://wwwl,tce.rs.gov,br/apllcprod/f7p-50500:10;::NO:10:P10JD UCUACAO.PIO PAG RETORNO.FSObOO CD ORGAO:1137693,14,486006>cs»lRY4C3-eisfl
ll<223Ug8-n-8W2Va " " " "

LOTl/mM 01/0S4 DESVK) PADRAo 0,94 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 19.52% HATWU-nCO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITIH

MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 Ga.^MAS

OrgAo / UF /
FORNECEDOR

pregAo/
ARF/

PROPOSTA

município de ARIPUANA /1 -
PREFEfTURA MUMCIPAL DE

aripuanA-mt-»ncp/mt

LSM COMERaO I ATACADISTA

DE ELETRODOMf SUCOS E

PAPELARU LIDA

50.609.239/00014)2

035/0749800/01'1100/00712023

CONSELHO

REGIONAL DE

ENFERMAGEM-

5C<br>(UASG

926208)

COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO

DE

RORAIMA<br>(UASG
93741BI

MBEM COMERCIO E | GLOBO VI5I0N
DISTRIBUIÇÃO DE | COMERCIO E
MATERIAIS ' SERVIÇO LTDA
ESCOLARES LTDA ' 05.413.199/0001-01
39.700.620/0001-21 |

AMOSTRA PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS

smiAçio

30/01>2024

RS 3 '000

MENOR PREÇO RS 3,70 HÉOU ARITMtnCA RS 4,82 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: C.lta: 30/01/2024 - Diário oficial - Edição: - Código: 03507498000171-1-000071/2023, 02. Data. 21/12/2023 - Diário oficiai -
Edição: - Código: N. Pfegéo:18202 l/UASG:926208. 03: Dala: 15/06/2023 - Diário oficiai - Edição: - Código: N. Pregâo:152023/U/iSG:927418.

UNK DA AMOSTRA 01: https://piicp.gov.Dr/app/edltals/03S07498000171/2C23/QOQ071

UNK DA AMOSTRA 02: http://coiTiprasnet,gov.br/livre/Pregao/At3EletrorilCQ.a5p7co_rio_uasg°i92620B6iuasgs92620B&numprp=182023&codlgDMQdalldade>5

UNK DA AMOSTRA 03: http://cc>Tiprasnet,gov.br/livre/FTegao/Ata£letrcinlCD.asp7co_rio_ijasg=9274i8&uasg=9274iB&numprp=iS2023&icodlgGModalldade=5

LOTE/ITEM Ol/OSS DESVIO PAORAO 2,78 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 14,77%
mEtodo
MATEM&TKO

MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 niM

PAPEL A4 UNHO ISOG CX O SO f DLHAS

J AMOSTRAS

ORÇAMENTO aam/wi»)
RESFONSÀVEU RANNA KADQA SILVA CUNHA



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ÓRGAO / UF /
FOnHECEOCM

pMeto/
W!

PROPOSTA

CONSELHO

REGIONAL DE

MEDICINA-

SP<br>|UASG

926310)

MBEM COMERCIO E

DISTRIBUIÇÃO OE

MATERIAIS

ESCOLARES LTDA

39.T0D.820X)na-21

AMOSTRA DC
PREÇOS

CTO-INTEGRADO DE i CENTRO DE

APOIO FINANCEIRO • CIAF - I INTENDENCIA DA
BEC/SPrSP MARINHA EM NITERÓI-

I CONTROLADORIA GERAL
SUM SUPRIMENTOS LTDA - ! DA UNiAO/Rj...
tPP

11.901.976/0001-07 I |L b A COMERCIAL LTDA
I Al.DA1.493/0«t-95

378/004323</br>000/0000 | üa0/ia81</br>0ü0/0000

AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

«tuacAo

RS 1S.(I20I'

MENOR PREÇO RS 1 S.02 MbHAAIVTMtnC* RS 18.79 MiOUHA RS 19.74 criKrio PADRAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Mts: 02/10/2023 • Diário oficial - Edição. - Cbdigoi N. Pregéo.332023/UASG:926310, 03. Data 13/03/2024 - Diário oficial •
Edição: • Código: 18O378OOOO12ia3OCOO106. 03: Data: 04/03/2024 - Diário oficial - Ediçâo' - Código: 532403410414930001955500100000D1081S965S4739.

UNK DA AMOSTRA 01: hKp://c:KTipfasnel.QOV.Br/livfe/ProgaD/AtaEleEronico.asp'co_ro_uasg=92fi310Siuasg=9263106inümp:p-3320236codigoModalidade=5

LINK DA AMOSTRA 02: liRps://'Ww.b«c.sp.9Ov.b''/bec_pregao_UI/OC/pregao_ocJtcm.aspx7criave'&oc-180378000012023OC001B6
UNK OA AMOSTRA 03: http://HnspaferclB.goii.br/notas-fiscals/5324034l0414930001955S0010000001081596554739/

LOTE/TTIM 01/056 OESTIO PAORAO 0,03 COEPiaENTE OE VARIAÇAO 0.18%

descriçAo DO rnM

PAPEL A4 VERGE BRANCO 180G - CX C/ 50 FOLHAS

mCtodo
matimAtico

mEdia artimErca

OROAO / UF /
FORNECEDOR

pregAo/
AAP/

proposta

INSTITUTO CHICI
MENDES DE

CONSERVACAO IA

SIOnVERSIOADE • UA -

CONTROLADORU GER

BRS SUPRMENTDS

CORPORATIVOS S/A
03.746.938/Q01M7

INST CHICO MENDES DE

CONSERV DA BIODIVER -

CONTROLADORIA GERAL

DA UNIAO/ES

BRS SUPRIMENTOS

CORPORATIVOS S/A

03.746.938/0013-87

88020 -PM DE ALMIRANTE

TAMANDARE 00 SUL-
LICíTACON fTCE/RS)/RS

TB SUPRIMENTOS PARA
INFORMÁTICA LTDA

24.291.879/0001-36

190/9a34</br>ne0/00l>0 [ lB9/9074</tar>DOO/DOaO 0O0/2O2023</br>000/0DO0

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

smwçAo

RS 1S.94>« RS 1S.9400 RS 16.0000

MENOR PREÇO RS 15,94 M(DU ARITMÉTICA RS 15,96 MiOlANA CRITÉRIO PAORAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 OaU: 06/03/2024 - Diário oficial - Ediçáó: • Código. 4324030374693800:387550040001909831198745039. 02: Data:
OS/03/2024 - Diino oficial - Edlçáo: - Código: 43240303746936001387550040001899071129592934. 03: Data: 17/08/2023 - Diário oficial - Ediçáo: - Código:
BS020202023PRE.

UNK DA AMOSTRA 01: hnp:/ft-ansparenda.gov.br/noCas-físcais/433403037469380013B75S0040001909031198745039/

UNK DA AMOSTRA 02: http://t-artsparenda.gov.br/notas-fiscalS/43240383746938001387550l}40001899071129S92934/

ORÇAMENTO «23717/00293
UraTOfOAVCl; «AIWA woija suvawwia



„  %o
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

UNK DA AMOSTRA 03:

http:/íwwwl.tce.rs.gov.br/aplicprofl/f7p=50500:10:::NO:10:P10 ID UCITACAO.PIO PAG RETORNO.FSOSOO CD ORGAO;10B9678.14 B802o£?
ICT)liylq?Bu2pfiMk; ' " " ~

LOTEffTlM 01/0S7 DESVIO PAORAO 1.05 COEPICIEMTE DE VARIAÇAO 6,22% M^DO
matimAtko MÉDIA ARITMÉTICA

DCSCRIÇAO DO ITEM

PAPEL AA, 210 X 297 MM. COLORIDO PCT C/ 50 FOLHAS

DRCAO ! UP /
FORNECEDOR

PRESAO/
ARP/

PROPOSTA

B390O-PMDE 53400-PM DE NOVO | 437O0 • PM D£ CAMPINA
DILERMANDOOE AGUIAR- HAMBURGO • LIOTACON ' DAS MISSÕES - UCrACON
UCfTACON (TCE/RSimS íTCEAlSimS 1 (TCE/RS)ffiS

M f MACHADO SOARES

03.230.e5E/0001-AI

TB SUPRIMENTOS PARA

INFORMÁTICA LTDA

24.291.879/0001-36

T, DOS SANTOS MORAIS

LTDA

35.449.721/0001-68

000/072023</br>000/0000 I 000/662023':/br>0[)0/0000 ' 000/192023</bf>000/0000
I

AMOSTRA OE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS ~f AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 15,49 MÉDIA ARnWÉTICA RS 16.95 MEDIANA RS 17,40 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 11/07/2023 - Diário oflclal - Edl;áO: - CádIgo: B39D072023PRE, 03: Data: 20/07/2023 - Diário Qticlal - Ediçáo: • Código;
53400662023PCE 03: Data: 27/06/2023 - Diáno oficial • Edição: • Código: 43700192023PRP.

LINK DA AMOSTRA 01;

lnttp7/»w»vl,tce.rs.gov.br/aplicprod/f7p=50500:10:::NO:10:P10JO_UC[TACAO,P10_PAG_RETORNO,F50500.CD_ORGAO:lD77252,14,8390l}íiC5-leWy0V2o8Uwo
ognoKBpPdfwmIRXc

UNK DA AMOSTRA 02:

finp://wv»wl.tce.rs.gov.br/aplicprod/f7p=50500:10::;NO;10:P10JD L1C[TACAO,P10_PAG RETORNO,F50500 CD ORGAO:1067250,5,534006cs-lVal<RdYwBKuc6
MiCfSVIiôLSXlRMO

UNK DA AMOSTRA 03:

fittp://»wwl.tce.r5.gotf.br/8plicprod/f7p-50500:10;:;NO:10;P10JD UCITACAO.PIO PAG RETORNC,F50500 CD ORGAO:1070217,5,43700iiCS"lVZEIL67cTWx
31WGhlÇnMHhLYdtc

LOTE/ITEM 01/058 DESVIO PAORiO 0.06 COEFICIENTE OE VAfUAÇAO 0,41% MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

descriçAo do item

PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO Pa O 50 FLS

ÓRGAO / UP /
FORNECEDOR

B1900-PMDE

TRAVESSEIRO - LKHACON

(TCE/RSI/RS

TB SUPRIMENTOS PARA

INFORMÁTICA LTDA

24.291.879/0001-36

41300-PM DE AfiROIO

GRANDE-UCfTACON

(TCE/RS)/RS

41200 - PM DE ARROIO DO

TIGRE-UCrACDN

(TCE/RS)/RS

TACCUINO DISTRIBUIDORA | 19 COMERCIO DE
DE MATERIAIS LTDA ' SUPRIMENTOS DE
49.057,203/0001-40 ■ INFORMÁTICA LTDA

I 41.232.530/0001-42

PREOAO/
ARP/ 000/I02023</br>0D0/00aa
MOPOSTA

CLASSE I AMOSTRA DE PREÇOS

000/962023</br>000/00a0

AMOSTRA DE PREÇOS

000/122033</br>00D/DO<10

AMOSTRA DE PREÇOS

ORÇAMENTO «23717I00193
RESPONSÁVEL: RANNA ltMI]A SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM REDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 .765-000 - DOM PEDRO/MA

smiActo

MENOR PREÇO RS 15,00 MÉDUARrrMtnCA Rns,04 MEDIANA RS 15,00 CRTTtRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 31/07/2023 - Diário oficial - Edição: • Código: B1900102023PRE. 02: Data: 21/11/2023 - Diário oficial - Edição: - Código:
41300962023PRe. 03; Data: 03/10/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 41200122023PRE.

LINK DA AMOSTRA 01:

.1tto.//w«iwl.tce.rs.gov.Br;aplicpro<l/f?p=50500:10:::NO:10:P10JD_UCiTACAO,P10_PAG.RETORNC,F50500_CD_ORGAO:1077251,14,B19006rCS=15tJeLE9JtAS
LFu«urgBsLZiiruU

LINK DA AMOSTRA 02:

hCtB://wwwl.tce.r5.gov.br/aplicpro0/f?p=50500:10::;NO:10:P10 10 UCITACAO.PIO PAG RETORN0,F50500 CD ORGAO:1116492,14,41300SiCS=ldív*4gocbddS
*n9C_95KMdPflF0qE

LINK DA AMOSTRA 03:

linB://wwwl,tce,r5.gov,br/3pllCRrod/f?p=SOSOO:10;:;NO:10:P10 10 LiaTACAO,P10_PAG_RETORNO,F50500_CD_ORGAO;1109898,14,41200£,cs-lpaWVPo37AJN
*C2CyXFx9CY78vNo

LOTE/TTEM 01/059 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 0,47% MÉTODO
matemAtico

MÉDIA ARITMÉTICA

descriçAo do item

PAPEL FOTOGRÁFICO PCT C/ 50 FLS

ÕROAO / UP /
FMHECEDOH

PRfCAO/
ARF/

PROPOSTA

BASE ADMINISTRATIVA 31 BATALHAO DE

DO OUARTEL-GENRAL DO INFANTARIA
EXERCITO • MOTORIZADO-

CONTROLADORIA GERAt CONTROLADORIA GERAL

BRS SUPRIMENTOS

CORPORATIVOS SIA

09.216.62010001-37

DA UNIÃO/PB

BRS SUPRIMENTOS

CORPORATIVOS S/A

09.216.620/0001-37

MUNICÍPIO DE AMETISTA DO SUL

11 - MUNICÍPIO DE iWETISTA DO

SUL-PNCP/RS

NEW NOME COMERCIO OE

MOVEIS LTDA

15.272.796/0001-09

243/77742</br>0g0/000D | 243/B39O2<rbr>000/000I> | 924/1115600/0183100/00512023

AMOSTRA DE PUCOE AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 20,00 MÍDIA ARITMÉTICA R$ 20,07 MEDIANA RS 20.00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

PONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data. 02/05/2023 - Diáno oficial - Edição: - Código: 4323050921662000013755002002437774132B970881. 02: Data:
03/05/2023 - Diário oficial - Edição: - Código. 43230509216620000137550020024383901011137490, 03: Data: 07/12/2023 - Diário oficial - Edição: - Código:
924U1S6000183-1-000051/2D23.

LINK DA AMOSTRA 01: hiCtp:/ArBnsparepcla.gov.br/notas-fisc3ís/43230S0921662000013755002002437774132897QB81

LINK DA AMOSTRA 02: rittp://Crarsparencla.gov,br/rotas-fiSCaiS/432305Q92166200D0137SS0020024383901011137490

LINK DA AMOSTRA 03: rittps://pncp.gov.br/ap0/edltals/924111560001B3/2023/0000Sl

LOTE/ITEM 01/060 DESVIO PADRiO 5.76 COEFKIENTE DE VARIAÇAO 2.47%

descriçAo do mM

MÉTODO
matemAtko

MEDIA ARITMÉTICA

PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX C/10 PACOTE Cl 500 FLS

OACAMiVTQ «9a717i>OU0a
RESPONSÁVEL: RANNA KADi]A SILVA CUf«HA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

Sn^OR D£ COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765.000 - DOM PEDRO/MA

OKâAo/ itf/
POWttCtMM

PWAAt

MKVOfTA

MiÇO

smiAçAo

MUNiano DE ELDOUOO Kl
SüL / BODO - frCfVRwrt NunlclMl
09 EUarado do SuJ •

LALUH /WlTEiANATO C

PAPSUMA

DEPARTAMENTO DE ESGOTO C

! A&JADECÜAIRA /1-

I DEPAATAMEMTQ DE ESfiOTO F
i AGUA DE G

I SUZAMOSA
\^éO*.7Vm*-90

município DC SAO )CRCMIU0 da
SERRA M • PREFgrTW

MUNKIPAl OF SAO jEAONIMOtXA

EMPOfUO DAS UOTACOeS
COMCROOLTI^A

4).087.71S/000100

S23/747M00/Q127100;073S}023 4l3/4AG3200/QlQ3l0âAS3U033 i 763/906a)M«13010a/Ofl222DU

AMOSTRA OE PMCOS AMOSTRA Oe PREÇOS AMOSTRA Oe PREÇOS

MEMOR mço RS 227,50 MiMA AlUTftfTICA RS 233,04 MICMAMA RS 230.64 ourtiuo MDftAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data. 27/10/2023 - Oiério oficial - Ei]iC»0: • CMIgo: 92324T06000127-1-00073S/2023. 02 Data 08A1/2023 ■ Diário ofkial -
Eflicào - Codigo 48344022000103-1-000321/2023.03 Data 18/07/2023 - DIáoo oOciai - Edi(ío: - Código: 76290683000120-1-000022/2023.

UNK DA AMOSTRA 01: httg& //prcp.9Ov.t>r/apD/eaitals/92324706000127/2023/00073S

LINK DA AMOSTRA 03: nttpi://prco.go«.br/apo/etlltals/4g34402200aiD3/2033/000521

LINK DA AMOSTRA 03: nnpS://pdC0.9Ov.br/apO/editaiS/762906830E>0120/2023/000022

LOTE/ITEM 01/061 DESVIO RAORAO COEFiaENTE DE VARIAÇAO 2.28% MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

PASTA GRAMPO TRILHO PLASTICA PCT C/10 UNIDADES

ORGAO / UF /
FORNECEDOR

PRCGAO/
ARP/
PROPOSTA

INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

INSS SP -

CONTROLAOORIA GERAL

DA UNiAO/SP..

AUTOPEL AUTOMACAO

COMERCIAL E

INFORMÁTICA LTDA.

O6.69B.O91/0OOS-9Q

HOSPITAL GERAL OE jUlZ
OEFORA-

CONTROLADORIA GERAL

OA UNiiO/MG

AUTOPEL AUTOMACAO

COMERCIAL E

INFORMÁTICA LTDA

06.69B.091/00OS-9O

MINISTÉRIO DA

ECONOMIA -

CONTROLAOORU GERAI

oauniAo/df

BRS SUPRIMENTOS

CORPORATIVOS S/A

09.216.620/0001-37

/00/lBSl</tar>000/0000 ' 573/3021</br>O00/OD0a | 244/06642</br>OÜO/0000

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS ^ AMOSTRA DE PREÇOS

situaçAo

MENOR PREÇO RS 32.77 MÉDU ARITMÉTICA RS 33.75 MEDIANA RS 33.84 CRITÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data' 04/03/2024 - Diário oficial - Edl(áo: - Código: 35240306698091000590550010007001851937099153. 02: Data:
02/05/2023 - Diáno oficial - Edição: • Código: 35230506698091000590550010005733021945420680. 03: Data; 06/05/2023 • Diário oficial • Ediçào: - Código:
4323050921662000013755002002440864U64100082.

UNK DA AMOSTRA 01: fittp.//transparência.gou.br/nota&-fiscais/3524030669BD910005905500100070018S1937099153/

UNK DA AMOSTRA 02: nttp.//transparência.gov.br/notas-fiS':als/3S23D506696091Q00S905500I000S73302194S4206B0

UNK DA AMOSTRA 03: http //tran5paiencia.gov.br/notas-fiscaiS/43230S09216620000137SS00200244086411841[)0082

LOTE/rrOá 01/062 DESVIO PADRAO COEPKIEMTE DC VARIAÇAO 6.35% HATCHATKO MEDIA ARITMÉTICA

C«ÇAMEIfTO#2371WD29J
AESPONSAVEL' RANNA KADIIA SILVA CUWA



„

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CE\TRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

Pf SCRIÇAO 00 ITEM

PASTA U A4. CRISTAL MUI.T1C0R, PACOTE DE lOUNO

MGAo / UF /
FORNECtOM

FMGAO/
ARPf

PROPOSTA

INSTITUTO FEDERAl 00

TRIÂNGULO MINEMO -

CONTROLAOORIA GERAL

DA UNIÁO^MG

AUTOPEL AUTOMACAO

COMERCIAL E

INFORMÁTICA LTOA,

OE.ePB.OSl/OOOS-tD

FUNDO NACIONAL OE

DESENVOLVIMENTO OA

EDUCAgUl-FNDE-
CONTROLADORIA GERAL

DA UN..

BRS SUPRIMENTOS

CORPORATIVOS S/A

03.7A«.93a/0013-a7

FUNDO MUNICIPAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES DE BARRO ALTO It
■ BARRO A

MAGAZINE TEREZINHA LIDA- NE

10.724.069/0001-11

7Dl/4471</bt>000/0000 ' 049/e554</br>000/0000 | 030/0474400/0106100/00082023

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

smwçto

MENOR PREÇO RS 16.27 MCfMA ARITMÉTICA RS 17,75 MEMAMA RS 17.98 CRITÉRIO PADRAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 DaiB 06/03/2024 - OlárlD Oficial - EdicÍD - Código' 35240306698091000590550010007014471260556379. 02: Data:
01/09/2023 - Diário oHcial - EdIcSo. - Código. 43230903746938001387550040000498551728650707. 03: Data: 17/08/2023 • Diário oficial - Ediçáo: - Código;
05004744000106-1-000008/2023,

UNK DA AMOSTRA 01; dllp /Aran5parencia.gov.br/nota5-fiscais/3524030669809l000590550010007014471260558379/

LINK DA AMOSTRA 02: hCto/nransparencla.gov.Dr/notaS-fiSCaiS/4323090374693800138755004Q0004gS551728650707/

UNK OA AMOSTRA 03: dttps //pncp.gDv.&r/app/edltaÍA/05004744000106/2D23/Q00008

LOTI/TTEM 01/063 OESVM PAORAO COBKIRNn OE VAMAÇAO 22.28% mIÍtemATKO MÉDIA ARTTMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

PASTA POUONDA ELÁSTICO QFlCIO 55 MM AZUL ESCOLAR

OROAO/UPf
FORNECEOOR

PRfOAO/
AHP/
PROPOSTA

SmiAÇAO

44S01-CM DE CANOAS-

UCITACON (TCE/RSI/RS

MEGA PAPELARIA E

ESPORTES ITDA-ME

24.730.613/0001-99

FgndD de Assistência

Social de Encantii-3-

ENCANTOAN

D F. CtS. SILVA

MANDAGJACU CAMARA

MUNICIPAL /1 • MANOAGUACU

CAMARA MUNICIPAL - PNCP/Pft

COMPASSO - COMERCIO DE

PAPEIS AOUARONI LTDA

00.241.716KI001-a0

0a0/092023</%'>000/0000 I 013/2D23</br>000/oaoa 77B/4344300/012S100/OOC32023

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

MENOR PREÇO RS 4.50 MÉDIA ARITMÉTICA RS 6.15 MEDIANA RS 6.10 CRITÉRIO padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: Dl: Data 05/12/2023 - Diário oRcial - Edi(áO: ■ Código 4450192023PRE. 02: Data: 20/07/2023 - Diáno oficial • Edição: - Código:
013/2023 PE. 03- Data 18/08/2023 - Diário Oficiai • Ediçáo; - Código: 7764344300Ü125-1-0000D3/2023-

UNK OA AMOSTRA 01:
(ittDi//wwwl.tce.rs.gov.br/apliCDrDd/Pp-50500:lD:::N0.10:P10JO.LlCfTACAaP10.PAG.ReTORNO,F50SOO.CD.ORGAO;in5737.14.«4501Sts=10phPoWgqS4E
CpiCncfEON(>n9n£0

OftÇANCÉ<TO *23': 'fooni

RESPOftSAVEL. AANNA KAOIA SILVA CüNHA



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
(55^

LINK DA AMOSTRA 02; littps.//tran&parcncia e-public9.reC/epubliL3-portaV</encanto/parC3l

LINK DA AMOSTRA 03: nnps.7/pncp.gov.br/spp/«0íUlS/77643443000125/2023/000003

Lon/rriM oi/064 OtSVMMDRAO COfPICUNT* M VARIAÇAO 14 37% *ut«UT1C0 MEDIA ARTTMETICA

DESCRICAO 00 ITEM

PASTA CATALAGO/PORTFOUO C/ 50 ENVELOPES TAM. OFiCIO

ÚR6iO/Ur/
FORNKIDOR

PM6A0/
ARR/
PROPOSTA

<3700-PM DE CAMPINA

DAS missOes-liotacon
(TCE/HS)/BS

LEANDRO SmiNGAAl

}1.641.0«3i000I.n

40900-PM DE ERECHIM-

LICITACON ÍTCE/RSI/RS

TOP ESPORTE COMERCIO

OE ARTIGOS ESPORTMIS

LTOA

48.741.1S7IW01-02

MUNICÍPIO DE LUIS EDUARDO

MAGAL7HAES I 1 - PftEFEmjRA

MUNIOPAl DE LUIS EDUARDO .

INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA
irmAos ribeiro ltda
13.653.9}BA)004-H

OOO/}970}3<Ail>00CUbOOO 002/127023<Ar>000/DOaC ^ 042/1441900/0105100/00472023

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

situaçAo

MENOR PREÇO RS 16.30 MiDUARirNCnCA RS 19.25 MEDIANA RS 18.50 CRirtRIO PADRÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01. Data. 27/06/2023 - Diário oficial • EdicSo: • COdigo: 437a0192023PRP. 02: Data: 29/12/2023 • Diino oficial - Edicáo. - Código;
4e9002122023PRP. 03: Data 31/10/2023 - Diário oficial - Edicáo; ■ Código: 0421441900010S-1-000047/2023.

UNK DA AMOSTRA 01:

inD //>vwwl.tce.rj.9Ov.0f/apliC0ro0/t7p«50500:10:::NO:10:P10JD UCITACAO-PIO PAG RETORNO.FSOSGO CD ORGAO:107O217.5.43700&CS-lV7E)L67cTW*
JlWGhKnHHfiLYdtC

LINK DA AMOSTRA 02:

fitto //wwv.l.tce.'S.gov.br/aplicorod/f?p"50500.10. ;NO:10:P10JD_UCrTACAO.PlÜ^PAG,RETORNO.F5O500_CD_ORGAO:113Q466,14.46900SiCS-lOgQ41wyCy0
rro4p9t57vpo3wD2o

UNK DA AMOSTRA 03: nnpS://piiCp.gDv.br/app/edttalS/04214419Q00105/2033/000047

LOTE/TTEM 01/065 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 12,72% MATIMATKO MêDIA ARTTWÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

PASTA SUSPENSA PRENDEDOR PLÁSTICO Cl 50 UN10.

OROAO/UF/
FORNECEDOR

PREGAO/
ARP/
PROPOSTA

MINISTÉRIO DA DEFESA-
CONTROLADORIA GERAL

dauniAo/df

SRS SUPRIMENTOS

CORPORATIVOS 5/A
09.216.620/0001-37

I ESCOLA DE
, FORMAÇiü
! COMPLEMENTAR 00

■ E*ERCTTO<br>(UASG

I  1605251

LRF DISTRIBUIDORA

LTDA
49.464.926/0001-27

244/10042</br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS
AMOSTRA»

PREÇOS

COMANDO DA
AERONAIKICA .

CONTROLADORU GEFIAL

OA UNiAO/SP

AUTOPEL AUTOMACAO

COMERCIAL E

INFORMÁTICA LTDA.

06.698.091/0005-90

701/94Bl</bi>000/OOÜO

AMOSTRA DE PREÇOS

ORÇAMENTO »2371'IÍ0293
nesKTNSAVtL. IWtft* FCAOtJA^aV* CumA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SfTOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 • DOM PEDRO/MA (3^

R$ 67.2600

smuçAo

NENOHPUÇO R$67.26 MiOU AWTMtTKA RS 81,88 MIDWIW RS 87,62 OUTtMO PADRÃO 00 SISTEMA

FOMTE DAS AMOSTRAS; 01. Data 06/05/2023 - DIárto Oficial - EOiÇio: , Cédigo 43230509216620000:37550020024410041050507690. 02: Data:
27/06(2023 • Oiâna oficial • Edicâo • Código- N. Pregào:52023/UASG 160525. 03: Data: 07/03/2024 - Oiáno oficial • Ediçío' • Código-
35240306698091000590550010007019481990464213.

LINK DA AMOSnU 01; nttp //tiirscarencla.goi/.br/rotas-nscaÍ5/4J230S09216620000137S50020024410041D50S07690

LINK DA AMOSTRA 02; iittp://coniprBsnet.gQv.br/llvre/Pfegafl/AtaEletronlco,asp7co_no_ua59«1605256uasg=160525&riumprp"52023Scodl90Modalidade«S

LINK DA AMOSTRA 03: bnp://trarsparencla,gov,br/ratas-fi5cais/3524030669B091000S90550010007G19481990464213/

LOTR/TTEM 01/066 DCSVIO PAORAO COEFIOENTC DE VAMAÇAO 2 45% MÉTODO
hatemAtico

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITfM

PA»£L CARTOUNA GU/VCHE 48 X 66 CM

AMOSTRAS 01

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

PRUDÉNTOPOLIS -
PR<br>(UASG

ORGÃO/UF/ 9877911
FORNECEDOR

SRC COMERCIO DE

VARIEDADES LTDA

09.943.233/0001-00

PREOAO/
ARP/

PROPOSTA

058/2023

AMOSTRA OE
PREÇOS

RS 0,9300

PnEFErTURA,MUN,DE

UNIÃO DOS

PALMARES<b/>(UASG
982885)

ARAÚJO E ARAÚJO
DISTRIBUIDORA DE

SUPRIMENTOS

HOSPfTALARES LTDA

35.268.383/0001-68

014/2023

AMOSTRA DE PREÇOS

RS 0,9800

HOSPITAL

UNIVERSITÁRIO DE

SÃO

CARL05<br>(UASG
155900)

PACIFIC FLOWERS

INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

03,772,965/0001-90

013/2023

AMOSTRA DE

PREÇOS

PRÓPRIA

17/08/2023

RS 0.9800

SITUAÇÃO

MENOR PREÇO RS 0.93 MtOlA ARITMtTICA RS 0,96 MIDUNA RS 0.98 CWTtlUO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: OaU 14/06/2023 - Olórío oficial - Edigóo: - Código: N. Pregóo:S82023/UASG.987791. 03. Data 02/06/2023 - Dúno oficial -
FSicái] - Codigo: N. Pregão 142023/U/tSG.98288S. 03 Data: 17/08/2023 • Olirlo oficiai - Edição: • Código: N, Pregão:132023/UASG:1SS900,

LINK DA AMOSTRA 01: http //ca'Tiprashat,gov,brAivTe/Preg8o/AtaEletronico,a&p7co,no,uasg'9B779i&uasg=987791&numprpaSa2023

LINK DA AMOSTRA 02: http //cOiT<prasnel.gov,br/lrvre/PrEgaD/AtaEielronico.a$p'c0.no_uasg-9B2e85&ua$g-9828eS&nu'nprpal420236codigoModalldadeaS

UNK DA AMOSTRA 03: http /Zcomprasnet gov.br/livre/Pregaci/AtaEletronico,a$p'co.ro.jasg=lS5900Siuasg=15S900&nomprp-132023&codlgoModaildadeaS

LOTE/UEM 01/067 DESVIO PADRÃO 1.94 COEFIOCNTE DE VARIAÇÃO 14,73% METODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITIM

PERCEVEJO COLORIDO TAM DIVERSOS CAIXA C/100 UN

OACAM&WÚ «2â7n/M29a
R£5P0í&AV€ü fUMU KAOlJA OJNM



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

õReAo/ur/
FORNECEDOR

pmgAo/
ARP/

PROPOSTA

CÂMARA MUNIOPAU OE
PINHElRO/MA<br>|UASG
929S06)

A L£AO FIOIO

A1.000.338AIOOT-70

PREFEmjRA MUN.

DE SAO DOMINGOS

00

CAPIM<b'>(UASG

9<l»«31

A NOOS SANTOS

LTOA

28.627.18E/D0D1-22

76800 ' PM OE GRAMADO

DOS LOUREIROS-

UCITACON fTCE;RS)/RS

E.H.B. COMÉRCIOS

nsTRieuicAO oe

MATERIAIS ESCOLA

39.700.820/0001-21

ODO/122023</bf>aOO/OaOO

AMOSTRA OE PREÇOS
AMOSTRA OE

PREÇOS
AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçto

MENOR PREÇO ftS 11.00 MtUA ARITMÉTICA R$13,16 MEDUNA AS 12.77 outErio RAORÂO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 0*la: 29/09/2023 • Diário oficial - EflIoáD. - Cádiço: N. PregáO:72Q23/UASG:929606. 02: 0318: 29/08/2023 - Diário oficial - Edl;io:
- CbOigo N. Pregào.302CI23/UASG:98O543. 03: Data: 30/06/2023 - Diário oficial - Edição - Código: 75800122023PRP.

LINK OA AMOSTRA 01; riCtp://comor3sriel.gov.br/livre/Pregso/AtaEletrorico.aso7cD.na_ua5g=929806&uasg=929a06&rumorp=72023&COOIgoModalidade=S

LINK DA AMOSTRA 02: rinp://comDr8snet.gov.br/llvre/Pregao/ACaEtetrorlco.asp7cD_no_uasg>980S43&uasg>980S43&numRrpB3a2023&co01goMDdalldade=S

LINK DA AMOSTRA 03:

rittp://wwwl.tce.r5,gov.bf/apliCRfOd/t7p"b0500:10;:;NO:10:P10JD_LICITACAO.P10_PAG_RETORNO,F50500^CD_ORQAO;1075S0B,14,75B00SiCS=lFD26By(0Oa9
v531olCeDmoYon)g

LOTE/ITEM 0y068 DESVIO PADRAO 0.S7 COEFICIENTE OE VARUÇAO 5.86% MM«MiTKO MEOIA ARUMCnCA

DESCRIÇÃO DO ITBt

PERFURADOR 2 FUftO 12 F012IAS

ORGAO / UF /
FORHfCBDOR

FMQAO/
ARP/

PROPOSTA

4LS00-PM DE AUGUSTO
1 PESTANA - UCITACON
(TCE/RSI/RS

PEGASUS ATACADISTA

LTDA

. 14.797.430/0001-90

HUNIOP10DE SARUTAlA/l-

PREFEITURA MUNIOPAIDE

SARUTAlA ■ SP - PNCP/SP

SHEILA PRISOLA CASTELHONE

DE DEUS 0SE94924916

41 lS7.70e/0C01-49

47900-PMDeFAXINALOO

SOTURNO-UCITACON

rCE/RS|/RS

LAGUNA ESPORTE LTOA

52.307.0E6/DD01-22

OOD/332023</br>OOOAIOOO | 462/2373100/0105100/00122023 DOa/393023</br>ÜDO'OOOÜ

AMOSTRA 06 PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

siruAçAo

MENOR PREÇO RS 9,29 MlPU ARITMÉTICA R$9.70 MEDIANA H$9.30 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FCMTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 22/11/2023 • Diário oficial - Edlçáo: - Código: 41S00332023PRE. 02: Data: 13/06/2023 • Diário oficial - Edlçáo: - Código:
46223731000105-1-000012/2023. 03: Data: 05/12/2023 • Diário oflclal - EdiÇâO: - Código: 47900392023PRE.

LINK DA AMOSTRA 01:
hRB//v»wwl tcefS.gov.br/aplicoriOd/f7p=5D500.1D:::N0;10:PiejD.UCrrACAO,P10.PAG.RFTORNO,F50S00_CD_ORGAO:H07659.14.41500í«3=17-OuVlcB0mg8
OVz9TV3KOA9il2Ws

UNK OA AMOSTRA 02: httpsT/pncp.gov,br/app/ed>taiS/4622373100010S/2023/000012

CMÇAMfPÉTO 0i3n y/0QZ93
RESPON^VEL: AANfiAKAOI|A SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM REDRO-MA \
SE rOK Dfc COMPRAS \

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA \ '

UMK DA AMOSTRA 03: ^
Rttp/Avw<vl.tce.fS.90v.Ot/aplicproa/l?o-50SOO:10:::NO:10'.P10 IO_UCrrACAO.P10 PAG RETORNO.FSOSOO CD_ORGAO:n25060 IA Í7900&CS=1DOCÍUR dsuu
UFBGEgUfmpuaOc

um/n» 01/069 DCSVKIMDIlAO 1.SS COEFiaEMTE OC VAMAÇAO 7.38% MtTOOO
matimAtico

MÉDIA ARITMÉTICA

MSCRIÇAOOOmM

PERFURADOS DE METAL 2 FUROS PARA 20 FOLHAS

44100 - PM OE CANGUÇU •
■ ÜCITACON fTCEiRSimS

ORGAO/UF/ PRISOLA IUU8EA
FORNECtOOR "ENGEMUMLE

08.a«3.707/0001-JJ

PRffiAo/
ARPI
PROPOSTA

aQU432{)23</br>OCQ/OCOO

PflEF.MUN.DE

IMDIARA<br>!UASC

9896811

BRAVA FORTE

COMERCIAL LTDA

10.867.306/0001-01

DEPARTAMENTO OE ESGOTO E

AGUA DE GUAIRA /1 -

DEPARTAMENTO DE ESGOTO E

AGUA DE G

SNILOA FERREIRA TELES

0QS42449862

S6.626.914/0001-I7

483/44Q2200AI10310IV02712023

AMOSTRA DE PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE PREÇOS

PREÇO

smiAçAo

16/0S/2Ü23

MENOR PREÇO RS 19.20 MtOUARnMtnCA R$21.(M MUMANA RS 20,92 CMTtMO PAORÀO 00 SISTEMA

FONTI 0/LS /LMOSTRASi 01. Oats; 04/12/2023 • Diário oRcisl - Editio - COdigo 4440014S2023PCE. 02: Data: lB/OS/3023 - Diário o/icial - Edipâo: - Código: N.
Pregão S2D23/UASG 9B9681. 03 Data. 21/07/2023 - Diáno oficial - EdigSo: • Código: 48344022000103-1-000271/2023.

UNK DA AMOSTRA 01:

rittD://wwwl.tce.rs.gov.l)r/aplicprod/f7p=50500:10:::NO:10:P10 10 UCITACAO.PIO PAG RETORNO.FSOSOO_CD_ORGAO:1126163.14.44400SrCS=lig -BvirOyTSt
V6-ihPGwyj«ICAIOo4

UNK DA AMOSTRA 02: http://comprasntt.gOv.br/llvre/Pregao/AtaElcironlco.aso7co_no_uasg>9896Bl&uasg'969681&rurrQrpa520236codig^od3lldade-5

LINK DA AMOSTRA 03: https//pncp.gov.br/app/edltais/48344Q22000103/2023/000271

LOTT/TTEM 01/070 DESVIO PADRAO 0,00 COEFKIEKTC DE VAMAÇAO 0.00% HÍTOOO
HATEMATKO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO mm

PINCEL ATÔMICO ESCRITA GROSSA CX O 12 UNID.

ÚR&AO/ UP /
FORHECraOR

PREOiO/
ARP/
PROPOSTA

43700 - PM DE CAMPINA

DAS MISSOES - ÜCrTACON
(TCE/BS)/R5

HELPPIX ATACADO DE

PAPELARIA LTDA

2Q.992.564/0001-6S

43700-PM OE CAMPINA

DAS MISSÕES - UOTICON
(TCE/RSimS

HELPFIX ATACADO DE

PAPEURIA LTDA

20.932.5E4/0001-6S

43700 - PM OE CAMPINA

DAS MBSOES • UCITACDN
íTCE/RSimS

HELPFIX ATACADO OE

PAPELARIA LTDA

20.992.SE4/0OCI1-6S

000/193023«/br>000/00Q0 | 000/192033<Ar>000/0000 | 000/192023</br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

ORÇAMENTO *23717/00293
RESPONSÁVEL. RANNA KAOlIA ̂ VA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

I-! iit li o

vnuçAo

MDiOR PREÇO RS 54.90 MÉMA AttfmCTKR RS 54.90 MEDWNA RS 54.90 OUTERIO PAORAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01. OiO: 27/06/2023 • aário Oficial • EúitSo ■ C6digo. 43700192023PHP. 02. Oau: 27/06/2023 - Oiério oficial - Edi;ão: - Câdigo:
437CIC192023PRP. 03. Data 27/06/2023 • CMáno oficial - Edlflo. ■ Código. 437Dai92023PRP.

UNK DA AMOSTRA 01:

nttD://ww¥.l.tce ís.gav.tjf/aBlicorod/f?P"50500.10::;NO:10:P10JD LICUACAO.PIO PAG RETORNO,F50500 CD ORGAO:1070217,5,43700&CS"lVZElL67cTWx
JlWGhKrHHtiLrdtc

LINK DA AMOSTRA 02:

^ttB://wwwl.tce.fS.gov.br/aBlicO'Wl/f7B»50500:10::;NO:10:PlOJD_UCrrACAO,P10 PAG HETORNO.FSOSOO CD_ORGAO:1070217,5,437Q0Lcs=lV2EiL67cTW)(
aiWGhKrHMfiLYdtc

LINKOA AMOSTRA 03:

nttB://wwv(l.tce.fS.gov.br/aplicprwl/f7p»50500:10: ::NO:10:P10 lO.UCITACAO.PlO PAG RETORNO,FS0500 CD ORGAO;1070217.5.43700ics=lVZEIL67cTWic
llWGhKnHHbLYdtC

LOTE/ITEM 01/071 DESVIO PADHAO 0.46 COEFKISNn DE VARIAÇAO 9,60% HATEhAtKO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

PINCEL ESCOLAR CHATO LONGO INDIVIDUAL 815-16

OroAo/uf/
FORNECEDOR

huoAo/
ARP/

PROPOSTA

smuçAo

93000 . PM OE BARRA DO 89034 - PM DE LAGOA

OUARAl. UCITACON ' BONITA 00 SUL-
fTCEAt5)/R5 UCtTACON (TCE/RS)/R5

PRIMUS MAGAZINE LIDA

43.165.432/0001-67

PST COMERCIO DE

ARTIGOS ESCOLARES LTDA

49.428.116/0001-15

MUMICIRIO OA LAGOA DOS

GATOS /1 - PREFEITURA

MUNICIPAL DA UGOAOOS

GATOS • PNC

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

49.464.926/0001 27

000/133023</br>000/0000 | 000/062023</br>000/0000 | 101/9286400/0170100/00062023

AMOSTRA OE FRECOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

MENOR PREÇO RS 4.10 MtOUARITMtTIC* RS 4.74 MIDUNA RS 5.00 CRiTÉMO padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Dala 20/07/2023 - DiOno oficial • Ed<(ío: - COdIgo: 83000122023PRE. 02: DaU: 11/04/2023 - DlOrle Oficial - EdIcOo: - COdlgo:
8803463D23PRP. 03 Data: 10/08/2023 - Olarlo oficial - Edição- - COdigo: 10192854000170-1-000006/2023.

UNKOA AMOSTRA 01:

fitto //wwwl.tce.rs.gov.0r/aplicpftKl/f7p«50S00.10.:;N0;10;P10JD.UCITACAO,P10.PAG.RETORNO.F50S00.C0.ORGAO;1108682.14.g30006rCS=lMG9yOuln2OU
wjfiJwSOgGjGiSlD

UNK DA AMOSTRA 02;

http //ocrt3l.tce.r5.gDv.bf/aBliCpfoafl?I)=5Q500:10::.NO:10;P10JD,üCITACAO.P10.PAG.RETORNO.f50500.CD.OHGAO 1040643,5.880J46iCS=llJUotc7GmFK
Qdldt84ru0yhrY9.0

UNK DA AMOSTRA 03: Nttci«.//prcp.gov.br/app/edltal6/10192es4000170/2023/000c06

LOTE/ITEM 01/072 DESVIO PADRAO 3.38 COEPialNTt Dt VARIAÇAO 7,90%
HtTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO niM

PINCEL PARA QUADRO BRANCO O 12 UNID.

OAÇAMEvn> «2 Jn7«0»»3

AESPONSAveii RANNA KAOIJA SILVA CUMHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/NA

OMAo/i»r
POKWCIDM

PW6A0/

morasT*

MüNicmo oe Auci 11 -

PRFFFITURA MUNIOPAL D(

ARAQ-

iA]PAP€LMIA{IWU-ME
lS.492.$]4m0t-J4

município de FHOMT^RA /

79333 • ̂«íe^lura Hunicipdl de
f n}nt»r9 • PMOMG

¥M> COMERCIAL LTDA

44.199.6&&Q001-I1

$3700- PM OEPALMEmA

DAS MISSÔFS • LICTTACON
aCE/RSVRS

JC OA SILVA SUPRWEMTOS
PARA ESCRrrORIO

76.193.S11/0Q0190

147/320860(M192t00/00432023 164/4914000/0107100/00073073 Q01/S52023</br>D00nD00

AMOSTRA M PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

snuAçAo

•KNOit PREÇO RS 39.10 MtDU ARITMÉTICA RS 42,79 MiOWNA RS 42.00 OUTtMO paorAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS! 01: D«(a: 09/08/2023 • Diário ofidal - Ediçáo - Código: 14232086000192-I-000043/2023. 02: Osta: 20/11/2023 - Dlárío ofiúal
Edição - Código 184491400Q0107-I-000002/2023. 03: Data: 30/06/2023-Diánoo/iciai-Edi(ão - Código: S37001SS2023mE.

UNK DA AMOSTRA 01: riRpsu.'pncp.g«v.br/app/cdlcals/14233086000192/2023/OI>C043

UNK DA AMOSTRA 03; hCt|»u/pncp.gov.br/app/editaiS/18449I40000107/2023/a00002

UNK DA AMOSTRA 03;

http://wwwl,tce.rS-gov.Br/»plu:p-wl/f?R»SC500:lO::;NO:10:P10JD UCrTACAO.PlO P40 RETORNO,F50500 CD ORGAO;1093053,l4,53700&CS=ltndWT8uslW
cLvwgrndOzCAxoE " " * " "

LOTE/ITEM 01/073 DEtVIO PAOHAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO I.ISK MÍTODO
matimAtko MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

PISTOLA PARA COLA QUENTE C RANDE 40W

OroAo/uf/
FORNECEDOR

49400-PM QECUARANI 79S00-PMDE
DAS MISSOES • IIOTACON PRESIDENTE LÜCENA -
(TCE/RSI/RS UCTTACON fTCE/RSI/RS

PST COMERCIO lí I PST COMERCIO DE
ARTIGOS ESCOLARES LTDA | ARTIGOS EKOLARES LTDA
49.428.llS/OaO:.-lS I 49.428.116/OOaMS

pregAo/ i
ARP/ !
PROPOSTA J
CLASSE

SaSDD PM DE PALHmNHO

-UCÍTACON (TCE/RSI/RS

CAMPO ATACADO E

VAREIO ESPORTIVO LTDA
40.SS3.43S/0001-42

C)(10/222023</bi >000/0000 | 000/OS2024</t)r>000/0000 000/012024</br>000/0000

AMOSnu OE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

PREÇO RS IS.

SmiAÇAO VALID

MENOR PREÇO RS IS.QO MtOU «XrrMÉTKA RS 15.12 MfDIAHA RS IS.OO CRIrtRIO padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS! 01: Qata: 14/11/2023 - Diário oflclai - Ediçáo: - Código: 49400222023PCE. 02: Data: 14/02/2024 - Diáro oficial - Edição: - Código:
7950052024PCE. 03 Data: 22/C1/2024 • Diário oficial • Ediçáo: - Código: S3e0012024PCE.

UNK DA AMOSTRA 01:

dttD://wwwl.tce.rs.gov.Or/aplicpn)d/r7p>SÜ500:10:::NO:10:P10 ID LICITACAO.PIO PAG RETORNO.FS0500 CD ORGAO:110a274,14,49400&cs-l O eifgRn3U
E|VyZAf*JidMG.44

UNK DA AMOSTRA 03;

Pttp //v«wwl.tce.rs.gov.bf/»OllCp'Wj/T?p-50SOC:10:::NO;10:P10 ID.UCITACAO.PIO PAG RETORNO.FSOSOO CD ORGAOrll50372,14,795006c$"li}2DriH2i73ly
rTal7CcofFu480nO

UNK DA AMOSTRA 03:

hcip://wwvrl.Cce.rs.gov.br/apllCprod/r7p-SOSOO:10:::NO:10:P10 ID UCITACAO.PIO PAG RETORNO.FSOSOO CO (WGAO;1144009.14.S3800SiCS-lMC9DSvzhru
YRadlTnTnoilOqs

ORÇAMENTO >237174X1393
fteSeONSAVCL: RAW/A «TAOqAS/lVA O/MHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEORO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

Lore/rrcM 01/074 disvio padrAo coinaEim m varucAo g.so% MÉTODO
MATEMATKO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO TTEM

PLACA DE iSOPOR lOMM

órgAo/uf/
FORNECEDOR

PREOAO/
ARP/

PROPOSTA

eaOlS-PMOEMATO

QUEIMADO • UCITACON

ITCEmSJ/RS

MAIS ESPORTE COMERCIO
DE ARTIGOS ESPORTO/OS

LTDA

47.484.691/OOOl-DO

ÍB047-PMD£nOMUGO- 1 73500 • PM DE AMETISTA
UCrtACOMTCEAlSimS I DOSUL-LICITACON

CC DISTRIBUIDORA DE

MATERIAIS LTDA

47.378.270(0001-02

TELECOPY EQUIPAMENTOS
LTDA

D4.303.SO0/a0Dl-B0

000/112a23<At>000/0000 I 000/072Q23<Ar>000/0000 000(OS}a24</«r>000/0000

AMOST1U OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

situaçAo

MENOR PREÇO RS 3.49 MiDU ARITMÉTICA RS 3.66 MEDIANA RS 3,50 CRnÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Oata: lB/07/2023 - Oláno oftcisl - Eaiçâo; - Código: B803S112023PRE. 02: Data: 24/Q8/2023 • Oláno oficial - Edl(io: - Código:
8604772023PRE. 03: Data: 07/C 2/2024 • Diário oRcial - Edição: - Código: 7350052024PCE.

UNK DA AMOSTRA 01:

httD://wwwl.tce.l5.gov.br/apllcP'Wnp»50500:lD::;NO:10:P10JD UCÍTACAO.PIO PAG RET0RNO.PS0500_CD ORGAO:1071726,5.88035Sh:5-1-ucSXCKD2ON6
>T0dCR24Qn6Rr64

UNK DA AMOSTRA 02:

imp://wwwl.(ce.rs.9Ov.bf/apliC(rod/f?p-50500:10::;NO:10:PlO 10 UCÍTACAO.PIO PAG RFTORNO.FS0S00_CD_ORGAO:1090905.14,880476cs»lfk7yWDLT<O
*fyelO)i88Tdl92IE

UNK DA AMOSTRA 03:

l7ttp://wwwl.Ccc.rs.gov.br/apll<p'«d/r7p>S0S00:10::;NO:10:P10 10 UCÍTACAO.PIO PAG RETORNO.F50500 CD_ORGAO:n467B6.14.73SOO(iCS-lllXa52ZIONk
d)_IZntDÜv6FB(jY

Lon/rm* oi/o7S

DESCnçAO DO niM

PLACA OE ISOPOR ISMM

OISVIOPAORAO COÉPKMNTE DE VARIAÇAO S.ISK MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

OroAo/uf/
FORNECEDOR

PRiOAO /
ARP/

PROPOSTA

88035 - PM 06 MATO

QUEIMADO-UCITACON

(TCE/RSl/RS

MAIS ESPORTE 'DMERCIO
DE ARTIGOS ESPORTIVOS

LTDA

47.484.691/DOCl-OO

S4400 - PM DE PELOTAS -

IIOTACON (TCE/RSl/RS

M. F. MACKAOO SOARES

D3.230.BS6A1D01-41

INS7TTUT0 FEDERAL DO

ESPIRITO

SANTO/CAMPUS UAPINA

- CONTROIADORIA

GERAL DA UNI

A S. BARCELLOS EPP

06.155.547/0001-42

000/112023</br>DOO/0000 i DDD/632023</br>CO0/000O | D06/2291</br>OOD/DDOO

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS ' AMOSTRA OE PREÇOS

snuAçAo

RS4.S100

0AÇAMef«TO

USPONSAVEL AANW lOOlIA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

MENOR PHECO Ri 4.53 MCDU AWTMCTKA RS 5.11 MEDIANA RS 5,30 critEmo PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: OatB 16/07/2023 • Diirio oficial • Ediçio: • Cddigo: 8e035n2023PRE. 02: Data: lB/10/2023 - Diéno oficial • Edição: - Cõd<go:
54a00632023PRE 03 Data. 06/09/2023 ■ Oiáno oficial • Edicão: - Código. 32230906155547000142550010000062291000092262.

UNK DA AMOSTRA 01:

firto//wwwl.tce.rs.gow.br/aolicpn»d/f7p»50500:IO::;NO:lO:P10JO.LlCrTACAO.P10.PAG.HETOHNO,F50500.CO_ORGAO:l071726,5,9B035&<S=l-ucSXO®ZON6
>rOdCR2zQn6RV64

LINK DA AMOSTRA 02:

httB //vi>wy.l.tce.r5.9OV.br/apllcprod/f7p-5050O:10:::NO:!0:P10 ID UCITACAO.PIO PAG RETORNO,FS0500 CD_ORGAO:10B77S3.14,544008iCS-llCY3AWoc-fll
4qSbTeAliJly7W7A

UNK DA AMOSTRA 03: htCp:/AiBnsoarencla.oov.br/notas-fiSCaiy3223Q9061SSS47000142SS0010000062291000092262/

LOTE/ITCM 01/076 DESVIO PADRAO 1,57 CDEPICIENTE DE VARIAÇAO 16,90% rIATEMATKO MÉDIA aritmética

DESCUÇAO DO NEM

PLACA D£ I50P0R 20MH

ORCAO / UF /
FORNECEDOR

PREOAO/
ARP/

PROPOSTA

82000 - PM DE TP(&
TOROUllHAS - LKITACON

(TCe/ASI/W

CAMPO ATACADO E
VAREIO ESPORTIW LTOA
40.553.425/0001 42

MUNICÍPIO OE SANTIAGO 00 SLl | BATAIHAO ESCOLA DE
N  /DOOO-Prefeitura Municipal d» i COMUNICACOES -

Santiago Do Sul. j CONTROLAOORIA GER/CONTROLAOORIA GERA

|P EQUIPAMENTOS LTDA ME
13,772,057/0001-50

L

ÜA UNiAO/R)

LICN SUSINESS EIRELI

23.376.S51/0001-e6

O00aa2023<IV>DO0/OO00 I 016^278100/0138100/01802023 | CIOO/8121</br>DOO/0000

AMOSTRA OE nUCOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

snvAçAo

MENOR PAECO RS 7.13 HtDMAMTMtnCA R$9.31 CMTtMO paorao do sistema

PONTE DAS AMOSTRAS: 01: lata: 01/11/2023 • Diãho oficial • Edi(ão: - Código: B2000102023PRE. 02: Data: 15/09/2023 • Diário oficial - Edl(io: - Código:
016127B100013B-1-0001BO/202 1. 03: Data: 01/09/2023 • Diário oficial • Ediçáo; - Código: 332309233766510001Bfi55001000000B121089B93444.

LINK DA AMOSTRA 01:

rinD.//«rwwl.tce.r5.gov.br/8pllepód/r7p-S0SM:10:::NO:10:P10JD UCITACAO,P10_PAG RETORNO,F50500 CO ORGAO:1138617.M,8200Q6iCS=lcH6o7al5zB>i
755S2UFJ03Rg7LijE

LINK DA AMOSTRA 02: hCtps,/ pncp.gov.br/apo/edltals/OI6127S100013B/7023/0001BO

LINK DA AMOSTRA 03: http://) RnsDarencia.gav.br/nolas-fiscais/3323092337665100ÜlB655C01000000B121089893444/

LOTC/TTIM 01/077 DESVIO PADiUO COeFICIEWn de VAMAÇAO 10.S3% hSemAtKO MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITCM

POST-IT. 3M. BLOCO DE NOTAS ADESIVAS. 76 MM X 76 MM. AMARELA • 100 FOLHAS, AMARELO

fundacAo
UNIVERSIDADE 00
maranhAo-

tMBtaimi CONTROLAD»» GERALORGAO/UF/ qauniAOWA
fornecedor UNiAUmA

, BRS SUPMMENTOS
I CORPORATIVOS S/A
1 03.746.93>/00:,S^9

INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCACAO. CIÊNCIA E

TECNOLOGIA 00 SUL D-

CONTROLAOORIA GER

BHS SUPRIMENTOS

CORPORATIVOS S/A
03.7a6.938/001S-49

INSTÍTUTO FEDERAL DE

EDUCACAO CIE NCIAE

TECNOLOGIA DO PARANA

•CONTROLAOORIA GERA

BRS SP SUPRIMENTOS

CORPORATIVOS S/A

03.74«.93Bfi»01-43

ORÇAMENTO *23717/«02»
RESPONSÁVEL RANNA KAOI* SHV» CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR ÜE COMPRAS

PRAÇATEtXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

Fi. 94

nuBAo/
ARP/
PROPOSTA

smiAcAo

326/2565</br>000;0000 | 331/5195</br>0«/0000 ' 3Un9133</br>000/0000

AMOSTRA OE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

RS 9,6900

MENOR PREÇO RS 8.03 MÉDIA AHITMenCA R$9.37 MEDIANA RS 9.69 OUTtRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS: 01: Data: 06/03/2024 - Diáno oficiai - EdlcSo: - Código: 35240303746938001549550050003262561663890905. 02: Data:
08/03/2024 • DISrlQ oficial • Edicio: - Código: 35240303746936001549550050003315191920653390. 03: Data: 06/05/2023 • Olório oficial ■ Edição: - Código.
3523050374693800014355003003U79131736913886.

LINK DA AMOSTRA 01: fittp /Aransparencla.gov.br/notas-fiscals/3524030374693S00154955005000326256166389090S/

UNK DA AMOSTRA 02; nctp.//:ranspar«nci8.gov.br/rotas-fiscais/3S24030374693a0015495500500033151919206S3390/

UNK DA AMOSTRA 03: http /Arari$parencla.gov.br/rotas-fi&caís/3S230S0374693B000143550030031179131736913aB6

LOTC/ITEH 01/078 DESVIO PADRAO 1.28 COEnCIENTE DE VARIAÇAo 10.38%

DESCRIÇÃO DO rTEM

POST-IT 76MM X 76MM 4 BLOCOS DE 100 FOLHAS

METODO
matemAtko

MEDIA ARTTMÉTICA

ÓRfiAO/UF/
PORNEODOR

PRiaAo/
ARP/

PROPOSTA

laAHA-GERãNClA

EXECI2T1VA EM

GOISS<br>(UASG

19310B)

OIOITAL PAPELARW

E INFORMÁTICA
LTDA

09.264.386/0001-32

AMOSTRA DE

PREÇOS

61800 -PM DE TRÉSQE
MAIO - UCiTACON

fTCE/R5l/RS

LAGUNA ESPORTE LTDA

52.307.066/0001-22

57800-PM DE SANTO

AUGUSTO - UCITACON

(TC£/R5I/R5

EHPORIO SANTA FE LTDA

44.618.B14/D0D1-60

000/332023</br>000/0000 , 000/332023</br>OOD/0000

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 10.92 MEOU ARITMtTICA RS 12.30 MEDIANA RS 11.99 CRITERM PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: Cl Data: 31/09/2023 - Oiánp oficiai - Edição: • Código N. Pregào.82023/UASG.193108. 02: Data. 29/11/2023 - Diário oficial • Edição.
Codigo 6180033202 3PRE. 03 Oala 03/07/2023 - Oiãno oficial - Edição: - Código: S7800332023PRE.

LINK DA AMOSTRA 01: http://connprasfieC.gov.br/livre/Fregaa/AtaEletronlco.asp?co_no_uasg«193106Siua6g-193108Snurnorp-B2023&codlgoModalidade=S

LINK DA AMOSTRA 02:

fittp://wwwl.tce.rs.g0v.br/BpllCDTOd/f?p-50500:10:::NO:10:P10JD_LiaTACAO.P10.PAG.ReTORNO.FS0S00_CD_ORGAO;1123630.14.6lB00SiCS-lnznKv\ftW)EW
aBriys95]|U]QFeqo

LINK DA AMOSTRA 03:

fittp.//wwwl.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p-50500:lD:::ND:10:P10JD LICITACAO.P10.PAG.RETORNO.F5050D.CD.ORGAO:1062479.5.57B00ScS"lcqG7O9XYl-KW
nVFRpttLVAaBCsS

LOTE/ITEM 01A)7g duviopadrAo COEFICIENTE DE VARlAÇAO 0.00% JSSJtKO MCDlAARrrNÉTICA

ORÇAMETÍTO #23?l7/VK>2»i
RESFONSAVCU' RANMA KAfilJA blLVAlUlHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

DfSOUÇAO OO ITEM

PRANCHETA PORTÁTIL. MATERIAL ACRiUCO. COMPRIMENTO: 233 MM. LARGURA 320 MM. ESPESSURA: 3 MM. COR FUME. CAHACTERlSTKAS A0K30NAIS:
COM PRENDEOOR NtOUELADO

AMOSTRAS

ORGAO / UF /
FORNECEDOR

FRECAO / ARP
/FROfNKTA

23 ESOUAORAO DE
CAVALARIA DE

SELVA<br>CUASG
160081)

P. L FADEL

INFORMÁTICA LTDA
1S.Q76.S»6A)001-10

DOS/3023

AMOSTRA OE

PREÇOS

CONSELHO

REGIONAL M

MEDICINA-

MG<br>(UASG
3S9172)

KINGDOM UCTTACAO

LTDA

48.S00.31A/0001-BO

019/2023

AMOSTRA OE

PREÇOS

PREFEITURA MUN.

DE FRANCISCO

SANTOS<br>(UASG
981083)

MARCOS MOURA
SILVA

26.697.184/0001-84

027/2023

AMOSTRA DE

PREÇOS

srruAçAo

18/07/2023 t 21/07/2023
RS 15.0000 RS 15.0000 RS 15.0000

MENOR PREÇO RS 15.00 MtDIA ARITMÊnCA RS 15.00 CRITÉRIO PADRAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01. Oata: 18/07/2023 - Diáno oficial - Edição -Còdiyo N. Pr«gãQ.52023/UASG. 160081. 02. Data. 21/07/2023 • Diário oficial • EdIÇie:
• Código N. pregáo 192023/UASG 3B9172. 03: Data 17/11/2023 - Diário OflClal - Edição: - Código; N. Pre9áa:272023/UASG 981083.

UNK OA AMOSTRA 01: nttp://compras:n«t.gov.Dr/1ivre/Pregao/AtaEleLronico.asp'co_ro_Ljasg-160081SiUasgi>16D081(<nijmprp>S2023&cadigoModalr0ade~S

UNK DA AMOSTRA 02: rinp.//cerriprasnet.gov.br/livTe/Pregao/A(aEletronlco.asp7co_ra_uasg'3B9l72&uasgs369l72Nnumprp'l92a236<odigaMod^idwlá>'5

LINK DA AMOSTRA 03: nttp //cpTprssnei.gov.Or/liwe/Prpgao/AlaEletronico.aspfco.rp^uasgsgsiOSBSuasgsSeiOSS&numprpallIOlSScodigpModalIdadesS

LOTE/nEM DESVN)PADRA0 COEFKIENTE OE VARMÇAO mEtooo
matemAtko

MÉDIA ARITMÉnCA

oescRiçAo DO rriM

PRENDEDOR DE PAPEL. CORPO OE METAL COM PINTURA EPOX E PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL, CORPO MEDINDO 19MM. ABERTURA DE 7MM. CAPACIDADE
PARA PRENDER ATÉ 70 FOLHAS. CX. COM 12 UNIDADES

ÓRfiAO/W/
FORNECEDOR

prmAo/
ARF/

PROPOSTA

PREFEITURA MUN.

DE SEBASTIÃO

B3900 - PM DE

OIURMANOO OE AGUIAR -

8ARR0S<br>(JASG UCITACON <TCE/RS)/RS
980396)

MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DO

IGUAÇU 11 - MUNiaPFO OE SAO

PEDRO DO IGUAÇU < PR -

CCL

HASCARENHAS

ARTIGOS DE

PAPELARIA LTOA

io.7a3.2íS'DOoi-«7 ;

MAIS ESPORTE COMERCIO BASTOS UCrTACOES LTOA
DE ARTIGOS ESPORTIVOS 49.400.601AM01-80

LTOA

47.484.e91/0001-0d

smiAçAo

016/2023 1 000/07202}</br>000/0000 | 9SS/83S9700/01S0100/0065202}

AMOSTRA Of

PREÇOS
AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

MENOR PREÇO RS 13.02 NtOU ARITMÉTICA RS 14.S4 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

OAÇAMCATTO Via?!

RÊSPCmSAVEL AANNAiCAOlIA «LVA CüiHA



S-H

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01 Data OS/OS/2023 • Diário oficial - EOiçáo: - Cúdigo N. Prog$o:162023AJA5C.9S0396. 02: Data: n/07/2D?T' PHiliTÚwai •
Ediçáo - CdOigo. 8390072023PRE. OJ: DaU: 22/06/2023 - Diário oficial • Edicáo: • Código: 95S83S970001SO-1-000065/2023.

LINK DA AMOSTRA 01: http://co'T)pr»net.gov.br/livre/Pngao/AtaElctron>co.ssp'ca_no_uasg«980396&uasgs9e0396&nuniorp-162023&codigoModalidade°S

UNK DA AMOSTRA 02:

nno//wv»wl.tce.fí.9OV-br/aplicprod/»7p«50500.10::;NO:10:P10JD_UCfTACAO,Pt0.PAG.RETOflNO.F505D0_CD_ORGAO:1077252.:4.839006cs-leWyCV2o8U«»o
□gnoKSpPdfwmIRXc

UNK DA AMOSTRA 03: HRo$://prcp.gov.br/app/MI(ais/95583597000150/2023/OD006S

LOTC/nCH 01/061 DfSVMMORAO COCRKIfKTl Df VAIUAÇAO 4.53% m^MATICO MÉDIA UITMÉTICA

OESCMÇAO DO ITEM

PRENDEDOR OE PAPEL 2SMM. CORPO DE METAL COM PINTURA EPÚXI E PRESILHA EM AÇO INOXIDAVE CX. COM 12 UNIDADES

ÓRGto / UF /
FORNECIDOR

pregAo/
ARP/
PROPOSTA

3 BATALHAO DE
ENGENHARIA DE
CONSTRUCACKIOlUASG
I6O203)

LRF DISTRIBUIDORA
LTDA
49.4&4.92G/0OO1-27

42S00 - PM DE
BOSSOROCA - UCITACON
rrCE/RS)/RS

MEGA PAPELARIA E
ESPORTES LTDA. ME
24.738.613/0001-99

000/912023</br>000/0000

23 ESOJADRtO OE
CAVALARIA DE
$ELVA<b'>(UASG
160081)

STYLLUS
OISTRiBUiOORA
COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA
25.070.251/0001-73

AMOSTRA Of PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA OE
PREÇOS

snuAçAo

MENOR PREÇO RS 20.37 MÉDIA ARTTMÉTKA RS 21.70

iev07/;023

MEDIANA RS 22.00 CRITÉRIO PADRiO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Data: 03/10/2023 ■ Diário oficiai - Edigío: • Código: N. Pregáo:2B2023/UA5G:160202. 02: Data: 25/10/2023 - Diário oficiai -
Edigão: - Código: 42S00912023PRP. 03: Data: 18/07/2023 ■ Diário oficial ■ Edigáo: - Código. N. Pregão:S2023/UASG:160081.

LINK DA AMOSTRA 01; hRo.//coniprasnet.gov.br/livre/Prpgao/AtaEietronlco.asp7co_no_uasg*160202&uasgsl60202SnumDrp>2B20236iCOdlsaMada>ldade-S
LINK DA AMOSTRA 02:
htto //wwHl.tce.rs.gov-br/aDlicpri>d/f?B-50500.10.::NO:10:P10JO.UCtTACAO,P10.PAG,RETORNO,F50500_CD_ORGAO:in2126,14,42500S<cs-iaOH4mbLBelO
Pes«-n_X2j2Flcig
UNK DA AMOSTRA 03: ntlp //comprasret.gov.br/iivre/Pregao/AtaEletronlco.asprco.no.uasgel600BlSuasg=lã0081SnumprpsS2023ScodigoModalldade=S

LOTE/ITEM 01/082 DESVIO PADRAO COiPKliNTIOtVAWAÇAO 17,56% JSÍ^SatKO MÊDlA AMTMgTlCA

DCSCtaçAOMOlM

RbABASTeCEOOR P/ PINCEL QUADRO BRANCO 20 ML

município d£ /1
PAEFErruiU MUNICIPAL DC

OacAO / UP í |UCtüT)-PA. PNCP/9A
FOmCCEPCM

TH1A60 AHDIUl e. QA SAVA
26 Sfll.AAS.-QOOl M

MUNIC4PI0 DE FROKTEIM /
29333 • Pr«f»in>ra Munlcip?! d«
Fronl«rt-PMCPMC

íCAdl CONERDAi LTQA

M.199.66S/000M1

município de inocência / 215 -
prefeitura Minicipèl de Inocência
• MS • PNCP/MS

COMEROAA K 6 D LTDA •
P.ie2.69«/OOOM7

PMOAO/
MR/ osiisrsssooniirioaxjMáJO» leaMaiaocoioioTidiMioo^iPTa a33j4293aoo/Dia8io(MiO}ma9
PROPOSTA

OAÇAMe^TO #297l9^a9a
AE3P0NSAVEI: AANNA KAOlJA SllVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

AHosnwof tPEcos AUOSTUA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

mmço

«rukçAo

MEMOR PREÇO RS B.OO HiDUARnMÉTKA RS 10,47 MEMANA RS 11.00 aUTtRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01. Dats. 21/11/2023 - Diário oficial - Edicáo: - Cúdigo: OS2575SS000137-l-a00049/3023. 02 Data. 20/11/2023 - Diário oficial -
Edição - Código: 13449140000107-1-000002/2023. 03: Data: 31/05/2023 • Diário oficial • Edição: - Código: 03342930000189-1-000023/2023.

LINK DA AMOSTRA 01: riRps://pncp.gov.6r/epp/editals/052S7555000137/202 3/000049

LINK DA AMOSTRA 02: riRps://pncp.gov.6r/app/edltals/18449140000107/2023/000002

LINK DA AMOSTRA 03: linps:/«ncp.gov.br/app/editais/03342938000iaB/2023/000023

LOTE/TTEM 01/083 DESVIO PADRAO COEPKIEWTE DE VARIAÇAO 13.38% mCtodo
matemAiko

MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIçAO 00 TTEM

RÉGUi PLASnCA TRANSPARENTE 30CM

OrgAo/uf/
FORNCCEOOII

meio/
ARP/

PROPOSTA

72800 - PM OE VIU

FLORES-LICíTACON

1TCE/RS)/RS

MECAPAPEUmAC

ESPORTES ITDA

2A.738.613/M01-99

60200-PMDE SEBERI-

UCITACON (TCE/HSl/RS

LPS DISTRIBUIDORA LTDA

4S.339.918/0001-9B

I HUNICIPIOOEARACI/1-
: PREFEITURA MUNICIPAL DE
I ARACI ■ 8A ■ PNCP/BA

JAJPAPEURIA EIREU-ME
'  15.492.574/0001-14

O00/I12024<itv>000/D000 | D0a/372023<á>r>000/0000 143/3208600/0192100/00432023

AMOSTRA DE PREÇOS ' AMOSTRA DE PREÇOS I AMOSTRA DE PREÇOS

situaçAo

MENOR PREÇO RS 1,30 MtDM ARITMÉTICA RS 1,S6 MEDIANA RS 1,56 CRITÉRIO PADRAo do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 15/03/2024 - Diário oficial - Edl(ão: • Código 72B00112024PCE. 02: Data: 19/12/2033 - Diário oficial ■ Edigão' - Código:
60200372023PRE. 03 Dala 09/08/2023 - D<áno Oficiai - Edicáo: - Código: 14232086000192-1-OOQ043/2023.

LINK DA AMOSTRA 01:

http//wwwl.ti;o.r5,gQV.Br/aDlicprod/f7p»S0500:10.::NO:10;P10JD_UCITACAO,Pl0.PAG_RFrOSNO,FS0500_CD.ORGAO;U60169.14,728006cs-lvaAn:CFE7am
Aftcs DKSjnrndFMvM

UNK DA AMOSTRA 02:

tittp//vr<vwl.tce.rs.gov.Or/aplic<md/r7paS0500:10:::NO:tD:P10 ID UOTACAO.PIO PAG RET0RN0,F5050C_C0_0AGA0:I133268,14,60200&c$-ll6D7loW3i08
0P)BZAvpWw20dCRc

UNK DA AMOST1U 03; nCtpS /^cp.gov.l>T/app/PditatS/142320aeO00I92/3023/000O43

lOTE/tTEM 01/084 DESVIO PADRAO 20,56 COEFlaENTE DE VARIAÇAO 12.59% matEMATICO MÉDIA ABiTMÉTICA

descriçAo do mM

T.NT, ROLO a 50 MT

0RCAMEI4T0 tiVlHOOin
responsável ranna KAnjA sdVA cunha



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SrrOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.755-000 - DOM PEDRO/MA

6MAoruP/
POMIOBOII

PMfiAO/
mu

WOMSTA

HUNIcrWOMfnoKTEi**;

• Prpfeituta HuA>clp*l dp
Fronteira • »iCPf>*Q

KABICOMEAOALLTDA

44.199.M$/0001'4|

7Í9&0-PM K COUNAS-

LIOTACON rrCf/RS)«S

CAMPO ATACADO E

VAftE^ ÍSKJHTNQ LTDA
40.SS9.42S/0001^2

FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL f 6 • FUNC»

MUNICIPAL 0€ ASSIST.SOCIAL

FMA

PAPfLARIA SAVTA LUOA- EIPEU

02slM.lM/OMl-00

l«4/4»l400(VO:07t«M0032029 000n0202s</br>000/0000 | SSIM145500/0102100/00602023

AMOSTRA Oe^COS AMOSTRA DE PRCCOS | AMOSTRA DE PREÇOS

SITUAÇiO

MENOR PUÇO RS 140,00 HtDU ARITMÉTICA RS 163.26 RS 159.79 CRITÉRIO PAORAO 00 SI5TEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Dsta; 20/11/2023 - Diário oficial - Edi(áo: - CMIço: 16449140000107-1-000002/2023. 03' Dala: 09/01/2024 - Diário oficial -
Edição. • Código; 74900102023FRE. 03: OaU: 16/06/2023 - Oláho oficlal - Edicáo. - Código: 151414SS000102-1-000060/2023.

UNK DA AMOSTRA Oi! hRDS:/>pncp.9óv.br/apoMitaisna449140000107/2023/000002

LINK DA AMOSTRA 02:

htto://wwwl.tce.fS.gov.br/aplicpnKl/f?p"S0500;lÜ:::NO:10:P10JO.UCITACAO,P10.PAG.RETORNO.F50500_CD_ORGAO:1136S7a,14.749COSts=10EAZOP4Z033
gVOOMcwigqFIzqe

LINK DA AMOSTRA 03: hnps./'prcp.9OV.br/app/Edllais/15141455000102/2023/000060

LOTE/TTEM 01/085 DESVIO RADRAO COEFIOENTE DE VARIAÇlO 9.26% lunMATICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO niM

TESOURA OE PICOTAft TAMANHO IS.SCM

DroAo/vf/
FORNECEDOR

«UOO • PH OE CFUZ AlTA SECCO - PM OE OOI/TOA

- UOTACON (TCEiRSVRS MAURiCIO CARDOSO -
UOTACON (TCE/RSI/RS

PORTO ATACAnSTALTOA
43.ST3.OH/OOOt n LAGUNA ESPORTE LTDA

S3.307.066/0001-23

HUNICIPIQ OE SAO JEROWMO OA
SE»ftA/l PREfEITURA

MUNICIPAL DE SAOIERONIMO DA

DAIANE DOS SANTOS MARTINS

13320576674

45.930.390/0001-37

FREOAO/ !
ARP/ 001/992023</brpM0/0000 O00/O33034<jbr>000/D000
PROPOSTA I

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

7E2/906B300/D120100/00222023

AMOSTRA OE PREÇOS

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 4.50 MÉMA ARITMÉTICA RS 4.96 MBIANA RS 4.60 CRITÉRIO padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: }a(a: 27/07/2023 • Diário oficial ■ Ediçio: - Código: 460001992023PCE. 02: Data: 19/02/2024 - Diário oficlal - Ediçáo: - Código:
6660032024PCH. 03: Data: IB/t 7/2023 - Diário oficiai - Edi;3o: ■ Código: 76290663000120-1-000022/2023.

UNK DA AMOSTRA 01:

fittp://wwwl.tce.rs.gov-br/aBllCprod/f?P"50500:10:::NO:10:P10JO_UCITACAO,P10.PAG.RETORNO,F50500_CD_ORGAO:107401S,5,460006iCS=I0Mb6Whb6xkwO
DWctámvyDAOBlTs

UNK DA AMOSTRA 02:

iittp://wwwl.tce.rs.gQv.br/apllCpi«d/r7p>S0Sa0:10:::NO:10:P10 10 UCITACAO.PIO PAG RETORNO.F50SOO_CD ORGAO:U48327.14.66600&cs«liCg8ZGrO9n2
sl07soSS20iiZ4w9

UNK DA AMOSTRA 03: hCtpsi lprKp.0OV.br/app/edltBls/76290683000120/2023/O00a22

LOTUm OU)86 DtSWOPAORAO COEPICnNTi OE VARIAÇAO 13.29%
Ntrooo
matemAtko

MEDIA ARÍTMETICA

oaçA/éiPrro «u7i7^oo39i

RiiKUSAVEl RANMAKADIÍA SJLVA CUfiHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

OESCRIÇAO DO mM

TTSOURA ESCOLAR INOX 13CM 5/ PONTA

HUNIOno OC IWS f DUAAOO

HAOALhAfS /1 • PKFímjU

MJNICIPAL DE LUÍS EDUARDO
ÒUSAO/Uf t
rawiicnoil I ISOUSTAU GfUfica c editora

irmAos ribeiro lida
13.633,R28nC0A-6a

pregAo /
ARP/

PROPOSTA

HUNíCmoDEITAJU/l-
MJNICIPKI DE FTAILI ■ PNCP/SR

CHECA MATERIAIS RARA

ekritOrio lida
A9.1B0.137/a00M3

BIOAO • RH OE Hino

BANDEIRA - UCITACON

rrcE|RS)/RS

TORÉSRORH COMERCIO

DE AROCOS ESPORTIVOS

LIDA

«8.741.1S7AIQ01-D2

CM2/l««1900l01QS100'0047}023 | 4«4l963130arai3B10a/ailll3023 I OCIOI012024<||ir>l)OOIOOI)0

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

smucu

AMOSTRA DE RHECOS

MENOR PREÇO RS 5.83 HEOIA aritmética rs 6.88 MEDIANA RS 6.90 CRirtRIO padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Ddis 31/1012023 • Diário oficial - Ediçio: - CMlQO: 04314419000105-1-000047/2023. 02 Daia 01/03/2024 - Diário oficial -
Edição - Codigo: 4449631300015B-1-000011/2023. 03. Data: 22/02/2024 ■ Diário oficial - Edição: - Código: B804012024PCP.

LINK OA AMOSTRA 01: riRpS://Dncp.gov.t)r/apD/ediCals/04214419000105/2D23/000047

LINK OA AMOSTRA 02: Tittps //pncp.gov.br/app/editais/444g631300015B/2023/000011

LINKOA AMOSTRA 03:

httB.//wwv.l.tce.r5.gov.br/aDiiCOftid/f?p-50500.10..iN0;10.P10JD.LíCITACAO.P10.PAG.RETORNO,F50500_CD_ORGAO:1153244,14,88040Scs-ll0SrTirmnPcZW
y6£OgimrB5w7prXo

LOTE/ITEM 01/087 OESVM PAIMEAO 1.7S COEnClINTI Ot VARUÇAO 10.25% SSÍISatKO MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO rim

TESOURA MULTIUSO INOX CABO PLÁSTICO 21CM

ÓRGAO I UF /
FORNECEDOR

PRIGAO/
A«P/

PROPOSTA

UNIVERSIDAOE ESTADUAL 00

OESTE DO PARANR /106-

UNIOESTE FBELT- Univanídsde

E

N. S. CAPRA E CIA ITDA

76 316.97S/00014S

FUNOACAO OSWALOO | 43700 • PM DE CAMPINA
CRUZ - COMROLAOORIA I DAS MISSÕES ■ LÍCITACON
GERAL DA UNIÂO/MS | (TCE/RSl/RS

TERHSUL ENGENHARIA E PST COMERCIO DE

SERVIÇOS LTDA ARTIGOS ESCOLARES LTDA

02.S98.3S3/000l-60 49.426.n6/0001-lS

786/8033700/0899100/01482023 I 003/7321c/br>OOOAIOOO 000n92023<lbr>0004)000

AMOSTRA OC PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA M PREÇOS

SITUAÇAO validada I VALIDADA

MENOR PREÇO RS 15.70 MtOlA ARITMÉTICA RS 17,03 MEDIANA RS 15.90 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS: 01: Data 16/10/2023 - Diário oficial • Edição. ■ Código: 78680337000699-1-000148/2023. 02 Data. 01/09/2023 - Olário oficial -
Ediçáo -Código. 4I230902S983S3000160SS0010000037121434665130. 03. Oata. 27/06/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 43700192023PRP.

LINK DA AMOSTRA 01: nRos.//prcp.gov.br/a|>p/edltals/78e8033700D699/?023/00014B

LINK OA AMOSTRA 02: httB:/AransMrariCia.9Ov.t>r/noC3S-fisca>s/41230902598353000160SSQ010000037121434665130/

OAÇWifgVTO *29717/00291
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SEIOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 03:

nttp.//i*wyi'l.tce.rs.agv.Br/aplicproa/f7p-S0500:10.::NO;10:P10 10 LICITACAO.PIO PAG RETORNO.FSOSOO CD ORCAO:1070217,5.437l)0í.CJ"l^EIL67cTW*
31WGhKrHHhLYatc

LOn/mH 01/088 DESVIO PADRAO 2.32 COEnOENTE 06 VARJAÇAo ll.OBK mAT^TKO MÉDIA ARITNÉTICA

DESCWÇAO 00 ITBI

TIMTA GUACHE 15 ML C/ 06 UNIO. CORES VARIADAS

AMOSTRAS

OROAO/UFI
PORNidOOR

mcAoi
ARPy

PROPOSTA

> 48600 - PM DE GAURAMA -

■ UCfTACON fTCEmSI/RS

r. DOS SAUTOS MORAIS

LTDA

.  35.449.721/0aai-68

OQO/792023<ytr>000/0000

PREFEITURA

MUNIOPAl DE SAO

VICENTE DO

SUL<br>|UASG
988675)

PRISCILA RAUBER

HENGEMUHLE

08.863.707/0001-33

PREFEITURA

MUNICIPAL DE SAO

JORGE
D QESTE<br>|UASG
9264781

BELINU (■ SOUZA
LTDA
08.831.603/0001-47

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA OE
PREÇOS

AMOSTRA DE
PREÇOS

situaçAo

MENOR PREÇO RS 18.3S MÊDUAMIMETICA R$20.94 MEDIANA RS 20,50 CRITÉRiO PADRÀO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 08/01/2024 - Dlirici gficlal - Edi(io: - Código. 4S600292023PRP. 02: Oata: 12/06/2023 - Dlérío oficial • Edicio: - Código: N.
PregÓG 272023AIASG 9B667S. 03: Data 04/OS/2023 - Oióno ofkial - Edl(io: - Código: N. Pr«g6o:462023/UA5G:926478.

UNK DA AMOSTRA 01:
httB.//wwwl.tce.fS.gov.Br/aDliCOfoa/f7p"50500.10:::NO:10:P10 ID LICITACAO.PIO PAG RETORNO.FSOSOO CD ORGAO:1137693,14.4B500Scs-lRY4CJ<isq
ll<223UgB-rr8W2V8

LINK DA AMOSTRA 02: Bnp://cDmprasnel.gov.br/llvre/Prega6/AtaEleCronlco.asp7co.nB_uasg»9S867S&uasg-988675&rumprps272023£iCOdigoModalldade>S
LINK DA AMOSTRA 03: nttp://comprasriet.gov.br/Iivre/Prpgao/AtaEletronlco.asp7cc_no_uasg>926478&uasga92647SSnumprp=462023ScodiooMadalidade-S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEtXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

4 • CURVA ABC

DESCRIÇÃO

LOTE 01 • 1

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

100,00%

PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FAIXA

100.00% A

LOTt 01-1

descriçAo

01/060 - PAPEL SULFITE TAMANHO A.4 CX O Í0 PACOTE
C/ 500 FLS

01/084 - T.N.T. ROLO O 50 MT

01/035 - ESTILETE PLÁSTICO LÂMINA LARGA
01/076 • PLACA DE ISOPOR 20MM

01/034 - ESTILETE PLÁSTICO LÂMINA ESTREITA

01/074 - PLACA DE ISOPOR lOMM

01/075 • PLACA DE ISOPOR 15MM

01/031 - ENVELOPE PARC» A4 APRESENTAÇÃO CAIXA
C/100 UNIDADES

01/082 - REABASTECEDOR P/ PINCEL QUADRO BRANCO
20 ML

01/070 - PINCEL ATÔMICO ESCRITA GROSSA CX Cl 12
UNIO.

01/025 - COLA TEK BOND 50G

01/065 - PASTA SUSPENSA PRENDEDOR PLÁSTICO Cl 50
UNID.

01/016 • CANETA ESFEROGRÁFICA CORES PRETA/AZUL
PONTA MÉDIA DE l.OMM C/C 50 UNID

01/015 • CAIXA DE ARQUIVO MORTO 25OX130X3S0MM
POLIBRAS CORES DIVERSAS

01/072 ■ PINCEL PARA QUADRO BRANCO Cl 12 UNID.

01/017 - CANETA MARCA TEXTO CORES VARIADAS Cl
C/12 UNIDADES

01/061 • PASTA GRAMPO TRILHO PLÁSTICA PCT C/10
UNIDADES

01/054 . MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 GRAMAS

01/064 - PASTA CATALAGO/PORTFOUO Cl 50 ENVELOPES
TAM. OFICIO

01/005 • BALÃO PARA DECORAÇÃO E FESTA LÁTEX PCTO
C/SOUND

01/049 - LÁPIS PRETO REDONDO N. 2 CX Cl 144 UNID.

01/051 - LIVRO DE PONTO 22 X 32 100 FLS

01/037 - EVA 60X40 COM GUTTER • COLORIDO PCT

C/05UND

01/032 - ENVELOPE PARDO 1/2 OFICIO

01/001 - AGENDA DIARIA CAPA DURA 129MM X 187MM

176 FOLHAS

01/088 • TINTA GUACHE 15 ML O 06 UNIO. CORES

VARIADAS

01/081 - PRENDEDOR DE PAPEL 25MM. CORPO DE METAL

COM PINTURA EPÔXI E PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVE CX.
COM 12 UNIDADES

01/052 - UVRO PI PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA
100 FLS

01/019 - CUPS NIQUELADOS 6/0 CX C/ 50 UNIO

01/020 • COLA BRANCA 1000 GR

01/024 - COLA ISOPOR 40G O 12 UNID.

01/029 • CORRETIVO LIOUIDO 18ML Cl 12 UNID.

01/083 • RÉGUA PLA5TICA TRANSPARENTE 30CM

01/050 - UVRD DE PONTO 221 X 315 50 FLS

PAflTICIPAÇAO NO CUSTO TOTAL

61,66%"

PARTIOPAÇAO ACUMULADA FAIXA

61.66% A

65.12% A

68.02% A

70.49% A

72.39% A

74.03% A

75.39% A

76.55% A

77.66% A

78,67% A

79,67% A

80,54% B

81.36% B

82.17% B

82.96% B

83.68% B

84.40% B

85.01% S

85.62% B

66.18% 8

86.73% B

87,21% B

87.68% B

88.15% B

88,60% B

89,05% B

89,45% B

89,83% B

90.21% 8

90,59% B

90.94% B

91.29% B

91.63% B

91.96% B

AESPONSAVEL RAWA KADI|A S4WA CU4HA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

01/079 - PRANCHETA PORTÁTIL MATERIAL: ACRÍLICO.
COMPRIMENTO: 233 MM. LARGURA: 320 MM.
ESPESSURA: 3 MM, COR: FUMê, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM PRENDEDOR MOUELADO

01/045 • GRAMPEADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE
30 FL

01/002 - ALMOFADA P/ CARIMBO N* 03 CORES VARIMJAS

01/056 - PAPEL A4 VERGE BRANCO 180G. - CX O 50

FOLHAS

01/036 - EnOUETA ROLO Cl 1000 UNIDADES

01/080 - PRENDEDOR DE PAPEL. CORPO DE METAL COM
PINTURA EPOX E PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL, CORPO
MEDINDO 19MM. ABERTURA DE 7MM, CAPACIDADE PARA
PRENDER ATÉ 70 FOLHAS. CX. COM 12 UNIDADES

01/057 • PAPEL A4. 210 X 297 MM, COLORIDO PCT C/50

FOLHAS

01/018 - CLIPS NIQUELADOS 210 CX. Cl 100 UND

01/053 - MASSA DE MODELAR C/ 12 UNID.

01/047 - GRAMPO TRILHO PLÁSTICO PACOTE C/50
UNIDADES

01/014 - CAPA PARA ENCADERNAÇÃO TRANSPARENTE
TAMANHO A4 Cl 100 UNID.

01/044 • GRAMPEADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE

20 FL

01/046 - GRAMPO PI GRAMPEADOR 26/6 Cl 5.000 UNID.

01/011 - CADERNOS PRETO 1 MATÉRIA 96 FLS TAMANHO
200MMX275MM

01/069 • PERFURADOR DE METAL 2 FUROS PARA 20

FOLHAS

01/059 • PAPEL FOTOGRÁFICO PCT O 50 FLS
01/063 • PASTA POLIONDA ELASTICO OFÍCIO 55 MM AZUL
ESCOLAR

01/007 • BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSO 11MM30
PCT C/l KG

01/087 - TESOURA MULTIUSO INOX CABO PLÁSTICO
21CM

01/073 - PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE 40W

01/058 - PATCL FOTOGRÁFICO ADESIVO Pa O 50 FLS

01/055 • PAPEL A4 UNHO ISOG CX Cl 50 FOLHAS

01/028 - COLCHETE MÉDIO N. 7 CX Cl 72 UNID.

01/021 - COLA BRANCA 90G CX a 12 UNID.

01/062 • PASTA L A4, CRISTAL, MULTICOR, PACOTE DE
lOUND

01/067 - PERCEVEJO COLORIDO TAM DIVERSOS CAIXA
C/100 UN

01/033 - ESPIRAL PI ENCADERNAÇÃO 09MM
01/006 - BASTÃO DE COLA QUENTE FINA 7MM30 FCF
C/IKG

01/027 - COLCHETE MÉDIO N'15 CX Cl 72 UNIO.
01/012 - CALCULADORA DE MESA MÉDIA 12 DÍGITOS Ã
PILHA

01/066 - PAPEL CARTOUNA GUACHE 4S X 66 CM

01/078 • POST-IT 76MM X 76MM 4 BLOCOS DE 100

FOLHAS

01/043 - GIZ DE CERA CX Cl 12 CORES

01/013 - CAPA PARA ENCADERNAÇÃO FOSCA TAMANHO
A4

01/068 - PERFURADOR 2 FURO 12 FOLHAS

01/077 - POST-fT, 3M, BLOCO DE NOTAS ADESIVAS,76
MM X 76 MM. AMARELA -100 FOLHAS. AMARELO

01/030 - ELÁSTICO AMARELO N= 18: Pa Cl 100 GRAMAS

01/085 - TESOURA DE PICOTAR TAMANHO 15.5CM

01/071 - PINCEL ESCOLAR CHATO LONGO INDIVIDUAL
815-16

92.2B% B

92.58% a

92.88% B

93.18% B

93.46% B

93.73% B

94.00% B

94.27% B

94,52% B

94,76% S

95.00% C

95.24% C

95.47% C

95,70% C

95,92% c

96,13% c

9633% c

96.52% c

96,70% c

96,86% c

97,02% c

97,17%

97,32%

97,46% c

97,60% c

97.74% c

97.88% c

98.01% c

98.14% c

98.28% c

98.41%

98.54% c

98.67%

98.79% c

96.90% c

98.99% c

99,09% c

99,19% c

99,27% c

«23717;00293
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.755-000 • DOM PEDRO/MA

01/010 - BORRACHA PONTEIRA 050 UNID.

01/042 - FITA ADESIVA TRANSPARENTE 4SMM X 45MT

01/009 - BORRACHA DUAS CORES

01/038 - EVA USO 60X40 COLORIDO SORTIDO PCT C/

lOUND

01/086 - TESOURA ESCOLAR INOX 13CM SI PONTA

01/039 - EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPATULA ISCM
01/048 - LÁPIS DÊ COR INTEIRO CX C/ 12 CORES

01/026 • COLA SILICONE ACÊTICO TRANSPARENTE USO
GERAL 50G

01/040 • FITA ADESIVA DUPLA FACE 30M 16CM

01/023 - COLA GUTER 25G Cl 06 TUBOS CORES

SORTIDAS

01/008 - BORRACHA BRANCA QUADRADA C/40 UNID.

01/003 - APONTADOR PlASTICO Cl DEPOSITO Cl 24
UNID.

01/022 • COLA COLORIDA 25 GR Cl 6 TUBOS CORES

SORTIDAS

01/041 - FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12HM X SOMT

01/004 - APONTADOR OE LÁPIS PLÁSTICOS SIMPLES a 24

UNID.

99.42% C

99.48% C

99.54% c

99.59% c

99.64% c

99.69% c

99,74% c

99,79% c

99,83% c

99,87% c

99,91% c

99,95% c

99,98% c

100,00% c
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PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

5 • JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

S. METOOOlOGlA DA OACAMENTAÇAO
5.1. BASE LEGAU E JURISPRUDENCiAl A meiodolOQia oòíò elebo>a(io 00 otcamcnto ntimaiivo utiliisda pelo Sistema Cesta de Pregos [SCP1 « estruturada como
aderência è Lei n' la 133/2021. ao Manual oe Oneriiacap de Pesquisa de Preços publicada peta Secretaria de Auditoria Interna ao ST) lEdicáo 2021) e a Lei n° 8.666193.

5.2. DETALHAMEKTO DA METODOLOGIA. 5.7.1. Da competência para elaboração do orçamento estimativo OS normativos internos do ente puDE.co devem definir o
responsável pela elat>aracão co orcarnento Idoravance designado 'orçameniisia'). com as respectivas competência. 5.7.2. Do respeto ao principio da eeBregecêo dee
funções O orcamentista não pode evercer no õmbito do orgão pesguisante. a funcêo de ordenador de despesas, procurador, controlador, agente de contratacáo,

membro de comissão de licitacâo. pregoeuo. memoro de apoio ao pregoeiro. Fundamento- Lei n* 14.133/21. art. 5", caput. e Acordíos n" 7829/201b-P/TCU e n" 686/2011-
P/TCJ 5.2.3. Dos parâmetros de pesquisa utliiiados pele SCP de acordo cem o art. 23. b 1°. o SCP utiliza os seguintes parâmetros de pesguisa: 5,2,3.1,
centratacêes similares felles pela AdmInIstracAo Pública (inciso 11). retirada de 'antes aliciais (Comprasnel. Banco de Preços da Saúde e outros repositórios
públicos) com indicação ospcciiico para validação da informação, bem como a Inclusão de contrato ou ata de registro de preços pelo usuáno; S.2.3.2. pasquisa direta
com fornecedores tmciso IIM. mediante cotacão reaiizaüa pelo usuário, com validação da ãrea de atuação, dados do fornecedor e elementos 'armais: 5.2.3.3. sítios

eletrônicos especializados eu de domínio amplo (IVI. incluídos pelo usuário, com indicação Oo endereço eletrônico e data da captura da mlormacão. S.2.4. O SCP
sugere ao orcamentista. em suas pesquisas priorize a utilização de contratações similares faltes pele Adminlatrecõo Pública como parâmetro de pesquisa
preferencial. 5.2.5. A eventual mOicacão de marca ou fabricante de referência para o item pesouisado. salvo parecer técnico em contrario, semc apenas como forma ou

par&metro de qualidade para lacittar a descrição do obieio. sendo admitida a cotacão oe objetos eouvalentes, similares ou de melhor Qualdade (conforme Acórdão ns
80812019 do Plenário do Tribunal oe Contas da união) 5.2.6. Na eiaboracáo do orçamento esiimatjvo. deve-se utilizar imastraa atuais, assim enienoidas: 5.2.6.1. para

Contratações slmllaras faltas pala Administracio PúWlca. os contratos ou atas oe registro de preços devem estar eaecucão ou concluídas rxi período fle 1 (umi ano
antenor a data da realização oa coleta das amostras iLein' 14.133/21 art 23. C1^. II). icmanoo-se por marco temporal a data de publicação da ata ou do contrato e. na

falta desse, a data Oe hpmdogacãa. 5.2.6.2. para pesquisa direta com fornecedores, as coiacôes devem ter np mávimp 6 (seisi meses de antecedência da data de

divulgação do edital (Lei n* 14 133/21, art 23, ã 1'. IV) 5.2.7. A amplitude de pesquise e assegurada pela utilização de três amostras validas Caso não seja possível

esse número mínimo de amostras e preciso apresentar justificativa idônea [Acórdão TCU 253I/20U-Plenáriol. 5.2.8.. O SCP realiza automaticamente um juóa crftico
sobre o plano amostrai coletado pelo orçamentista. saneamento as amostras por meto do evpurgo (exclusão) das amosiras que apresentem sobrepreço ou preço
inexeouivei. na seguinte ordem- 5.2.8.1. prrme/ro. ordena as amostras em ordem crescente ipopulação amostrai inicial): 5.2.6.2. segundo, exclui as amoitria
Inexequivcis. assim consideradas aquelas cujo valor seja 70% (setenta) Inferior ã mediana população amostrai iniciai, exclusive seu valor; 5.2.6.3. terceiro, exclui as

■mostras com sobraprago. assim consideradas aquelas cujo valor seja 30% (trinta por centol superior ã mediana da população amostrai Iniciai, exclusive seu valor:
5.2.8.4. O SCP usa O método adotado pelo Manual de Oneniaçáo Oe Pesguisa de Preços do Srj adaptado, usando como referência a mediana ao invés Oa méola. por
entender ser uma metodologia mais conservadora, posto que suiella a menores variações de valores extremos. 5.2.9. Após o jul/o crítico, o SCP calcula o preço de
referência por meio da escolha da medida de tendência central (média ou mediana) mais aiuslada ao perfil das amostras saneadas, utilizando o coefciente de variação
como critério Oe escolha a panit dos padrões Indicados no Manual de Orientações sobre Pesquisas de Preços, qublicado pelo do Superior Tribunal de justiça, a saber
5.2.9.1. se o coeficiente de vanação for menor ou Igual a 2S% (vinte e cinco por cento), deve se estimar o pteço de tcieréncia a partu oa média arftirtétici (simples).
5.2.9.2. se o coefioenle de variação fw maior que 35% Ivmte e cinco por cenlol. deve se estimar o preço de referência » partir oa medlts». 5.2.9.3. O SCP permite que
ao orçamentista atnbuir o (ipo de medida de tendência centrai a ser utilizada para o cálculo do preço referencial de (prma manual e Imcar para todos os itens. 5.3. DAS
RESPONSABILIDADES 00 SCP 5.3.1. O SCP responsabiíiza-se 5.3.1.1. Pela arquitetura de sua metodologia de orçamentação. 5.3.1.2. Pela veracidade das amostras
caoturadas e arquivadas em seu oanco de dados sob o parâmetro 'outras contratações publicas', já oue somente se utiliza de dados capturados a part r de licitações
cu|OS resutados foram publicados em diãno oficial e não são editáveis oelos usuãnos. 5.3.2. O SCP não se responsabiliza 5.3.2.1. Pela higidez dos procedimentos
licitatOnos oue deram origem aos preços registrados e publicados, sendo oe reponsabiiioaOe dos respectivos órgãos públicos que divulgaram a informação: 5.3.2.2. "ela
veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de preços insendas pelo orçamentista oor pesquisa direta com rornecedores e por pesquisa oriundas de sítios
eletrônicas especializados ou de damimo amplo, vendo a veracidade de tais dados de responsabilidade do orçamentista. 5.4. DAS RESPONSABILIDADES DO USUÁRIO.
5.4.1. O orçarnentlsta é responsável por. 5.4.1.1. manter seu login/senha em sigilo, não devendo transferir nem compartilhar seu acesso moividual. sob pena de
responsabilidade pessoal. 5.4.1.2. leoroduzir correta e adequadamente os iicns a serem orçados de acordo com o termo de lefcrência. projeto básico ou documento
equivalente apresentado pela Unidade interessada: 5.4.1.3. solicitar esclarecimento ã unidade interessada sempre que observar qualquer imprqpneaaOe nos dados
constantes da solicitação ou da descrição dos itens a serem orçados: S.4.1.4. selecionar amostras oue. dentro do eixo de vanação constante do banco de dados,
representem Canto quanto possível a realidade do preço Oe mercado locai, considerando u porte dos órgãos, logística, quantitativo tota). unitário, distánoa dos centros
distribuidores etc: 5.4.1.5. em relação ã pesquisa direta com fornecedores, o orçamentista ê responsável oor solicitar formalmente a cotação de preços, juntando o
comprovante (contrafé, e-mali ou AR) no sistema: selecionar os fornecedores a serem consultados, mediante justificativa, fixar o prazo para resposta ao pedido dê cotação
proporcional ã complexidade do objeto: validar os pontos de controle previstos pelo SCP: anexar ao processo a resposta do fornecedor loficlos. e-mails Oe solicitação,
cotação de preços etc.) ou certificar a não resposta: 5.4.1.6 O usuário deve verificar a data de validade da ata ou da vigência do contraio. 5.4.1.7. rubricar toda a
documentação que subsidiou a pesquisa e assinar o or;anvenco ao final.

A Metodologia utilizada na elaboração do presente orçamento estimativa tem aderência ã Lei n < 14.133. dê 1^ dê abril oe 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administradvos). art. 23. especialmente no que tange ãs fontes de pesquisa admitidas (ã P).

KADIJA SILVA CUNHA
CÍpF/Matricula 4038-3
Pqrunanv OOOOOD/QOOO

VLUf preços
Este orçamemo Ia gerado com o ouillipds Sistema Csta de Preços

DRÇWENTO #23717/00299
RESPONSÁVEL RANNA KACHJA SILVA CUNHA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30

REQUERENTE; Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ASSUNTO: Registro de preços para fornecimento de material de expediente, visando

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

BASE LEGAL: Decreto n® 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019; e subsidiariamente, no

que couber, pela Lei n® 14.133/2021.

METODOLOGIA DE PESQUISA

I - DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo fazer um

exame acerca dos preços estímativos: para o fornecimento de material de expediente para

atender as Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA.

II - DA SÍNTESE PROCESSUAL

Inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e orgãos, a preocupação com os melhores preços levou à

necessidade de abertura de processo administrativo para tal. visando atender aos princípios

da economicidade. vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado em cotação através de fornecedores e direta com pesquisa no Cesta de

Preços, referente á Compras Governamentais

A pesquisa no Cesta de Preços deu-se no dia 08/05/2024.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado de

08/05/2024.

A partir das cotações recepcionadas foi realizado o cálculo com base na MÉDIA

entre os valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para deteiminar a estimativa do valor

da contratação em tela. chegando-se valor TOTAL estimado de R$ 377.915,60 (Trezentos e

setenta e sete mil, novecentos e quinze reais e sessenta centavos).

IV-DA CONCLUSÃO

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro. Dom Pedro - MA. CEP: 65.765-000.
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Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base>»-aoétíSe

demonstrada anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total de

R$ 377.915,60 que será utilizado como critério de aceitabilidade de preços para o processo

licitatório e como base para a emissão da disponibilidade orçamentária.

Dom Pedro (MA), 08 de maio de 2024.

o.

RannaC)<adija Silva Cunha
Coordenadora do controle, compras e almoxarifado

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

/

Fis.n

Francísca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Administração e Finanças]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo 2024.0422.001/2024 -
SEMAFIN

Objeto: Registro de preços para fomecimenlo de material de expediente, visando atender as necessidades

Prefeitura Municipal de C'om Pedro/MA.

Prezada Sra. Mara Brasil de Freitas,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo n® 2024.0422.001/2024 - SEMAFIN, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e inforrr ações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as infc rmações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 377.9] 5.60 (Trezentos c setenta e sete mil, novecentos e quinze reais

sessenta centavos).

Dom Pedro - MA, 08 de maio de 2024.

Lu:)OX (Xc SúldU ÍJCiV>^n

Francísca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N' 72. CENTRO, DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000.
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Considerando a legislação vigente, nos processos sob Sistema de Registro de Preços fica

facultada a indicação de dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do

contrato ou outro instrumento hábii, nos termos do disposto na Lei ns 14.133/2021.

Dom Pedro - MA, 08 de maio de 2024.

Niara Br^l de Freitas
CRC n®. 1^-0082841/0-9

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA. CEP; 65 765-000.
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TERMO DE REFERÊNCIA
Processo Administrativo n" 2024.0422.001/2024 - SEMAFiN

1. CONDiÇÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 Registro de preços para fornecimento de material de expediente, visando atender as
necessidades da Prefeiti ra Municipal de Dom Pedro/MA, nos termos da planilha orçamentária -
Anexo I deste Termo de Referência, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, confonme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar,

1.3. O objeto desta corlrataçâo não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
n<> 10.818/2021.

1.4. Os produtos serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso. Assim,
tendo em vista o fornecimento dos produtos mediante a necessidade de entregas parceladas,
deverá ser utilizado na lie tação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de Preços - SRP.
1.5. A vigência da contratação será até 31 de dezembro do ano de sua assinatura, nos termos

do art. 105 da Lei n° 14.133/2021. observada a disponibilidade de créditos orçamentários.

1-6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação á

vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O Município de Dom Pedro/MA, ainda não conta com Plano de Contratações Anual,

conforme permissivo contido no art. 176 da Lei n" 14.133/2021.

3. ÓRGÃO PARTICIPANTE

3 1. Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes as Secretarias Municipais
relacionadas no item seguinte, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente de Licitação,
devendo os quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento contratual respectivo,

conforme planilha de quantitativo por participante.

3.2. Órgãos participantes:
a) Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN
b) Secretaria Municipal de Educação - SEMED
c) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
d) Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico do
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO ^
5.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na
descrição do objeto, devem ser atendidos pela CONTRATADA, no que couber ao objeto, os
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no site da
Advocacia Geral da União - AGU (https://www.aov.br/aQu/pt-br).
5.2. Indicação de mari'.as e modelos: será necessário a indicação de marcas.
5.3. Exigência de amestra: não será necessária a apresentação de amostra.
5.4. Carta de solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de solidariedade.
5.5. Subcontratação: r<ão é admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.
5.6. Garantia da contritação: não haverá exigência da garantia de execução a que faz menção
o art. 96 e seguintes da Lei n° 14,133/2021.

6. EXECUÇÃO DO 03JET0
Condições de Entrega
6.1. O prazo de entrega é de até 07 (sete) dias corridos, contados a partir da data de
recebimento da respectívj Ordem de Fornecimento expedida por cada Secretaria Participante.
6.2. O prazo de entreçja poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o

interesse público e à critério da Administração.

6 3. A entrega deverá ser efetuada no endereço especificado, na Ordem de Fomecimento

emitida por cada Secretaria Participante.
6.4. Os produtos podarão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade

demandada por cada Secretaria Participante ficando a CONTRATADA obrigada durante a

vigência da ATA a ater der aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos

estimados e preços regist'ados.

6.5. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro, de segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00; podendo ocorrer excepcionalmente aos

sábados, domingos e feriados.

6.6. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a data

de entrega dos produtos com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, durante o
período correspondente ao prazo de entrega de até 07 (sete) dias corridos.

6.7. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da
respectiva Ordem de Forr ecimento.

6.8. Em caso de recusa dos produtos pela Secretaria Participante, a CONTRATADA deverá
efetivar a substituição do mesmo no prazo de até 03 (três) dias corridos, contados a partir da
comunicação da recusa.

6.9. A CONTRATADA deverá executar fielmente as entregas de acordo com as Ordens de

Fornecimento expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da
fiscalização.

6.10. Os produtos adquiridos deverão ser entregues em embalagens habituais de venda,
adequadas à sua conservação, sem nenhum tipo de violação ou danificação, Isento de materiais
terrosos, com todos os itens necessários à sua utilização e onde conste a identificação do conteúdo,

a quantidade, validade do 'abricante e a informação nutricional do produto, sem prejuízo dos demais
elementos determinados p«la legislação.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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6.11 O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender ás especificàçÔestécnigaa^
(temperatura, calor, urridade. luz) determinadas pela legislação e estar acondicíona^õsem
embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
6.12. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento
dos produtos no local determinado pela Administração.
6.13. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a
vistoria e comprovação ca conformidade por cada Secretaria Participante.
614. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de
qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
6.15 Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de
Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
6.16. Por ocasião do foi necimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como solicitado
por cada Secretaria Participante e atender ás exigências no que diz respeito a prazos de entrega
e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39,
VIII da Lei Federal n® 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021. e cada parte responderá pelas conseqüências de

sua tnexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução/fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas
tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre a Secretaria e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. A Secretaria poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrator a Secretaria poderá convocar o representante da empresa
CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias

para execução/fornecimento do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA,
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

7.6. A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021. art. 117. caout).
7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração (Decreto n® 11.246/2022, art. 22. Vh:

7.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas á execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização dasfaltaí- ou dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, 61°. e Decreto
n® 11.246/2022. art. 22 W).

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro. CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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7.7.2. Identificada qualquer inexatidáo ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nM1.246/2C22. art. 22. Illi:

7.7.3. O fiscal dt contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246/2022. art. 22. IVT

7.7.4. No caso dti ocorrências que possam inviabilizar a execução/fornecimento do contrato
nas datas aprazadas. o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto nM 1.246/2022, art. 22. V).

7.7 5 O fiscal dc contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas á renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual (Decreto n° 11.246/2022. art. 22. Vlh.

7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e teimes aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatóríos pertinentes,
caso necessário (Art. 23, 1 e II, do Decreto n° 11.246/2022L

7.8.1. Caso ocoria descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência: (Decreto n" 11 246/2022. art 23.

JV).

Gestor do Contrato

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento/serviço, do registro de
ocorrências, das alteraç()es e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas â

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto 11,246/2022. art. 21. IV).

7.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução/fornecimento do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, á autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

(Decreto nM 1.246/2022. art. 21. Ih.

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Decreto n" 11.246/2022. art. 21. Ilh.

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu
desempenho na execução/fornecimento contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferídos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246/2022, art. 21. Vllh.
7.13. O gestor do contra-o tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para firs de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata
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O art. 158 da Lei n° 14.133/2021. ou pelo agente ou pelo setor com competência paratel, corifgpfrié
o caso. (Decreto n° 11.246/2022, art. 21. X).

7.14, O gestor do cont-^to deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração, (Decreto n° 11,246/2022, art, 21, VI),
7.15, O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
foimalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

8,1, Os bens serão rei«bidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instr jmento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
8.2 Os bens poderãc ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em dt sacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da

notificação da CONTRATADA, ás suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades

8.3. O recebimento de initivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade co material e conseqüente aceitação mediante termo detalhado,
8.4, Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do ar. 75 da Lei n" 14.133/2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 03 (três) dlas> úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual peiíodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais,

8.6. No caso de contravérsia sobre a execução/fornecimento do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133/2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine á parcela incontroversa da
execução/fornecimento d ) objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.7, O prazo para a souçâo, pelo CONTRATADO, de inconsistências na execução/fornecimento
do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia á liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

8.8, O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução/fornecimento do contrato.

Liquidação

8.9, Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30

(trinta) dias para fins de hquidação, na forma desta seção.
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K. ÍA-M

8.10. Para fins de liquicaçâo, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal oÍHnaLruQieflTO
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

8.10.1. o prazo de validade:

8.10.2. a data da emissão;

8.10.3. os dados no contrato e da Secretaria CONTRATANTE;

8.10.4. o período espectivo de execução/fornecimento do contrato;

8.10.5. o valor a pagar; e

8.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o CONTRATADO
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ac contratante;

812. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da compre vaçâo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na ímpossiblldade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à d jcumentaçâo mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133/2021.

8.13. A Administração deverá realizar consulta ás condições de habilitação comprovada na

licitação para: a) veriflcr^ a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.14. Constatando-se stuaçâo de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua

notificação, por escrito, pi>ra que. no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do CONTRATANTE.

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

CONTRATANTE deverá (omunicar às Secretarias responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto á inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto á existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créoitos.

8.16. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

CONTRATADO a ampla ciefesa.

8.17. Havendo a efetiva execução/fornecimento do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize
sua situação.

Prazo de pagamento

8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

8.19. No caso de atrasa pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serão
atualizados monetariamente entre o tenno final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do IGP-M/FGV.
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Forma de pagamento
8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo CONTRATADO.
8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

8.23. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123/2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critário de Julgamento da proposta
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, s )b a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO POR ITcM.

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento dc objeto será parcelado.

Tratamento Favorecido, Diferenciado e Simplificado para ME, EPP e MEI

9.3. Em cumprimento «lO disposto no art. 48. incisos I e III. da Lei Complementar n° 123/2006, a

Planilha de Preços e Quar^titativos contém ITENS EXCLUSIVOS {até R$ 80.000,00) e ITENS COTA
RESERVADA (acima de R$ 80.000,00 com reserva de até 25%) para contratação de

Microempresas - ME. Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais -
MEI, desde que comprovem esta condição nos termos do Edital.
9.4. A existência de iTENS EXCLUSIVOS e ITENS COTA RESERVADA não impede a

contratação das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores
Individuais - MEI para os ITENS COTA PRINCIPAL.

9.4.1. Não havendo vencedor para COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde

que pratiquem o preço do primeiro colocado da COTA PRINCIPAL.
9.4.2. Se uma m€'sma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL, a
contratação das cotas dar se-á pelo menor preço obtido entre as cotas.

9.5. Considerando que se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas
parceladas, será garantida a prioridade de aquisição dos produtos das COTAS RESERVADAS,
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as quantidades
ou as condições do pedido, justifícadamente.
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Exigências de habilitaçào ^
9.6. Para fins de hauilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado^
requisitos exigidos no Ecital de Licitação.
9.7. Para fins de qualificação econômico-frnanceira, deverá o licitante comprovar os seguintes
requisitos:

Qualificação Econômico-Fínanceira

9-8- Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de
sociedade simples;

9.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei n°
14.133. de 2021. art. 69. saput. inciso Ih:

9.10. Balanço patrimorial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 02 (dois) ultímos exercícios sociais, comprovando;

9.10.1. índices de .iquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC). e Solvência Geral (SG) iguais
ou superiores a 1 (um ;

9.10.2. As empresas criadas no exercido financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura (Lei n° 14.13:. de 2021. art. 65. 61°).

9.10.3 Os docum( ntos referidos acima limítar-se-âo ao último exercício no caso de a pessoa

Jurídica ter sido constit jída há menos de 02 (dois) anos;
9.10.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido

pela Receita Federal d 3 Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.11. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de

habilitação patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da soma

dos itens propostos.

9.12. O atendimento doü índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo estimado tctal da contratação é de R$ 377.915,60 (Trezentos e setenta e sete mil,
novecentos e quinze reais e sessenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela

em anexo (ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária).

10.2. Em caso de licitação para registro de preços, os preços registrados poderão ser alterados

ou atualizados em decorroncia de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato

que eleve o custo dos t3ens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 17
do Decreto Municipal n'' 009/2021/:

10 2.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caout do art. 124 da Lei
n" 14.133/2021:
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10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniència de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados:
10 2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o
índice previsto para a contratação; ou
10 2.4. poderão ser repactuados. a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município do ano em que se der a contratação, informadas
pela Secretaria Participante quando das eventuais e futuras contratações

11.2. Na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação orçamentária,

que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme §
2". art- 7°, do Decreto Municioal n® 009/2021.

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
12.1. O certame devera ser regido pela Lei n.® 14.133/2021. Decreto Municipal n® 009/2021.
Decreto Municipal n° 004'2023. Decreto Municipal n® 001/2024, Decreto Municipal n® 008/2024, e

Lei Complementar n.® 12Ó/2006. e suas alterações.

Dom Pedro (MA), 09 de maio de 2024

lifitósCA S
Assessora Administrativa

Matricula n® 3968-1

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

SÔNIA t^lA^t^ESTÉ^bSÁlWACHADO
Secretária Municipal de AdministraçãoX^Finanças

Matrícula n® 3383-1
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ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

MATERIAL EXPEDIENTE

DESCRIÇÃO

AGENDA DIARIA CAPA DURA

129MMX187MM 1^6 FOLHAS

(EXCLUSIVO)

ALMOFÃDA PI CARIMEO N° 03 CORES
VARIADAS (EXCLUSIVO)

APONTADOR PLASTICD Cl DEPOSITO

C/24 UNID CEXCLl/S/VO;
APONTADOR PLASTIC(7 SIMPLES Cl 24

UNID (EXCLUSIVO)

BALAO PARA DECORAÇÃO REDONDO
PCTO Cl 50 UND (EXCLUSIVO)

BASTÃO DE COLA QUENTE FINA

7MM30 PCT Cl 1 KG (EXCLUSIVO)

BASTÃO DE COLA QLENTE GROSSO

11MM30 PCT Cl 1KG (EKCLUSIVO)

BORRACHA BRANCA CUADRADA Cl 40

UNID (EXCLUSIVO)

BORRACHA DUAS CORES

(EXCLUSIVO)

BORRACHA PONTEIR/\ Cl 50 UNID

(EXCLUSIVO)

CADERNOS PRETO 1 MATÉRIA 96 FLS

TAMANHO 200MMX275MM

(EXCLUSIVO)

CALCULADORA DE MÉSÃ MÉDIA 12
DÍGITOS A PILHA (EXCL USIVO)
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO FOSCA
TAMANHO A4 (EXCLUS VO)

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO
TRANSPARENTE TAMANHO A4 Cl 100

UNID (EXCLUSIVO)

CAIXA DE ARQUIVO MORTO

250X130X350MM POL BRAS CORES

DIVERSAS r£XCLUS/VOI

UNID. QTD.

UNIDADE

VALOR ESTIMADO

VLR. UNIT I VLR. TOTAL

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

PACOTE

PACOTE

PACOTE

CAIXA

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

PACOTE

PACOTE

UNIDADE

R$

42.87

R$

14.25

R$

15,67

R$

6,92

R$

17,67

R$

33.88

R$

48,58

R$

10,75

R$

0,90

R$

17,91

R$

16,73

R$

0,37

R$

45,35

R$

1.714,80

~R$
1.140,00

R$

156,70

R$

! 69,20
R$

2.120,40

R$

508,20

R$

728,70

R$

161,25

R$

234,00

RS

268,65

RS

847,60

^R$
501,90

RS

481,00

RS

907,00

RS

3,042,00
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CANETA ESFEROGRÁFICA CORES

16 ' PRETA/AZUL PONTA MÉDIA DE 1.0MM CAIXA 70
C/ 50 UNID (EXCLUSIVO)
CANETA MARCA "EXTO CORES ~~

VARIADAS C/12 UNO íEXCLt/S/VO;
CLIPS NIQUELADOS 2;0 CX C/100 UND

°  (EXCLUSIVO)
CLIPS NIQUELADOS 6 0 CX C/ 50 UND ̂ 77771 777

CAIXA 390

CAIXA I 390
(EXCLUSIVO)

20 COLA BRANCA 1000 ML CEXCLUS/VCj UNID 160

COLA BRANCA 90G CX Cl 12 UNID

(EXCLUSIVO)

COLA COLORIDA 25 GR Cl 4 TUBOS

CORES SORTIDAS (EXCLUSIVO)

COLA GLITER 25G Cl 01 TUBOS CORES

SORTIDAS (EXCLUSIVO)

COLA ISOPOR 40G Cl 12 UNID

(EXCLUSIVO)

CAIXA I 30

CAIXA 30

CAIXA 30

CAIXA 60

25 COLA TEK BOND 50G ffiXCLüS/VOj PACOTE 390

CÕiÃ SILICONE ACETICO
26 TRANSPARENTE USC' GERAL 50G PACOTE 30

(EXCLUSIVO)

„ COLCHETE MÉDIO NM5 CXC/72 UNID
27 UND 70

(EXCLUSIVO)

COLCHETE MÉDIO N® CX 0/72 UNID

(EXCLUSIVO)

CORRETIVO LIQUIDO 18 ML C/12 UNID

(EXCLUSIVO)

ELÁSTICO AMARELO M°18; PCT c/100 ,
GRAMAS fBfCLUS/VO;

ENVELOPE PARDO A4;PRESENTAÇAP ,
CAIXA C/100 UNID f£XCLUS/VO>

— ENVELOPE PARDO ^,4 OFICIO
(EXCLUSIVO)

ESPIRAL PI ENCARDENAÇÃO 09 MM , ....
3=' (EXCLUSIVO)

ESTILETE PLÁSTICO LAMINA ESTREITA

(EXCLUSIVO)

ESTILETE PLÁSTICO LÂMINA LARGA

(EXCLUSIVO)

,. ETIQUETA ROLO C 1000 UNID
(EXCLUSIVO)

UND 4,000

UND I 2,600

UND I 800

UND 1 800

ROLO 70

R$

44,72

""rs"
22.77

R$

2.57

R$

3.68

R$

8,93

R$

17,93

R$

4,53

RS

5,62

R$

22,16

RS

9,64

RS

7,16

RS

8,00

RS

16,26

RS

4,67

RS

0,44

RS

0,44

0,20

RS

8,98

RS

13,73

RS

15,30

(M-

RS

3.130,40

~R$
2,732,40

RS

1,002,30

RS

1.435,20

RS

1.428,80

RS

537,90

RS

135,90

RS

168,60

RS

1,329,60

RS

3,759,60

RS

175,50

~R$
501,20

RS

560,00

RS

1.300,80

RS

373,60

RS

4,400,00

RS

1.760,00

RS

520,00

RS

7,184,00

RS

10,984,00

RS

1 071,00
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EVA 60X40 COM GLI"P"ER - COLORIDO

PCT a 05 UND (EXCLUSIVO)
EVA USO 60X40 COLORIDO SORTIDO

PCT Cl 10 UND (EXCLUSIVO)

EXTRATOR DE "CRAMPO fÍPÕ'
ESPÁTULA 15CM (EXCLUSIVO)
FITA ADESIVA DUPLA =ACE 30M 18CM

(EXCLUSIVO)

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MMX

50MT (EXCLUSIVO)

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MM X

45MT (EXCLUSIVO)

GIZ DE CERA CX C/ 12 CORES

(EXCLUSIVO)

GRAMPEADOR COR^Õ S^TÂLICO
1 CAPACIDADE 20 FL (E>VLUSIVO)
I GRAMPEADOR CÕR^Õ METÁLICO
CAPACIDADE 30 FL (E> CLUSIVO)

GRAMPO P/ GRAMPEADOR 26/6 C/

5.000 UNID (EXCLUSIVO)

GRAMPO TRILHO PLASTICO PACOTE

Cl 50 UNID (EXCLUSIVO)

LÁPIS DE COR INTEIRO CX Cl 12

CORES (EXCLUSIVO)

LÁPIS PRETO REDONDO N. 2 CX Cl 72

UNID (EXCLUSIVO)

LIVRO DÉ PONTO 221X 315 50
FLS (EXCLUSIVO)

LIVRO DE PONTO 22 X 32 100 FLS

(EXCLUSIVO)

LIVRO PI PROTOCOLO DE

CORRESPONDÊNCIA 100

FLS (EXCLUSIVO)

MASSA DE MODELAfí Cl 12 UNID

(EXCLUSIVO)

MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 G

(EXCLUSIVO)

PAPEL A4 UNHO 180G CX C/50 FOLHAS

(EXCLUSIVO)

PAPEL A4 VERGE BRANCO 180G. - CX

Cl 50 FOLHAS (EXCLUSIVO)

PAPEL A4, 210 X 297 MM, COLORIDO

PCT Cl 100 FOLHAS (EXCLUSIVO)

UNID

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

PACOTE

CAIXA

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

PACOTE

UNID

PACOTE

R$

16,29

RS

2.03

RS

2,50

RS

4.31

RS

2.53

RS

6,68

RS

16,13

RS

11,27

RS

14,27

RS

6,74

RS

7.04

RS

6.23

RS

34,37

RS

18,15

RS

25,91

RS

20,77

RS

7.97

RS

4.82

RS

18,79

RS

15.96

RS

16.95

RS

1.791,90

RS

223,30

RS

200,00

RS

172,40

RS

101,20

RS

267,20

RS

483,90

RS

901,60

RS

1.141,60

~R$
876,20

RS

915,20

RS

186,90

RS

2.062,20

RS

1.270,50

RS

1.813,70

RS

1.453,90

~R$
956,40

RS

2 313,60

RS

563,70

RS

1.117,20

RS

1.017,00

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO POT 0/
50 FLS (EXCLUSIVO)
' PAPEL FOTOGRÁFICO POT Cl 50 FLS
(EXCLUSIVO)

' PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CXC/10
PACOTE Cl 500 FLS (COTA PRINCIPAL)
' PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX C/10
PACOTE Cl 500 FLS CCOTA
RESERVADA)
' PASTA GRAMPO TR LHO PLÁSTICA
PCT Cl 10 UNID (EXCLUSIVO)
PASTA L, A4, CRISTAL, MULTICOR, PCT
DE 10 UND (EXCLUSIVO)
PASTA POLIONDA ELÁ:iTTcO OFlCIO 55
MM AZUL ESCOLAR (EXCLUSIVO)
PASTA CATALAGO/PCRTFOLIO Cl 50

ENVELOPES TAIVI. OFÍCIO

(EXCLUSIVO)
' PASTA SUSPENSA PRENDEDOR
PLÁSTICO Cl 50 UNID (EXCLUSIVO)
PAPEL CARTOLINA GUACHE 48 X 66

CM (EXCLUSIVO)

PERCEVEJO C0L(5rÍDÕ TÁ^
DIVERSOS CAIXA C/100 UND

(EXCLUSIVO)

PERFURADOR 2 FURO 12 FOLHAS

(EXCLUSIVO)
PERFURADOR DE METAL 2 FUROS

PARA 20 FOLHAS (EXCLUSIVO)
PINCEL ATOMICO ESCRITA GROSSA

CX Cl 12 UNID (EXCLUSIVO)
PINCEL ESCOLAR CHATO LONGO

INDIVIDUAL 815-16 (EXCLUSIVO)
PINCEL PARA QUADRC BRANCO Cl 12

UNID (EXCLUSIVO)

PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE

40W (EXCLUSIVO)

PACOTE

CAIXA

CAIXA

PACOTE

PACOTE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNID

CAIXA

UNIDADE

75 PLACA DE ISOPOR 10MM ("EXCLÍ/S/VO; UNIDADE 1700

76 PLACA DE \S0P0R^5MV\ (EXCLUSIVO) UNIDADE 1.000

77 PLACA DE ISOPOR 20MV1 (EXCLUSIVO) UNIDADE 1.000

iüi

R$ RS ^
15.04 601,60

R$ RS

20,07 802,80

R$ RS

233.04 174.780,00

R$ RS

233,04 58.260,00

R$ RS

33,75 2.700,00

R$ RS

17,75 532,50

R$ RS

6,15 738,00

R$ RS

19,25 2.310,00

R$ RS

81,88 3.275,20

R$ RS

0,96 499,20

R$ RS

13,16 526,40

R$ RS

9,70 388,00

R$ RS

21,04 841,60

R$ RS

54,90 3.843,00

R$ RS

4,74 331,80

R$ RS

42,79 2.995.30

R$ RS

15,12 604,80

R$ RS

3,66 6.222,00

R$ RS

5,11 5.110,00

RS RS

9,31 9.310,00

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001- 30

POST IT 3M BLOCO DE NOTAS PAPEL

ADESIVAS,76MM X 76I71M, 100 FOLHAS

AMARELO (EXCLUSIVO)
' POST-IT 76MM X 76MV1 4 BLOCOS DE
100 FOLHAS (EXCLUSIVO)

PRANCHETA PORTAfiL, MATERIAL;
ACRÍLICO, COMPRIMENTO 233MM,

URG: 320MM, ESPESSURA: 3MM, COR:

FUMÊ, CARACTERISITCAS
ADICIONAIS: COM PRENDEDOR

NIQÜELADO (EXCLUSIVO)
PRENDEDOR DE PAFEL. CORPO DE

METAL, COM PINTURA EPOX E

PRESILHA EM AÇC' INOXIDÁVEL,
CORPO MEDINDO 19 MM, ABERTURA

DE 7 MM. CAPA:IDADE PARA

APRENDER ATE 70 FOLHAS. CX COM

12UND|'£XCLUS/V0;

PRENDEDOR DE PAPE . 25 MM, CORPO

DE METAL COM PINTURA EPÔXl E

PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL CX.
COM 12 UND (EXCLUSIVO)

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

PACOTE

RS

12,30

RS

15,00

RS

14,54

RS

21,70

RS

374,80

~R$
492,00

RS

1.200,00

RS

1.017,80

RS

1.519,00

„ REABASTECEDOR P/PINCEL QUADRO ... R$ R$

" BRANCO 20 ML ÍEXCLt-SÍVO; 10,47 4.188,00

REGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 30

CM (EXCLUSIVO)
UNIDADE 820

RS

1.279,20

85 T, N.T. ROLO Cl 50 MT (EXCLUSIVO) ROLO 80
RS

163,26

RS

13,060,80

TESOURA DE PICOTAR TAMANHO 15,5

CM (EXCLUSIVO)
UNIDADE

RS

347.20

TESOURA ESCOLAR INOX 13 CM S/

PONTA (EXCLUSIVO)
UNIDADE

RS

206,40

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

.. TESOURA MULTIUSO INOX CABO

plástico 21CM (EXCLUSIVO) UNIDADE
TINTA GUACHE 15 ML Cl 06 UNID

CORES VARIADAS (EXCLUSIVO)
CAIXA

R$

17,03

R$

20,94

R$

681.20

~R$
1.675,20

DIVISÃO POR SECRETARIA

AGENDA DIARIA CAPA DURA

129MMX187MM 176 FOLHAS

DESCRIÇÃO UND QDCQDD

ALMOFADA PI CARIMBO N' 03

, CORES VARIADAS

APONTADOR PLÁSTCO Cl

DEPOSITO C/24 UNID CAIXA 10
APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES Cl _ . ~
24 UNID

BAIAO PARA DECORAÇÃO 120
REDONDO PCTO C/50 UND

CAIXA

CAIXA

PACOTE

BASTAO DE COLA QUENTE FINA DArr>-rc ir
7MM30PCTC/1KG

BASTAO DE COLA QUENTE GROSSO "^7
11MM30PCTC/1KG PAUUIh lb
BORRACHA BRANCA QUADRADA C/

40 UNID

PACOTE

CAIXA 15

BORRACHA DUAS CORES

BORRACHA PONTEIRA Cl 50 UNID

^CADERNOS PRETO 1 MATÉRIA 96
TLS TAMANHO 200MMX275MM

CALCULADORA DE MESA MÉDIA 12

DÍGITOS A PILHA

CAPA PARA ENCACERNAÇAO i-^nr
FOSCA TAMANHO A4

CAPA PARA ENCACERNAÇAO
TRANSPARENTE TAMANHO A4 Cl PACOTE 20

100 UNID

CAIXA DE ARQUIVO MORTO

250X130X350MM POLIBRAS CORES UNIDADE 520

DIVERSAS

CANETA ESFEROGRÁFICA CORES

PRETA/AZUL PONTA MÉDIA DE CAIXA 70

1.0MMC/ 50 UNID

CANETA MARCA TEXTO CORES

VARIADAS Cl 12 UND

CAIXA

unidade!

PACOTE 1300

CAIXA

 SEMAFIN SEMUS SEMED SEMAS

UNIDADE

UNIDADE 260

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro (MA).
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001- 30

_ CLIPS NIQUELADOS 2/0 CX Cl 100

UND

CLIPS NIQUELADOS 6/0 CX C/ 50

UND

20 COLA BRANCA 1000 ML '

21 COLA BRANCA 90G CX C/12 UNID

COLA COLORIDA 25 GR 0/4 TUBOS

CORES SORTIDAS

COLA GLÍTER 25G Cl 06 TUBOS

CORES SORTIDAS

24 COLA ISOPOR40GC/12 UNID

25 [COLA TEK BOND 50G

jifcoLA SILICONE ACETICO
I TRANSPARENTE USO GEí^L 50G
COLCHETE MÉDIO N« 15 CX Cl 72

UNID

COLCHETE MÉDIO N« 7 CX Cl 72

UNID

CORRETIVO LIQUIDO 18 ML C/12

UNID

ELÁSTICO AMARELO N»18; PCT

C/100 GRAMAS

ENVELOPE PARDO A4

APRESENTAÇÂP CAIXA C/100 UNID
32 ENVELOPE PARDO OFIC 10

33 ESPIRAL PI ENCARDENAÇÃO 09 MM
ESTILETE plástico LAMINA

I^STREITA
35 ESTILETE PLASTICO LÂMINA LARGA

36 ETIQUETA ROLO C/ 1000 UNID

EVA 60X40 COM GLITTER -

COLORIDO PCT C/05 UND

EVA LISO 60X40 COLORIDO

SORT1DOPCTC/10UND

EXTRATOR DÈ GRAMF'0 TIPO
ESPÁTULA 15CM

FITA ADESIVA DUPLA FACE 30M

18CM

FITA ADESIVA TRANSPARENTE

12MMX50MT

FITA ADESIVA TRANSPARENTE

45MMX45MT

43 GIZ DE CERA CXC/12 CORES

CAIXA

CAIXA

UNID

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

PACOTE

PACOTE

UNID

CAIXA

UND 70 20 10 30 10

UND 70 20 10 30 10

UND 80 20 10 40 10

UND 80 20 10 40 10

UND 10,000 4000 2500 2500 1000

UND 4.000 1200 1000 1500 300

UND 2,600 30 20 2530 20

UND 800 100 70 610 20

UND 800 100 70 610 20

ROLO 70 20 10 30 10

PCT 110 0 10 80 20

PCT 110 0 10 80 20

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001- 30

GRAMPEADOR CORPO METÁLICO

CAPACIDADE 20 FL

GRÁMPEADOR CORPO METÁLICO
CAPACIDADE 30 FL

g GRAMPO PI GRAMPEADOR 26/6 C/
5,000 ÜNID

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO

PACOTE Cl 50 UNID

LÁPIS DE COR INTEIRO CX Cl 12

CORES

LÁPIS PRETO REDONDO N. 2 CX Cl

72 UNID

"5(®LIVR0 DE PONTO 221X 315 50 FLS
51 LIVRO DE PONTO 22 X 32 100 FLS

LIVRO PI protoc<5lõ dê"
CORRESPONDÊNCIA 100 ̂ LS

53 MASSA DE MODELAR Cl 12 UNID

54 MOLHA DEDO TIPO PAST/^ 12 G

PAPEL A4 LINHO 180G CX Cl 50

FOLHAS

PAPEL A4 VERGE BRANCO 180G. -

CXC/50 FOLHAS

PAPEL A4, 210 X 297 MM, COLORIDO

PCT C/100 FOLHAS

PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO PCT

C/50 FLS

59 PAPEL fotográfico PCT Cl 50 FLS

j^APEL SULFITE TAMANHO A-4 CX Cl
10 PACOTE Cl 500 FLS

PASTA GRAMPO TRILHO PLÁSTICA

PCT C/10 UNID

PASTA L. A4, CRISTAL, MULTICOR,

PCTDE10UND

PASTA POLIONDA ELASTIt^O OFÍCIO

55 MM AZUL ESCOLAR

PASTA CATALAGO/PORTFOLIO Cl 50

ENVELOPES TAM. ofício

PASTA SUSPENSA PRENDEDOR

PLÁSTICO C/50 UNID

PAPEL CARTOLINA GUACHE 48 X 66

CM

PERCEVEJO COLORIDO TAM

DIVERSOS CAIXA C/100 UND i

UNIDADE 80

UNIDADE 80

CAIXA 130

PACOTE 130

CAIXA 30

CAIXA 60

UNIDADE ^

UNIDADE 7Õ~

UNIDADE 70

CAIXA

UNIDADE 480

PACOTE 30

UNID 70

PACOTE 60

PACOTE 40

UND I 4Õ"
CAIXA

PACOTE 80

PACOTE 30

UNIDADE 120

UNIDADE 120

CAIXA 40

UNIDADE 520

40 10 5 20 5

40 2 5 30 3

1,000 150 70 750 30

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, C6P: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N» 06.137.293/0001- 30

PERFURADOR 2 FURO 12 FOLHAS

PERFURADOR DE METAL 2 FUROS

PARA 20 FOLHAS

PINCEL ATOMICO ESCRITA GROSSA

ICX C/12UNID

'pincel ESCOLAR CHATO LONGO
INDIVIDUAL 815-16

PINCEL PARA QUADRO BRANCO 0/

12 UNID

PISTOLA PARA COLA QUENTE

GRANDE 40W

PLACA DE ISOPOR 10MM

í PLACA DE ISOPOR 15MM
PLACA DE ISOPOR 20MM

POST IT 3M BLOCO [€ NOTAS

PAPEL ADESIVAS,76MM X 76MM, 100
FOLHAS AMARELO

POST-IT 76MM X 76MM 4 BLOCOS

DE 100 FOLHAS

PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL:

ACRÍLICO, COMPRIMENTO 233MM,

LARG; 320MM. ESPESSLiRA: 3MM,

COR: FUMÊ, CARACT5RISITCAS
ADICIONAIS: COM PFENDEDOR

NIQUELADO

PRENDEDOR DE PAPEL, CORPO DE

METAL, COM PINTURA EPOX E

àPRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL,
CORPO MEDINDO 19 MM,

ABERTURA DE 7 MM. CAPACIDADE

PARA APRENDER ATE 70 FOLHAS,

CX C0M12UND

PRENDEDOR DE PAPEL 25 MM,

CORPO DE METAL COM PINTURA

EPÓXI E PRESILHA EM AÇO
INOXIDÁVEL CX. COM 12 UND

REABASTECEDOR P/ PINCEL

QUADRO BRANCO 20 ML

RÈGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE

30 CM

T.N.T. ROLO C/ 50 MT

TESOURA DE PICOTAR TAMANHO

15,5 CM

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNID

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

PACOTE

UNIDADE

UNIDADE

ROLO

UNIDADE

1700

1,000

1,000

7 5 25 3

0 100 1530 70

0 100 895 5

0 100 895 5

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
CNPJ N° 06.137.293/0001-30

TESOURA ESCOLAR INOX 13 CM S/
PONTA UNIDADE 30

„ TESOURA MULTIUSO INOX CABO ,
plástico 21CM unidade 40

.. TINTA GUACHE 15 ML C/ 06 UNID

CORES VARIADAS

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 0e.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

APROVO O presente Termo de Referência, bem como os demais documentos que compõem os

autos, visando o Registro de preços para fornecimento de material de expediente, visando atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, conforme os dispositivos da Lei ns 14.133/21,

suas alterações e demais legislações correlatas.

Dessa forma, constam, plenamente justificadas as necessidades da contratação, a delimitação

|de seu objeto, elementos técnicos fundamentais, obrigações das partes envolvidas, a estimativa de
duração e os custos da contratação, assim, AUTORIZO o prosseguimento da contratação e encaminha-se

a Equipe de Planejamento da Contratação para Elaboração da Minuta do Edital de Licitação e demais

Dom Pedro (MA), 09 de maio de 2024.

Sônia l\úcla Lopm Feitosawachado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO. DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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com a sua necessldafle; até 31 (trinta e um) dias de dezembro de 2024;
DATA DA ASSINATURA: 27 de maio de 2024.

Publicado porJOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código idenOfícador: c2ft63ca3e^eceac92bbb4f02alldó7

EXTRATO DO CONTRATO N» 033/2024 - SEMAFIN

EXTRATO DO CONTRATO Ne 033/2024 - SEMAFIN

CONTRATO N* 033/2024 - SEMAFIN; decorrente do Processo

Administrativo n» 2024.0311.002/2024 - SEMAFIN. vinculado ao Pregão
Eletrínico n» 011/2024-CPUDP: CONTRATANTE: Secretaria Municipal de
Administração e Finanças de Dom Pedro/MA. CNPj/MF sob o n»
06.137.293/0001-30: CONTRATADO DACX DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS PARA SAÚDE EIREU, CNPJ/MF sob o n® 42.160.025/0001-13;
VALOR DO CONTRATO: RS 26.750,43 (Vinte e seis mil. setecentos e
cinqüenta reais e quarenta e cinco centavos): OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de gínero^ alimentícios para atender as
Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA. conforme

descrições e especificações no Term<, de Referência e solicitação
^fetuada pela Secretaria Municipal de Administração a Finanças
Be acordo com a sua necessidade: até 31 (trinta e um) dias de
dezembro de 2024: DATA DA A5SINATVIFA; 27 de maio de 2024.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código ldentí«eador 37ie22Jd4d8<S0e53S0a3519H3?68aa

de dezembro de 2024; DATA DA ASSINATURA: 27 de maio de 2024.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: f6cc51cfd2848c39cçj2Sê^6baSfef4

f

PORTARIA Ns 360 - GAB/P^Fp^^O^ü

PORTARIA N« 360 - GAB/PREFEÍTO

Dispõe sobre a exoneração de Pregoelra oflclal e dá outralíif(^l5éhclas

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRONjo uso de Si^
atribuições legais, estabelecidas no art. 79. inciso luSatel OrgSfrica
Municipal de Dom Pedro, pela presente.
Resolve:

Art. 1« - Exonerar a Sra. GEORGÍANA TROVÃO MOREIRA UMA. CPF n"
644.688.963-91. do cargo em comissão de Pregoelra Oficial.

Art 2* - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em 28
de maio de 2024.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO N* 033/2024 - 5EMUS

EXTRATO DO CONTRATO Nt 033/2024 • SEMUS

CONTRATO N' 033/2024 - SEMUS; decorrente do Processo
Administrativo n« 2024.0311.002/2024 SEMAFIN. vinculado ao Pregão
Eletrônico n» 011/2024-CPL/DP: CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE DOM PEDRO/MA/SEMUS Inscrito no CNPJ sob o n»
11.415.535/0001-40; CONTRATAI»: P. . C. ARAÚJO LIDA. CNPJ/MF sob
o n» 16.634.005/0001-06: VALOR CO CONTRATO: R$ 48,778,25
(Quarenta e oito mil, setecentos e setenta e oito reais e vinte e cinco
centavos): OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
gêneros alimentícios para atender as Secretarias Municipais do

^^unicfpio de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no
^Permo de Referência e solicitação efetu ida pela Secretaria Municipal

de Saúde de acordo com a sua neces.- idade; até 31 (trinta e um) dias
de dezembro de 2024: DATA DA ASSINA RIRA: 27 de maio de 2024.

Publicado pe r. JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código idenOfícador 7a0d903ec898cf862Gb26952f6Od9a2

EXTRATO DO CONTRATO NS 034/2024 - SEMAFIN

EXTRATO DO CONTRATO N» 034/2024 - SEMAFIN

CONTRATO N* 034/2024 - SEMA' IN: decorrente do Processo

Administrativo n« 2024.0311.002/2024 - SEMAFIN, vinculado ao Pregão
Eletrônico n» 011/2024-CPL/DP: CONTRATANTE: Secretaria Municipal de
Administração e Finanças de Dom Pedro/MA, CNPJ/MF sob o n*

06.137,293/0001-30; CONTRATADO: P. I. C. ARAÚJO LTDA, CNPJ/MF sob
O n# 16.634.005/0001-06; VALOR DO CONTRATO: RS 7.729.49 (Sete mil,
setecentos e vinte e nove reais e quan-nta e nove centavos); OBJETO: -
Contratação de empresa para fornec mento de gêneros alimentícios
para atender as Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA.

conforme descrições e especificações no Termo de Referência e
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Administração e
Finanças de acordo com a sua neces Túade: até 31 (trinta e um) dias

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código idenbficBdor 4dd031b38089484d97dd5229D59e4570

PORTARIA NB 361 GAB/DP

PORTARIA N< 361, DE 28 DE MAtO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação de Pregoeiro Oficial do Município e dá outras
providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79. Inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve:

Art. 1» - Nomear o Sr. ALEXANDRE HENRIQUE raREIRA DA SILVA. CPF n»
530.620.353-15, para o cargo em comissão de Pregoeiro Oficial, com as
atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais
legislação pertinente ao cargo.

Art 2B • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, «m 28
de maio de 2024.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por. RICARDO ALVES DA 5(1VA
Código identificador 9b012129f2cbS2084S98e84918cf70dc

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

ATO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA • DISPENSA DE

â H '."HO
www.famem.org.br 3S/1S4
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PORTARIA NB 005/2024 • SEMED/DP

Assinature do Funcionário Nomeado

PORTARIA N« 005/2024 - SEMED/DP

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO, MUNICiPÍO OE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, usando de suas atnbuiçS» legais
que lhe sáo conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1< - Exonerar. ISLAN CARVALHO XAVIER. CPF: 609.519.383^7.

da função de DIRETOR GERAL na Unidade Integrada Ralmunda Alves

Corrêa, localizada à Rua Üno Pires. s/n. Vila Ribamar I. Dom Pedro - MA;

Art. 2B • O motivo da exoneração se faz. pelo fato da Unidade de

Ensino a que se refere o Artigo anterior está fechada temporariamente:

Art. 3P - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

^^Ijmpra^ e publlque^e.
GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO DE DOM
PEDRO - MA, em 31 de Janeiro de 2024.

FrarKisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação
Portaria N» 06/2021/GAB/PREFEITO

Dom Pedro ■ MA

Ciente em: J  /2024.

Assinatura do(a] Funcionário(a) Exonerado(a)

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código Ident/ficacfor 0ec8b2133b7a4af9ff9d5dbae7120989

PORTARIA N» 006/2024 - SEMED/DP

^ORTARIA N" 006/2024 - SEMED/DP

O SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, MUNICJPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÁO. usando de suas atribuições legais
que lhe são confendas por Lei.

RESOLVE:

Art. IB - Nomear ANNA CLAUDIA ARAÚJO SOUSA.
CPF: 052.533.153-06. para a função de DIRETOR GERM. na UNIDADE
INTEGRADA DUQUE DE CAXIAS, localizada no Povoado Centro do Primo.

Dom Pedro - MA.

Art. 2* - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE DOM
PEDRO - MA, em 01 de fevereiro de 2024.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria NB 06/2021

Ciente em; J  /2024.

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador df5ce4fíc5b472BBf78acddca0162bfO

5RTARIA NB 314, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

PORTARIA NB 314, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

DIspãe sobre a criação e designação de servidores para
atuarem na Comissão de Contratação, com base nos

procedimentos regidos peia Lei nB 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHAo. no USO das atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO que todas as contratações. Inclusive as
contratações diretas e adesões a atas de registro de preços,
devem ser precedidas de planejamento adequado, formalizado
no processo de contratação e, quando for o caso, incorporado

no Termo de Referência ou Projeto Básico.

CONSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021) que

exige a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para
embasar as contratações no âmbito da Administração Piíbllca;

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias

à transição para a nova Lei de Licitações, consistente na
Implantação dos Estudos Técnicos Preliminares e do

Gerenciamento de Riscos na fase de planejamento das
contratações públicas;

CONSIDERANDO a necessidade de Inserir procedimentos

padronizados para cada modalidade da licitação e regulamentar
Internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de
se adequar as novo regime Jurídico;

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das
contratações deve ser permeada com as boas práticas
elencadas pelo novo ordenamento Jurídico, com vistas ã análise

de viabilidade processual. Justificativas e levantamento dos
principais elementos do Termo de Referência ou do Projeto
Básico;

RESOLVE:

Art. IB Criar a Comissão de Planejamento das Contratações

Públicas, que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de
utilização do objeto que se pretende contratar, bem como com
expertise necessária para condução da fase prévia junto às secretarias
municipais envolvidas, diligenciando pela correta e célere tramitação
do procedimento administrativo.

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será
responsável peia confecção/obtenção dos seguintes artefatos:

a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais
documentos que devam Instruir o procedimento administrativo de
contratação:
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico:
c) pesquisa de preços de mercado: e

d) minuta do edital e do Instrumento do contrato.

Art. 2B A Comissão de Planejamento das Contratações será integrada
pelos seguintes servidores:

â
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Secretaria Municipal de Administração e Finanças:
I - Sônia Lucla Lopes Faltosa Machado, Matricula n^ 3383-1, CPF
n» 282.967.103-15;

II • Francisca de Sousa Oamaceno, Matrícula n» 3968-1. CPF

n« 060.935.873-12;

III - Karolayne de Sousa Silva, Matrícula no 3757-1, CPF
ns 611.116.103-20:

IV - José Arimatela Freitas Silva, Matrícula n« 3374-1, CPF
n« 606.599.103-14

Secretaria Municipal de Saúde:
I • Andréia Vieira dos Santos Alves, Matrícula n* 3439-1. CPF

n» 045.238.993-06;

II - Maria Erivalda Araújo Lima, Matrícula n' 3662-2, CPF
ní 020.998.633-69;

III • Karla Emanuela Ferreira Oliveira, Matrícula 3755-2. CPF

ne 030.583.703-69;

Secretaria Municipal de Educação:
I • Francisco Guthyerres Lemos Sampaio, Matrícula n< 3446-1, CPF

ni> 001.878.383-05;

II - José Milton da Silva Sé. Matrícula n» 318-1, CPF

918.098.863-68;

I  - Thayana STU - Thayana Silva Baldes, Matrícula n^ 3881-2. CPF
n« 008.773.883-00;

Secretaria Municipal de Assistência Social;
I - Mallton Henrique Mota dos Santos. Matrícula n« 3376-1. CPF
ns 044.064.583-28;

II - Leticla Santos Teixeira, Matrícula 3959-1, CPF
n* 614.339.253-62;

III - Vanessa Lima Brandia, Matrícula n> 4141-4, CPF

n» 614.598.893-20;

Parágrafo Primeiro. Todos os membros da Comissão de Planejamento
têm o mesmo poder dectsório e assumem a responsabilidade solidária
pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada
nos autos do processo pelo servidor que discordar dos demais
membros, pontuando especificamente o(s| Item(s) que discorda do que

foi relatado.

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orientações
superiores, a Comissão ora criada se reportará a Secretaria

Demandante e diante de dúvidas pontuais será orientada pelo setor de
p^ontroladoría ou pela assessoria jurídica.
Art, 3> A Comissão ora constituída lica autorizada a consultar

servidores ou contratados que detenham conhecimentos específicos e
possam auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar

documentos que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do
órgão.

Art. 4B As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que

outro ato as modifique ou as revogue.

Art. 5F Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dé-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. ESTADO
DO MARANHAO, em 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA. através da

Secretaria Municipal de Administração e a empresa FjM DA COSTA LTDA
CNPJ: 40.297.348/0001-07; OBJETO: Contratação de empresa para
futura e eventual serviços de manutenção preventiva e corretiva de

impressoras, computadores, destinado a secretaria municipal de
Administração. CLAUSULA PRIMEIRA - O presente Aditivo tem a
finalidade de alterar a CLÁUSULA SEXTA do Contrato Oríginal N"
0602/2023/PE; CLAUSULA SEGUNDA. Fica alterado o prazo para
execução, será de mais 08 (oito) meses, a partir do dia 06/02/2024 a
06/02/2025, nos Termos da Lei 8,666/93 e se houver Interesse entre as

partes. As demais cláusulas ficam Inalteradas e em pleno vigor do
contrato original. SIGNATÁRIOS: Francisco Jullelce Maia Da Costa, CPF:
068.742.003-21, pela contratada e o Sr. Robert Otonl Fpaado-OUvpira,
CPF n» 088-961.273-00, pela conOatante. Em. 06 d^/évíeiro 2024

Adv. Sandra Maria da Costa

OAfl/P/ 4650

AssessorJurídico

Publicado por NAYARA CRISTINA Ãt£NCA&GertES
Código ídentfffcador 37e2874j 7e600de3b75aec7c0774d6ed

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADmVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, através da

Secretaria Municipal de Assistência Social e a empresa FJM DA COSTA
LTDA CNPJ: 40.297.348/0001-07; OBJETO: Contratação de empresa para

futura e eventual serviços de manutenção preventiva e corretiva de
Impressoras, computadores, ãs Secretarias de Duque Bacelar,
destinado a secretaria municipal de Assistência Social. CLAUSULA
PRIMEIRA - O presente Aditivo tem a finalidade de alterar a CLÁUSULA

SEXTA do Contrato Original N<> 0602.1/2023/PE; CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado o prazo para execução, será de mais 12 (doze) meses, a
partir do dia 06/002/2043 a 06/2/2025. nos Termos da Lei 8.666/93 e
se houver interesse entre as partes. As demais cláusulas ficam
Inalteradas e em pleno vigor do contrato originai. SIGNATARIOS: Sr'
Francisco jullelce Maia Da Costa. CPF: 068.742.003-21. pela contratada
e a Sr,* Gllmara Kllma da Silva Miranda. CPF n' 841.636.453-00, pela

contratante. Em. 06 de fevereiro de 2024.

Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/PI 4650

Assessor jurídico

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR COMES

Código Identifícador 018d8edd64dadf401de2ft>4b734d3e60

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

Publicado por RICARDO ALVES DA S/LVA
Código (dent/frcatfor 797121defn5514eca207Bbc5e744a3c

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, através da

Secretaria Municipal de Educação e a empresa FJM DA COSTA LTDA

â ■■p")
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MINUTA DO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N« /2024-DP

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. por intermédio de sua Pregoeira. infra constituída
e designada pela Portaria n° 309/2024, torna público que realizará licitação na modalidade

PREGÃO, conforme consta no Processo Administrativo n° 2024.0422.001/2024 - SEMAFIN,
no presente Editai e seus anexos.

A Licitação reger-se-á pelas disposições Lei n.° 14.133/2023. Decreto Municipal n° 004/2023.

Decreto Municipal n" 001/2024. Decreto Municipal n° 008/2024, e Lei Comolementar n.°

123/2006. e suas alterações, sendo em tudo regida pelas condições estabelecidas no presente
Edital e seus respectivos anexos.

DADOS DO CERTAME -m

órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN.

Objeto: Registro de preços para fomecimento de material de expediente, visando atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Esclarecimentos/Impugnações: Até / /2024 às 23h59min, exclusivamente, pelo sistema:
vvww.comprasdomDedro.com.br.

Inicio da Sessão Eletrônica: Dia /2024 às

Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO

Endereço Eletrônico; www.comprasdompedro.com.br

Endereço para retirada do Edital: Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.766-000,

Dom Pedro/MA, ou pelos sites "httD://domDedro.ma.QOv.br" ou "www.comprasdompedro.com.br"

VALOR quinze reais
ESTIMADO,

MÁXIMO, DE „ .
REFERÊNCIA ° ,
OU SIGILOSO ^ Referência

B Valor: R$ 377.915,60 (Trezentos e setenta e sete mil, novecentos e

quinze reais e sessenta centavos).

O Estimado

□ Orçamento Sigiloso
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B AQUISIÇÃO

□ OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

IS Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48. 1 da Lei Complementar n**
PARTICIPAÇÀ 123/2006. (DEMAIS ITENS)
O - MEI / ME / S Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP

EPP -Art. 48. III da Lei Complementam" 123/2006. flTEM 61)

S Licitação de Ampla Participação. (ITEM 60)

Prazo para envio da Proposte Adequada/Documentação; Õ2 (duas) HORAS,
i  INFORMAÇÕES

Pregoeíra: Georgiana Trovão Moreira Lima E-mail;

licitacaodomDedrof5?amail.com

Endereço: Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA.

0BS1: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.
0BS2: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

; 0BS3: As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas
exclusivamente em campo próprio do sistema vwvw.comDrasdomDedro.com.br e vinculará os
participantes e a administração.
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DEFINIÇÕES DA PARTE ESPECIFICA - ? 7
As seguintes informações especificas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou
modificar as disposições presentes na Parte Geral Sempre que ocorra conflito, as disposições
aqui contidas prevalecem sobre aquelas.

Referências da Parte Item Definições da Parte Específica
Geral

MODO DE DISPUTA

O ABERTO

B ABERTO E FECHADO

□ FECHADO E ABERTO

FORMA DE

APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA

□ POR LOTE

B POR ITEM

□ POR LOTE, e POR ITEM.

□ GLOBAL

CRTTERIO DE

JULGAMENTO

Et MENOR PREÇO; Não há intervalo mínimo.
□ MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

INFORMAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS

IS REGISTRO DE PREÇOS. Na licitação para Registro
de Preços não é necessário indicar a dotação
orçamentária, que somente será exigida para a
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos
termos do disposto na Lei n". 14.133/2021, art. 82.
□ INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

CONSORCIO
SEÇÃO

□ Poderão participar empresas em consórcio,
observadas as normas constantes na SEÇÃO Ul da
Parte Geral deste Edital.

B Não poderão participar desta licitação consórcio de
empresas, qualquer que seja a sua forma de
constituição. A vedação a participação de consórcio
neste certame justifica-se diante da natureza do objeto
licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser
ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio
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porte que em sua maioria apresentam o mínimo exigido
no tocante a qualificação técnica e econômico-

financeira. não implicando em qualquer limitação
quanto a competitividade.

VALIDADE DA

PROPOSTA

A proposta comercial terá validade mínima de 90

(noventa) dias. a contar da data da abertura da

sessão pública.

1. Na proposta deverá conter os dados da empresa
(razão social da empresa, número do CNPJ, endereço
completo, telefone/celular, e-mail, banco, número da

conta e a respectiva agência), nome completo do

responsável pela assinatura da Ata de Registro de
Preços, com indicação do cargo na empresa, CPF e

RG, prazo de validade da Proposta, prazo de entrega,
valor global da Proposta, expresso em algarismo e por
extenso, em conformidade com as especificações

previstas no Termo de Referência.

2  Deverá conter planilha orçamentária com a

descrição detalhada dos ITENS cotados, de acordo

com as especificações constantes do Termo de

Referência. ANEXO II deste Edital, com a indicação da
unidade, quantidade, marca, fabricante e modelo do

produto, quando couber, preço unitário e total de cada

ITEM, em algarismo, em moeda corrente naclonal.

DEMAIS DOCUMENTOS

EXIGIDOS NA PROPOSTA

B NÃO

□ SIM, na forma do item
Referência.

do Termo de

CAPITAL SOCIAL OU

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
(admita a atualização para

esta data através de

índices oficiais)

IS Comprovante, na forma da lei, de registro ou
arquivamento na Junta Comercial ou no Cartório
competente, conforme o caso, de:
B patrimônio liquido mínimo equivalente a 10% (dez
por cento) do valor total estimado da contratação ou do
item pertinente, caso a licitante que apresentar índice
econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente;
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

□ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por
cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente, caso a licitante que apresentar índice
econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral. Solvência Geral e Liquidez
Corrente;

□ patrimônio liquido minimo equivalente a 10% (dez
por cento) do valor total estimado da contratação ou do
item/lote pertinente.
□ capital social minimo equivalente a 10% (dez por
cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente.
□ Não haverá exigência quanto à comprovação de
capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo.

1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com
ramo de atividade compatível com o objeto
especificado no Termo de Referência e que atenda a
todas as exigências contidas neste instrumento, no
Edital da licitação e seus anexos, além daquelas
previstas em legislação pertinente.

DEMAIS DOCUMENTOS

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
B NÃO
□ SIM, na forma do Item do Termo de Referência.

LICITAÇÃO PARA
REGISTRO DE PREÇOS:

SEÇÃO □ NÃO
XV la SIM

POSSIBILIDADE DE

ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:

SEÇÃO B NÃO
XV □ SIM

APRESENTAÇÃO DE SEÇÃO
AMOSTRAS: XII

B NÃO

□ SIM - Prazo para entrega da amostra na forma do
item do Termo de Referência.
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f;- n ^31

VISITA TÉCNICA:

HNÃO
SEÇÃO

^111 □ SIM, FACULTATIVA, na forma do item do
Termo de Referência.

PERMITIDA A

SUBCONTRATAÇÃO
B NÃO

□ SIM, na forma do item da Minuta do Contrato.

GARANTIA DE

PROPOSTA

ca NÃO

□ SIM, na forma do item
Referência.

do Termo de

GARANTIA DE

CONTRATO

B NÃO
□ SIM, na forma do item
Referência.

do Termo de

GARANTIA DE

EXECUÇÃO
B NÃO

□ SIM, na forma do item da Minuta do Contrato.

ANEXOS

Integram este Edital, e dele fazem parte integrante,
além dos Anexos mencionados na Parte Geral deste
edital, os seguintes documentos:
Anexo 1 - ETP;
Anexo II - Termo de Referência;
Anexo III - Minuta do Contrato;
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.

INFORMAÇÕES
IMPORTANTES
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PARTE GERAL

SEÇÃO I • DO OBJETO

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
aquisição/serviços do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no sistema
eletrônico do BR CONECTADO e as especificações constantes deste Edital, serão
consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater
no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da
seguinte forma;

2.1. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE (grupo de itens): Para esta forma de
apresentação das propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos
grupos/lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que
o compõem.

2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.3. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE e POR ITEM: Para esta forma de

apresentação de propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos
grupos/lotes e itens forem de seu interesse Em se tratando de GRUPO/LOTE, o licitante

deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.4. MENOR PREÇO GLOBAL

3. A Parte Específica determinará o critério de Julgamento empregado na seleção da proposta
mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
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SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital consta os dados orçamentários

referentes a contratação.

SEÇÃO III • DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente
credenciados como fornecedores no sistema do BR CONECTADO

(www.comprasdompedro.com.brl.

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n" 14.133/2021. para
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI.
nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006 e do Decreto n " 8.538/2015.

5.4. Não poderão disputar esta licitação:

5.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.4.2. Autor do anteprojeto, do termo de referência ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados;

5 4.3.Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de

referência ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários:

5.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.4.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
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que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau;

5.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404/1976.

concorrendo entre si;

5.4.7. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

5.4.8.Agente público do órgão ou entidade licitante;

5.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

5.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;

5.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 6 1° do art.

9° da Lei n° 14.133/2021.

5.5. O impedimento de que trata o item 5.4,4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

5.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 5.4.2 e 5.4.3 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade

5.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

5.8. O disposto nos itens 5.4,2 e 5.4.3 não impede a licitação ou a contratação de sen/iço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do termo de referência e do projeto

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.
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S-9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, nâo poderá
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

5.10. A vedação de que trata o item 5.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

NOTA: Caso a Parte Especifica deste Edital permita a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas;

1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição
de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá
atender às condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas
perante a Administração:
2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório:

3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas:

4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado
pelo somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva
participação.
5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo:
b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada
um dos membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior

ou igual ao valor obtido no subitem 4.

6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um

consórcio ou isoladamente;

7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do
consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato:
8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente,
a empresa brasileira observada o disposto no item 1:

9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do

consórcio.
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SEÇÀO tV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, observado o disposto neste Edital

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

6.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório:

6.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°. XXXIII. da Constituição:

6.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal:

6.3.4.Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021.

6 5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o
disposto nos SS 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133/2021.



ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

6.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

6.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006. mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.5 sujeitará o licitante ás sanções
previstas na Lei n" 14.133/2021. e neste Edital.

6.7. Os lícitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou. na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos lícitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

6.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão

6.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e tocai indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a at>ertura da sessão pública.
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7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregcetra e
os licítantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os íicitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor
seja manifestamente inexequivel.

7.6. Os íicitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor
oferta será indicada no portal de compras.

7.9. O licitante foderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos aí)ós o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO", os íicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do periodc de duração da sessão pública.

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
2 (dois) minutos e c-correrá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inc lusive no caso de lances intermediários.

7.14. Não havenco novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.
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7.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira. auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.16. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

7.17. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO E FECHADO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance
final e fechado.

7.18. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.19. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será
sigiloso até o enceTamento deste prazo.

7.20. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.21. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos mtlhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de
três, oferecer um ance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.22. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.23. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"FECHADO E ABERTO", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que
apresentarem a praposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até
10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.24. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.21,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
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7.25. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.26. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.27. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

7.28. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.29. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

7.30. Após o térrr ino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.31. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar,

7.32. Durante o tianscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real.
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.33. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.34. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.35. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.36. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, do porte da
entidade empresarial.
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7.37. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequenoTrortSque

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.38. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

automática para tanto.

7.39. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais lícitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercido do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.40. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7.41. Só poderá taver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.42. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133/2021. nesta ordem:

7.42.1. Disputa inal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ate contínuo á classificação;

7.42.2. Avalíaçã} do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;

7.42.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de traoalho, conforme regulamento;

7.42.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

7.43. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por;
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7.43.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.43.2. Empresas brasileiras:

7.43.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.44. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento.

7.44.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

7.44.2. A negoci.íçâo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes

7.44.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

7.45. A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que. envie a proposta adequada
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos
documentos compementares, quando necessários á confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já ar>resemados

7.46. A não apresentação de documentação complementar e/ou proposta adequada dentro
do prazo estabelec do ensejará na desclassificação da proposta.

7.47. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

SEÇÃO VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8. Após a fase de 'ances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa
de pequeno porte que seja igual ou até 05% (cinco por cento) superior á proposta mais bem
classificada, proceder-se-á da seguinte forma;
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8.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,
apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado,

situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o vaior estimado para
a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão:

8.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará
as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta
condição, na ordem ciassificatória, para o exercício do mesmo direito;

8.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema
fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o
encaminhamento da oferta final do desempate;

8.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos,
controlados peo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n.° 123/2006:

8.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento
licitatòrio prossegue com as demais licitantes.

SEÇÃO IX < DA NEGOCIAÇÃO

9. A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente á licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para
a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.

9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada i etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipuladc para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto na
IN SEGES n" 73/2022. podendo ser solicitado ao licitante a apresentação de Planilha de Custos
e Formação de Preços para análise quanto a exequibilidade da proposta.

10.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:
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10.2.1. Contiver vícios insanáveis; —

10.2.2. Não obedecer ás especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

10.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

10.3. No caso de t)ens e serviços em geral, considerar-se-á a inexequibiíidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração

10.3.1. Poderá ser aberto prazo para apresentação de planilha de custo e formação de
preços, sob pena de desclassificação, á empresa que descumprir o item 10.3 do Edital,
momento em que deverá demonstrar que o custo da empresa não ultrapassada o da
proposta e que existem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.4. Se houver indícios de inexequibiíidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que
a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

10.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha, no prazo de 2 (duas)
horas, por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de não a:eitação da proposta.

10.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilíia poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos 08 custos da contratação;

10.8.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

10.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no
objeto.
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10.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob

pena de nâo aceitação da proposta.

10.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, ir^dulndo os demais licitantes.

10.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.11. No caso de nâo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta co licitante será recusada.

10.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado nâo for(em) aceita{s), a
Pregoeira analisara a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s} amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda ás especificações constantes no Termo de Referência.

10.13. A sessão poderá ser suspensa para análise da proposta de preços e/ou da
documentação de habilitação, momento em que deverá ser indicado a data e horário de
retomada da sessão;

10.13.1. A remarcação da sessão, quando não divulgado no ato que a suspendeu, deverá
respeitar o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas entre a comunicação via sistema e a
abertura da sessão;

SEÇÃO XI • DA HABILITAÇÃO

11. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das
condições de parícipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(httDs://certidoes-aDf.aDDS.tcu.Qov.br/).

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992. que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa Jurídica da qual seja sócio
majoritário.
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11.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

11.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente á sua
desclassificação.

11.2.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

11.2.3. No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006.
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.3. O descumprmento do subitem acima implicará a inabilitaçâo do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito
em encontrar a(s) oertidão(ões) válida(s), conforme art. 43. g3°, do Decreto 10.024/2019.

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los. em formato digital, via sistema, no prazo designado no campo
"DADOS DO CERTAME", sob pena de inabilitaçâo.

12. Somente havei á a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

12.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso seiam solicitados, deverão ser
encaminhados para a Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro. CEP: 65.765-000, Dom
Pedro/MA.

13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filiai, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que. pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.
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14.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.

15. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sitio www.DortaldoemDreendedor.Qov.br:

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no
Registro onde te m sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores

f) No caso de cooperativa; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
oart. lOTdaLe n°5.764/1971

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de
autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente;

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
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16. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ)

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual:

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicilio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa quanto á Divida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto
a Tributos Estaduais:

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa de Divida Ativa reiativa aos Tributos (ISS e TLVF) e
apresentação d3 licenciamento para localização e Funcionamento empresarial;

f) Prova de Regularidade relativa á Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por
Tempo de Ser> íço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

g.1) As micrcempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006, deverão apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar n"

123/2006.

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 5 (cincoi dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame,

prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da
documentação;

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;
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17. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA;

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da iei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da

data de apresentação da proposta, comprovando:

a.1) índices de Liquidez Gerai (LG). Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais
ou superiores a 1 (um);

a.2) Caso a empresa iicitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Gerai (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total
estimado da soma dos itens propostos.

a.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada
pelo Iicitante.

a.4) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura fLei n" 14.133. de 2021. art. 65. 61°V

a.5) Caso a líc tação ocoma durante a janela do prazo regulamentar para a formalização do
fechamento do Balanço patrimonial do exercício anterior, as empresas constituídas há

menos de 3 (tiês) anos, fora do exercício financeiro da licitação, atenderão a este item 17,
alínea "a", deste Edital, com a apresentação da referida documentação limitada ao último

exercício exigivel.

b) Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

b.1) Publicados em Diário Oficial ou:

b.2) Publicados em Jornal de grande circulação ou;

b.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do Iicitante ou;

b.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da enpresa, na forma do artigo 6°. da IN n° 11 de 05/2013. do Departamento de

Registro Empresarial e Integração - BREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de

Abertura e de Encerramento.
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c) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial,
a empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente
registrada na Junta Comerciai ou Entidade em que o Balanço foi arquivado;

d) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar
Juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil
digitai - SPED CONTÁBIL, nos termos da INRFB 1.420/2013:

e) A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do termo de opção ao simples nacional;

f) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias
de antecedência da data de apresentação da Documentação e Proposta.

• Nos casos vm que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá
participar desae que apresente o plano de recuperação fiomologado em juízo.

18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

18.1. As exigência? de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte
Específica deste E ditai.

18.2. Documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Edital, para atendimento de
requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

19. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
iicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do editai.

19.1. A declara(áo do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

20. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tí.nge á regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser ororrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo iicitante, mediante apresentação de justificativa.
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21. A não-reguiarizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilítação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra mícroempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

24. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
Inabilítação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos árticos 44 e 45 da LC n° 123/2006. seguindo-se a disciplina antes estat>elecida
para aceitação da oroposta subsequente.

25. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é. somando as
exigências do Iten em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

25.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre ois) item(ns) de menor{es) valor(es). cuja retirada(8) seja(m) suficiente(s) para
a habilitação dc licitante nos remanescentes.

26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA

27. A exigência dc amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA

28. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Especifica deste Edital.

28.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida

pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para
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execução do objetor ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades

inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não

utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas
ou financeiras com a CONTRATANTE.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO

29. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, á habilitação ou
inabilitaçâo de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n" 14.133/2021.

30. O prazo recursal é de 3 (três! dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

31. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitaçâo do licitante:

32. A intenção de 'ecorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de prectusâo;

33. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 ítrintal minutos.

34. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçâo;

35. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no Q 1** do art. 17 da Lei n"
14.133/2021. o piazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

Intimação da ata de julgamento.

36. Os recursos deverão ser encaminhados, exclusivamente, em campo próprio do sistema.

37. O recurso sera dirigido á autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis. ou. nesse mesmo

prazo, encaminha' recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

38. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

39. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, xntados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus

interesses.
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40. O recurso e o oedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

41. O acolhimento Io recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

42. A vista dos autos do processo administrativo fica franqueada aos interessados.

SEÇÃO XV - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

43. Homologado o resultado da licitação, o licítante mais bem classificado terá o prazo de 5

(cinco) dias. contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021.

43.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

43.1.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo: e

43.1.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

43.2. A Ata de Registro de Preços será assinada e disponibilizada no Portal da Transparência.

43.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais

condições.

43.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado disponibilizado
durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

43.5. A existènca de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabek^cidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

43.6. Na hipótesii de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado.
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44. Após a homoloigaçâo da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

44.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatárío.
observada a classificação na licitação; e

44.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

44.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

44.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

44.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar
o objeto com pieço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta origina.

44.3. A habilitaçã 3 dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

44.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital; ou

44.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços.

44.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

44.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classncaçâo, com vistas á obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário ou

44.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

SEÇÃO XVII • DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

45. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
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45.1.1. Deixar de entregara documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame;

45.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

45.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
45.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
45.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
45.1.2.4. De xar de apresentar amostra;

45.1.2.5. Aposentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital.

45.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

45.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

45.1.4. Apresen ar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;
45.1.5. Fraudar a licitação;

45.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

45.1.6.1. Agirem conluio ou em desconformidade com a lei;

45.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
45.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada,

45.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

45.2. Com fulcro na Lei n" 14.133/2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

45.2.1. Advertência;

45.2.2. Multa;

45.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
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45.2.4. Declaração de inidoneídade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

45.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

45.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida:
45.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
45.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

45.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
45.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

45.4. A multa será recolhida em percentual de 0.5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

45.4.1. Para as infrações previstas nos itens 45.1.1 45.1.2a 45.1.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.

45.4.2. Para as infrações previstas nos itens 45 1.4 a Erro! Fonte de referência não
encontrada., a tnulta será de 15% a 30% do valor do contrato licitado

45.5. As sançõej- de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
Inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, á
penalidade de multa.

45.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

45.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 45.1.1, 45.1.2 e 45,1.3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar nr) âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

45.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 45.1.4 a Erro! Fonte

de referência não encontrada., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens
45.1.1 a 45.1.3 qje justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de lic.tar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. 65°. da
Lei n." 14.133/2021.
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45.9. A recusa injustificada do adjudicatárío em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 45.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará ás penalidades e á imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. S4° da IN SEGES/ME n° 73.
de 2022.

45.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

45.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido â autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação á autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

45.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intima(;âo, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

45.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

45.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de repa ação integral dos danos causados.

SEÇÃO XVIII ■ DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

46. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n" 14.133/2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame.

46.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas
exclusivamente em campo próprio do sistema www.comprasdompedro.com e vinculará os

participantes e a Administração.
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47. A impugnaçâo e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica,
mediante petição a ser enviada exclusivamente em campo próprio do sistema, no endereço
eletrônico; viAiVW.comprasdomDedro.com.br até as 23h59min. no horário oficial de Brasília-DF.

47.1. As impugnacões e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

47.1.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnaçâo é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

47.2. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

SEÇÃO XIX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

48. Será divulgadé ata da sessão pública no sistema eletrônico.

48.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil suosequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação sm contrário, pela Pregoeira.

48.2. Todas as eferèncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

48.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

48.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o phncipio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

48.5. Os licitantcs assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será. em nenhum caso. responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

48.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

48.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante. desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.
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48.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

ETP
Termo de Referência

Minuta do Contrato

Minuta da Ata de Registro de Preços

Dom Pedro/MA, de de 2024.

SÔNIA LUCTA IJÔPèS F^OSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matricula n® 3383-1
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ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

J.&6

Necessidade da Administração para a contratação de material de expediente, visando
atender as necessidades das secretarias municipais de Dom Pedro/MA.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. A presente contratação visa a satisfação do interesse público pela necessidade de
aquisição dos materiais expediente necessário para atender a demanda da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro/MA e suas secretarias vinculadas.

1.2. A contratação de material de expediente para as secretarias municipais é uma
necessidade fundamental para garantir a continuidade e a eficiência dos serviços públicos
prestados á população. Abaixo, detalha-se a necessidade dessa contratação;

a) Garantia da Operacionalidade Diária: As atividades diárias das secretarias municipais
dependem de uma variedade de materiais de expediente, como papel, canetas, lápis,
grampeadores, clipes, pastas, envelopes e outros itens básicos. Esses materiais são

essenciais para a execução de tarefas administrativas, como elaboração de documentos,

registros, arquivamentos e comunicações.

b) Eficiência e Organização: A disponibilidade de materiais de expediente adequados e em

quantidade suficiente permite que os funcionários realizem suas tarefas de maneira eficiente

e organizada. Isso inclui a produção de relatórios, ofícios, memorandos e outros documentos

oficiais, além da organização e arquivamento de documentos importantes.

c) Qualidade no Atendimento ao Público: Secretarias municipais freqüentemente
interagem diretamente com o público, realizando atendimentos, fornecendo informações e

entregando documentos. Materiais de expediente são necessários para garantir que esses

atendimentos sejam realizados de forma rápida e eficaz, sem atrasos ou inconvenientes

para os cidadãos

d) Suporte às Atividades Administrativas: Atividades administrativas, como reuniões,

treinamentos, requerem materiais de expediente para a preparação de agendas,

apresentações, materiais de apoio e atas. Esses materiais são fundamentais para o

planejamento e execução dessas atividades, contribuindo para a formação e capacitação

contínua dos servidores.

e) Cumprimento de Normativas e Prazos Legais: A administração pública deve cumprir

uma série de normativas e prazos legais que exigem a documentação e arquivamento de

processos e procedimentos. A falta de materiais de expediente pode comprometer o
cumprimento desses requisitos, resultando em conseqüências legais e administrativas.

f) Controle e Transparência: Materiais de expediente são necessários para a manutenção

de registros precisos e organizados, o que facilita a auditoria e prestação de contas. Isso
contribui para a transparência das ações governamentais e para a confiança da população
nos serviços prestados.



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ 06 137 293/0001-30

(M-

g) Impacto na Produtividade e Moral dos Funcionários: A disponibilidade de materiais de
expediente adequados contribui para um ambiente de trabalho mais produtivo e motivador.
Funcionários que têm acesso aos recursos necessários para desempenhar suas funções
tendem a ser mais eficientes e satisfeitos, o que se reflete na qualidade dos serviços
prestados.

h) Economia e Planejamento Orçamentário: A aquisição planejada e regular de materiais
de expediente permite uma gestão mais eficiente dos recursos públicos, evitando compras
emergenciais que podem ser mais custosas. Isso ajuda a manter os custos operacionais sob
controle e a utilizar os recursos de forma mais estratégica.

1.3. Portanto, a contratação de material de expediente é uma necessidade incontornável
para assegurar que as secretarias municipais possam funcionar de maneira eficaz, organizada
e em conformidade com as exigências legais, proporcionando um serviço de qualidade á
população.

1.4. Considerando a volatilidade e a ímprevisibilidade da demanda de materiais de

expediente ao longo do ano, a utilização do sistema de registro de preços (SRP) se apresenta
como uma estratégia eficaz para atender às necessidades do município.
1.5. Ao adotar o SRP, a gestão municipal de Dom Pedro (MA) demonstrará uma abordagem
eficiente e estratégica na aquisição de materiais gráficos, otimizando a utilização dos recursos
públicos ao longo do ano.
1.6. Portanto, a contratação de empresa para o fornecimento de material de expediente,
mediante sistema de registro de preços se justifica como uma medida para preservar as
necessidades municipais, evidenciando o compromisso da administração pública de Dom
Pedro (MA) com os seus servidores e a sociedade, eficiência operacional e a economia a longo
prazo na gestão dos recursos públicos, uma vez que a administração não é obrigada a contratar
os itens registrados, o que lhe garante autonomia na contenção de gastos.

2. ÁREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Administração e Finanças - Secretária: Sônia Lúcia Lopes Feitosa

Machado

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Editai, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto e, ainda efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições,

conforme especificações, prazo e local, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de

garantia ou validade, se cabiveis ao objeto.
3.2. O licitante deve proporcionar entrega de material de expediente, para atender

necessidades administrativas das Secretarias Municipais, conforme condições, quantidades,

exigências e estimativas a serem estabelecidas neste instrumento.
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3.3. Responsabilizar-Se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990).
3.4. Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos.

3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
3.7. O licitante deverá garantir os requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento dos
itens entregues conforme edital durante toda a vigência do contrato.
3.8. A CONTRATADA deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferira
responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer
natureza;

3.9. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento;

3.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto pela área responsável não exclui a
responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato ou por vícios do produto.

3.11. A CONTRATADA é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam
ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os materiais adquiridos, fornecer Nota Fiscal

correspondente aos produtos comercializados, assim como se responsabilizar pelas despesas
operacionais e administrativas, de mão-de-obra dos produtos, transporte até o local da entrega
que será na sede da Prefeitura Municipal ou outro local previamente indicado.
3.12. Os produtos deverão ser recebidos pelos respectivos fiscais de contratos, nos dias e

horas determinados no contrato.

3.13. A CONTRATADA se responsabilizará pela entrega, incluindo o transporte, a qual deverá
ser efetivada em data a ser definida, ainda, em caso de impedimento do atendimento, deverá

encaminhar, preferencialmente por e-mail ao Setor Requisitante, justificativa, se for o caso, por

escrito, das razões que impossibilitaram o não cumprimento desta obrigação, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas

3.14. Após o recebimento, a CONTRATANTE terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para

manifestação acerca do aceite final dos materiais/produtos. Em caso de recusa do material, o

contratado deverá efetivar sua substituição no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a

partir da comunicação da recusa, ficando todos os custos decorrentes da substituição ás suas

expensas.

3.15. Nenhum dos produtos contratados poderá ser substituído por outros diversos, salvo por

produtos de qualidade comprovadamente superiores e mediante justificativa por escrito,

devidamente fundamentada e aceita pela Prefeitura e ou seus órgãos de forma expressa.
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3.16. A proposta de preço deverá conter obrigatoriamente a descrição do Item cotado, indicando

todas as especificações minimas exigidas e estar em consonância com os valores praticados

pela empresa no mercado, em serviço de mesma natureza ou similar.
3.17. O critério de julgamento das propostas deverá ser o de MENOR PREÇO

3.18. A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão de
planejamento. Lei de Orçamentária Anual.

3.19. A aquisição tem como objetivo suprir a necessidade das Secretarias do Município de Dom

Pedro, com verbas orçamentárias destinada para a especificação citada. A demanda tem como

base o quantitativo contratado nos anos anteriores.

3.20. Para todos os efeitos, os bens demandados foram definidos como comuns, por esta razão

a licitação se dará por meio de PREGÃO.
3.20.1. O PREGÃO será no formato ELETRÔNICO e no SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇO (SRP).

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1. O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar.
4.2. Após a verificação do objeto demandando e dos requisitos da contratação (apresentados
no item anterior), a EQUIPE DE PLANEJAMENTO realizou o levantamento de mercado e

identificou características:

a) O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades
públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado:
b) O SRP é uma alternativa viável e bem conhecida entre as empresas do ramo;

c) Em razão da baixa complexidade do objeto demandado não será necessário a realização
de audiência e/ou consulta pública, junto ao mercado para coleta de contribuições:

d) Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a
contratação de empresa especializada cujo ramo de atividade seja compatível como objeto

pretendido:

e) Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio

de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,

tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. Não

se observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da

empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação

aplicada a cada caso, a depender da permlssibilídade normativa.

f) A aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no

atual cenário, em objeto de freqüente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas

esferas.

g) Verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais a
serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.
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DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1. A solução proposta envolve a contratação de empresa para o fornecimento de material de

expediente para a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA e demais Secretarias.

5.2. Assim a solução mais viável para a contratação seria o Sistema de Registro de Preços
(SRP) para o fornecimento dos itens por meio de fornecedores habilitados mediante processo
íicítatóho por Pregão Eletrônico, por se tratar de itens comuns.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTÍTADES A SEREM CONTRATADAS

6.1. As quantidades estimadas foram definidas baseadas na experiência de utilização dos
mesmos, foram realizadas análises das últimas aquisições deste Órgão do referido objeto
(PE N" 007/2021 - CPL/DP, PROC. N" 2021.0628.002/2021 - SEMAFIN; ARP N" 011/2022 -

SEMAFIN, PROC N® 2022.0502.002/2022 - SEMUS, PE N® 019/2022 - CPUDP E ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N ® 021/2023, ARP N® 22/2023 - SEMAFIN. PROC N®
2023.0803.001/2023 - SEMAFIN, PE N° 017/2023).

DESCRIÇÃO

AGENDA DIARIA CAPA DURA 129MMX187MM 176 FOLHAS

ALMOFADA P/ CARIMBO N° 03 CORES VÃmÃDÃS
APONTADOR PLÃSTICO 0/ DEPOSITO C/ 24 UNTd"
APONTADOR PLÁSTICO SI^LES C/ 24 UNID
BALÃO PARA DECORAÇÃO REDONDO PCTO C/ 50 UND
BASTÃO DE COLA QUENTE FINA 7MM30 PCT C/1 KG

BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSO 11MM30 PCT C/ 1KG

BORRÁCHÁ BRANCA QUADRADA C/ 40 UNID
BORRACHA DÜAS CORES ~

BORRACHA PONTEIRA C/ 50 UNID

CADERNOS PRETO 1 MATÉRIA 96 FLS TAMANHO
200MMX275MM

CALCULADORA DE MESA MÉDIÀirDiGITOS Ã PILHA
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO FOSCA TAMANHO A4

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO TRANSPARENTE TAMANHO
A4 C/100 UNID

CAIXA DE ARQUIVO MÒffÍ^250X130X35ÕÍVnyrPÒLIBRAS
CORES DIVERSAS

CANETA esferográfica CÒRES PRETA/AZUL PONTA
MÉDIA DE 1 OMM C/ 50 UNID

CANETA MARCA TEXTO CORES VARIADAS C/12 UND

CLIPS~NIQUEU\DOS 2/0 CX C/100 UND

UNIDADE

UNIDADE

unTdãdê"

CAIXA

CAIXA

PACOTE

PACOTE

PACOTE

CAIXA

unidadX

CAIXA

unidade

"unidade
PACOTE

PACOTE

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

CAIXA

QUANTIDAD

E

4Õ
80

10

10

120

15

15

15

260

15
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CLIPS NIQUELADOS 6/0 CX 0/ 50 UND CAIXA

COLA BRANCA 1000 ML UNID

COLA BRANCA 90G CX C/ 12 UNID CAIXA

COLA COLORIDA 25 GR C/ 4 TUBOS CORES SORTIDAS CAIXA

COLA GLITÊR~25G C/ 06 TUBOS CORES SORTIDAS CAIXA
COLA ISOPOR 40G C/12 UNID CAIXA

COLA TEK BOND 50G - - - PACOTE
COLA SILICONE ACETICO TRANSPARENTE USO GERAL

50G

COLCHETE MÉDIO N® 15 CX C/ 72 UNID ÜND

COLCHETE MÉDIO N° 7 CX C/ 72 UNID ÜND
CORRETIVO LIQUIDO 18 ML C/12 UNID UND

ELÁSTICO AMARELO N°18; PCT C/100 GRAMAS ÜND
ENVELOPE PÁRDO A4 APRESENTAÇÃP CAIXA C/100 UNID UND
ENVELOPE PÁRDO Vz OFICIO ÜND
ESPIRAL P/ ENCARDENAÇAO 09 MM ÜND
ESTILETE PLÁSTICO LÂMINA ESTREITA ÜND

ESTILETE PLÁSTICO LÂMINA LARGA ÜND
ETIQUETA ROLO C/ 1000 UNID ROLO

EVA 60X40 COM GLITTER - COLORIDO PCT C/ 05 UND PCT

EVA LISO 60X40 COLORIDO SORTIDO PCT C/10 UND PCT

EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPÁTULA 15CM ÜND
"fita ADESIVA DUPLA FACE 30M 18CM ÜND
FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM X 50MT ÜND

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MM X 45MT"" ÜNÍD

GIZ DE CERA CXC/12 CORES CAIXA

GRAMPEADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE 20 FL ÜNÍDÃDÊ"
GRAMPEADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE 30 FL UNIDADE

GRAMPO P/ GRAMPEADOR 26/6 C/ 5.000 UNID CAIXA

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO PACOTE C/ 50 UNID PACOTE

LÁPIS DE COR INTEIRO CX C/12 CORES CAIXA

LÁPIS PRETO REDON"bO N. 2 CX C/ 72 UNÍD CAIXA
LIVRO DE PONTO 221X 315 50 FLS UNIDADE

LIVRO DE PONTO 22 X 32 100 FLS UNIDADE

LIVRO P/ PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA 100 FLS UNIDADE

MASSÁ DE MODELAR C/ 12 UNID CAIXA
MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 G " UNIDADE
PAPEL A4 LINHO 180G CX C/ 50 FOLHAS PACOTE

PAPEL A4VERGE BRANCO 180G, - CX C/50 FOLHAS UNID

PAPEL A4, 210 X 297 MM", COLORIDO PCT C/100 FOLHAS PACOTE
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PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO PCT 0/ 50 FLS

PAPEL FOTOGRÁFICO PCT 0/ 50 FLS

PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX C/10 PACOTE C/ 500 FLS

PASTA GRAMPO TRILHO PLASTÍCA PCT C/10 UNID

PASTÁ L, A4, CRISTAL, MULTICÒR, PCT DE 10 UND
PASTA POLIONDA ELÁSTICO OFÍCIO 55 MM AZUL ESCOLAR

PASTA CATALAGO/PORTFÕLIO C/ 50 ENVELOPES TAM.

ofício

PASTA SUSPENSA PRENDEDOR PLÁSTICO C/ 50 UNID

PAPEL CARTOLINA GUACHE 48 X 66 CM

PERCEVEJO COLORIDO TAM DIVERSOS CAIXA C/100 UND

PERFURADOR 2 FURO 12 FOLHAS

PERFURADOR DE METAL 2 FUROS PARA 20 FOLHAS

PINCEL ATÔMICO ESCRITA GROSSA CX C/12 UNID
PINCEL ESCOLAR CHATO LONGO INDIVIDUAL 815-16

PINCEL PARA QUADRO BRANCO C/12 UNID

PISTOLA PAR^ COLA QUENTE GRANDE 40W

PLACA DE ISOPOR 10MM

PLACA DE ISOPOR 15MM

PLACA DE ISOPOR 20MM

' POST IT 3M BLOCO DE NOTAS PAPEL ADESIVAS.76MM X
76MM. 100 FC LHAS AMARELO

POST-IT 76MM X 76MM 4 BLOCOS DE 100 FOLHAS

PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL: ACRÍLICO,
COMPRIMENTO 233MM, LARG: 320MM, ESPESSURA: 3MM,
COR: FUMÉ. CARACTERISITCAS ADICIONAIS: COM
PRENDEDOR NIQUELADO

PRENDEDOR DE PAPEL, CORPO DE METAL, COM PINTURA
EPOX E PRES ILHA EM AÇO INOXIDÁVEL. CORPO MEDINDO
19 MM, ABERTURA DE 7 MM, CAPACIDADE PARA

APRENDER ATE 70 FOLHAS, CX COM 12 UND

PRENDEDOR DE PAPEL 25 MM, CORPO DE METAL COM

PINTURA EPOXI E PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL CX. COM
12 UND

REABASTECFDOR P/ PINCEL QUADRO BRANCO 20 ML i

RÈGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 30 CM

T.N.T. ROLO 0/ 50 MT

TESOURA DE PICOTAR T/M^^HÒ 15,5 CM
TESOURA ESCOLAR INOX 13 CM S/ PONTA

TESOURA MULTIUSO INOX CABO PLÁSTICO 21CM

PACOTE^ _̂  40^

UND 40

CAIXA 1.000

PACOTE 80

PACOTE 30

UNIDADE 120

UNIDADE 120

CAIXA 40

UNIDADE 520

CX 40

UNIDADE 40

UNIDADE 30

CAIXA 70

UNID 70

CAIXA 70

UNIDADE 40

UNIDADE 1700

UNIDADE 1.000

UNIDADE 1.000

UNIDADE 40

UNIDADE 40

UNIDADE

UNIDADE

PACOTE

UNIDADE

UNIDADE

ROLO

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE
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TINTA GUACHÉl5"ML C/ 06 UNID CORES VARIADAS CAIXA

DICISAO POR SECRETARIA

DESCRIÇÃO UND QD[

AGENDA DIARIA CAPA DURA TTTTIT
129MMX187MM 176 FOLHAS

ALMOFADA P/ CARIMBO N°~~Õ3 TZTTTT
CORES VARIADAS

APONTADOR PLÁSTICO Õ"

DEPOSITO C/24 UNID

APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES C/
24 UNID ^0
BÃlAÕ PÃRÃ DECORAÇÃO p.^oTF 120
REDONDO PCTO C/50 UND

BASTÃO DE COLA QUENTE FINA ^
7MM30PCTC/1KG PACOTE 15
BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSO

11MM30PCTC/1KG

BORRACHA BRANCA QUADRADA C/[
40 UNID

BORRACHA DUAS CORES UNIDADE 260

BORRACHA PONTEIRA C/ 50 UNÍD CAIXA Í5^

CADERNOS PRETO 1 MATÉRIA 96

FLS TAMANHO 200MMX275MM

CALCULADORA DE MESA MÉDIA 12
DÍGITOS À PILHA 3°
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO
FOSCA TAMANHO A4 PACOIt 1300
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO
TRANSPARENTE TAMANHO A4 C/ PACOTE 20

100 UNID

CAIXA DE ARQUIVO MORTO

250X130X350MM POLIBRAS CORES UNIDADE 520

DIVERSAS

CANETA ESFEROGRÁFICA CORES

PRETA/AZUL PONTA MÉDIA DE CAIXA 70

1.0MMC/ 50 UNID

QDD

CANETA MARCA TEXTO CORES

VARIADAS C/12 UND

SEMAFIN SEMUS | SEMED| SEMAS

40 10 5 I 20 5

2 4 8 1

35 50 155 20

1 3 10 1

15 20 85 10

CAIXA
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L
B

CLIPS NIQUELADOS 2/0 CX C/ 100

UND

CLIPS NIQUELADOS 6/0 CX 0/ 50

COLA BRANCA 1000 ML

COLA BRANCA 90G CX C/12 UNID

COLA COLORIDA 25 GR C/ 4 TUBOS

CORES SORTIDAS

COLA GLÍTER 25G C/ 06 TUBOS

CORES SORTIDAS

COLA ISOPOR 4ÕG C/12 UNID

COLA TEK BOND50G

COLA SILICONE ACETICO

TRANSPARENTE USO GERAL 50G

COLCHETE MÉDIO N" 15 CX C/ 72

COLCHETE MÉDIO N" 7 CX C/ 72

UNID

CORRETIVO LIQUIDO 18 ML C/12

ELÁSTICO AMARELO N®18; PCT

C/100 GRAMAS

ENVELOPE PARDO Ã4

APRESENTAÇAP caixa C/100 UNID
ENVELOPE PARDO y2 OFICIO

ESPIRAL PI ENCARDENAÇÃO 09 MM
'estilete plástico LÃMÍr^
ESTREITA

ESTILETE PLÁSTICO LÂMÍNA LARGA

ETIQUETA ROLO C/ 1000 UNID

EVA 60X40 COM GÜTfÊR ^
COLORIDO PCT Cl 05 UND

EVA LISO 60X40 COLORIDO

SORTIDO PCT C/10 UND

EXTRATOR DE GRAMPO TIPO

ESPÁTULA15CM

FITA ADESIVA DUPLA FACE 30M

CAIXA 390

39'

UNID

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

PACOTE

PACOTE

UND 70

UND 70

UND 80

15

20

20

20

20

4000

10

10

10

10

2500

30

30

40

40

2500

FITA ADESIVA

12MMX50MT

TRANSPARENTE

4.000 1500

2530

■
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FITA ADESIVA TRANSPARENTE j

45MMX45MT j
GIZ DE CERA CX C/12 CORES '
GRAMPEADOR CORPO METALICO

CAPACIDADE 20 FL

GRAMPEADOR CORPO METALICO

CAPACIDADE 30 FL

GRAMPO P/ GRAMPEADOR 26/6 C/

5.000 UNID

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO

PACOTE C/ 50 UNID

LÁPIS DE COR INTEIRO CX C/ 12

CORES

LÁPIS PRETO REDONDO N. 2 CX C/

72 UNID

LIVRO DE PONTO 221X 315 50 FLS

LIVRO DE PONTO 22 X 32 100 FLS

LIVRO P/ PROTOCOLO DE

CORRESPONDÊNCIA 100 FLS

MASSA DE MODELAR C/ 12 UNID

MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 G

PAPEL A4 Lrí^"l80G CX C/ 50
FOLHAS

PAPEL A4 VERGE BRANCO 180G. -

CX C/ 50 FOLHAS

PAPEL A4, 210 X 297 MM, COLORIDO

PCT C/100 FOLHAS

PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO PCT

a 50 FLS

PAPEL FOTOGRÁRCO PCT C/ 50 FLS

PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX C/

10 PACOTE C/ 500 FLS

PASTA GRAMPO TRILHO PLÁSTICA

PCT C/10 UNID

PASTA L, A4, CRISTAL, MULTICOR,

PCT DE 10 UND

PASTA POLIONDA ELÁSTICO OFÍCIO

55 MM AZUL ESCOLAR

I PASTA CATALAGO/PORTFÔLIO C/ 50
I ENVELOPES TAM. OFÍCIO

UNID

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

PACOTE

CAIXA

UNID

PACOTE

PACOTE I

UND

CAIXA

PACOTE

PACOTE'

UNIDADE

UNIDADE

40 10 8 15 7

30 0 5 20 5

80 20 8 47 5

CAIXA 60 0 10 40 10

UNIDADE 70 20 10 32 8

UNIDADE 70 20 10 32 8

UNIDADE 70 22 10 33 5

CAIXA 120 0 10 100 10

UNIDADE 480 120 50 300 10

PACOTE 30 5 5 17 3

40 10 5 20 5

40 2 5 30 3

1.000 150 70 750 30
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PASTA SUSPENSA PRENDEDOR

PLÁSTICO 0/ 50UNID

" PAPEL CARTOLINA GUACHE 48 X 66
CM

" PERCEVEJO COLORIDO TAM
DIVERSOS CAIXA C/100 UND

" PERFURADOR 2 FURO 12 FOLHAS
" PERFURADOR DE METAL 2 FUROS
PARA 20 FOLHAS

" PINCEL ATÔMICO ESCRITA GROSSA
CX C/12UNID

" PINCEL ESCOLAR CHATO LONGO
INDIVIDUAL 815-16

' PINCEL PARA QUADRO BRANCO C/
12 UNID

" PISTOLA PARA COLA QUENTE
GRANDE 40W

PLACA DE ISOPOR 10MM

" PLACA DE ISOPOR 15MM

" PLACA DE ISOPOR 20MM

POST IT 3M BLOCO DE NOTAS

PAPEL ADESIVAS,76MMX76MM, 100

FOLHAS AMARELO

" POST-IT 76MM X 76MM 4 BLOCOS

DE 100 FOLHAS

" PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL:
ACRÍLICO. COMPRIMENTO 233MM,

LARG: 320MM, ESPESSURA: 3MM,

COR: FUMÊ, CARACTERISITCAS
ADICIONAIS: COM PRENDEDOR

NIQUELADO

PRENDEDOR DE PAPEL, CORPO DE

METAL, COM PINTURA EPOX E

PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL,
CORPO MEDINDO 19 MM,

ABERTURA DE 7 MM, CAPACIDADE

PARA APRENDER ATE 70 FOLHAS.

CX COM 12 UND

PRENDEDOR DE PAPEL 25 MM, pAcoTF
CORPO DE METAL COM PINTURA

CAIXA

UNIDADE

CX

UNIDADE

UNIDADE
I

CAIXA I

UNID

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

1700

1.000

1.000

UNIDADE

40 460 I 20

40 7 5 25 3

40 12 6 18 4

40 12 6 18 4

7 5 25 3

0 100 1530 70

0 100 895 5

0 100 895 5

15 40

10 40

10 40
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EPÔXI E PRESILHA EM AÇO
INOXIDÁVEL CX. COM 12 UNO

REABASTECEDOR PI PINCEL

QUADRO BRANCO 20 ML

P, RÉGUA PLÁSTICA TfRANSPARENTE
30 CM

84 T.NT, ROLOC/50MT

TESOURA DE PICOTAR TAMANHO

15,5 CM

„ TESOURA ESCOLAR INOX 13 CM 8/

PONTA

TESOURA MULTIUSO INOX CABO

PLÁSTICO 21CM

TINTA GUACHE 15 ML Cl 06 UNID

CORES VARIADAS

UNIDADE 400

UNIDADE 820

ROLO 8Õ"

UNIDADE 70

UNIDADE 30

UNIDADE 40

CAIXA 80

400

(õ#-

100 80 200 20

820 230 100 410 80

80 10 10 45 15

70 0 10 55 5

•  Pontua-se, ainda, que os quantitativos poderão ser aumentados, reduzidos ou mesmo

suprimidos em face da real necessidade ou de eventual limitação orçamentária, sempre de
modo a maximizar a qualidade e eficiência na aplicação do erário público. Referido quantitativo
será confirmado até o momento da finalização do termo de referência.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. Foi feito um novo levantamento pela equipe de planejamento sobre as descrições dos
itens a serem contratados, com base no mercado e através da Cesta de Preços forma alterados
conforme a sua real nomenclatura.

7.2. Tal pesquisa de preço foi realizada junto a Cesta de Preços

tittp://sistema.cestadeDrecos.com. nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

ITEM DESCRIÇÃO

AGENDA DIARIA CAPA DURA 129MMX187MM

176 FOLHAS

UNIDADE QUANTIDADE

UNIDADE 40

ALMOFADA PI CARIMBO N° 03 CORES

VARIADAS

_ APONTADOR PLÁSTICO C/ DEPOSITO C/ 24 .

UNID

04 APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES C/24 UNID CAIXA
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__ BALjÃO para decoração redondo roto
C/50UND PACOTE

„  BASTÃO DE COLA QUENTE FINA 7MM30 PCT

C/1KG PACOTE
BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSO 11MM30

PCTC/1KG

08 BORRACHA BRANCA QUADRADA C/ 40 UNID CAIXA

09 BORRACHA DUAS CORES UNIDADE

10 BORRACHA PONTEIRA C/50 UNID CAIXA

CADERNOS PRETO 1 MATÉRIA 96 FLS

TAMANHO 200MMX275MM

CALCULADORA DE MESA MÉDIA 12 DÍGITOS

Ã PILHA

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO FOSCA
TAMANHO A4

1 CAPA I^ARA ENCADERNAÇÃO
TRANSPAREN TE TAMANHO A4 C/100 UNID

CAIXA DE ARC UIVO MORTO 250X130X350MM

POLIBRAS CORES DIVERSAS

CANETA ESFEROGRÁFICA CORES

16 PRETA/AZUL PONTA MÉDIA DE 1.0MM Cl 50

UNID

CANETA MARCA TEXTO CORES VARIADAS Cl

12 UND

CLIPS NÍQUEL ÃDOS 2/0 CX C/100 UND

19 CLIPS NIQUELADOS 6/0 CXC/50 UND

20 COLA BRANC/v 1000 ML

21 COLA branca 90G CXC/12 UNID

UNIDADE

UNIDADE

PACOTE

PACOTE

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

UNID

CAIXA

22
COLA COLORIDA 25 GR C/ 4 TUBOS CORES

SORTIDAS
CAIXA 30

23
COLA GLITER 25G C/ 06 TUBOS CORES

SORTIDAS
CAIXA 30

24 COLA ISOPOR 40G Cl 12 UNID CAIXA 60

R$

19,70

R$

34,45

R$

49,90

R$

10,90

R$

0,95

R$

19,88

R$

6,90

R$

18,40

R$

0,38

RS

52,50

R$

6,90

R$

46,00

RS

23,00

RS

2,88

RS

3,90

RS

9,29

RS

19,00

RS

4,90

RS

6,44

RS

26,54
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25 COLATEKBOND50G PACOTE

~ COLA SILICONE ACETICO TRANSPARENTE
USO GERAL 50G

27 COLCHETE MÉDIO N" 15 CX C/ 72 UNID UNO

28 COLCHETE MÉDIO N® 7 CXC/72 UNID

29 CORRETIVO LIQUIDO 18 ML C/12 UNID

ELÁSTICO AMARELO RPÍSi PCT C/TÕÕ ÜND
GRAMAS

ENVELOPE PARDO A4 APRESENTAÇAP TTI
CAIXA C/100 UNID

32 ENVELOPE PARDO '/i OFICIO

33 ESPIRAL P/ENCARDENAÇAO 09 MM UND

34 ESTILETE PLA-STICO LAMINA ESTREITA UND

EVA LISO 60X40 COLORIDO SORTIDO PCT C/

10 UND

EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPÁTULA UND

15CM

40 FITA ADESIVA DUPLA FACE SOM 18CM UND

41 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MMX50MT UND

42 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MMX45MT UNID

43 GIZ DE CERA CX C/12 CORES CAIXA

"7]~ GRAMPEADOR CORPO METÁLICO
^ CAPACIDADE 20 FL

390

30

70

70

80

80

10,000

4.000

2.600

800

i19

R$

11,67

R$

6,50

R$

7,48

R$

8,00

R$

18,34

R$

5,15

R$

0,50

R$

0,50

R$

0,22

R$

9,88

35 ESTILETE PLÁSTICO LÂMINA LARGA UND 800
R$

16,90

36 ETIQUETA ROLO C/1000 UNID ROLO 70
RS

15,56

37
EVA 60X40 COM GLITTER - COLORIDO PCT Cl

1 05 UND
PCT 110

RS

16,79

R$

2.15

R$

2,50

R$

4,90

R$

2,89

R$

7,20

R$

17,48

R$

11,54
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GRAMPEADOR CORPO

CAPACIDADE 30 FL

METÁLICO
UNIDADE

GRAMPO P/ GRAMPEADOR 26/6 C/ 5.000 ÜNID CAIXA

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO PACOTE Cl 50

ÜNID

LÁPIS DE COR INTEIRO CX C/12 CORES

PACOTE

CAIXA

LÁPIS PRETO REDONDO N. 2 CX C/ 72 ÜNID CAIXA

50 LIVRO DE PONTO 221X315 50 FLS

LIVRO DE PONTO 22 X 32 100 FLS

LIVRO P' PROTOCOLO

CORRESPONDÊNCIA 100 FLS

MASSA DE MODELAR Cl 12 ÜNID

54 MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 G

55 PAPEL A4 LINHO 180G CX C/ 50 FOLHAS

~ PAPEL A4 VERGE BRANCO 180G. - CX C/ 50
FOLHAS

PAPEL A4, 21C X 297 MM, COLORIDO PCT 0/

100 FOLHAS

PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO PCT C/ 50

FLS

59 PAPEL FOTOGRÁFICO PCT C/ 50 FLS

"77 PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX C/ 10
PACOTE C/ 50-3 FLS

PASTA GRAMF»0 TRILHO PLÁSTICA PCT C/10

UNID

PASTA L. A4, CRISTAL, MÜLTICOR. PCT DE 10

ÜND

PASTA POLIONDA ELÁSTICO OFlCIO 55 MM

AZUL ESCOLAR

PASTA CATALAGO/PORTFÔLIO C/ ^
ENVELOPES TAM. OFÍCIO

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

PACOTE

UNID

PACOTE

PACOTE

CAIXA

PACOTE

PACOTE

UNIDADE

UNIDADE

1.000

R$

15,81

R$

7,80

R$

7,68

R$

7,00

R$

35,00

R$

20,40

R$

28,75

R$

23,81

R$

8,78

R$

6,00

R$

21,62

R$

16,00

R$

17,95

R$

15,13

R$

20,20

R$

240,99

R$

34,65

R$

19,00

R$

7,86

RS

22,95
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(ââl

PASTA SUSPENSA PRENDEDOR PLÁSTICO C/

50 ÜNID

PAPEL CARTOLINA GUACHE 48 X 66 CM

PERCEVEJO COLORIDO TAM DIVERSOS

CAIXA C/100 UND

PERFURADOR 2 FURO 12 FOLHAS

PERFURADOR DE METAL 2 FUROS PARA 20

FOLHAS

PINCEL ATOMICO ESCRITA GROSSA CX Cl 12

UNID

PINCEL ESCOLAR CHATO LONGO

INDIVIDUAL 815-16

PINCEL PARA QUADRO BRANCO Cl 12 UNID

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNID

CAIXA

73 I PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE 40W I UNIDADE

74 PLACA DE ISOPOR 10MM

75 PLACA DE ISOPOR 15MM

PLACA DE ISOPOR 20MM

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

POST IT 3M BLOCO DE NOTAS PAPEL

ADESIVAS.76MM X 76MM, 100 FOLHAS UNIDADE

AMARELO

POST-IT 76MM X 76MM 4 BLOCOS DE 100

FOLHAS

PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL;

acrílico, comprimento 233MM, LARG;

320MM, ESPESSURA: 3MM, COR: FUMÉ, UNIDADE
CARACTERISITCAS ADICIONAIS: COM

PRENDEDOR NIQUELADO

PRENDEDOR DE PAPEL, CORPO DE METAL,

COM PINTURA EPOX E PRESILHA EM AÇO

INOXIDÁVEL, CORPO MEDINDO 19 MM, UNIDADE
ABERTURA DE 7 MM, CAPACIDADE PARA

APRENDER ATÉ 70 FOLHAS, CX COM 12 UND

1.000

1.000

R$

90,76

RS

0,98

RS

15,70

RS

10,50

RS

23,00

RS

54,90

RS

5,12

RS

47,27

RS

15,37

RS

4,00

RS

5,50

RS

10,79
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PRENDEDOR DE PAPEL 25 MM, CORPO DE |
METAL COM PINTURA EPÔXI E PRESILHA EM PACOTE

AÇO INOXIDÁVEL CX. COM 12 UND
REABASTECEDÒR PI PINCEL QUADRÕ" ,
BRANCO 20 ML

RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 30 CM UNIDADE

(061

84 T.N.T. ROLOC/50MT ROLO

85 TESOURA DE PICOTAR TAMANHO 15,5 CM UNIDADE

TESOURA ESCOLAR INOX 13 CM S/ PONTA | UNIDADE

TESOURA MULTIUSO INOX CABO PLÁSTICO

21CM

TINTA GUACHE 15 ML C/ 06 UNID CORES

VARIADAS

UNIDADE

CAIXA

7.3. Perfazendo o valor de RS 403.126,49 (quatrocentos e três mil, cento e vinte e seis reais
e quarenta e nove centavos).

7.4. No valor acima estão Incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integrai do objeto da contratação.

7.5. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos dos produtos efetivamente fornecidos.

8. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÀO DA CONTRATAÇÃO

8.1. A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento da solução

é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisivei, desde
que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala,

visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade
para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades

autônomas.

8.2. Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se

verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a

regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.
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9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

9.1. Após verificação dos itens a serem contratados, observou-se que não se faz necessária a

realização de demais contratações correlatas e ou interdependentes ao objeto pretendido.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

10.1. A elaboração do ROA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito

no art. 5" do Decreto Municipal n** 007/2024. que regulamenta a Lei n° 14.133/2021. que dispõe

sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de

Dom Pedro - MA.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO

11.1. Os resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor aproveitamento

dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis são os seguintes:

a) Com esta contratação, pretende-se assegurar o fornecimento para atendimento da

Prefeitura e Secretarias Municipais;

b) Com a presente contratação a administração almeja, ainda, alcançar, sob os aspectos
da economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos

humanos, materiais, e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da

sustentabilidade ambiental, os seguintes beneficios:
b.1) Economia no valor da contratação em função do ganho de escala da compra

centralizada;

b.2) Eficiência com a redução do custo administrativo em função da redução da

fragmentação de processos licitatórios;

b.3) Aumento na eficiência operacional quanto á celeridade e produtividade na

execução das atividades administrativas;

b.4) Maximizaçâo dos resultados da governança administrativa;

11.2. Desta forma, a administração poderá cumprir seu dever público, com eficiência e eficácia,

oferecendo á sociedade um sen/iço de qualidade reconhecida, com o melhor aproveitamento

possível dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive, observando-se

as políticas de responsabilidade ambiental adotadas por este Órgão.

12. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

12.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do

ambiente organizacional.
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13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. Preferência por produtos de baixo impacto ambiental:
13.2. Preferência para produtos reciclados e recicláveis, bem como para bens, serviços e obras
que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente

sustentáveis fLeI n° 12.305/20101:

13.3. Aquisição de produtos e equipamentos duráveis, reparáveis e que possam ser
aperfeiçoados;
13.4. Opção gradativa por produtos mais sustentáveis, com estabelecimento de metas

crescentes de aquisição, observando-se a viabilidade econômica e a oferta no mercado, com
razoabilidade e proporcionalidade;

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

14.1. As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

15. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 26 de abril de 2024.

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativa

Matricula n® 3968-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula n° 3383-1
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de preços para fornecimento de material de expediente, visando atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, nos termos da planilha orçamentária

-Anexo I deste Termo de Referência, conforme condições e exigências estabelecidas neste

instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme Justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto n° 10.818/2021.

1.4. Os produtos serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.
Assim, tendo em vista o fornecimento dos produtos mediante a necessidade de entregas
parceladas, deverá ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de

Preços - SRP.

1.5. A vigência da contratação será até 31 de dezembro do ano de sua assinatura, nos termos
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021, observada a disponibilidade de créditos orçamentários.
1.6.0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O Município de Dom Pedro/MA, ainda não conta com Plano de Contratações Anual,

conforme permissivo contido no art. 176 da Lei n" 14.133/2021.

3. ÓRGÃO PARTICIPANTE

3.1, Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes as Secretarias

Municipais relacionadas no item seguinte, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente

de Licitação, devendo os quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento
contratual respectivo, conforme planilha de quantitativo por participante.

3.2. Órgãos participantes:
a) Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN
b) Secretaria Municipal de Educação - SEMED

c) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

d) Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
4,1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela CONTRATADA, no que couber ao objeto, os
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no site
da Advocacia Geral da União - AGU (fittDs://wvwv.aov.br/aQu/Dt-br).

5.2. Indicação de marcas e modelos: será necessário a indicação de marcas.
5.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.
5.4. Carta de solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de solidariedade.
5.5. Subcontrataçâo; não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
5.6. Garantia da contratação: não haverá exigência da garantia de execução a que faz
menção o art. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021.

6. EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
6.1. O prazo de entrega é de até 07 (sete) dias corridos, contados a partir da data de
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida por cada Secretaria
Participante.
6.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado
o Interesse público e á critério da Administração.
6.3. A entrega deverá ser efetuada no endereço especificado, na Ordem de Fornecimento
emitida por cada Secretaria Participante

6.4. Os produtos poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade
demandada por cada Secretaria Participante ficando a CONTRATADA obrigada durante a
vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.

6.5. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de
Dom Pedro, de segunda a sexta feira, de 08:00 ás 18:00; podendo ocorrer excepcionalmente
aos sábados, domingos e feriados.

6.6. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a
data de entrega dos produtos com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, durante
o período correspondente ao prazo de entrega de até 07 (sete) dias corridos.
6.7. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da
respectiva Ordem de Fornecimento.

6.8. Em caso de recusa dos produtos pela Secretaria Participante, a CONTRATADA

deverá efetivar a substituição do mesmo no prazo de até 03 (três) dias corridos, contados a

partir da comunicação da recusa.
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6.9. A CONTRATADA deverá executar fielmente as entregas de acordo com as Ordens de
Fornecimento expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância
da fiscalização.

6.10. Os produtos adquiridos deverão ser entregues em embalagens habituais de venda,
adequadas à sua conservação, sem nenhum tipo de violação ou danificação, isento de
materiais terrosos, com todos os itens necessários â sua utilização e onde conste a

identificação do conteúdo, a quantidade, validade do fabricante e a informação nutricional do
produto, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.
6.11. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações
técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar
acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
6.12. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento
dos produtos no local determinado pela Administração.

6-13- A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade por cada Secretaria Participante.

6.14. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de

qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
6.15. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo

de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.

6.16. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como

solicitado por cada Secretaria Participante e atender às exigências no que diz respeito a

prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições

contidas no art, 39, Vill da Lei Federal n° 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos

seus demais dispostos.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021. e cada parte responderá pelas conseqüências

de sua inexecuçâo total ou parcial.

7.2. Em caso de Impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução/fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3 As comunicações entre a Secretaria e a CONTRATADA devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitíndo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

7.4. A Secretaria poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato

7.5. Após a assinatura do contrato? a Secretaria poderá convocar o representante da
empresa CONTRATADA para reunião iniciai para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução/fornecimento do objeto, do plano complementar de execução da
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CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

7-6- A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021. art. 117, caoutl.

7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração. (Decreto n" 11.246/2022, art. 22. VH:

7.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas á execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n" 14.133/2021. art. 117,

S1°. e Decreto n° 11.246/2022. art. 22. 111:

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

(Decreto n° 11.246/2022. art. 22. 1111:

7.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n" 11.246/2022, art.

22. IVV

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução/fornecimento do

contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao

gestor do contrato. (Decreto n° 11.246/2022, art. 22, VV
7.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas á renovação tempestiva ou á prorrogação

contratual (Decreto n° 11.246/2022, art. 22, Vil).

7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatòrios pertinentes, caso necessário (Art, 23, I e II, do Decreto n° 11.246/2022).
7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n"
11.246/2022. art. 23. IVV

Gestor do Contrato

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento/serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas á
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade
da administração. (Decreto n" 11.246/2022. art. 21. IV),
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7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas á execução/fornecimento do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. Ih.

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais, (Decreto n" 11.246/2022. art. 21. III).

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu

desempenho na execução/fornecimento contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferídos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de

atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n'' 11.246/2022. art. 21. VIIM.
7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei n" 14 133/2021. ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso. (Decreto n" 11.246/2022. art. 21. XI.

7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com Informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n" 11.246/2022, art.

21. vn.

7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a

contar da notificação da CONTRATADA, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo
detalhado.
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6.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133/2021. o prazo máximo para o recebimento
definitivo será de até 03 (três) dias úteis.
8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução/fornecimento do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n*> 14.133/2021.

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine á parcela incontroversa
da execução/fornecimento do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.7. O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na

execução/fornecimento do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de

cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução/fornecimento do contrato.

Liquidação

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30

(trinta) dias para fins de liquidação, na forma desta seção.

6.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

8.10.1. o prazo de validade;

8.10.2. a data da emissão;

8.10.3. os dados do contrato e da Secretaria CONTRATANTE;

8.10.4. o período respectivo de execução/fornecimento do contrato;

8.10.5. o valor a pagar; e

8.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

8 13. A Administração deverá realizar consulta às condições de habilitação comprovada na
licitação para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no editai; b)
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
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entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

8.14. Constatando-se situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do CONTRATANTE.

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
CONTRATANTE deverá comunicar ás Secretarias responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto á inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

8.16. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
CONTRATADO a ampla defesa

8.17. Havendo a efetiva execução/fornecimento do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não
regularize sua situação.

Prazo de pagamento

8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

8.19. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do IGP-M/FGV.

Forma de pagamento

8.20 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO.

8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

8.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

8.23. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n" 123/2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE

FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9-1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO POR ITEM

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

Tratamento Favorecido, Diferenciado e Simplificado para ME, EPP e MEI

9.3. Em cumprimento ao disposto no art. 48. incisos I e III. da Lei Complementar n° 123/2006.

a Planilha de Preços e Quantitativos contém ITENS EXCLUSIVOS (até R$ 80.000,00) e ITENS

COTA RESERVADA (acima de RS 80.000,00 com reserva de até 25%) para contratação de

Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais

- MEI, desde que comprovem esta condição nos termos do Edital.
9.4. A existência de ITENS EXCLUSIVOS e ITENS COTA RESERVADA não impede a

contratação das Microempresas - ME. Empresas de Pequeno Porte - EPP e

Microempreendedores Individuais - MEI para os ITENS COTA PRINCIPAL.
9.4.1. Não havendo vencedor para COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, ás licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da COTA PRINCIPAL.
9-4.2. Se uma mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL,

a contratação das cotas dar se-á pelo menor preço obtido entre as cotas.

9.5. Considerando que se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas

parceladas, será garantida a prioridade de aquisição dos produtos das COTAS RESERVADAS,

ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as

quantidades ou as condições do pedido, justíficadamente.

Exigências de habilitação

9.6. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os
requisitos exigidos no Edital de Licitação.

9.7. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá o licitante comprovar os
seguintes requisitos:

Qualificação Econômico-Flnancelra

9.8. Certidão negativa de insolvêncía civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou
de sociedade simples;

9.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei n**
14.133. de 2021, art. 69. caout. inciso II):
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9.10. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

9.10.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um);

9.10.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura (Lei n° 14.133. de 2021. art. 65. S1°).

9.10.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos:

9.10.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao
Sped.

9.11. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins
de habilitação patrimônio liquido minimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da

soma dos itens propostos.

9.12. O atendimento dos Índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 377.915,60 (Trezentos e setenta e sete

mil, novecentos e quinze reais e sessenta centavos), conforme custos unitários apostos na

tabela em anexo (ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária).

10.2. Em caso de licitação para registro de preços, os preços registrados poderão ser

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações (art. 17 do Decreto Municipal n° 009/2021).'
10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do

caput do art. 124 da Lei n" 14.133/2021:

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os

preços registrados:

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade

e o índice previsto para a contratação: ou
10.2 4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município do ano em que se der a contratação,

informadas pela Secretaria Participante quando das eventuais e futuras contratações.

11.2. Na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento

hábil, conforme S 2". art. 7°. do Decreto Municipal n° 009/2021.

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostílamento.

12. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
12.1. O certame deverá ser regido pela Lei n.° 14.133/2021. Decreto Municipal n° 009/2021,
Decreto MuniciDal n" 004/2023, Decreto Municipal n° 001/2024. Decreto Municipal n° 008/2024.

e Lei Complementar n.° 123/2006. e suas alterações.

Dom Pedro (MA). 09 de maio de 2024.

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativa

Matrícula n° 3968-1

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

Secretária Municipal de Administração e Finanças
Matricula n® 3383-1
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ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

MATERIAL EXPEDIENTE

DESCRIÇÃO

AGENDA DIARIA CAPA DURA

129MMX187MM 176 FOLHAS

(EXCLUSIVO)

ALMOFADA PI CARIMBO N° 03 CORES

VARIADAS (EXCLUSIVO)

APONTADOR PLÃSTICO Cl DEPOSITO
C/ 24 UNID (EXCLUSIVO)

APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES C/ 24

UNID (EXCLUSIVO)

BALÃO PARA DECORAÇÂO"REDONDO
PCTO C/ 50 UNO (EXCLUSIVO)

BASTAO DE COLA QUENTE FINA

7MM30 PCT C/ 1KG (EXCLUSIVO)

BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSO

11MM30 PCT C/ 1KG (EXCLUSIVO)

EtORRACHA BRANCA QUADRADA Cl 40

UNID (EXCLUSIVO)

borracha" DUAS CORES
(EXCLUSIVO)

BORRACHA PONTEIRA Cl 50 UNID

(EXCLUSIVO)

CADERNOS PRETO 1 MATÉRIA 96 FLS

TAMANHO 200MMX275MM

(EXCLUSIVO)

CALCULADORA DE MESA MÉDIA 12

DÍGITOS A PILHA (EXCLUSIVO)
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO FOSCA
TAMANHO A4 (EXCLUSIVO)

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO
TRANSPARENTE TAMANHO A4 Cl 100

UNID (EXCLUSIVO)

CAIXA DE ARQUIVO MORTO

250X130X350MM POLIBRAS CORES

DIVERSAS (EXCLUSIVO)

UNID. QTD.

UNIDADE

VALOR ESTIMADO

VLR. UNIT I VLR, TOTAL

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

PACOTE

PACOTE

PACOTE

CAIXA

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

PACOTE

PACOTE

UNIDADE

R$

42.87

R$

14,25

R$

15,67

R$

6,92

R$

17,67

R$

33.88

R$

48,58

R$

10,75

R$

0,90

R$

17,91

R$

16,73

R$

0,37

R$

45,35

R$

1.714,80

~R$
1.140,00

R$

156,70

R$

69,20

R$

2.120,40

R$

508,20

R$

728,70

R$

161,25

R$

234,00

R$

268,65

R$

847,60

~R$
501,90

R$

481,00

R$

907,00

RS

3.042,00
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CANETA ESFEROGRÁFICA CORES

PRETA/AZUL PONTA MÉDIA DE lOMM CAIXA
C/ 50 UNID (EXCLUSIVO)

CANETA MARCA TEXTO CORES

VARIADAS C/12 UND ('ÊXCLiyS/VOj CAIXA
CLIPS NIQUELADOS 2/0 CX"C/ 100 UND

(EXCLUSIVO)

CüPS NIQUELADOS 6/0 CX C/ 50 UND

(EXCLUSIVO)

CAIXA

CAIXA

CAIXA

120

390

390

COLA BRANCA 1000 ML C£XCLt/S/VO; UNID 160

COLA BRANCA 90G CX Cl 12 UNID

(EXCLUSIVO)

COLA COLORIDA 25 GR Cl A TUBOS

CORES SORTIDAS (EXCLUSIVO)

COLA GLITER 25G Cl 06 TUBOS CORES

SORTIDAS (EXCLUSIVO)
COLA ISÒPOR 40G Cl 12 UNID
(EXCLUSIVO)

COLA TEK BOND 50G (EXCLUSIVO)

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

PACOTE I 390

COLA SILICONE ACETICO

TRANSPARENTE USO GERAL 50G PACOTE 30

(EXCLUSIVO)

COLCHETE MÉDIO N® 15 CX Cl 72 UNID TTT ^
(EXCLUSIVO)

COLCHETE MÉDIO N® 7 CX C/72 UNID

(EXCLUSIVO)

CORRETIVO LIQUIDO 18 ML C/12 UNID

(EXCLUSIVO)

ELÁSTICO AMARELO N®18; PCT C/100

GRAMAS (EXCLUSIVO)

ENVELOPE PARDO A4APRESENTAÇAP 10 000'
CAIXA C/100 UNID CEXCLUS/VO; 10.000,
ENVELOPE PARDO Y? OFICIO ^

UND 4 00
(EXCLUSIVO)

ESPIRAL PI ENCARDENAÇÃO 09 MM
(EXCLUSIVO)

ESTILETE PLÁSTICO LÂMINA ESTREITA ...

(EXCLUSIVO)

UND I 4.000

UND 2.600

RS

44,72

RS

22,77

RS

2,57

RS

3,68

RS

8,93

RS

17,93

RS

4,53

RS

5,62

RS

22,16

RS

9,64

RS

7,16

RS

8,00

RS

16,26

RS

4,67

RS

0,44

RS

0,44

RS

0,20

RS

8,98

RS

3.130,40

~R$
2.732,40

RS

1.002,30

RS

1.435,20

RS

1.428,80

RS

537,90

~R$
135,90

RS

168,60

RS

1.329,60

RS

3.759,60

RS

175,50

~R$
501,20

~R$
560,00

RS

1.300,80

RS

373,60

RS

4.400,00

RS

1.760,00

RS

520,00

RS

7.184,00
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ESTILETE PLASTICO LÂMINA LARGA

(EXCLUSIVO)

ETIQUETA ROLO Cl ÍÕÕÕ ÜNÍD
(EXCLUSIVO)

EVA 60X40 COM GÜTTER - COLORIDO
PCT C/ 05 UND (EXCLUSIVO)

EVA LISO 60X40 COLORIDO SÕRTIDÕ"
PCT Cl 10 UND (EXCLUSIVO)

EXTRATOR" DE GRAMPO TIPO
ESPÁTULA 15CM CEXCLÜS/VO;
FITA ADESIVA DUPLA FACE 30M 18CM

(EXCLUSIVO)

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM X

50MT (EXCLUSIVO)

"^"fTtA adesiva TRANSPARENTE 45MM X
45MT (EXCLUSIVO)

GIZ DE CERA CX Cl 12 CORES

(EXCLUSIVO)

GRAMPEADOR CÕRPÕ METÁLICO
CAPACIDADE 20 FL (EXCLUSIVO)

GRAMPEADOR CORPO METÁLICO

CAPACIDADE 30 FL (EXCLUSIVO)

GRAMPO PI GRAMPEADOR 26/6 Cl
46

5.000 UNID (EXCLUSIVO)

GRAMPO TRILHO PLÃSTICO PACOTE

Cl 50 UNID (EXCLUSIVO)

LÁPIS DE COR INTEIRO CX Cl 12

CORES (EXCLUSIVO)

LÁPIS PRETO REDONDO N. 2 CX Cl 72
4Q

m\D (EXCLUSIVO)

LIVRO "DE PONTO 221X 315 50

FLS (EXCLUSIVO)

LIVRO DÉ PONTO 22 X 32 100 FLS
(EXCLUSIVO)

LIVRO PI PROTOCOLO DE

52 CORRESPONDÊNCIA 100
FLS (EXCLUSIVO)

MASSA DE MODELAR Cl 12 UNID

(EXCLUSIVO)

MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 G

(EXCLUSIVO)

ROLO

UNID

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

PACOTE

CAIXA

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

R$

13,73

R$

15,30

R$

16,29

R$

2.03

R$

2,50

R$

4.31

R$

2,53

R$

6,68

R$

16,13

R$

11,27

R$

14,27

R$

6,74

R$

7.04

R$

6,23

R$

34,37

R$

18,15

R$

25,91

R$

20,77

R$

10.984,00

R$

1.071.00

R$

1.791,90

R$

223,30

R$

200,00

R$

172,40

~R$
101,20

R$

267,20

R$

483,90

R$

901,60

R$

1.141,60

R$

876,20

R$

915,20

RS

186,90

RS

2.062,20

RS

1.270,50

RS

1.813,70

RS

1.453,90

"RS
956,40

RS

2.313,60
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PAPEL A4 LINHO 180G CX 0/ 50 FOLHAS

(EXCLUSIVO)

PAPEL A4 VERGE BRANCO 180G - CX

Cl 50 FOLHAS (EXCLUSIVO)

PAPEL A4, 210 X 297 MM, COLORIDO

PCT Cl 100 FOLHAS (EXCLUSIVO)

PAPEL FOTOGFRAFICO ADESIVO PCT Cl

50 FLS (EXCLUSIVO)

PAPEL FOTOGRÁFICO PCT Cl 50 FLS

(EXCLUSIVO)

PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX C/10

PACOTE Cl 500 FLS (COTA PRINCIPAL)

PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX Cl 10

PACOTE Cl 500 FLS (COTA

RESERVADA)

PASTA GRAMPO TRILHO PLÁSTICA

PCT Cl 10 UNID (EXCLUSIVO)

PASTA L, A4, CRISTÁL, MULTVcOR, PCT
DE 10 UND (EXCLUSIVO)

PASTA POLIONDA ELÁSTICO OFÍCIO ̂
MM AZUL ESCOLAR (EXCLUSIVO)

PASTA CATALAGO/PORTFÔLIO Cl 50

ENVELOPES TAM. OFÍCIO

(EXCLUSIVO)

PASTA SUSPE"NSA PRENDEDOR
PLÁSTICO Cl 50 UNID (EXCLUSIVO)
PAPEL CARTOLINA GUACHÉ 48 X 66

CM (EXCLUSIVO)

PERCEVEJO COLORIDO TAM

DIVERSOS CAIXA C/100 UND

(EXCLUSIVO)

PERFURADOR 2 FURO 12 FOLHAS

(EXCLUSIVO)

PERFURADOR DE METAL 2 FUROS

PARA 20 FOLHAS (EXCLUSIVO)

PINCEL ATÔMICO ESCRITA GROSSA

CX Cl 12 UNID (EXCLUSIVO)

PINCEL ESCOLAR CHATO LONGO

INDIVIDUAL 815-16 (EXCLUSIVO)

PINCEL PARA QUADRO BRANCO Cl 12

UNID (EXCLUSIVO)

PACOTE

UNID

PACOTE

PACOTE

CAIXA

CAIXA

PACOTE

PACOTE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNID

CAIXA

R$

18,79

R$

15,96

R$

16,95

R$

15,04

R$

20,07

R$

233,04

R$

233,04

R^
33,75

R$

17.75

6,15

R$

19,25

81,88

R$

0,96

R$

13,16

RT"
9,70

R$

21,04

R$

54,90

R$

4,74

R$

42,79

R$

563,70

R$

1.117,20

R$

1.017,00

R$

601,60

R$

802,80

R$

174.780,00

R$

58.260,00

~R|
2.700,00

R$

532.50

R$

738,00

R$

2.310,00

~R$
3.275,20

R$

499.20

R$

526.40

"r$
388,00

RS

841,60

RS

3.843,00

RS

331,80

RS

2.995.30
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PISTOUX PARA COLA QUENTE GRANDE

40W rEXCLL/S/l^O) ^^IDADE 40
75 PLACA DE ISOPOR 10MM f£XCLtyS/VO; UNIDADE 1700

76 PLACA DE ISOPOR 15MM r£XCLiyS/VO; UNIDADE 1.000

77 PLACA DE ISOPOR 20MM (EXCLUSIVO) UNIDADE 1.000

POST IT 3M BLOCO DE NOTAS PAPEL

78 ADESIVAS,76MM X 76MM, 100 FOLHAS

AMARELO (EXCLUSIVO)

POST-lf 76MM X 76MM 4 BLOCOS DE
100 FOLHAS (EXCLUSIVO)

PRANCHETÀ~~PORTATIL, MATERIAL^
acrílico, COMPRIMENTO 233MM, '
LARG; 320MM, ESPESSURA: 3MM, COR:

pA '

FUMÊ, CARACTERISITCAS
ADICIONAIS: COM PRENDEDOR

NIQUELADO (EXCLUSIVO)

PRENDEDOR DE" PAPEL, CORPO DE
METAL, COM PINTURA EPOX E

PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL,
81 CORPO MEDINDO 19 MM, ABERTURA

DE 7 MM, CAPACIDADE PARA

APRENDER ATE 70 FOLHAS, CX COM

12 UND (EXCLUSIVO)

PRENDEDOR DE PAPEL 25 MM, CORPO

DE METAL COM PINTURA EPÓXI E
PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL CX.
COM 12 UND (EXCLUSIVO)

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

PACOTE

R$

15,12

R$

3,66

R$

5,11

R$

9,31

R$

12,30

R$

15,00

R$

14,54

R$

21,70

R$

604,80

R$

6.222,00

R$

5.110,00

R$

9.310,00

R$

374,80

~R$
492,00

R$

1.200,00

R$

1.017,80

R$

1.519,00

REABASTECEDOR PI PINCEL QUADRO |
BRANCO 20 ML (EXCLUSIVO)

UNIDADE
R$

10,47

R$

4.188,00

RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 30

, CM (EXCLUSIVO)
UNIDADE

R$

1.279,20
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85 T.U.J. ROLO Cl 50 MT (EXCLUSIVO) ROLO I 80
R$

163,26

TESOURA DE PICOTAR TAMANHO 15,5

CM (EXCLUSIVO)

RS

13.060,80

TESOURA ESCOLAR INOX 13 CM S/

PONTA (EXCLUSIVO)

TESOURA MULTIUSO INOX CABO

PLÁSTICO 21 CM (EXCLUSIVO)

TINTA GUACHE 15 ML Cl 06 UNTd"
CORES VARIADAS (EXCLUSIVO)

UNIDADE 30

R$ RS

4,96 347,20

RS

: 206,40

UNIDADE

CAIXA

RS

17,03

RS

20,94

RS

681,20

~R$
1.675,20

DIVISÃO POR SECRETARIA

ITEM DESCRIÇÃO UND
AGENDA DIARIA CÃPÃ
129MMX187MM 176 FOLHAS

ALMOFADA PI CARIMBO N= 03"
CORES VARIADAS UNIUAUb 80

,  APONTADOR PLÁSTICO Cf
DEPOSITO C/24 UNID

^  APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES Cl
24 UNID

5  DECORAÇÃO
REDONDO PCTO C/50 UND

.  BASTAO DE COLA QUENTE FINA ík
®  7MM30PCTC/1KG PACOTE 15
_  BASTÁO DE COLA QUENTE GROSSO

^  11MM30PCTC/1KG PACOTE 15
„  BORRACHA BRANCA QUADRADA Cl
®  40 UNID
9  BORRACHA DUAS CORES UNIDADE 260

BORRACHA PONTEIRA C/50 UNID CAIXA 15

QDD SEMAFIN SEMUS

40 10 5

80 25 20

10 2 2

10 2 2

s

I
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PEDRO

CAIXA

CAIXA

CADERNOS PRETO 1 MATÉRIA 96

FLS TAMANHO 200MMX275MM UNIDADE 30
CALCULADORA DE MESA MÉDIA 12

DÍGITOS À PILHA

13 ^ ENCADERNAÇÃOFOSCA TAMANHO A4 PACÜIfc 1300
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO

14 TRANSPARENTE TAMANHO A4 C/ PACOTE 20

100 UNID

CAIXA DE ARQUIVO MORTO

15 250X130X350MM POLIBRAS CORES UNIDADE 520

DIVERSAS

'  CANETA ESFEROGRÁFICA CORES
16 PRETA/AZUL PONTA MÉDIA DE CAIXA 70

1.0MM Cl 50 UNID

CANETA MARCA TEXTO CORES

VARIADAS C/12 UND

18 CUPS NIQUÈLADOS 2/0 CX C/ 100 3^^
UND

— CLIPS NIQUELADOS 6/0 —
UND

20 COLA BRANCA 1000 ML ÜNÍD Í6Õ

21 COLA BRANCA 90G CX C/12 UNID CAIXA 3Õ"
-- COLA COLORIDA 25 GR Cl 4 TUBOS "ITZT ~

CORES SORTIDAS

COLA GLITER 25G Cl 06 TUBOS

CORES SORTIDAS

24 COLA ISOPOR40GC/12 UNID CAIXA 60

25 COLA TEK BOND 50G PACOTE 39Õ

26 COLA SILÍCÕNÊ ACETICO
TRANSPARENTE USO GERAL50G

COLCHETE MÉDIO N" 15 CX Cl 72 TZT ~
27 UNID

COLCHETE MÉDIO N" 7 CX Cl 72

UNID

CAIXA

PACOTE

UND

UND

CAIXA 390

30

CORRETIVO LIQUIDO 18 ML C/12 , ..
UNID

„ ELÁSTICO AMARELO N»18; PCT , ..
C/100 GRAMAS

ENVELOPE PARDO A4

APRESENTAÇÃP CAIXA C/100 UNID

80

80

10.000

20

20

4000

10

10

2500

20 85 10

9  12 3

120 900 80

50 300 30

85 50 230 25

UNID 160 30 20 100 10

CAIXA 30 10 5 10 5

CAIXA 30 5 7 15 3

5 8 15 2

60 15 10 30 5

390 90 70 200 30

30 8 5 13 4

70 20 10 30 10

70 20 10 30 10
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ENVELOPE PARDO V? OFICIO

ESPIRAL P/ ENCARDENAÇAO 09 MM
ESTILETE PLASTÍCÕ LÂMINA
ESTREITA

ESTILETE PLÁSTICO LÂMÍNA LARi^

ETIQUETA ROLO C/ 1000 UNID

EVA 60X40 COM GLITTER -

COLORIDO PCT a 05 ÜND

EVA LISO 60X40 COLORIDO

SORTIDO PCT C/10 ÜND

EXTRATOR DE GRAMPO fÍPÕ
■ ESPÁTULA 15CM

'fita ADESIVA DUPLA FACE 30M
18CM

UND 4.000 1200 1000 1500 300

UND 2.600 30 20 1 2530 20

UND 800 100 70 610 20

UND 800 100 70 610 20

ROLO 70 20 10 30 10

PCT 110 0 10 80 20

FITA ADESIVA TRANSPARENTE

12MMX50MT

FITA ADESlVÃ TRANSPARENTE
45MM X 45MT

GIZ DE CERA CX C/12 CORES

GRAMPEADOR CORPO METÁLICO

CáPáCIDÁDE 20 FL

GRÁMPEADOR C0"RP0 METÁLICO

CÁPÁCIDÁDE 30 FL

GRÁMPO P/ GRÁMPEÁDOR 26/6 C/

5.000 UNID

GRÁMPO TRILHO PLÁSTICO

PáCOTE a 50 UNID

'lápis DE COR INTEIRO CX C/ 12
CORES

Lápis preto redondo n. 2 cx c/

72 UNID

LIVRO DE PONTO 221X 315 50 FLS

LIVRO DE PONTO 22 X 32 100 FLS

j LIVRO PI ^'tÕCÕLÕ DÊ
CORRESPONDÊNCIÁ 100 FLS

MáSSá de modelar C/ 12 UNID

' MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 G
PAPEL A4 LINHO 180G CX C/ 50

FOLHAS

UNID

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

PACOTE

CAIXA

40 10 8 15 7

30 0 5 20 5

80 20 8 47 5

CAIXA 60 0 10 40 10

UNIDADE 70 20 10 32 8

UNIDADE 70 20 10 32 8

UNIDADE 70 22 10 33 5

CAIXA 120 0 10 100 10

UNIDADE 480 120 50 300 10

PACOTE 30 5 5 17 3
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PAPEL A4 VERGE BRANCO 180G. -I

CX 0/ 50 FOLHAS

PAPEL A4, 210X297 MM. COLORIDO

PCT C/100 FOLHAS

PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO PCT

C/ 50 FLS

PAPEL FOTOGRÁFICO PCT C/ 50 FLS

PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX C/

10 PACOTE C/ 500 FLS

PASTA GRAMPO TRILHO PLASTICA

PCT C/ 10UNID

PASTA L, A4, CRISTAL, MULTICOR,

PCT DE 10UND

PASTA POLIONDA ELÁSTICO OFICIO

55 MM/\ZUL ESCOLAR

PASTA CATALAGO/PORTFÒLIO C/ 50

ENVELOPES TAM OFÍCIO

PASTA SUSPENSA PRENDEDOR

PLÁSTICO C/ 50UNID

PAPEL CARTOLINA GUACHE 48 X 66

CM

PERCEVEJO COLORIDO TAM

DIVERSOS CAIXA C/100 ÜND

PERFURADOR 2 FURO 12 FOLHAS

PERFURADOR DE METAL 2 FUROS

PARA 20 FOLHAS

PINCEL ATÔMICO ESCRITA GROSSA

CX C/12UNID

PINCEL ESCOLAR CHATO LONGO
INDIVIDUAL 815-16

PINCEL PARA QUADRO BRANCO C/

12 UNID

PISTOLA PÃRÃ COLA QUENTE ̂
GRANDE 40W

PLACA DE ISOPOR 10MM

PLACA DE ISOPOR 15MM

PLACA DE ISOPOR 20MM

POST IT 3M BLOCO DE NOTAS

PAPEL ADESIVAS,76MMX76MM. 100

FOLHAS AMARELO

UNID

PACOTE

PACOTE

ÜND

CAIXA

PACOTE

PACOTE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

CX

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNID

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

25

1700

1,000

1,000

100

100

100

1530

895

895
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POST-IT 76MM X 76MM 4 BLOCOS

DE 100 FOLHAS

PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL:

acrílico, comprimento 233MM,

LARG: 320MM, ESPESSURA: 3MM,

COR: FUMÊ, CARACTERISITCAS
ADICIONAIS: COM PRENDEDOR

NIQÜELADO

PRENDEDOR DE PAPEL, CORPO DE

METAL, COM PINTURA EPOX E

PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL,
CORPO MEDINDO 19 MM,

ABERTURA DE 7 MM, CAPACIDADE

PARA APRENDER ATE 70 FOLHAS,

CX COM12UND

PRENDEDOR DE PAPEL 25 MM,

CORPO DE METAL COM PINTURA

EPÒXI E PRESILHA EM AÇO
INOXIDÁVEL CX. COM 12 UND

REABASTECEDOR PI PINCEL

QUADRO BRANCO 20 ML

RÊGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE

30 CM

T.N.T. ROLO Cl 50 MT

TESOURA DE PICOTAR TAMANHO

15,5 CM

TESOURA ESCOLAR INOX 13 CM S/

PONTA

TESOURA MULTIUSO INOX CABO

PLÁSTICO 21 CM

TINTA GUACHE 15 ML Cl 06 UNID

CORES VARIADAS

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE 10 40

PACOTE

UNIDADE

UNIDADE

ROLO

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

10 40

820 230 100 410 80

80 10 10 45 15

70 0 10 55 5



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ. 06.137.293/0001-30

ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N° /2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*' 2024.0422.001/2024 - SEMAFIN

CONTRATO ADMINISTRATIVO N'

/2024 QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA MUNICIPAL DE
DO MARANHÃO E A EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, por intermédio da Secretário(a)
Municipal de . neste ato representada pelo Sr(a). ,

doravante denominado CONTRATANTE, com sede na , inscrito(a) no CNPJ sob

o n® , e a empresa , inscrito no CNPJ/MF sob o n° ,

sediado(a) na , doravante designado CONTRATADO, neste ato

representado(a) por , tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo n® 2024.0422.001/2024 - SEMAFIN e em observância às disposições da Lei

n® 14.133/2021. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n® /2024 - DP, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1. O objeto do presente instrumento é a contratação de

estabelecidas no Termo de Referência.

nas condições

1.1. Objeto da contratação;

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de admlnlstraçãOr#ete^'
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2, Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1.0 Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;
1.2.3. A Proposta do CONTRATADO:

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação será de 12
(doze) meses, contados de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
observada a previsão no plano plurianual, com eficácia após a publicação do seu extrato na
imprensa oficial.
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

5. Não poderá ser admitida subcontratação.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

6. O prazo par.4 pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes

encontram-se defin dos no item 8 do Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUIN"A - PREÇO E REAJUSTE

7. O valor global «istimado do presente Contrato é de R$ ( ) para a execução
dos serviços, que serão pagos de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, na proporção

da execução efetuada pela CONTRATADA.

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano
contado da data da celebração do instrumento contratual.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IGPM-
IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições f nais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente,
o(s) defínítivo(s).Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s}. será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de

acordo com o contrato e seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

8.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fomecidc, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO;

8.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execução dos
serviços efetivamente prestados, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente

Contrato e no Termo de Referência;

8.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.7. Cientificar o órgão de representação judicial da CONTRATANTE para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO:
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8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatcrios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.9. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período:

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para
apuração de descunprimento de cláusulas contratuais;

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO con terceiros, ainda que vinculados á execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1. Entregar o objeto nas condições estabelecidas neste edital;

9.2. Responsabi<<zar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078/1990);

9.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação:

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137. II. da Lei n.'' 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vidos, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos:

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e á Dívida Ativa da União;
3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS;

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias. fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do

contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros;

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n." 14.133/2021):

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

116. parágrafo único, da Lei n.° 14.133/2021):
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9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato:

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no art. 124, II. d, da Lei n° 14.133/2021:

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
ás recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709/2018.

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste contrato;

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina:

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo ou instrumento congênere:

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA OITAVA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

10. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133/2021, o contratado que:

a) Der causa á inexecução parcial do contrato:



ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

b) Der causa à ínexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inídôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846/2013.

11.1 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art, 156. 52". da Lei n"
14.133/2021):

Impedimento de iicitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penaiidade mais grave (art. 156. S 4°. da Lei n° 14.133/2021):

Declaração de Inidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alineas "b". "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 65**.
da Lei n° 14.133/2021).

Multa:

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,

até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

b. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 10.1, de

5% a 20% do valor do Contrato.

c. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem

10.1, de 5% a 20% do valor do Contrato.

d. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 10.1. a multa será de 5% a 20% do valor
do Contrato.
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e. Para Infrações descritas na alínea "d" do subrtem 10.1, a multa será de 5% a 20% do

valor do Contrato.

11.2. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do arl. 137 da Lei n. 14.133/2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156. $9". da Lei n°

14.133/20211.

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156. 67". da Lei n" 14.133/2021V

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n" 14.133. de 20211.

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156. ̂8". da Lei n° 14.133/20211.

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. $1°. da Lei n° 14.133/20211:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto:

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021. ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
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lesivos na Lei n" 12.846/2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos meèmosLautoi,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159),

11.7. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160. da Lei n° 14.133/20211.

11.8. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal, (art. 161, da Lei n° 14.133/2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art 163 da Lei n° 14.133/2021.

11.10. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o

mesmo órgão ora contratante, na forma da IN SEGES/ME n° 26/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação

do cronograma fixado para o contrato

12.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artioo 137 da Lei n°

14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3. Se a operação Implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possivel, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômíco-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

índenizatório (art. 131. caput. da Lei n.** 14.133/20211.

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém víncuío

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,

inciso IV. da Lei n.° 14.133/2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação

orçamentária: :

13.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PROTEÇÃO DE DADOS

12 1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da

pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
garantindo que:

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos arts. 7° e/ou 11 da Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de

Dados, ás quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informados ao titular;

b) O tratamento seja limitado ás atividades necessárias ao atingimento das finalidades de
execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por
determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -

ANPD;

c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação

do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,

responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos

casos em que opere outra hipótese legal de tratamento:

d) Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou

utilizados para outros fins;

e) Eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável

por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c'

acima:

f) Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,

seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;

g) Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos

dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento
dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções

e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados
pessoais e todas as cópias pon/entura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo

quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.
A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e

condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante á Política de Privacidade, cujos
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princípios deverão ser aplicados á coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a
presente cláusula.

12.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, ás bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus
prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,
no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 (cinco) anos contados de seu termo final.

12-3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n"
13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário. Ministério Público, Tribunal
de Contas e demais órgãos de controle administrativo.

12.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente á Prefeitura de Dom Pedro quando
receber uma solicitação de um tituiar de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-
se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas
instruções documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n°
13.709/2018.

12.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III. Capítulo VI. da Lei Federal n**
13.709/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n° 14.133/2C21. e demais normas federais aplicáveis e a manifestação da Procuradoria
do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei n" 14.133/2021

14.1. O CONTR/\TADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inic al atualizado do contrato.

14.2. As aiterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido á prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
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formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n°

14.133/20211.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021. bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133/2021, e ao

art. 8°. ̂ 2°. da Lei n 12.527/2011. c/c art. 7®. 63®. inciso V. do Decreto n. 7.724/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16. Fica eleito o F oro da Comarca do Município de Dom Pedro, Estado do Maranhão, para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela corciliaçâo, conforme art. 92. 61®. da Lei n° 14.133/2021.

Dom Pedro/MA, de de 2024.

Representante legal

CONTRATANTE

Representante legal

CONTRATADO
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« /2024

ai?

(00-

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, com sede na

/MA, neste ato representado pelo (a) Secretário (a) Municipal de
,  doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, para atender as

demandas do{a) , considerando o PREGÃO ELETRÔNICO N®
/2024 - DP, para REGISTRO DE PREÇOS, e a respectiva homologação do Processo

Administrativo n® 2024.0422.001/2024 - SEMAFIN, RESOLVE registrar os preços da(s)

empresa($) indícada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s}

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133/2021. Decreto

Municipal n® 009/2021. subsidiariamente, o Decreto Federal n® 11.462/2023. e em

conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para ,
e8pecificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata. assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s} são as que
seguem:

ITEM DESCRIÇÃO

FORNECEDOR

QUANTIDAD
UNIDADE VALOR UNIT

VALOR

TOTAL

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão ge enciador será a Secretaria Municipal de

Municipal de Dom Pedro/MA.

da Prefeitura
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal
que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, desde que observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de Justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art, 23 da Lei n" 14.133/2021: e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
obsen/ado o prazo de vigência da ata.

4 4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo á efetivação da contratação, poderá
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite

temporal de vigência da ata de registro de preços.

4 5. O órgão ou a entidade não poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,

a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos Itens do instrumento convocatório

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.
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4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública

Municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os

valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133/2021.

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de assinatura do instrumento, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercido financeiro.

5.1.2. Na forma izaçâo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Lei n" 14.133/2021

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, casofortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis eu previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do Inciso II do caout do art. 124 da Lei
nM4.133/2Q21:
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5.1.2. Em caso de críaçáo, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais

ou a superveniència de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados:

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação
sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

a) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

b) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerencíadora convocará o fornecedor para negociar
a redução do preço registrado.

7.1.1.Caso nãc aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram

seu registro cancelado.

7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerencíadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção de contratação mais vantajosa

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumpriras condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estat>elecido

pela Administração sem justificativa razoável;
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8.1.3. Nâo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27. 6 2°. do

Decreto n" 11.462/2023: ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 11! ou IV do caout do art. 156 da Lei n"

14.133/2021.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5". inciso X. do Decreto
Municipal n° QQ9/2021). exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade tart. 6°. 6 1°, do Decreto Municipal n° 009/2021).

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e valicade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Dom Pedro/MA, de 2024

Representante legal

ORGÃO GERENCIADOR

Representante legal

EMPRESA BENEFICIÁRIA
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DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

Ne PROCESSO

ADMINISTRATIVO:

MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÃO(S) PARTiCIPANTES(S)

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:

DADOS DO PROCESSO

2024.0422.001/2024 - SEMAFIN

PREGÃO ELETRÔNICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE

EXPEDIENTE, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA.

R$ 377.915,60 (Trezentos e setenta e sete mil, novecentos e

quinze reais e sessenta centavos)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo

em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.
I

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 13 de maio de 2024.

^RANCISCA DE SOUSA DAMACENO
Assessor Administrativo

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72. CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP. 65 765-000.
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

pregão ELETRÔNICO No /2024
INTERESSADO: SEMAFIN

Processo Administrativo n** 2024.0422.001/2024

EMENTA: Registro de preço para fornecimento de material de
expediente, visando atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA. Base Legai: Lei no 14.133/21.
Possibilidade. REQUISITOS ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA:

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, minuta de edital e minuta do instrumento contratual que enseja

o Processo Administrativo n® 2024.0422.001/2024, encaminhado com o propósito de se aferir

sobre a observância das formalidades legais e receberem ou não a anuênda para o seu

prosseguimento.

A documentação supra referendada, trata-se da proposta de edital de licitação na

modalidade Pregão Eletrônico n® /2024, visando Registro de preço para fornecimento de

material de expediente, visando atender as necessidades da Prefeitura Munidpal de Dom

Pedro/MA, conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Anexo - Termo

de Referência deste edital.

2. MÉRITO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada

no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o art. 53, inciso I e II, da Lei

14.133/2021(Nova Lei de Licitações e Contratos).

Art 53. Ao fínal da fase preparatória, o processo llcitatório seguirá para

o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará

controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

Praça Teixeira de Freitas, nO 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA.
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§ 1® Na elaboração do parecer Jurídico, o órgão de assessoramento

jurídico da Administração deverá: 1 - apreciar o processo licitatório

conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade; II -

redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

Indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato

e de direito levados em consideração na análise jurídica.

Presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente

do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse

público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo

órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vincuíativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe,

dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não,

tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para

fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será

de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.® 14.133/2021, estabelecem as regras

a serem seguidas pela administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação

é a seguinte:

Art 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações

anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre

que elaborado, e com as ieís orçamentárias, bem como abordar todas

as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem

Interferir na contratação, compreendidos: I - a descrição da

necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido; II - a definição

do objeto para o atendimento da r^essidade, por meio de termo de

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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O caso; III - a definição das condições de execução e pagamento, das

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; IV - o

orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para

sua formação; V - a elaboração do edital de licitação; VI - a elaboração

de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; VII - o regime de

fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de

obras e serviços de er^enharia, observados os potenciais de economia

de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,

considerado todo o ciclo de vida do objeto; IX - a motivação

circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de

maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das

regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação

e a boa execução contratual; XI - a motivação sobre o momentx) da

divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.® 14.133/2021, que é conteúdo

obrigatório nos editais lidtatòrios:

Art. 82.0 edital de licitação para registro de preços observará as regras

gerais desta Lei e deverá dispor sobre: I - as especificidades da licitação

e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de cada item que

poderá ser adquirida; II - a quantidade mínima a ser cotada de

unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades de medida;III -

a possibilidade de prever preços diferentes: a) Quando o objeto for

realizado ou entregue em locais diferentes; b) Em razão da forma e do

local de acondicionamento; c) Quando admitida cotação variável em

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, C6P: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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razão do tamanho do lote; d) Por outros motivos Justificados no

processo; IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta

em quantitativo inferior ao máximo previsto no editai, obrigando-se nos

limites dela; V - o critério de julgamento da licitação, que será o de

menor preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada

no mercado; VI - as condições para alteração de preços registrados;

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço,

desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante

vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a

ordem de classificação; VIII - a vedação à participação do órgão ou

entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo

na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao

máximo previsto no edital; IX - as hipóteses de cancelamento da ata

de registro de preços e suas conseqüência.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para sua contratação, a

autorização da Autoridade Competente para a Instauração do processo de contratação, o

estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, o termo de referência, o decreto de

designação do pregoeíro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução

mais adequada para atendimento da necessidade pública.

Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor preço por item,

atende o que determina o art. 6®, inciso XU, da Lei n.o 14.133/2021, cuja redação é a

seguinte:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisi^ de

bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de

menor preço ou o de maior desconto.

Praça Teixeira de Freitas, nO 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Por fim, destaca-se que a licitação será processada por meio do sistema eletrônico

"BR CONECTADO" mostrando-se útil a adminislraçâo, pois, além de procurar atingir preço

mais vantajosos ao longo da vigência da Ata de Registros de Preços, permite a aquisição

conforme a necessidade da seaetaria responsável.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontrasse em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta

nova sistemática de licitações públicas.

2.2 MODAQDADE ADOTADA: PREGÃO ELETRÔNICO

A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei n® 14.133/2021, Decreto Municipal

n® 009 de 2021, Decreto Municipal n® 004/2023, Decreto Municipal n® 001/2024, Decreto

Municipal n® 008/2024 e Lei Complementar n®123/2006.

" Art. 6® Para os fins desta Lei, consideram-se:

XIII - bens e serviços comuns; aqueles cujos padrões de desempenho
e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio
de especificações usuais de mercado; XU - pregão; modalidade de
licitação obiigabSria para aquisição de bens e serviços comuns, cujo
critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto.

A licitação na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à aquisição de bens e

serviços comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação de

menor preço por item, além de concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando

propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante,

possibilita a negodaçao entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o que

toma o procedimento multo célere e econômico para o município.

Compulsando que o desejo do Poder Público é o Registro de preço para

fornecimento de material de expediente, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal

de Dom Pedro/MA, isso nos faz afirmar que a modalidade eleita está correta, visto que esta

modalidade vai conferir celeridade, resguardar a ampla competitividade, isonomia e a redução

de despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios, tendo em vista a

^eridade processual.

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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2.3 O CRITÉRIO DE JULGAMENTO

No instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor preço,

A escolha atende ao que determina o art. 33 e art. 34 da Lei 14.133/2021, vejamos:

Art. 33. O Julgamento das propostas será realizado de acordo com os
seguintes critérios:

I - menor preço;

Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando

couber, por técnica e preço considerará o menor dispêndio para a

Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade

definidos no edital de licitação.

2.4 DA MINUTA DO EDITAL

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos

elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido

submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudo técnico preliminar,

a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do contrato. Diante do

apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma dara e com

a devida observânda do determinado no arbgo 25 da Lei no 14.133/2021, que assim dispõe:

Art. 25.0 edital deverá ccmter o objeto da lldtação e as regras relativas

à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega

do objeto e às condições de pagamento.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão somente, a

questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o procedimento

deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais,

não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA.
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discridonariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos bens/serviços

entendidos como necessários, bem como a forma de execução.

Diante do apresentado a minuta do Editai do processo iicitatório estabelece a

modalidade de Natação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma

eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na

categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição

objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e Xü,

do artigo 6° da Lei no 14.133/2021.

2.5 DA MINUTA DO CONTRATO

Observa-se, por se tratar de (bmecimento de objeto de forma contínua, a ser

entregue provisoriamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário

que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar

nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no

artigo 95 da Lei n® 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato a seguintes cláusulas: objeto, vigênda e prorrogação,

preço, pagamento, reajuste, obrigações do contratante, obrigações da oantratada, garantia de

execução. Infrações e sanções administrativas, extinção contratual, dotação orçamentaria,

proteção de dados, casos omissos, alterações, publicação e foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são

necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato dáusulas que estabeleçam;

I - o objeto e seus elementos caracterí^cos; II - a vínculação ao edital

de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver

autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; III - a

legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos

omissos; IV - o regime de execução ou a forma de fomecimento; V • o

preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização

monetária entre a data do adímptemento das obrigações e a do efetivo

pagamento; VI • os critérios e a periodicidade da medição, quando for

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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O caso, e o prazo para liquidação e para pagamento; VII - os prazos de

início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e

recebimento definitivo, quando for o caso; VIII - o crédito pelo quai

correrá a despesa, com a indicação da classificação funcionai

programática e da categoria econômica; IX - a matriz de risco, quando

for o caso; X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de

preços, quando for o caso; XI - o prazo para resposta ao pedido de

restabelecimento do equilíbrio econõmico-flnanceiro, quando for o

caso; XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no

caso de antecipação de valores a título de pagamento; Xin - o prazo

de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições

de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; XIV - os

direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os

valores das multas e suas bases de cálculo; XV - as condições de

Importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o

caso; XVI • a obrigação do contratado de manter, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação,

ou para a qualificação, na contratação direta; XVII - a obrigação de o

contratado cumprir as exigências de reserva de

cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz; XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os

requisitos definidos em regulamento; XIX - os casos de exünçâo.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas

devidamente amparadas na Lei n® 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro,

sem aferição de riscos aparates para a Administração Pública e não se enquadrando como

contratação de alto valor.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da

minuta do contrato, em que são evidenoadas as obrigações de cada parte de forma clara, e

nos demais anexos, verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas

na Lei rfl 14.133/21 para início e validade do certame.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 6S765-000, Dom Pedro - MA.
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Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legai sobre

seus procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo

que se conduí o que segue.

3 CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, O processo atende as exigências contidas na Lei n®

14.133/2021, tanto no Edital como na minuta de Contrato Administrativo, o que permite a esta

Procuradoria manifestar-se favorável à realização do certame licitatório pretendido por esta

Municipalidade, na modalidade Pregão Eletrônico que tem como objeto o acima descrito,

apenas com as observações que não impedem o seu andamento, podendo ser dado

prosseguimento à fase externa, com a publicação do edital e seus anexos.

É o parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA, 14 de maio de 2024

SamilUun deJcsus D. Tavares
Assessor jurídico

07/2021

Samlitton de mus Damaceno Tavares

i^Kessor Jurídico
Pórtaria n» 07/2021

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ 06 137.293/0001-30

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024 - DP

FIs. n° 2^^

RubriC3

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, por intermédio de sua Pregoeira, infra constituída
e designada pela Portaria n° 309/2024. torna público que realizará licitação na modalidade
PREGÃO, conforme consta no Processo Administrativo n" 2024.0422.001/2024 - SEMAFIN,
no presente Edital e seus anexos.

A Licitação reger-se-á pelas disposições Lei n.° 14.133/2023. Decreto Municipal n° 004/2023.
Decreto Municipal n° 001/2024. Decreto Municipal n" 008/2024, e Lei Complementar n."

123/2006. e suas alterações, sendo em tudo regida pelas condições estabelecidas no presente
Edital e seus respectivos anexos.

DADOS DO CERTAME

órgão Sollcitante: Secretaria Municipal de Administração e Finanças • SEMAFIN.

Objeto; Registro de preços para fornecimento de material de expediente, visando atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Esclarecimentos/Impugnações: Até 29/05/2024 às 23h59min. exclusivamente, pelo sistema:
Nvww.comprasdomped ro.com. br.

Início da Sessão Eletrônica; Dia 05/06/2024 ás 9h30min,

Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO

Endereço Eletrônico: wvtrw.comprasdompedro.com.br

Endereço para retirada do Edital: Praça Teixeira de Freitas, n** 72, Centro, CEP; 65.765-000,

Dom Pedro/MA, ou pelos sites "http://dompedro.ma.qov.br" ou "www.comprasdompedro-Com.br"

VALOR quinze reais
ESTIMADO. H Estimado
MÁXIMO, DE „ .
REFERÊNCIA ° ,
OU SIGILOSO ^ Referência

B Valor: RS 377.915,60 (Trezentos e setenta e sete mil, novecentos e

quinze reais e sessenta centavos).

B Estimado

□ Orçamento Sígiloso
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H AQUISIÇÃO

-eRV,ÇO

□ OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

Et Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48. 1 da Lei Complementar n"
PARTICIPAÇÂ 123/2006. fDEMAIS ITENS)
O - MEI / ME / BI Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP

EPP - Art. 48. III da Lei Complementar n° 123/2006. fITEM 61)
B Licitação de Ampla Participação. (ITEM 60)

Prazo para envio da Proposta Adequada/Documentação: 02 (duas) HORAS.
^  INFORMAÇÕES ^

Pregoeira: Georgiana Trovão Moreira Lima E-maíl:

licitacaodomDedro@Qmail.com

Endereço: Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro/MA.

0BS1: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.
0BS2: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.
0BS3: As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas
exclusivamente em campo próprio do sistema www.comDrasdomDedro.com.br e vinculará os
participantes e a administração.
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DEFINIÇÕES DA PARTE ESPECÍFICA
As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou
modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições
aqui contidas prevalecem sobre aquelas.

Referências da Parte Item Definições da Parte Especifica
Geral

MODO DE DISPUTA

□ ABERTO

B ABERTO E FECHADO

□ FECHADO E ABERTO

FORMA DE

APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA

□ POR LOTE

B POR ITEM

□ POR LOTE, e POR ITEM,

□ GLOBAL

CRITÉRIO DE

JULGAMENTO

INFORMAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS

B MENOR PREÇO: Não há intervalo mínimo.
□ MAIOR DESCONTO: Intervalo de % .

B REGISTRO DE PREÇOS. Na licitação para Registro
de Preços não é necessário indicar a dotação
orçamentária, que somente será exigida para a
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos
termos do disposto na Lei n°. 14,133/2021. art. 82.
□ INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

CONSORCIO

□ Poderão participar empresas em consórcio,
observadas as normas constantes na SEÇÃO III da
Parte Geral deste Edital

B Não poderão participar desta licitação consórcio de
SEÇÃO empresas, qualquer que seja a sua forma de

III constituição. A vedação a participação de consórcio
neste certame justifica-se diante da natureza do objeto
licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser
ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio
porte que em sua maioria apresentam o mínimo exigido
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no tocante a qualificação técnica e econômico-

financeira. não implicando em qualquer limitação
quanto a competitividade.

VALIDADE DA

PROPOSTA

A proposta comercial terá validade minima de 90

(noventa) dias, a contar da data da abertura da

sessão pública.

1. Na proposta deverá conter os dados da empresa

(razão social da empresa, número do CNPJ, endereço

completo, telefone/celular, e-mail. banco, número da

conta e a respectiva agência), nome completo do

responsável pela assinatura da Ata de Registro de

Preços, com indicação do cargo na empresa, CPF e

RG, prazo de validade da Proposta, prazo de entrega,
valor global da Proposta, expresso em algarismo e por

extenso, em conformidade com as especificações
previstas no Termo de Referência.

2. Deverá conter planilha orçamentária com a

descrição detalhada dos ITENS cotados, de acordo

com as especificações constantes do Termo de

Referência, ANEXO II deste Edital, com a indicação da
unidade, quantidade, marca, fabricante e modelo do

produto, quando couber, preço unitário e total década

ITEM, em algarismo, em moeda corrente nacional.

DEMAIS DOCUMENTOS

EXIGIDOS NA PROPOSTA

a NÃO

□ SIM, na forma do item
Referência.

do Termo de

CAPITAL SOCIAL OU

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
(admita a atualização para

esta data através de

índices oficiais)

B Comprovante, na forma da lei, de registro ou
arquivamento na Junta Comercial ou no Cartório
competente, conforme o caso, de:
B patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez
por cento) do valor total estimado da contratação ou do
item pertinente, caso a licitante que apresentar índice
econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente;
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□ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por
cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente, caso a licitante que apresentar índice
econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos
Índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente:
□ patrimônio liquido mínimo equivalente a 10% (dez
por cento) do valor total estimado da contratação ou do
item/lote pertinente.
□ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por
cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente
□ Não haverá exigência quanto à comprovação de
capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com
ramo de atividade compatível com o objeto
especificado no Termo de Referência e que atenda a
todas as exigências contidas neste instrumento, no
Edital da licitação e seus anexos, além daquelas
previstas em legislação pertinente.

DEMAIS DOCUMENTOS

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
B NÃO
□ SIM, na forma do item do Termo de Referência.

LICITAÇÃO PARA
REGISTRO DE PREÇOS;

SEÇÃO □ NÃO
XV SI SIM

POSSIBILIDADE DE

ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:

SEÇÃO B NÃO
XV □ SIM

APRESENTAÇÃO DE SEÇÃO
AMOSTRAS: XII

B NÃO
□ SIM - Prazo para entrega da amostra na forma do
item do Termo de Referência.
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VISITA TÉCNICA:
SEÇÃO

XIII

B NÃO

□ SIM, FACULTATIVA, na forma do item _ do
Termo de Referência.

PERMITIDA A

SUBCONTRATAÇÃO
B NÃO
□ SIM, na forma do item da Minuta do Contrato.

B NÃO
□ SIM, na forma do item do Termo de
Referência.

GARANTIA DE

PROPOSTA

B NÃO
□ SIM. na forma do item
Referência.

GARANTIA DE

CONTRATO
do Termo de

GARANTIA DE

EXECUÇÃO
BNÃO
□ SIM. na forma do item da Minuta do Contrato.

ANEXOS

INFORMAÇÕES
IMPORTANTES

integram este Editai, e deie fazem parte integrante,
além dos Anexos mencionados na Parte Geral deste

edital, os seguintes documentos:
Anexo i - ETP;
Anexo il - Termo de Referência;
Anexo ill - Minuta do Contrato;
Anexo iV - Minuta da Ata de Registro de Preços.
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PARTE GERAL

SEÇÃO I - DO OBJETO

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
aquisição/serviços do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no sistema

eletrônico do BR CONECTADO e as especificações constantes deste Edital, serão

consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater

no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Especifica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da

seguinte forma:

2.1. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE (grupo de itens): Para esta forma de

apresentação das propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos

grupos/lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que

o compõem.

2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas

faculta-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse

2.3. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE e POR ITEM: Para esta forma de

apresentação de propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos

grupos/lotes e itens forem de seu interesse. Em se tratando de GRUPO/LOTE, o licitante
deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.4. MENOR PREÇO GLOBAL.

3. Aparte Especifica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta
mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Especifica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
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SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital consta os dados orçamentários
referentes a contratação.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente

credenciados como fornecedores no sistema do BR CONECTADO

(www.comprasdompedro.com.br)

5.2. O licítante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no ártico 16 da Lei n" 14.133/2021. para

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,

nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006 e do Decreto n.° 8.538/2015.

5.4. Não poderão disputar esta licitação:

5.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s):

5.4.2. Autor do anteprojeto, do termo de referência ou do projeto executivo, pessoa fisica ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

5.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de

referência ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto. responsável técnico ou subcontratado. quando a licitação versar sobre

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários:

5.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.4.5.Aquele oue mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
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que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

5.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404/1976.
concorrendo entre si;

5.4.7. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

5.4.8. Agente publico do órgão ou entidade licitante;

5.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

5.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;

5.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprrígo. nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme ̂  1° do art.

y da Lei n'>14 133/2021

5.5. O impedimento de que trata o item 5.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o illoto ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

5.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 5.4.2 e 5.4.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

5.7. Equípararr-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

5.8. O díspostc nos itens 5.4.2 e 5.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do termo de referência e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.
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5.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá

participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

5.10. A vedaçãc de que trata o item 5.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

NOTA: Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em

consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição
de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-iíder que deverá
atender ás condições de liderança estipuladas no editai e será representante das consorciadas

perante a Administração:

2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato

convocatório;

3. A capacidade técnica do consórcio será representada peta soma da capacidade técnica das

empresas consomiadas;

4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos

Índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado
pelo somatório dos capitais das empresas consorciadas. na proporção de sua respectiva
participação.

5. O capitai do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capitai social minimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada

um dos membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior

ou igual ao valor obtido no subitem 4.

6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um

consórcio ou isoladamente;

7. As empresas consorciadas serão soiidariamente responsáveis pelas obrigações do

consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente,
a empresa brasileira observada o disposto no item 1;
9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do

consórcio.
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SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, observado o disposto neste Edital.

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

6.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a Integralldade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

6.3.2.Não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não
emprega mencr de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artioo 7°. XXXIII. da Constituição:

6.3.3.Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5" da Constituição Federal:

6.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021.

6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa. empresa de pequeno porte ou

sociedade coopeiativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 3° da Lei Comolementar n° 123/2006. estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o

disposto nos §<5 1° ao 3" do art. 4°. da Lei n.° 14.133/2021.
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6.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "nâo" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

6.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006. mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.5 sujeitará o licitante ás sanções

previstas na Lei n° 14.133/2021, e neste Edital.

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

6.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

6.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-â em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e
os lícitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os lícitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor
seja manifestamente inexequível.

7.6. Os lícitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e reaistrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta será indicada no portal de compras.

7.9. O licitante poderá, uma única vez. excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"ABERTO", os íicttantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.
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7.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.16. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

7.17. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO E FECHADO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance
ftnal e fechado

7.18. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Apôs
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o periodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.19. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.20. No proced manto de que trata o subitem supra, o lícitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.21. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos rrelhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de

três, oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

7.22. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.23. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"FECHADO E ABERTO", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que

apresentarem a p'-oposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.24. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.21,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
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7.25. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e. após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.26. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subítem anterior, será de

2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.27. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

enceirar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

7.28. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.29. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licítantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

7.30. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.31. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.32. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.33. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.34. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes,

no sítio eletrônicc utilizado para divulgação.

7.35. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.36. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, do porte da

entidade empresarial.
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7.37. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.38. A mais bem classificada nos termos do subítem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

7.39. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercido do mesmo direito, no prazo estabelecido no subítem

anterior.

7.40. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7.41. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.42. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133/2021. nesta ordem;

7.42.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

7.42.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento

de obrigações previstos nesta Lei;

7.42.3. Desenvolvimento pelo lícitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.42.4. Desenvolvimento pelo lícitante de programa de Integridade, conforme orientações

dos órgãos de controle.

7.43. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:
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7.43.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.43.2. Empresas brasileiras;

7.43.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.44. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento.

7.44.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes. segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

7.44.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

7.44.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitatório.

7.45. A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, envie a proposta adequada

ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital ejá apresentados.

7.46. A não apresentação de documentação complementar e/ou proposta adequada dentro

do prazo estabelecido ensejará na desclassificação da proposta.

7.47. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

SEÇÃO VIII • DO BENEFÍCIO ÀS MiCROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa

de pequeno porte que seja igual ou até 05% (cinco por cento) superior à proposta mais bem
classificada, proceder-se-á da seguinte forma:
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8.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no
prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,
apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado,
situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para
a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão:

8.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará

as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta
condição, na ordem classificatõria, para o exercício do mesmo direito;

8.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema
fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o
encaminhamento da oferta final do desempate:

8.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n.** 123/2006:

8.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento
licítatório prossegue com as demais licitantes.

SEÇÃO IX • DA NEGOCIAÇÃO

9. A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente á licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para
a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.

9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas

demais licitantes.

SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto á adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto na
IN SEGES n° 73/2022, podendo ser solicitado ao licitante a apresentação de Planilha de Custos

e Formação de P'eços para análise quanto a exequibílidade da proposta.

10.2. Será desc assificada a proposta vencedora que:
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10.2.1. Contiver vícios insanáveis;

10.2.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.2.3. Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

10.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

10.3. No caso de bens e serviços em geral, consíderar-se-á a inexequíbilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração.

10.3.1. Poderá ser aberto prazo para apresentação de planilha de custo e formação de
preços, sob pena de desclassificação, á empresa que descumprir o item 10.3 do Edital,
momento em que deverá demonstrar que o custo da empresa não ultrapassada o da
proposta e que existem custos de oportunidade capazes de Justificar o vulto da oferta.

10.4. Se houver indícios de inexequíbilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos comptementares, poderão ser efetuadas diligências, para que
a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

10.5. Caso o cjsto global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, o licitante
classificado em pnmeiro lugar será convocado para apresentar Planilha, no prazo de 2 (duas)
tioras, por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de não aceitação da proposta

10.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação:

10.6.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

10.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhica a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no
objeto.
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10-8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob
pena de não aceitação da proposta.

10-9- Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

10.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pela Pregoeíra, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.12. Se a(s) amostrais) apreseníada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita{s), a
Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda ás especificações constantes no Termo de Referência.

10.13. A sessão poderá ser suspensa para análise da proposta de preços e/ou da
documentação de habilitação, momento em que deverá ser indicado a data e horário de
retomada da sessão;

10.13.1. A remarcação da sessão, quando não divulgado no ato que a suspendeu, deverá
respeitar o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas entre a comunicação via sistema e a
abertura da sessão;

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO

11. Como condiçáo prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeíra verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(httDs://ceTtidoes-aDf.apps.tcu.QOV.br/T

11.2, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992. que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.
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11.2.1. Caso conste na Consufta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas indiretas.

11.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros,

11.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente á sua
desclassificação.

11.2.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

11.2.3. No caso de inabilítaçao, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto. previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006.
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçâo do licitante. exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito
em encontrar a(s) cerlidão(ões) válida(s), conforme art. 43. ̂ 3°. do Decreto 10.024/2019.

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editai e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los. em formato digital, via sistema, no prazo designado no campo
"DADOS DO CERTAME", sob pena de inabilitaçâo.

12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digitai.

12.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso seiam solicitados, deverão ser
encaminhados para a Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom

Pedro/MA

13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiai, exceto aqueles
documentos que. pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome

da matriz.
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14.1. Serão aceitos registros de CNPJ de lícitante matriz e filiai com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.

15. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Mícroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sitio www.oortaldoemoreendedor.aov.br:

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatõrio de seus
administradores:

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil oas Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
oart. 107 da Lei n" 5.764/1971:

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de

autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente;

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
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16. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante.

mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e pela Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa quanto à Divida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto
a Tributos Estaduais;

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (ISS e TLVF) e
apresentação do licenciamento para localização e Funcionamento empresarial;

f) Prova de Regularidade relativa â Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei:

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas • CNDT;

g.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006. deverão apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo

que esta apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar n"

123/2006.

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame,

prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da

documentação:

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei:
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17. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimcnlaí e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios

sociais, já exigiveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da

data de apresentação da proposta, comprovando;

a.1) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais
ou superiores a 1 (um);

a.2) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total
estimado da soma dos itens propostos.

a.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada

pelo licitante.

a.4) As empresas criadas no exercido financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço

de abertura (Lei n° 14.133. de 2021. art. 65. 51°).

a.5) Caso a licitação ocorra durante a janela do prazo regulamentar para a formalização do

fechamento do Balanço patrimonial do exercício anterior, as empresas constituídas há

menos de 3 (três) anos, fora do exercício financeiro da licitação, atenderão a este item 17,

alínea "a", deste Edital, com a apresentação da referida documentação limitada ao último

exercício exigível.

b) Serão considerados aceitos, como na forma da lei. o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

b.1) Publicados em Diário Oficial ou;

b.2) Publicados em Jornal de grande circulação ou;

b.3) Registrados na Junta Comerciai da sede ou domicílio do licitante ou;
b.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da empresa, na forma do artigo 6°. da IN n° 11 de 05/2013. do Departamento de
Registro Empresarial e Integração - BREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de
Abertura e de Encerramento.
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c) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial,
a empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente

registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado:

d) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar

juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil
digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da INRFB 1.420/2013:

e) A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente com o

Balanço Patrimonial, cópia do termo de opção ao simples nacional;

f) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias

de antecedência da data de apresentação da Documentação e Proposta

• Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá

participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

18.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte

Específica deste Edital.

18 2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de
requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

19. A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

19.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

20. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa. empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cincol dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
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21. A nâo-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.

22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

24. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123/2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

25. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto è, somando as
exigências do item em que venceu ás do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação. além da aplicação das sanções cabíveis.

25.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s} para
a habilitação do licitante nos remanescentes.

26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fíxadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA

27. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.

SEÇÃO Xílí • DA VISITA TÉCNICA

28. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Especifica deste Edital.

28.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida

pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para
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execução do objeto^ ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não
utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas
ou financeiras com a CONTRATANTE,

SEÇÃO XIV - DO RECURSO

29. A interposiçâo de recurso referente ao julgamento das propostas, â habilitação ou
inabilitaçâo de licitantes. à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n° 14.133/2021.

30- O prazo recursal é de 3 ftrês) dias úteis, contados da data de intimaçào ou de lavratura
da ata

31. Quando o recurso apresentado impugnar o Julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitaçâo do licitante:

32. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

33. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos

34. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçâo:

35. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 6 1° do art. 17 da Lei n"

14.133/2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

36. Os recursos deverão ser encaminhados, exclusivamente, em campo próprio do sistema

37. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis. ou. nesse mesmo
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

38. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

39. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposiçâo do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
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40. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensívo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

41. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

42. A vista dos autos do processo administrativo fica franqueada aos interessados.

SEÇÃO XV - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

43. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5

(cinco) dias. contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito á
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133/2021.

43.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, mediante

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

43.1.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo: e

43.1.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

43.2. A Ata de Registro de Preços será assinada e disponibilizada no Portal da Transparência.

43.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns). as respectivas quantidades, preços registrados e demais

condições.

43.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado disponibilizado

durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

43.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

43.6. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas

condições estabelecidas, fica facultado á Administração convocar os licitantes remanescentes
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado.
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SEÇÃO XVI ■ DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

44. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

44.1.1 Dos iicitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação: e

44.1.2. Dos Iicitantes que mantiverem sua proposta original.

44 2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos Iicitantes ou
fornecedores registrados na ata.

44.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

44.2.2. Para fins da ordem de classificação, os Iicitantes ou fornecedores que aceitarem cotar
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

44.3. A habilitação dos Iicitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos Iicitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

44.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital: ou

44.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços.

44.4. Na hipótese de nenhum dos Iicitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

44.4.1. Convocar os Iicitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classificação, com vistas á obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário: ou

44.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos Iicitantes

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

SEÇÃO XVII - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

45. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
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45.1.1. Deixar de entregara documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame;

45.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

45.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

45.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
45.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
45.1.2.4. Deixar de apresentar amostra:

45.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital.

45.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

45.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

45.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação;

45.1.5. Fraudar a licitação;

45.1.6. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

45.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

45.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

45.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

45.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

45.2. Com fulao na Lei n° 14.133/2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

45.2.1. Advertência;

45.2.2. Multa;

45.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
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45.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

45.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

45.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida:

45.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

45.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

45.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

45.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

45.4. A multa será recolhida em percentual de 0.5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

45.4.1. Para as infrações previstas nos itens 45.1,1 45.1,2a 45,1.3, a multa será de 0,5% a

15% do valor do contrato licitado.

45.4.2. Para as infrações previstas nos itens 45.1 4 a Errol Fonte de referência não

encontrada., a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

45.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

45.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

45.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 45.1.1, 45.1.2 e 45.1.3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

45.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 45.1.4 a Errol Fonte
de referência não encontrada., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens

45.1.1 a 45.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°. da
Lei n.° 14.133/2021.
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45.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 45.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. 54° da IN SEGES/ME n" 73.

de 2022.

45.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

45.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido á autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

45.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

45.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

45.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

SEÇÃO XVIII • DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

46. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n° 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

46.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas
exclusivamente em campo próprio do sistema www.comprasdompedro.com e vinculará os
participantes e a Administração.
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47. A impugnaçâo e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica,

mediante petição a ser enviada exclusivamente em campo próprio do sistema, no endereço
eletrônico: wvw.comprasdQmpedro.com.br até as 23h59min. no horário oficial de Brasilia-DF.

47.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

47.1.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

47.2. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

SEÇÃO XIX • DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

48. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

48.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.

48.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

48.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

48.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o principio da ísonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

48.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo lícitatório.

48.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

48.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
ísonomia e do interesse público.
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48.8. Em caso de divergência entre disposições deste Editai e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

ANEXO I

ANEXO 11

ANEXO III

ANEXO IV

ETP
Termo de Referência
Minuta do Contrato

Minuta da Ata de Registro de Preços

Dom Pedro/MA, 16 de maio de 2024.

SÔNIA iDcrciÀLO^I^ÒâAWcHADO
Secretária Municipal de Administraçâ^e Finanças

Matrícula n° 3383-1
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ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Necessidade da Administração para a contratação de material de expediente, visando
atender as necessidades das secretarias municipais de Dom Pedro/MA.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. A presente contratação visa a satisfação do interesse público pela necessidade de

aquisição dos materiais expediente necessário para atender a demanda da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro/MA e suas secretarias vinculadas.

1.2. A contratação de material de expediente para as secretarias municipais é uma

necessidade fundamental para garantir a continuidade e a eficiência dos serviços públicos

prestados à população. Abaixo, detalha-se a necessidade dessa contratação:

a) Garantia da Operacionalídade Diária: As atividades diárias das secretarias municipais
dependem de uma variedade de materiais de expediente, como papel, canetas, lápis,
grampeadores, clipes, pastas, envelopes e outros itens básicos. Esses materiais são

essenciais para a execução de tarefas administrativas, como elaboração de documentos,

registros, arquivamentos e comunicações.

b) Eficiência e Organização: A disponibilidade de materiais de expediente adequados e em

quantidade suftciente permite que os funcionários realizem suas tarefas de maneira eficiente

e organizada. Isso inclui a produção de relatórios, ofícios, memorandos e outros documentos

oficiais, além da organização e arquivamento de documentos importantes.

c) Qualidade no Atendimento ao Público: Secretarias municipais freqüentemente

interagem diretamente com o público, realizando atendimentos, fornecendo informações e

entregando documentos. Materiais de expediente são necessários para garantir que esses

atendimentos sejam realizados de forma rápida e eficaz, sem atrasos ou inconvenientes

para os cidadãos.

d) Suporte ás Atividades Administrativas: Atividades administrativas, como reuniões,

treinamentos, requerem materiais de expediente para a preparação de agendas,

apresentações, materiais de apoio e atas. Esses materiais são fundamentais para o

planejamento e execução dessas atividades, contribuindo para a formação e capacitação
continua dos servidores.

e) Cumprimento de Normativas e Prazos Legais: A administração pública deve cumprir
uma série de normativas e prazos legais que exigem a documentação e arquivamento de

processos e procedimentos. A falta de materiais de expediente pode comprometer o
cumprimento desses requisitos, resultando em conseqüências legais e administrativas.
f) Controle e Transparência: Materiais de expediente são necessários para a manutenção
de registros precisos e organizados, o que facilita a auditoria e prestação de contas. Isso
contribui para a transparência das ações governamentais e para a confiança da população
nos serviços prestados.
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g) Impacto na Produtividade e Moral dos Funcionários; A disponibilidade de materiais de
expediente adequados contribui para um ambiente de trabalho mais produtivo e motivador.
Funcionários que têm acesso aos recursos necessários para desempenhar suas funções
tendem a ser mais eficientes e satisfeitos, o que se reflete na qualidade dos serviços
prestados

h) Economia e Planejamento Orçamentário: A aquisição planejada e regular de materiais
de expediente permite uma gestão mais eficiente dos recursos públicos, evitando compras
emergenciais que podem ser mais custosas. Isso ajuda a manter os custos operacionais sob
controle e a utilizar os recursos de forma mais estratégica.

1.3. Portanto, a contratação de material de expediente é uma necessidade incontomável

para assegurar que as secretarias municipais possam funcionar de maneira eficaz, organizada
e em conformidade com as exigências legais, proporcionando um serviço de qualidade ã
população.

1.4. Considerando a volatilidade e a imprevisibilidade da demanda de materiais de

expediente ao longo do ano, a utilização do sistema de registro de preços (SRP) se apresenta
como uma estratégia eficaz para atender ás necessidades do município.
1.5. Ao adotar o SRP, a gestão municipal de Dom Pedro (MA) demonstrará uma abordagem
eficiente e estratégica na aquisição de materiais gráficos, otimizando a utilização dos recursos
públicos ao longo do ano.
1.6. Portanto, a contratação de empresa para o fornecimento de material de expediente,

mediante sistema de registro de preços se justifica como uma medida para preservar as

necessidades municipais, evidenciando o compromisso da administração pública de Dom

Pedro (MA) com os seus servidores e a sociedade, eficiência operacional e a economia a longo
prazo na gestão dos recursos públicos, uma vez que a administração não é obrigada a contratar
os itens registrados, o que lhe garante autonomia na contenção de gastos.

2. ÁREAREQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Administração e Finanças - Secretária: Sônia Lúcia Lopes Feitosa

Machado.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto e. ainda efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições,

conforme especificações, prazo e local, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de

garantia ou validade, se cabiveis ao objeto.
3.2. O licitante deve proporcionar entrega de material de expediente, para atender

necessidades administrativas das Secretarias Municipais, conforme condições, quantidades,

exigências e estimativas a serem estabelecidas neste instrumento.
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3.3. Responsabilizar-Se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990).
3.4. Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos.

3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaçâo-

3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
3.7. O licitante deverá garantir os requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento dos
itens entregues conforme edital durante toda a vigência do contrato.

3.8. A CONTRATADA deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferira
responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer
natureza:

3.9. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento;

3.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto pela área responsável não exclui a

responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato ou por vidos do produto.

3.11. A CONTRATADA é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam
ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os materiais adquiridos, fornecer Nota Fiscal

correspondente aos produtos comercializados, assim como se responsabilizar pelas despesas

operacionais e administrativas, de mão-de-obra dos produtos, transporte até o local da entrega

que será na sede da Prefeitura Municipal ou outro local previamente indicado.

3.12. Os produtos deverão ser recebidos pelos respectivos fiscais de contratos, nos dias e

horas determinados no contrato.

3.13. A CONTRATADA se responsabilizará pela entrega, incluindo o transporte, a qual deverá

ser efetivada em data a ser definida, ainda, em caso de impedimento do atendimento, deverá

encaminhar, preferencialmente por e-mail ao Setor Requisitante. justificativa, se for o caso, por

escrito, das razões que impossibilitaram o não cumprimento desta obrigação, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas.

3.14. Após o recebimento, a CONTRATANTE terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para

manifestação acerca do aceite final dos materiais/produtos. Em caso de recusa do material, o

contratado deverá efetivar sua substituição no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a

partir da comunicação da recusa, ficando todos os custos decorrentes da substituição ás suas

expensas.

3.15. Nenhum dos produtos contratados poderá ser substituído por outros diversos, salvo por

produtos de qualidade comprovadamente superiores e mediante justificativa por escrito,

devidamente fundamentada e aceita pela Prefeitura e ou seus órgãos de forma expressa.
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3.16. A proposta de preço deverá conter obrigatoriamente a descrição do item cotado, indicando
todas as especificações mínimas exigidas e estar em consonância com os valores praticados
pela empresa no mercado, em serviço de mesma natureza ou similar
3.17. O critério de Julgamento das propostas deverá ser o de MENOR PREÇO.
3.18. A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão de
planejamento, Lei de Orçamentária Anual.

3.19. A aquisição tem como objetivo suprir a necessidade das Secretarias do Município de Dom
Pedro, com verbas orçamentárias destinada para a especificação citada. A demanda tem como
base o quantitativo contratado nos anos anteriores.

3.20. Para todos os efeitos, os bens demandados foram definidos como comuns, por esta razão
3 licitação se dará por meio de PREGÃO.

3.20.1 O PREGÃO será no formato ELETRÔNICO e no SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇO (SRP).

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1. O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa
técnica e econômica da escolha do tipo de soiução a contratar.

4.2. Após a verificação do objeto demandando e dos requisitos da contratação (apresentados
no item anterior), a EQUIPE DE PLANEJAMENTO realizou o levantamento de mercado e

identificou características:

a) O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades
públicas, ou seja. não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado:
b) O SRP é uma alternativa viávei e bem conhecida entre as empresas do ramo;
c) Em razão da baixa complexidade do objeto demandado não será necessário a realização
de audiência e/ou consuita púbiica, junto ao mercado para coleta de contribuições;
d) Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à soiução exige a

contratação de empresa especializada cujo ramo de atividade seja compativei como objeto
pretendido;

e) Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio

de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,
tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. Não

se observou maiores variações quanto â execução do objeto no que se refere ao papel da

empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação

aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa.

f) A aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no

atual cenário, em objeto de freqüente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas
esferas.

g) Verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais a
serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.
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DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1. A solução proposta envolve a contratação de empresa para o fornecimento de material de
expediente para a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA e demais Secretarias.
5.2. Assim a solução mais viável para a contratação seria o Sistema de Registro de Preços
(SRP) para o fornecimento dos itens por meio de fornecedores habilitados mediante processo
licitatório por Pregão Eletrônico, por se tratar de Itens comuns,

6. ESTIMATIVA DAS QUANTITADES A SEREM CONTRATADAS

6.1. As quantidades estimadas foram definidas baseadas na experiência de utilização dos
mesmos, foram realizadas análises das últimas aquisições deste Órgão do referido objeto
(PE N° 007/2021 - CPL/DP, PROC. N° 2021.0628.002/2021 - SEMAFiN; ARP N° 011/2022 -

SEMAFIN, PROC N° 2022.0502.002/2022 - SEMUS, PE N® 019/2022 - CPUDP E ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N ° 021/2023, ARP N" 22/2023 - SEMAFIN, PROC N°
2023.0803.001/2023-SEMAFIN, PE N° 017/2023).

TEM DESCRIÇÃO

AGENDA DIARIA CAPA DURA 129MMX187MM 176 FOLHAS

ALMOFADA P/ CARIMBO N° 03 CORES VARIADAS

APONTADOR PLÁSTICO C/ DEPOSITO Cl 24 UNID

APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES Cl 24 UNID

BALÃO PARA DECORAÇÃO REDONDO PCTO Cl 50 UND
BASTÃO DÊ COLA QUENTE FINA 7MM30 PCT Cl 1KG

BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSO 11MM30 PCT Cl 1KG

BORRACHA BRANCA QUADRADA Cl 40 UNID

BORRACHA DUAS CORES

BORRACHA PONTEIRA Cl 50 UNID

CADERNOS PRETO 1 MATÉRIA 96 FLS TAMANHO

200MMX275MM

CALCULADORA DE MESA MÉDIA 12 DÍGITOS Á PILHA

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO FOSCA TAMANHO A4
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO TRANSPARENTE TAMANHO
A4C/100 UNID

CAIXA DE ARQUIVO MORTO 250X130X350MM POLIBRAS

CORES DIVERSAS

CANETA ESFEROGRÁFICA CORES PRETA/AZUL PONTA

MÉDIA DE 1 .OMM Cl 50 UNID

CANETA MARCA TEXTO CORES VARIADAS Cl 12 UND

CLIPS NIQUELADOS 2/0 CX Cl 100 UND

UNIDADE
QUANTIDAD

E

UNIDADE 40

UNIDADE 80

CAIXA 10

CAIXA 10

PACOTE 120

PACOTE 15

PACOTE 15

CAIXA 15

UNIDADE 260

CAIXA 15

UNIDADE 130

UNIDADE 30

PACOTE 1300

PACOTE 20

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

CAIXA
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CLIPS NIQUELADOS 6/0 CX Cl 50 UND | CAIXA
COLA BRANCA 1000 ML UNID
COLA BRANCA 90G 0X0/12 UNID CAIXA
COLA COLORIDA 25 GR 0/ 4 TUBOS CORES SORTIDAS CAIXA

COLA GLITER 25G Cl 06 TUBOS CORES SORTIDAS CAIXA

COLA ISOPOR 40G Cl 12 UNID CAIXA
COLATEKBOND60G PACOTE

COLA SILICONE ACETICO TRANSPARENTE USO GERAL

50G PACOTE
COLCHETE MÉDIO N» 15 CXC/72 UNID ÜND

COLCHETE MÉDIO N° 7 CX Cl 72 UNID ÜND
CORRETIVO LIQUIDO 18 ML C/12 UNID ÜND
ELÁSTICO AMARELO N^IS; PCT C/100 GRAMAS

ENVELOPE PARDO A4 APRESENTAÇAP CAIXA C/100 UNID

ENVELOPE PARDO % OFICIO

ESPIRAL PI ENCARDENAÇAO 09 MM | UND
ESTILETE PLÁSTICO LAMINA ESTREITA UND

ESTILETE PLÁSTICO LÂMINA LARGA ÜND

ETIQUETA ROLO C/ 1000 UNID ROLO

EVA 60X40 COM GLITTER - COLORIDO PCT Cl 05 UND PCT

EVA LISO 60X40 COLORIDO SÓRTIDO PCT Cl 10 UND PCT
EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPATULA 15CM UND

FITA ADESIVA DUPLA FACE 30M 18CM UND

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM X 50MT UND

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MM X 45MT UNID

GIZ DE CERA CX Cl 12 CORES CAIXA

GRAMPEADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE 20 FL UNIDADE

GRAMPEADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE 30 FL UNIDADE

GRAMPO PI GRAMPEADOR 26/6 Cl 5.000 UNID CAIXA

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO PACOTE Cl 50 UNID PACOTE

LÁPIS DE COR INTEIRO CX Cl 12 CORES CAIXA

LÁPIS PRETO REDONDO N. 2 CX Cl 72 UNID CAIXA

LIVRO DE PONTO 221X 315 50 FLS UNIDADE

LIVRO DE PONTO 22 X 32 100 FLS UNIDADE

LIVRO PI PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA 100 FLS UNIDADE

MASSA DE MODELAR Cl 12 UNID CAIXA
MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 G UNIDADE
PAPEL A4 LINHO 180G CX Cl 50 FOLHAS PACOTE

PAPEL A4 VERGE BRANCO 180G. - CX Cl 50 FOLHAS UNID

PAPEL A4, 210 X 297 MM, COLORIDO PCT Cl 100 FOLHAS PACOTE

70

70

80

80

10.000

4.000

2.600

800

800

70

110

110

80

40

40

40

30

80

80

130

130

30

60

70

70

70

120

480

40

70

60
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PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO PCT C/ 50 FLS

PAPEL FOTOGRÁFICO PCT C/ 50 FLS

PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX Cl 10 PACOTE Cl 500 FLS

PASTA GRAMPO TRILHO PLÁSTICA PCT Cl 10 UNID

PASTA L, A4, CRISTAL. MULTICOR, PCT DE 10 UND

PASTA POLIONDA ELÁSTICO OFiCIO 55 MM AZUL ESCOLAR
PASTA CATALAGO/PORTFOLIO C/ 50 ENVELOPES TAM.

OFÍCIO

PASTA SUSPENSA PRENDEDOR PLÁSTICO Cl 50 UNID

PAPEL CARTOLINA GUACHE 48 X 66 CM

PERCEVEJO COLORIDO TAM DIVERSOS CAIXA C/100 UND

PERFURADOR 2 FURO 12 FOLHAS

PERFURADOR DE METAL 2 FUROS PARA 20 FOLHAS

PINCEL ATÔMICO ESCRITA GROSSA CX Cl 12 UNID

PINCEL ESCOLAR CHATO LONGO INDIVIDUAL 815-16

PINCEL PARA QUADRO BRANCO Cl 12 UNID

PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE 40W

PLACA DE ISOPOR 10MM

PLACA DE ISOPOR 15MM

PLACA DE ISOPOR 20MM

POST IT 3M BLOCO DE NOTAS PAPEL ADESIVAS,76MM X

76MM. 100 FOLHAS AMARELO

POST-IT 76MM X 76MM 4 BLOCOS DE 100 FOLHAS

PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL: ACRÍLICO,

COMPRIMENTO 233MM, LARG: 320MM, ESPESSURA: 3MM.

COR: FUMÊ, CARACTERISITCAS ADICIONAIS; COM
PRENDEDOR NIQUELADO

PRENDEDOR DE PAPEL, CORPO DE METAL, COM PINTURA

EPOX E PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL, CORPO MEDINDO
19 MM. ABERTURA DE 7 MM, CAPACIDADE PARA

APRENDER ATE 70 FOLHAS, CX COM 12 UND

PRENDEDOR DE PAPEL 25 MM. CORPO DE METAL COM

PINTURA EPÒXI E PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL CX, COM
12 UND
REABASTECEDOR PI PINCEL QUADRO BRANCO 20 ML

RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 30 CM

T.N.T. ROLO C/50 MT

TESOURA DE PICOTAR TAMANHO 15,5 CM

TESOURA ESCOLAR INOX 13 CM SI PONTA

TESOURA MULTIUSO INOX CABO PLÁSTICO 21CM

PACOTE 40

UND 40

CAIXA 1.000

PACOTE 80

PACOTE 30

UNIDADE 120

UNIDADE 120

CAIXA 40

UNIDADE 520

CX 40

UNIDADE 40

UNIDADE 30

CAIXA 70

UNID 70

CAIXA 70

UNIDADE 40

UNIDADE 1700

UNIDADE 1.000

UNIDADE 1.000

UNIDADE 40

UNIDADE 40

UNIDADE

UNIDADE

PACOTE

UNIDADE

UNIDADE

ROLO

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE
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88 I TINTA GUACHE 15 ML C/ 06 UNID CORES VARIADAS CAIXA

ITEN DESCRIÇÃO UNO QDC
.  AGENDA DIARIA CAPA DURA ,,,,.^.^^ ~

129MMX187MM 176 FOLHAS UNIDADE 40
-  ALMOFADA P/ CARIMBO N" 03~Z7^~Zr
2  CORES VARIADAS

APONTADOR PLÁSTICO Cf
DEPOSITO a 24 ÜNID CAIXA 10

^  APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES Cl "T
4  24UNID

5  DECORAÇÃO
REDONDO PCTO C/50 UNO PACOTE 120

o  BASTÃO DE COLA QUENTE FINA TT
®  7MM30PCTC/1KG
,  BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSO
' 11MM30PCTC/1KG

BORRACHA BRANCA QUADRADA Cl _

40 UNID

9  BORRACHA DUAS CORES UNIDADE

10 BORRACHA PONTEIRA C/50 UNID CAIXA ís"
CADERNOS PRETO 1 MATÉRIA 96

FLS TAMANHO 200MMX275MM

.o CALCULADORA DE MESA MÉDIA 12
DÍGITOS A PILHA

13 ENCADERNAÇÃO
FOSCA TAMANHO A4 PACOTE 130C
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO

14 TRANSPARENTE TAMANHO A4 Cl PACOTE 20

100 UNID

CAIXA DE ARQUIVO MORTO

15 250X130X350MM POLIBRAS CORES UNIDADE 520

DIVERSAS

CANETA ESFEROGRÁFICA CORES

16 PRETA/AZUL PONTA MÉDIA DE CAIXA 70

1.0MMC/ 50 UNID

CANETA MARCA TEXTO CORES

UNIDADE 130

UNIDADE 30

PACOTE 1300

CAIXA

DICISÃO POR SECRETARIA
ÜND QDD jSEMAFíNjSEMUSlSEMEDlSEMAS

2 4 8 1

35 50 155 20

1 3 10 1

15 20 85 10

VARIADAS C/12UND
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CLIPS NIQUELADOS 2/0 CX C/ 100

UND

CLIPS NIQUELADOS 6/0 CX C/ 50

UND

20 COLA BRANCA 1000 ML

21 I COLA BRANCA 90GCXC/12 UNID
COLA COLORIDA 25 GR C/ 4 TUBOS

CORES SORTIDAS

COLA GLITER 25G C/ 06 TUBOS

CORES SORTIDAS

24 COLA ISOPOR 40G C/12 UNID

25 COLA TEK BOND 50G

COLA SILICONE ACETICO

TRANSPARENTE USO GERAL 50G

COLCHETE MÉDIO N° 15 CX C/ 72

UNID

COLCHETE MÉDIO N® 7 CX C/ 72

UNID

CORRETIVO LIQUIDO 18 ML C/12

UNID

ELÁSTICO AMARELO N»18; PCT

C/100 GRAMAS

ENVELOPE PARDO A4

APRESENTAÇÃP CAIXA C/100 UNID
32 ENVELOPE PARDO 72 OFICIO

33 ESPIRAL P/ ENCARDENAÇAO 09 MM

ESTILETE plástico LAMINA

ESTREITA

35 ESTILETE PLÁSTICO LAMINA LARGA

"36" ETIQUETA ROLO C/ 1000 UNID
EVA 60X40 COM GLITTER -

COLORIDO PCT Cl 05 UND

EVA LISO 60X40 COLORIDO

SORTIDO PCT Cl 10 UND

EXTRATOR DE GRAMPO TIPO

ESPÁTULA 15CM

FITA ADESIVA DUPLA FACE SOM

18CM

FITA ADESIVA TRANSPARENTE

12MMX50MT

CAIXA

CAIXA 390 85

UNID 160 30

CAIXA 30 10

CAIXA 30 5

CAIXA

CAIXA

PACOTE

PACOTE

UND

UND

UND

UND

UND

UND

ROLO

70

70

80

80

10.000

n â15

30 5 8 15

60 15 10 30

390 90 70 200

30 8 5 13

2500 2500 1000

1000 1500 300

20 2530 20

70 610 : 20

70 610 20

10 30 10

10 80
1

20

10 80 20

10 40 10

8 14 6

8 15 7
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FITA ADESIVA TRANSPARENTE

45MMX45MT

GIZ DE CERA CX 0/12 CORES

GRAMPEADOR CORPO METÁLICO

CAPACIDADE 20 FL

GRAMPEADOR CORPO METÁLICO

CAPACIDADE 30 FL

GRAMPO P/ GRAMPEADOR 26/6 C/

5.000 UNID

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO

PACOTE C/ 50 UNID

LÁPIS DE COR INTEIRO CX C/ 12

CORES

LÁPIS PRETO REDONDO N. 2 CX C/

72 UNID

LIVRO DE PONTO 221X 315 50 FLS

LIVRO DE PONTO 22 X 32 100 FLS

LIVRO P/ PROTOCOLO DE

CORRESPONDÊNCIA 100 FLS

MASSA DE MODELAR C/12 UNID

MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 G

PAPEL A4 LINHO 180G CX C/ 50

FOLHAS

PAPEL A4 VERGE BRANCO 180G. -

CX Cl 50 FOLHAS

PAPEL A4. 210X297 MM, COLORIDO

PCT C/100 FOLHAS

PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO PCT

Cl 50 FLS

PAPEL FOTOGRÁFICO PCT Cl 50 FLS

PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX Cl

10 PACOTE C/ 500 FLS

PASTA GRAMPO TRILHO PLÁSTICA

PCT C/10 UNID

PASTA L, A4, CRISTAL, MULTICOR,

PCT DE 10 UND

PASTA POLIONDA ELÁSTICO OFiCIO

55 MM AZUL ESCOLAR

PASTA CATALAGO/PORTFÔLIO Cl 50

ENVELOPES TAM. OFiCIO

UNID

CAIXA

UNIDADE!

UNIDADE

CAIXA

PACOTE

CAIXA

CAIXA 60

UNIDADE 70

UNIDADE 70

UNIDADE 70

CAIXA 120

UNIDADE

PACOTE

UNID

PACOTE

PACOTE

UND

CAIXA

PACOTE

PACOTE

UNIDADE

UNIDADE

iTll*!' 1'" '

40 10 8 15 7

30 0 5 20 5

80 20 8 47 5

80 20 8 47 5

40

40

1.000
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PASTA SUSPENSA PRENDEDOR

PLÁSTICO 0/ 50 ÜNID

PAPEL CARTOLINA GUACHE 48 X 66

CM

PERCEVEJO COLORIDO TAM

DIVERSOS CAIXA C/100 UND

PERFURADOR 2 FURO 12 FOLHAS

PERFURADOR DE METAL 2 FUROS

PARA 20 FOLHAS

PINCEL ATÔMICO ESCRITA GROSSA

CX C/12UNID

PINCEL ESCOLAR CHATO LONGO

INDIVIDUAL 815-16

PINCEL PARA QUADRO BRANCO C/

12 UNID

PISTOLA PARA COLA QUENTE

GRANDE 40W
PLACA DE ISOPOR 10MM

PLACA DE ISOPOR 15MM

PLACA DE ISOPOR 20MM

POST IT 3M BLOCO DE NOTAS

PAPEL ADESIVAS,76MM X 76MM, 100

FOLHAS AMARELO

POST-IT 76MM X 76MM 4 BLOCOS

DE 100 FOLHAS

PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL:

acrílico, COMPRIMENTO 233MM,

LARG: 320MM, ESPESSURA: 3MM,

COR: FUMÊ, CARACTERISITCAS
ADICIONAIS: COM PRENDEDOR

NIQUELADO
PRENDEDOR DE PAPEL, CORPO DE

METAL, COM PINTURA EPOX E

PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL,
CORPO MEDINDO 19 MM,

ABERTURA DE 7 MM, CAPACIDADE

PARA APRENDER ATE 70 FOLHAS,

CX COM 12 UND

PRENDEDOR DE PAPEL 25 MM,

CORPO DE METAL COM PINTURA

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNID

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

PACOTE

1700

1.000

1.000
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EPÓXI E PRESILHA EM AÇO
INOXIDÁVEL CX. COM 12 UND

REABASTECEDOR P? PINCEL
QUADRO BRANCO 20 ML

RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE

30 CM

84 T.N.T. ROLO C/50 MT

TESOURA DE PICOTAR TAMANHO

15,5 CM

TESOURA ESCOLAR INOX 13 CM SI

PONTA

TESOURA MULTIUSO INOX CABO

PLÁSTICO 21CM

TINTA GUACHE 15 ML C/ 06 UNID

CORES VARIADAS

UNIDADE 400

UNIDADE 820

ROLO 80

UNIDADE 70

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

•  Pontua-se, ainda, que os quantitativos poderão ser aumentados, reduzidos ou mesmo

suprimidos em face da real necessidade ou de eventual limitação orçamentária, sempre de
modo a maximizar a qualidade e eficiência na aplicação do erário público. Referido quantitativo

será confirmado até o momento da finalização do termo de referência.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

ITEM

7.1. Foi feito um novo levantamento pela equipe de planejamento sobre as descrições dos

itens a serem contratados, com base no mercado e através da Cesta de Preços forma alterados

conforme a sua real nomenclatura.

7.2. Tal pesquisa de preço foi realizada junto a Cesta de Preços

httD://sistema.cestadeDrecos-Com, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

AGENDA DIARIA CAPA DURA 129MMX187MM

176 FOLHAS

T~ ALMOFADA PI CARIMBO W 03 CORES
02 UNIDADE

VARIADAS
APONTADOR PLÁSTICO Cl DEPOSITO Cl 24

03 CAIXA

04 APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES C/24 UNID CAIXA

R$

46.92

R$

15,84

R$

16.00

R$

7,39
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íTTiIv 1» 1

BALÃO PARA DECORAÇÃO REDONDO ROTO
0/ 50 UND

BASTAO DE COLA QUENTE FINA 7MM30 PCT

Cl 1KG

BASTAO DE COLA QUENTE GROSSO 11MM30

PCT C/1KG

PACOTE

PACOTE

PACOTE

BORRACHA BRANCA QUADRADA Cl 40 UNID CAIXA

09 BORRACHA DUAS CORES

BORRACHA PONTEIRA Cl 50 UNID

CADERNOS PRETO 1 MATÉRIA 96 FLS

TAMANHO 200MMX275MM

CALCULADORA DE MESA MÉDIA 12 DÍGITOS

A PILHA

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO FOSCA
TAMANHO A4

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO
TRANSPARENTE TAMANHO A4 Cl 100 UNID

CAIXA DE ARQUIVO MORTO 250X130X350MM

POLIBRAS CORES DIVERSAS
CANETA ESFEROGRÁFICA CORES

PRETA/AZUL PONTA MÉDIA DE 1.0MM Cl 50

UNID

CANETA MARCA TEXTO CORES VARIADAS Cl

12 UND

CLIPS NIQUELADOS 2/0 CX Cl 100 UND

19 CLIPS NIQUELADOS 6/0 CX C/50 UND

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

PACOTE

PACOTE

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

20 COLA BRANCA 1000 ML

21 COLA BRANCA 90GCXC/12 UNID

TI COLA COLORIDA 25 GR Cl 4 TUBOS CORES
SORTIDAS

COLA GLITER 25G Cl 06 TUBOS CORES

SORTIDAS

24 COLA ISOPOR 40G Cl 12 UNID

UNID

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

R$

19,70

R$

34,45

R$

49,90

R$

10,90

R$

0,95

R$

19,88

R$

6,90

R$

18,40

R$

0,38

R$

52,50

R$

6,90

R$

46,00

R$

23,00

R$

2,88

R$

3,90

R$

9,29

R$

19,00

R$

4,90

R$

6,44

R$

26,54
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43 1 GIZ DE CERA CX 0/12 CORES

25 COLATEKBOND 50G PACOTE

COLA SILICONE ACETICO TRANSPARENTE TTTiZr
USO GERAL 50G

27 COLCHETE MÉDIO N*» 15 CXC/72 UNID UND

28 COLCHETE MÉDIO N" 7 CXC/72 UNID

29 CORRETIVO LÍQUIDO 18 ML C/12 UNID

ELÁSTICO AMARELO N»18: PCT C/100 UND

GRAMAS

ENVELOPE PARDO Ã4 APRESENTAÇÃP TT!!
CAIXA C/100 UNID

32 ENVELOPE PARDO V» OFICIO UND

33 ESPIRAL P/ENCARDENAÇÂO 09 MM UND

34 ESTILETE PLÁSTICO LÂMINA ESTREITA UND

35 ESTILETE PLÁSTICO LÂMINA LARGA UND

ROLOETIQUETA ROLO C/ 1000 UNID

EVA 60X40 COM GLITTER - COLORIDO PCT C/

05 UND

EVA LISO 60X40 COLORIDO SORTIDO PCT C/

10 UND

EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPÁTULA

15CM

FITA ADESIVA DUPLA FACE 30M 18CM

41 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM X 50MT UND

42 I FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MMX45MT UNID

GRAMPEADOR CORPO METÁLICO
44 UN DADE

CAPACIDADE 20 FL

CAIXA

11,67

R$

6,50

R$

7.48

R$

8,00

R$

18,34

R$

5,15

R$

0,50

R$

0,50

R$

0,22

R$

9,88

R$

16,90

R$

15,56

R$

16,79

R$

2.15

R$

2,50

R$

4,90

R$

2,89

R$

7,20

R$

17,48

R$

11,54
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45
GRAMPEADOR CORPO METÁLICO

CAPACIDADE 30 FL
UNIDADE

46 GRAMPO PI GRAMPEADOR 26/6 Cl 5.000 UNID CAIXA

47
GRAMPO TRILHO PLÁSTICO PACOTE Cl 50

UNID
PACOTE

48 LÁPIS DE COR INTEIRO CX C/12 CORES CAIXA

49 LÁPIS PRETO REDONDO N. 2 CX Cl 72 UNID CAIXA

50 LIVRO DE PONTO 221X 315 50 FLS UNIDADE

51 LIVRO DE PONTO 22 X 32 100 FLS

LIVRO PROTOCOLO ÕÊ~
CORRESPONDÊNCIA 100 FLS

53 MASSA DE MODELAR Cl 12 UNID

54 MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 G

55 PAPEL A4 LINHO 180G CX Cl 50 FOLHAS

PAPEL A4 VERGE BRANCO 180G. - CX Cl 50

FOLHAS

PAPEL A4, 210 X 297 MM, COLORIDO PCT Cl

100 FOLHAS

PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO PCT Cl 50

FLS

59 PAPEL FOTOGRÁFICO PCT Cl 50 FLS

60
PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX Cl 10

PACOTE Cl 500 FLS

PASTA GRAMPO TRILHO PLASTICA PCT Cl 10

UNID

PASTA L, A4, CRISTAL, MULTICOR, PCT DE 10

UND

PASTA POLIONDA ELÁSTICO OFICIO 55 MM

AZUL ESCOLAR

PASTA CATALAGO/PORTFÔLIO Cl 50

ENVELOPES TAM. OFÍCIO

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

PACOTE

UNID

PACOTE

PACOTE

UND

CAIXA

PACOTE

PACOTE

UNIDADE

UNIDADE

8

130

130

30

60

70

70

70

120

480

40

70

60

40

40

1.000

80

30

120

120

R$

7,80

R$

7,68

R$

7,00

R$

35,00

R$

20,40

R$

28,75

R$

23,81

R$

8,78

R$

6,00

R$

21,62

R$

16,00

R$

17,95

R$

15,13

R$

20,20

R$

240,99

R$

34,65

R$

19,00

R$

7,86

R$

22,95
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PASTA SUSPENSA PRENDEDOR PLÁSTICO 0/

50 UNID

66 PAPEL CARTOLINA GUACHE 48 X 66 CM

67

68 PERFURADOR 2 FURO 12 FOLHAS

PERCEVEJO COLORIDO TAM DIVERSOS

CAIXA C/10DUND

PERFURADOR DE METAL 2 FUROS PARA 20

FOLHAS

PINCEL ATOMICO ESCRITA GROSSA CX C/ 12

UNID

PINCEL ESCOLAR CHATO LONGO

INDIVIDUAL 815-16

72 PINCEL PARA QUADRO BRANCO C/ 12 UNID

CAIXA

UNIDADE

CX

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNID

CAIXA

73 PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE 40W UNIDADE

76 1 PLACA DE ISOPOR 20MM UNIDADE

POST IT 3M BLOCO DE NOTAS PAPEL

77 ADESIVAS,76MM X 76MM, 100 FOLHAS UNIDADE

AMARELO

POST-IT 76MM X 76MM 4 BLOCOS DE 100

FOLHAS

PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL:

acrílico, comprimento 233MM, LARG:

79 320MM, ESPESSURA: 3MM, COR: FUMÊ, UNIDADE
CARACTERISITCAS ADICIONAIS: COM

PRENDEDOR NIQUELADO

PRENDEDOR DE PAPEL, CORPO DE METAL,

COM PINTURA EPOX E PRESILHA EM AÇO

80 INOXIDÁVEL CORPO MEDINDO 19 MM, UNIDADE

ABERTURA DE 7 MM, CAPACIDADE PARA

APRENDER ATÉ 70 FOLHAS, CX COM 12 UND

1.000

40

40

R$

90,76

R$

0,98

R$

15,70

R$

10,50

R$

23,00

R$

54,90

R$

5,12

R$

47,27

R$

15,37

1
74 ! PLACA DE ISOPOR 10MM UNIDADE 1700

R$

4,00

75 PLACA DE ISOPOR 15MM UNIDADE 1.000
R$

5,50

R$

10,79

R$

10,38

R$

14,00

R$

15,00

R$

15,89



'

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137 293/0001-30

PRENDEDOR DE PAPEL 25 MM, CORPO DE

81 METAL COM PINTURA EPÓXI E PRESILHA EM PACOTE

AÇO INOXIDÁVEL CX. COM 12 ÜND
REABASTECEDOR P/ PINCEL QUADRO

BRANCO 20 ML
UNIDADE

83 RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 30 CM UNIDADE

84 T.NT. ROLOC/50MT ROLO

85 TESOURA DE PICOTAR TAMANHO 15,5 CM UNIDADE

88 TESOURA ESCOLAR INOX 13 CM S/ PONTA UNIDADE

TESOURA MULTIUSO INOX CABO PLÁSTICO

21CM

TINTA GUACHE 15 ML Cl 06 UNID CORES

VARIADAS

R$

12,41

R$

1,81

R$

190,00

R$

5,59

R$

7,90

R$

19,50

R$

23,98

7.3. Perfazendo o valor de R$403.126,49 (quatrocentos e três mil, cento e vinte e seis reais

e quarenta e nove centavos).

7.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciáríos, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

7.5. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos dos produtos efetivamente fornecidos.

8. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

8.1. A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento da solução
è a regra, devendo a licitação ser realizada por item. sempre que o objeto for divisivel. desde
que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala,
visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade
para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas.

8.2. Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se
verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a
regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.
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9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

9.1. Após verificação dos itens a serem contratados, observou-se que não se faz necessária a

realização de demais contratações correlatas e ou interdependentes ao objeto pretendido.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

10.1. A elaboração do PCA no Municipio de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito

no art- 5" do Decreto Municipal n° 007/2024. que regulamenta a Lei n" 14.133/2021. que dispõe
sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de
Dom Pedro - MA.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO

11.1. Os resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor aproveitamento
dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis são os seguintes:

a) Com esta contratação, pretende-se assegurar o fornecimento para atendimento da

Prefeitura e Secretarias Municipais:
b) Com a presente contratação a administração almeja, ainda, alcançar, sob os aspectos

da economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos

humanos, materiais, e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da

sustentabitidade ambiental, os seguintes benefícios:

b.1) Economia no valor da contratação em função do ganho de escala da compra

centralizada:

b.2) Eficiência com a redução do custo administrativo em função da redução da

fragmentação de processos licitatõrios:

b.3) Aumento na eficiência operacional quanto à celeridade e produtividade na
execução das atividades administrativas:

b.4) Maximização dos resultados da governança administrativa:

11.2. Desta forma, a administração poderá cumprir seu dever público, com eficiência e eficácia,

oferecendo à sociedade um serviço de qualidade reconhecida, com o melhor aproveitamento

possível dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive, observando-se

as políticas de responsabilidade ambiental adotadas por este Órgão.

12. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

12.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do

ambiente organizacional.
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13. possíveis IMPACTOS AMBIENTAIS ^

13.1. Preferência por produtos de baixo impacto ambiental:

13.2. Preferência para produtos reciclados e recicláveis, bem como para bens, serviços e obras
que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente

sustentáveis (Lei n" 12.305/2010):

13.3. Aquisição de produtos e equipamentos duráveis, reparáveis e que possam ser

aperfeiçoados:

13.4. Opção gradativa por produtos mais sustentáveis, com estabelecimento de metas

crescentes de aquisição, observando-se a viabilidade econômica e a oferta no mercado, com

razoabilidade e proporcionalidade:

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

14.1. As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

15. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 26 de abril de 2024.

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativa

Matrícula n® 3968-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula n° 3383-1
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de preços para fornecimento de material de expediente, visando atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, nos termos da planilha orçamentária
- Anexo I deste Termo de Referência, conforme condições e exigências estabelecidas neste

instrumento-

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto n° 10.818/2021.

1.4. Os produtos serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a

quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.
Assim, tendo em vista o fornecimento dos produtos mediante a necessidade de entregas
parceladas, deverá ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de
Preços -SRP.

1.5. A vigência da contratação será até 31 de dezembro do ano de sua assinatura, nos termos

do art. 105 da Lei n" 14.133/2021. observada a disponibilidade de créditos orçamentários.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O Município de Dom Pedro/MA, ainda não conta com Plano de Contratações Anual,

conforme permissivo contido no art. 176 da Lei n° 14.133/2021.

3. ÓRGÃO PARTICIPANTE

3.1. Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes as Secretarias

Municipais relacionadas no item seguinte, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente
de üdtação, devendo os quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento
contratual respectivo, conforme planilha de quantitativo por participante.

3.2. órgãos participantes:
a) Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

b) Secretaria Municipal de Educação - SEMED

c) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

d) Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustentabílidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela CONTRATADA, no que couber ao objeto, os
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no site

da Advocacia Geral da União - AGU (httDs://www.aov.br/aqu/Dt-br).

5.2. Indicação de marcas e modelos: será necessário a indicação de marcas.

5.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.

5.4. Carta de solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de solidariedade.

5.5. Subcontrataçâo: não é admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

5.6. Garantia da contratação: não haverá exigência da garantia de execução a que faz

menção o art. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021.

6. EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

6.1. O prazo de entrega é de até 07 (sete) dias corridos, contados a partir da data de

recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida por cada Secretaria

Participante.

6.2 O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado

o interesse público e â critério da Administração.

6.3. A entrega deverá ser efetuada no endereço especificado, na Ordem de Fornecimento
emitida por cada Secretaria Participante.

6.4. Os produtos poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade
demandada por cada Secretaria Participante ficando a CONTRATADA obrigada durante a
vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.

6.5. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de
Dom Pedro, de segunda a sexta feira, de 08:00 ás 18:00: podendo ocorrer excepcionalmente
aos sábados, domingos e feriados.

6.6. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a

data de entrega dos produtos com no minimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, durante
o período correspondente ao prazo de entrega de até 07 (sete) dias corridos.
6.7. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da
respectiva Ordem de Fornecimento.

6.8. Em caso de recusa dos produtos pela Secretaria Participante, a CONTRATADA
deverá efetivar a substituição do mesmo no prazo de até 03 (três) dias corridos, contados a
partir da comunicação da recusa.
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6.9. A CONTRATADA deverá executar fielmente as entregas de acordo com as Ordens de

Fornecimento expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância

da fiscalização.

6 10 Os produtos adquiridos deverão ser entregues em embalagens habituais de venda,
adequadas à sua conservação, sem nenhum tipo de violação ou danificação. isento de

materiais terrosos, com todos os itens necessários á sua utilização e onde conste a
identificação do conteúdo, a quantidade, validade do fabricante e a informação nutricional do
produto, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.

6.11. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender ás especificações

técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar

acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante

6.12. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, odescarregamento
dos produtos no local determinado pela Administração.

6.13. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade por cada Secretaria Participante.
6.14. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de
qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
6.15. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo

de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.

6.16. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como
solicitado por cada Secretaria Participante e atender às exigências no que diz respeito a
prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições
contidas no art. 39, VIII da Lei Federal n® 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos

seus demais dispostos.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avançadas e as normas da Lei n° 14.133/2021. e cada parte responderá pelas conseqüências

de sua Inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução/fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre a Secretaria e a CONTRATADA devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

7.4. A Secretaria poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrator a Secretaria poderá convocar o representante da

empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução/fornecimento do objeto, do plano complementar de execução da
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CONTFRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sãFíçSes
aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

7.6. A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133/2021. art. 117. caput).
7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

para a Administração. (Decreto n° 11.246/2022. art. 22. VH:

7.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133/2021. art. 117.

61°. e Decreto n° 11.246/2022. art. 22. 11):

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto n° 11 246/2022. art. 22. \\\):

7.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246/2022. art.

22. \V).

7.7A. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução/fornecimento do

contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao

gestor do contrato. (Decreto n° 11.246/2022. art. 22. V).

7.7.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas á renovação tempestiva ou á prorrogação

contratual (Decreto n° 11.246/2022. art. 22. Vil)

7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23. 1 e II. do Decreto n° 11.246/2022).
7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência: (Decreto n°
11.246/2022. art. 23. IV).

Gestor do Contrato

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento/serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade
da administração (Decreto n° 11.246/2022. art 21. IV)
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7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas á execução/fornecimento do contrato e as medidas

adotadas, informando, se for o caso, á autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. IIV

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. Ilh.

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu

desempenho na execução/fornecimento contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246/2022, art. 21. VIU).

7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso, (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. X).

7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246/2022. art.

21. Vh.

7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a

contar da notificação da CONTRATADA, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de OS (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo

detalhado.
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8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não uitrapassern ò lírnlte
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021. o prazo máximo para o recebimento

definitivo será de até 03 (três) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução/fornecimento do objeto, quanto á dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021.

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine ã parcela incontroversa

da execução/fornecimento do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.7. O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na

execução/fornecimento do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução/fornecimento do contrato.

Liquidação

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30

(trinta) dias para fins de liquidação, na forma desta seção.

8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

8.10.1. o prazo de validade;

8.10.2. a data da emissão:

8.10.3. os dados do contrato e da Secretaria CONTRATANTE;

8.10.4. o período respectivo de execução/fornecimento do contrato;

8.10.5. o valor a pagar; e

8.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o

CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133/2021.

8.13. A Administração deverá realizar consulta ás condições de habilitação comprovada na

licitação para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
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entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas.

8.14. Constatando-se situação de irreguiaridade do CONTRATADO, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que. no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual
período, a critério do CONTRATANTE.

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
CONTRATANTE deverá comunicar ás Secretarias responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto á existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos.

8.16. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias

á rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

CONTRATADO a ampla defesa.

8.17. Havendo a efetiva execução/fornecimento do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não

regularize sua situação.

Prazo de pagamento

8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior.
8.19. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua

efetiva realização mediante aplicação do IGP-M/FGV.

Forma de pagamento
8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO

8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

8.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente

8.23. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123/2008. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado

Tratamento Favorecido, Diferenciado e Simplificado para ME, EPP e MEI

9.3. Em cumprimento ao disposto no art. 48. incisos í e III . da Lei Complementam" 123/2006.

a Planilha de Preços e Quantitativos contém ITENS EXCLUSIVOS (até R$ 80.000,00) e ITENS

COTA RESERVADA (acima de R$ 80.000,00 com reserva de até 25%) para contratação de

Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais

- MEI, desde que comprovem esta condição nos termos do Edital.

9.4. A existência de ITENS EXCLUSIVOS e ITENS COTA RESERVADA não impede a

contratação das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e

Microempreendedores Individuais - MEI para os ITENS COTA PRINCIPAL.

9.4.1. Não havendo vencedor para COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da COTA PRINCIPAL.

9.4.2. Se uma mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL,

a contratação das cotas dar se-á pelo menor preço obtido entre as cotas.
9.5. Considerando que se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas
parceladas, será garantida a prioridade de aquisição dos produtos das COTAS RESERVADAS,
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for Inadequada para atender as
quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

Exigências de habilitação

9.6. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os
requisitos exigidos no Edital de Licitação.
9.7. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá o licitante comprovar os

seguintes requisitos:

Qualificação EconômIco-FInanceira

9.8. Certidão negativa de insolvència civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou
de sociedade simples:

9.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei n"
14.133. de 2021, art. 69. caout. inciso II):
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9.10. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonsTraçÕes
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

9.10.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC). e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um);

9.10.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura (Lei n" 14.133. de2021. art. 65. S1°L

9.10.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoa juridica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos;

9.10.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao
Sped.

9.11. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos Índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins
de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez porcento) do valor total estimado da

soma dos itens propostos.

9.12. O atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo

fornecedor.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 377.915,60 (Trezentos e setenta e sete
mil, novecentos e quinze reais e sessenta centavos), conforme custos unitários apostos na

tabela em anexo tANEXO í do TR - Planilha Orçamentária).

10.2. Em caso de licitação para registro de preços, os preços registrados poderão ser

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens. das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações fart. 17 do Decreto Municipal n° 009/2021);

10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevis veis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do

caout do art. 124 da Lei n° 14.133/2021:

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou superveniència de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados:
10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade

e o índice previsto para a contratação; ou

10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA —
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município do ano em que se der a contratação,
informadas pela Secretaria Participante quando das eventuais e futuras contratações
11.2. Na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil, conforme ̂  2°. art. 7°. do Decreto Municipal n" 009/2021.

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

12. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
12.1. O certame deverá ser regido pela Lei n,° 14.133/2021. Decreto Municipal n** 009/2021.
Decreto Municipal n° 004/2023. Decreto Municipal n" 001/2024. Decreto Municipal n° 008/2024.

e Lei Complementar n.° 123/2006. e suas alterações.

Dom Pedro (MA), 09 de maio de 2024.

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativa

Matrícula n® 3968-1

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matricula n® 3383-1
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ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária

ESTiMATIVA 00 VALOR DA CONTRATAÇÃO

MATERIAL EXPEDIENTE

ITEM DESCRIÇÃO

AGENDA DiARIA CAPA DURA

129MMX187MM 176 FOLHAS

(EXCLUSIVO)

ALMOFADA PI CARIMBO N' 03 CORES

VARIADAS (EXCLUSIVO)

APONTADOR PLÁSTICO Cl DEPOSITO

C/ 24 UNID (EXCLUSIVO)

APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES 0/ 24

UNID (EXCLUSIVO)

BALAO PARA DECORAÇÃO REDONDO

PCTO Cl 50 UND (EXCLUSIVO)

BASTÃO DE COLA QUENTE FINA

7MM30 PCT Cl 1KG (EXCLUSIVO)

BASTAO DE COLA QUENTE GROSSO

11MM30 PCT Cl 1KG (EXCLUSIVO)

BORRACHA BRANCA QUADRADA Cl 40

UNID (EXCLUSIVO)

BORRACHA DUAS CORES

(EXCLUSIVO)

BORRACHA PONTEIRA Cl 50 UNID

(EXCLUSIVO)

CADERNOS PRETO 1 MATÉRIA 96 FLS

TAMANHO 200MMX275MM

(EXCLUSIVO)

CALCULADORA DE MESA MÉDIA 12

DÍGITOS A PILHA (EXCLUSIVO)
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO FOSCA

TAMANHO A4 (EXCLUSIVO)
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO
TRANSPARENTE TAMANHO A4 Cl 100

UNID (EXCLUSIVO)

CAIXA DE ARQUIVO MORTO

250X130X350MM POLÍBRAS CORES

DIVERSAS (EXCLUSIVO)

UNID. QTD.

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

PACOTE

PACOTE

PACOTE

CAIXA

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

PACOTE

PACOTE

UNIDADE

VALOR ESTIMADO

VLR. UNIT

R$

42,87

R$ R$

14,25 1.140.00

R$ R$

15,67 156,70

R$ R$

6,92 69,20

R$

1.714,80

R$

17,67

R$ R$

33,88 508,20

R$ R$

48,58 728,70

R$ R$

10,75 161,25

R$ R$

0,90 234,00

R$ R$

17,91 268,65

R$

16,73

R$

0,37

R$

45,35

R$

2.120,40

R$

847,60

R$

501,90

R$

481,00

R$

907,00

R$

3,042,00
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CANETA ESFEROGRÁFICA CORES

16 PRETA/AZUL PONTA MÉDIA DE 1.0MM CAIXA 70

Cl 50 UNID (EXCLUSIVO)

CANETA MARCA TEXTO CORES

VARIADAS C/12 UNDreXCLÍ/S/VO;

CLIPS NIQUELADOS 2/0 CX C/100 UND ...

(EXCLUSIVO)
CAIXA 390

CLIPS NIQUELADOS 6/0 CX Cl 50 UND
CAIXA

(EXCLUSIVO)
390

20 COLA BRANCA 1000 ML f£XCH/S/VO; UNID 160

COLA BRANCA 90G CX Cl 12 UNID

(EXCLUSIVO)

COLA COLORIDA 25 GR Cl 4 TUBOS

CORES SORTIDAS (EXCLUSIVO)

COLA GLITER 25G Cl 06 TUBOS CORES

SORTIDAS (EXCLUSIVO)

COLA ISOPOR 40G Cl 12 UNID

(EXCLUSIVO)

CAIXA 30

CAIXA 30

CAIXA I 30

CAIXA I 60

UND 70

25 COLATEKBOND 50G rfXCLt/S/VO; PACOTE 390

COLA SILICONE ACETICO

26 TRANSPARENTE USO GERAL 50G PACOTE 30

(EXCLUSIVO)

COLCHETE MÉDIO NM5CXC/72 UNID TTZ ^
(EXCLUSIVO)

COLCHETE MÉDIO N" 7 CX C/72 UNID

(EXCLUSIVO)

CORRETIVO LIQUIDO 18 ML C/12 UNID

(EXCLUSIVO)

ELÁSTICO AMARELO N°18: PCT C/100

GRAMAS (EXCLUSIVO)

ENVELOPE PARDO A4APRESENTAÇAP ,

CAIXA C/100 UNID f£XCLUS/VO;

— ENVELOPE PARDO 7^ OFICIO

^  (EXCLUSIVO)
ESPIRAL PI ENCARDENAÇÃO 09 MM , „ ...
fEXCLi;s/voj

ESTILETE PLÁSTICO LAMINA ESTREITA

(EXCLUSIVO)

UND 4.000

UND I 2.600

UND 800

R$

44,72

R$

22,77

R$

2,57

R$

3,68

R$

8,93

R$

17,93

R$

4,53

R$

5,62

R$

22,16

R$

9,64

R$

7,16

R$

8,00

R$

16,26

R$

4,67

R$

0,44

R$

0,44

R$

0,20

R$

8,98

R$

3.130,40

~R$
2.732,40

R$

1.002,30

R$

1.435,20

R$

1.428,80

R$

537,90

R$

135,90

R$

168,60

R$

1.329,60

R$

3.759,60

R$

175,50

R$

501,20

R$

560,00

R$

1.300,80

R$

373,60

R$

4.400,00

R$

1.760,00

R$

520,00

R$

7.184,00
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ESTILETE PLÁSTICO LÂMINA LARGA

(EXCLUSIVO)
ETIQUETA ROLO 0/ 1000 UNID

(EXCLUSIVO)

EVA 60X40 COM GLITTER - COLORIDO

PCT Cl 05 UND (EXCLUSIVO)

EVA LISO 60X40 COLORIDO SORTIDO

PCT a 10 UND (EXCLUSIVO)

EXTRATOR DE GRAMPO TIPO

ESPÁTULA 15CM (EXCLUSIVO)
FITA ADESIVA DUPLA FACE 30M 18CM

(EXCLUSIVO)

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM X

50MT (EXCLUSIVO)

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MM X

45MT (EXCLUSIVO)

GIZ DE CERA CX C/ 12 CORES

(EXCLUSIVO)

GRAMPEADOR CORPO METÁLICO

CAPACIDADE 20 FL (EXCLUSIVO)

GRAMPEADOR CORPO METÁLICO

CAPACIDADE 30 FL (EXCLUSIVO)

GRAMPO PI GRAMPEADOR 26/6 Cl

5.000 UNID (EXCLUSIVO)

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO PACOTE

Cl 50 UNID (EXCLUSIVO)

LÁPIS DE COF INTEIRO CX Cl 12

CORES (EXCLUSIVO)

LÁPIS PRETO REDONDO N. 2 CX Cl 72

UNID (EXCLUSIVO)

LIVRO DE PONTO 221X 315 50

FLS (EXCLUSIVO)

LIVRO DE PONTO 22 X 32 100 FLS

(EXCLUSIVO)

LIVRO PI PROTOCOLO DE

52 CORRESPONDÊNCIA 100

FLS (EXCLUSIVO)

MASSA DE M0"DELAR Cl 12 UNID
(EXCLUSIVO)
MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 G

(EXCLUSIVO)

ROLO

UNID

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

PACOTE

CAIXA

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE 70

CAIXA I 120

UNIDADE 480

R$

13,73

RS

15,30

RS

16,29

RS

2,03

RS

2,50

RS

4.31

RS

2,53

RS

6,68

R$

16,13

RS

11,27

RS

14,27

RS

6,74

RS

7,04

RS

6,23

RS

34,37

RS

18,15

RS

25,91

RS

20,77

RS

10.984,00

RS

1.071,00

RS

1.791,90

RS

223,30

R$

200,00

RS

172,40

RS

101,20

RS

267,20

RS

483,90

RS

901,60

RS

1.141,60

RS

876,20

RS

915,20

RS

186,90

RS

2.062,20

RS

1.270,50

RS

1.813,70

RS

1.453,90

RS

956,40

RS

2 313,60
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PAPEL A4 LINHO 180G CX C/ 50 FOLHAS

(EXCLUSIVO)

PAPEL A4 VERGE BRANCO 180G. - CX

Cl 50 FOLHAS (EXCLUSIVO)

PAPEL A4. 210 X 297 MM, COLORIDO

PCT Cl 100 FOLHAS (EXCLUSIVO)

PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO PCT Cl

50 FLS (EXCLUSIVO)

PAPEL FOTOGR/^ICO PCT Cl 50 FLS
(EXCLUSIVO)

PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX Cl 10

PACOTE Cl 500 FLS (COTA PRINCIPAL)

PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX Cl 10

PACOTE Cl 500 FLS (COTA
RESERVADA)

PASTA GRAMPO TRILHO PLÁSTICA

PCT Cl 10 UNID (EXCLUSIVO)

PASTA L, A4, CRiSTAL, MULTICOR, PCT

DE 10 UND (EXCLUSIVO)

PASTA POLIONCA ELASTICO OFÍCIO 55

MM AZUL ESCOLAR (EXCLUSIVO)

PASTA CATALAGO/PORTFOLIO Cl 50

ENVELOPES TAM. OFÍCIO

(EXCLUSIVO)

PASTA SUSPENSA PRENDEDOR

PLÁSTICO Cl 50 UNID (EXCLUSIVO)
PAPEL CARTOLINA GUACHE 48 X 66

CM (EXCLUSIVO)

PERCEVEJO COLORIDO TAM

DIVERSOS CAIXA C/100 UND

(EXCLUSIVO)

PERFURADOR 2 FURO 12 FOLHAS

(EXCLUSIVO)

PERFURADOR DE METAL 2 FUROS

PARA 20 FOLHAS (EXCLUSIVO)

PINCEL ATÔMICO ESCRITA GROSSA

CX Cl 12 UNID (EXCLUSIVO)

PINCEL ESCOLAR CHATO LONGO

INDIVIDUAL 815-16 (EXCLUSIVO)

PINCEL PARA QUADRO BRANCO 0/ 12

UNID (EXCLUSIVO)

PACOTE 30

UNID 70

PACOTE 60

PACOTE 40

UND 40

CAIXA 750

CAIXA 250

PACOTE 80

PACOTE 30

unidade! 120

UNIDADE 120

CAIXA I 40

UNIDADE 520

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNID

CAIXA

R$

18,79

R$

15,96

R$

16,95

R$

15,04

R$

20,07

R$

233,04

R$

233.04

R^
33,75

R$

17,75

R$

6,15

R$

19,25

R$

81,88

R$

0,96

R$

13,16

R^
9,70

R$

21,04

R$

54,90

R$

4,74

R$

42,79

R$

58.260,00

~R$
2.700,00

R$

532,50

R$

738,00

R$

2.310,00

~R$
3,275,20

R$

499,20

R$

526,40

~R$
388,00

R$

841,60

R$

3.843,00

R$

331,80

R$

2.995,30
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PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE

40W (EXCLUSIVO)
UNIDADE

75 PLACA DE ISOPOR 10MM í'£XCLUS/VO; UNIDADE 1700

76 PLACA DE ISOPOR 15MM CEXCLUS/VO; UNIDADE 1.000

77 PLACA DE ISOPOR 20MM CEXCLUS/VO; UNIDADE 1.000

POST IT 3M BLOCO DE NOTAS PAPEL

ADESIVAS,76MM X 76MM. 100 FOLHAS

AMARELO (EXCLUSIVO)

POST-IT 76MM X 76MM 4 BLOCOS DE

100 FOLHAS (EXCLUSIVO)

PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL:

ACRÍLICO, COMPRIMENTO 233MM,

LARG: 320MM, ESPESSURA: 3MM, COR:

FUMÉ, CARACTERISITCAS
ADICIONAIS: COM PRENDEDOR

NIQUELADO (EXCLUSIVO)

PRENDEDOR DE PAPEL, CORPO DE

METAL, COM PINTURA EPOX E

PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL.
CORPO MEDINDO 19 MM, ABERTURA

DE 7 MM, CAPACIDADE PARA

APRENDER ATE 70 FOLHAS, CX COM

12UNDC£XCLt/S/V0;

PRENDEDOR DE PAPEL 25 MM, CORPO

DE METAL COM PINTURA EPÓXI E

PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL CX.
COM 12 UND (EXCLUSIVO)

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

PACOTE

R$

15,12

RS

3,66

RS

5,11

RS

9,31

RS

12,30

RS

15,00

R$

14,54

RS

21,70

RS

604,80

RS

6.222,00

RS

5.110,00

RS

9.310,00

RS

374,80

~R$
492,00

RS

1,200,00

RS

1,017,80

RS

1.519,00

REABASTECÊDOR PI PINCEL QUADRO

BRANCO 20 ML (EXCLUSIVO)
UNIDADE) 400

RS

10,47

RS

4.188,00

RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 30

CM (EXCLUSIVO)
UNIDADE 820

RS

1,279,20
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/  ._A

85 T.N.J. ROLO a som (EXCLUSIVO) ROLO 80
R$ R$

163,26 13.060,80

„ TESOURA DE PICOTAR TAMANHO 15,5

CM (EXCLUSIVO)

R$ R$

4,96 347,20

TESOURA ESCOLAR INOX 13 CM S/

PONTA (EXCLUSIVO)
UNIDADE I 30

„ TESOURA MÜLTIUSO INOX CABO

PLÁSTICO 21CMÍ£XCLÜS/V0; UNIDADE
TINTA GUACHE 15 ML Cl 06 UNID

CORES VARIADAS (EXCLUSIVO)
CAIXA

R$

17,03

R$

20,94

! R$
' 206,40

R$

681,20

~R$
1.675,20

DIVISÃO POR SECRETARIA

DESCRIÇÃO UND QDD SEMAFIN SEMUS SEMED SEMAS

I AGENDA DIARIA CAPA DURA
unidade! 40

CAIXA 10

129MMX187MM 176 FOLHAS

2  unidade 80CORES VARIADAS

APONTADOR PLÁSTICO Cl

DEPOSITO Cl 24 UNID

APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES C/

24 UNID

BALÃO PÃRÃ DECORAÇÃO p.coTE
REDONDO PCTO C 50 UND

PACOTE

BASTAO DE COL^ QUENTE FINA

7MM30PCTC/1KG

BASTAO DE COLA QUENTE GROSSO

11MM30PCTC/1KG

BORRACHA BRANCA QUADRADA C/
CAIXA 15

40 UNID

PACOTE 15

PACOTE I 15

9  BORRACHA DUAS CORES

10 BORRACHA PONTEIRA C/50 UNID CAIXA 15

a m 155 20

120
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CADERNOS PRETO 1 MATÉRIA 96
FLS TAMANHO 200MMX275MM

CALCULADORA DE MESA MÉDIA 12
DÍGITOS À PILHA
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO
FOSCA TAMANHO A4

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO
TRANSPARENTE TAMANHO A4 0/
100 ÜNID

CAIXA DE ARQUIVO MORTO

250X130X350MM POLIBRAS CORES

DIVERSAS

CANETA ESFEROGRÁFICA CORES
PRETA/AZUL PONTA MÉDIA DE
1.0MM a 50UNID

CANETA MARCA TEXTO CORES

VARIADAS 0/12 UND

CLIPS NIOUELADOS 2/0 CX 0/ 100

UND

CLIPS NIOUELADOS 6/0 CX C/ 50
UND

COLA BRANCA 1000 ML

COLA BRANCA 90G CX C/12 UNID

COLA COLORIDA 25 GR 0/ 4 TUBOS

CORES SORTIDAS

COLA GLITER 25G 0/ 06 TUBOS

CORES SORTIDAS
COLA ISOPOR 40G 0/12 UNID

COLA TEK BOND 50G

COLA SILICONE ACETICO

TRANSPARENTE USO GERAL 50G

COLCHETE MÉDIO N° 15 CX C/ 72

UNID

COLCHETE MÉDIO N° 7 CX C/ 72

UNID

CORRETIVO LIQUIDO 18 ML C/12
UNID

ELÁSTICO AMARELO N°18; PCT
C/100 GRAMAS

ENVELOPE PARDO A4
APRESENTAÇÂP CAIXA C/100 UNID

UNIDADE 130

UNIDADE 30

PACOTE 1300

PACOTE 20

UNIDADE 520

CAIXA 70

CAIXA 120

CAIXA 390

CAIXA 390

UNID 160

CAIXA

CAIXA

PACOTE

PACOTE

UND

UND

UND

UND

UNO

70

70

80

80

10.000

20 85 10

9  12 3

120 900 80

20

20

20

20

4000

50 300 30

85 50

30 5 8 15

60 15 10 30

390 90 70 200

30 8 5 13
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ENVELOPE PARDO Vi OFICIO

ESPIRAL PI ENCARDENAÇAO 09 MM

ESTILETE PLÁSTICO LAMINA

ESTREITA

ESTILETE PLÁSTICO LÂMINA LARGA

ETIQUETA ROLO C/ 1000 UNID

EVA 60X40 COM GLITTER -

COLORIDO PCT Cl 05 UND

EVA LISO 60X40 COLORIDO

SORTIDO PCT C/10 UND

EXTRATOR DE GRAMPO TIPO

ESPÁTULA 15CM

FITA ADESIVA DUPLA FACE 30M

18CM

UND

ROLO

FITA ADESIVA TRANSPARENTE

12MMX50MT

FITA ADESIVA TRANSPARENTE

45MMX45MT

GIZ DE CERA CX Cl 12 CORES

GRAMPEADOR CORPO METÁLICO

CAPACIDADE 20 FL

GRAMPEADOR CORPO METÁLICO

CAPACIDADE 30 FL

GRAMPO PI GRAMPEADOR 26/6 Cl

5.000 UNID

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO

PACOTE Cl 50 UNID

LAPIS de COR INTEIRO CX Cl 12

CORES

LÁPIS PRETO REDONDO N. 2 CX Cl

72 UNID
LIVRO DE PONTO 221X 315 50 FLS

LIVRO DE PONTO 22 X 32 100 FLS

LIVRO PI PROTOCOLO DE

CORRESPONDÊNCIA 100 FLS

MASSA DE MODELAR Cl 12 UNID

MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 G

PAPEL A4 LINHO 180G CX Cl 50

FOLHAS

4.000

2.600

UNID

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

PACOTE

CAIXA

8 15 7

5 20 5

8 47 5

CAIXA 60 0 10 40 10

UNIDADE 70 20 10 32 6

UNIDADE 70 20 10 32 8

UNIDADE 70 22 10 33 5

CAIXA 120 0 10 100 10

UNIDADE 480 120 50 300 10

PACOTE 30 5 5 17 3
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PAPEL A4 VERGE BRANCO 180G. -

CX 0/ 50 FOLHAS

PAPEL A4, 210 X 297 MM, COLORIDO

PCT C/100 FOLHAS

PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO PCT

C/ 50 FLS

PAPEL FOTOGRÁFICO PCT C/ 50 FLS

PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX C/

10 PACOTE C/ 500 FLS

PASTA GRAMPO TRILHO PLÁSTICA

PCT C/10UNID

PASTA L, A4, CRISTAL, MULTICOR,

PCT DE10UND

PASTA POLIONDA ELÁSTICO OFiCIO

55 MM AZUL ESCOLAR

PASTA CATALAGO/PORTFÔLIO C/ 50

ENVELOPES TAM. OFÍCIO

PASTA SUSPENSA PRENDEDOR

PLÁSTICO C/ 50UNID

PAPEL CARTOLINA GUACHE 48 X 66

CM

PERCEVEJO COLORIDO TAM

DIVERSOS CAIXA C/100 UND

PERFURADOR 2 FURO 12 FOLHAS

PERFURADOR DE METAL 2 FUROS

PARA 20 FOLHAS

PINCEL ATÔMICO ESCRITA GROSSA

CX C/12UNID

PINCEL ESCOLAR CHATO LONGO

INDIVIDUAL 815-16

PINCEL PARA QUADRO BRANCO C/

12UNID

PISTOLA PARA COLA QUENTE

GRANDE 40W

PLACA DE ISOPOR 10MM I

PLACA DE ISOPOR 15MM '
PLACA DE ISOPOR 20MM

POST IT 3M BLOCO DE NOTAS

PAPEL ADESIVAS,76MM X 76MM. 100

FOLHAS AMARELO

UNID

PACOTE

PACOTE

UND

CAIXA

PACOTE

PACOTE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

CX

UNIDADE_

UNIDADE

CAIXA

UNID

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

70 10 5 50 ~ 5

60 10 5 40 5

40 10 5 20 5

40 2 5 30 3

1,000 150 70 750 30

40 25

40 12 18

40 12 18

70 20 10 37

6270

1700

1,000

1,000
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POST-IT 76MM X 76MM 4 BLOCOS

DE 100 FOLHAS

PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL;

ACRÍLICO, COMPRIMENTO 233MM,

LARG: 320MM, ESPESSURA: 3MM,

COR: FUMÊ, CARACTERISITCAS
ADICIONAIS: COM PRENDEDOR

NIQUELADO

PRENDEDOR DE PAPEL, CORPO DE

METAL, COM PINTURA EPOX E

PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL.
CORPO MEDINDO 19 MM,

ABERTURA DE 7 MM. CAPACIDADE

PARA APRENDER ATE 70 FOLHAS.

CX COM 12UND

PRENDEDOR DE PAPEL 25 MM.

CORPO DE METAL COM PINTURA

EPÓXI E PRESILHA EM AÇO
INOXIDÁVEL CX. COM 12 UND

REABASTECEDOR P/ PINCEL

QUADRO BRANCO 20 ML

RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE

30 CM

T.N.T. ROLO 0/ 50 MT

TESOURA DE PICOTAR TAMANHO

15,5 CM

TESOURA ESCOLAR INOX 13 CM SI

PONTA

TESOURA MULTILSO INOX CABO

PLÁSTICO 21CM

TINTA GUACHE 15 ML Cl 06 UNID

CORES VARIADAS

UNIDADE 40

UNIDADE 80

UNIDADE 70

PACOTE 70

UNIDADE 400

UNIDADE 820

ROLO ~ 80

UNIDADE 70

820

UNIDADE 30

UNIDADE 40

CAIXA 80

230 100 410 80

80 10 10 45 15

70 0 10 55 5
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

l.-ii!-'''

CONTRATO N° miA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.0422.001/2024 - SEMAFIN

CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

/2024 QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA MUNICIPAL DE
DO MARANHÃO E A EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, por intermédio da Secretárlo(a)
Municipal de , neste ato representada pelo Sr(a). ,
doravante denominado CONTRATANTE, com sede na , inscrito(a) no CNPJ sob
o n® , e a empresa , inscrito no CNPJ/MF sob o n® ,
sediado(a) na , doravante designado CONTRATADO, neste ato

representado(a) por , tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo n® 2024.0422.001/2024 - SEMAFIN e em observância às disposições da Lei
n° 14.133/2021. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n® 014/2024 - DP, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1, O objeto do presente instrumento é a contratação de,
estabelecidas no Termo de Referência.

nas condições

1,1, Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR VALOR

TOTALUNITÁRIO

1,1.1. No valor acima estão inciuidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraÇaor-frefeT
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência:

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do CONTRATADO:

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação será de 12
(doze) meses, contados de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021,
observada a previsão no piano plurianual, com eficácia após a pubiicação do seu extrato na
imprensa oficial.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for conciuído no periodo firmado acima, ressalvadas as

providências cabiveis no caso de culpa do contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

5. Não poderá ser admitida subcontratação.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

6. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a eie referentes

encontram-se definidos no item 8 do Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E REAJUSTE

7. O vaior global estimado do presente Contrato é de R$ ( ) para a execução
dos serviços, que serão pagos de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, na proporção
da execução efetuada pela CONTRATADA.

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano

contado da data da celebração do instrumento contratual.

7.2. Apôs o interregno de um ano. e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IGPM-
IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anuaiídade.
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7-4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo{s).

7.5. Nas aferições finais, o{s) indice(s) utiiizado(s) para reajuste serà{ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo{s)-Caso o(s) indice(s) estabeiecido{s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s). será(ão) adotado(s). em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determínado(s) pela legislação então em vigor.

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de
acordo com o contrato e seus anexos:

8-2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, ás suas expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO:

8.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execução dos

serviços efetivamente prestados, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente

Contrato e no Termo de Referência:

8.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato:

8.7. Cientificar o órgão de representação judiciai da CONTRATANTE para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO:
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8.8. Expllchiamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatõrios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.9. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo;

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econõmico-ftnanceiro

feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1. Entregar o objeto nas condições estabelecidas neste edital;

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078/1990):

9.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137. II, da Lei n.° 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, comgir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado ã Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos:

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SiCAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

1) Prova de regularidade relativa á Seguridade Social;
2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;

3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicilio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS;

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do

contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros;

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação:

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação fart. 116. da Lei n." 14.133/2021):

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art
116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133/2021):
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9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato:

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n° 14.133/2021:

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender

ás recomendações de boa técnica e a legislação de regência:

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709/2018.
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina:

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao CONTfRATANTE, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam âs especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere;

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA OITAVA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

10. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021. o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato:
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b) Der causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) Der causa á inexecução total do contrato:

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado:

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato:

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato:

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n° 12.846/2013.

11.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

Advertência, quando o CONTRATADO der causa á inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156. 152''. da Lei n^
14.133/20211:

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156. S 4°. da Lei n° 14.133/20211:

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas "b". "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. $5°.

da Lei nM4.133/20211.

Multa:

Moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,

até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suptementação ou reposição da garantia

b. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 10.1. de
5% a 20% do valor do Contrato.

c. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem
10.1. de 5% a 20% do valor do Contrato.

d. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 10.1. a multa será de 5% a 20% do valor
do Contrato.
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e. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 10.1, a multa será de 5°/Ò~ír20%'S^
valor do Contrato.

11.2. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprímento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe

o incisoldo art. 137 da Lei n. 14.133/2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156. 69°. da Lei n°
14,133/2021).

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa fart. 156. 57°. da Lei n" 14.133/2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157, da Lei n" 14.133, de 2021).

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156. S8°. da Lei n" 14.133/2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados fart. 156. 51°. da Lei n° 14.133/2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida:
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
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lesivos na Lei n" 12.846/2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159T

11.7. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
tart. 160. da Lei 14.133/2021T

11.8. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNER), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal, (art. 161, da Lei n° 14.133/2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/2021.

11.10. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo órgão ora contratante, na forma da IN SEGES/ME n" 26/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação

do cronograma fixado para o contrato.

12.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO:

a) ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;



I.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO 's

CNPJ: 06.137.293/0001-30 ^

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°

14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido;

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

económico-financeíro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório fart. 131. caput, da Lei n.° 14.133/2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,
inciso IV. da Lei n." 14.133/2021T

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária: :

13.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostiiamento.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PROTEÇÃO DE DADOS

12.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
garantindo que:

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos arts. 7° e/ou 11 da Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de
Dados, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informados ao titular;

b) O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de
execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso. em
cumprimento de obrigação legal ou regulatóría, no exercício regular de direito, por
determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -
ANPD;

c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação
do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,
responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos
casos em que opere outra hipótese legal de tratamento;

d) Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou
utilizados para outros fins;

e) Eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável
por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c'
acima;

f) Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,
seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas:

g) Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento
dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções
e na medida oo determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados
pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo
quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal,
A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e

condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade, cujos
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princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a
presente cláusula

12.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, âs bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus
prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,
no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 (cinco) anos contados de seu termo final.

12.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n"
13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário. Ministério Público, Tribunal
de Contas e demais órgãos de controle administrativo.

12.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à Prefeitura de Dom Pedro quando
receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-
se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas
instruções documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n°
13.709/2018.

12.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III. Capitulo VI. da Lei Federal n°
13.709/2018

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n° 14.133/2021. e demais normas federais aplicáveis e a manifestação da Procuradoria
do Municipio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seouintes da
Lei n" 14,133/2021.

14.1. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
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formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n"

14.133/20211.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no
respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133/2021, e ao
art. 8°, '$2°. da Lei n. 12.527/2011, c/c art. 7°. <53°. inciso V. do Decreto n. 7.724/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Dom Pedro, Estado do Marantião, para

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92. S1°. da Lei n° 14.133/2021.

Dom Pedro/MA, de de 2024.

Representante legal

CONTRATANTE

Representante legal

CONTRATADO
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« /2024

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA. com sede na

IMA. neste ato representado pelo (a) Secretário (a) Municipal de
,  doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, para atender as

demandas do(a) . considerando o PREGÃO ELETRÔNICO N"
014/2024 - DP, para REGISTRO DE PREÇOS, e a respectiva homologação do Processo
Administrativo 2024.0422.001/2024 • SEMAFIN. RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela($)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133/2021. Decreto

Municipal n° 009/2021. subsidiariamente, o Decreto Federal n° 11.462/2023. e em

conformidade com as disposições a seguir;

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para .

especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de

cada item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta{s) são as que

seguem:

ITEM DESCRIÇÃO

FORNECEDOR

UNIDADE I°"ANJIDAD VALOR UNIT
VALOR

TOTAL

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

da Prefeitura3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de
Municipal de Dom Pedro/MA.

VJ

87
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata. os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal
que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, desde que observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecímento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133/2021: e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de

gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo á efetivação da contratação, poderá

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite

temporal de vigência da ata de registro de preços

4.5. O órgão ou a entidade não poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4 1.

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.
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4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao
limite de que trata o item 4.7. desde que seja destinada á execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os
valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133/2021.

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente á data de assinatura do instrumento, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
piurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Lei n'' 14.133/2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações;

6.1.1. Em caso de força maior, casofortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei
n° 14.133/2021:
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuaçâo
sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

a) No caso do reajustamento. deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

b) No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

7. OA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de ó preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar

a redução do preço registrado

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de

penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos vaiores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram
seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICÍTANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumpriras condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável:
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8.1.3. Nâo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27. 2". do
Decreto n'' 11.462/2023: ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caout do art. 156 da Lei n"
14.133/2021.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°. inciso X. do Decreto

Municipal n" 009/20211. exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
partidpante a aplicação da penalidade (art. 6°. 6 1°. do Decreto Municipal n° 009/2021).

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Dom Pedro/MA. 2024.

Representante legal

ORGÂO GERENCIADOR

Representante legal

EMPRESA BENEFICIÁRIA
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AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAI

Riihricn

Prezado(a),

Em atendimento ao previsto no § 39 do art. 53 da Lei 14.133/21, estando devidamente cumpridas

as formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação na

Modalidade Pregão Eletrônico objetivando o Registro de preços para fornecimento de material de

expediente, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, no valor de RS

377.915,60 (Trezentos e setenta e sete mil, novecentos e quinze reais e sessenta centavos). E demais

^unidades participantes do presente procedimento.
Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Dom Pedro (MA), 16 de maio de 2024.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO. DOM PEDRO - MA, CEP; 65 765-000.
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ESTADO [X) MARANHÃO
PRi;i-r.ITllRA MUNICIPAL DE ÍX)M PI-DRO

AVISO DE LlCrrA(;ÃO • pregão eletrônico N", 014/2024 - DP
SISI EMA DE REGISTXO DE PREGOS

A Prerciiura <Je Dom Pedro. Eslado do Maranhão, por meio da sua afcnlc dc coniraiaçãu. toma público aos interessados que
realizará às 9h30min do dia 05 de junho de 2024 (horário de Urasilia/ÜF). através do Portal de Compras Dom Pedro
www.comerasdompedixt.eom.br. Ueitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por Item. objetivando o registro de
preços para fornecimento <k maleríal de expediente, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal dc Dom Pcdro/MA.
com base no que consta no Processo n" 2024.0422.Ü01/2024 - SE.MAFIN c na legislação pertinente. (í Edital está à disposição
dos interessados no Portal do Município www.domDedro.ma.gov.br. no l'ortal de Compras Dom Pedro
www.compra.sdomDedro.com.br e na sede do Departamento dc Contratações, situada na Praça Teixeira dc Freitas, n" 72. Cctiuo.

Dom Pedro/MA. telefone (99) 9137-3808. dc 2° a 6' feira. da.s 08h às I2h. onde poderão ser consultados e obtidos grotuiltunenie.
e fornecidos elementos, informações e outros esclarecimentos sobre a licitação. iXim Pedro/M A. 16 de maio dc 2024. Gcorgiana
Trovão Moreira Lima - Agente de contraiaçâo/1'fegocird.

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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EditaL n° 014/2024 - DP/2024

L/lf»rx7í«uaíi?Ofdoifi/05/»?4

LocaL Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Unidade compradora: 802 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Modalidade da contrataçAo: Pregão - Eletrônico Ampara legal: Lei 14.133/2021. Art 28 I Tipo: EdilaI Modo da Disputa: Aberto-Fechado

Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 16/05/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas: 16/05/202418.47 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 05/06/2024 09 20 (horário de Brasília)

kl contratação PNCP: 06137293000130-1-000033/2024 Fonte: BR Conectado

Objeto:

Registro de preços para fornecimento de material de expediente, visando atender as riecessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA

VALOA TOTAL ESTIMADO DA COMPtlA

RS 377.91S 60

Itens Arquivos Histórico

Oeicftcla : Itetor unItArto «stlmado: Valor total «fUinado:

AGENDA OIARIA CAPA DURA

12»^M)a87MM 176 FOLHAS

(Dra.usivoi

RS 1714.80

ALMOFADA P/ CARIMBO N'

03 CORES VARIADAS

CEXCLUSÍVO)

RS U40.00

APONTADOR PLASTICO C/

DEPOSITO C/ 24 UNID

lEXdUSIVOl

APONTADOR PLÁSTICO

SIMPLES C/24

UMDIEVCLUSrVOI

BALÁO PARA OECORACÁO
REDONDO PCTO C/ SO UND

ffiXCLUSMD)

RS 2.120,40

Exibir I 1-Sd»89ilans Páglro < >

Criüdo pola Lei n" 14.133/21. O Portal Njcioiial de Contiatações Publicas iPNCP) e o sitio

eletrônico oficial destir-adoá divulgação cenl-alizadd eubngatóna dos atos exigidos em sede

do lir.ilaçõES e contratos aumi-iistrativos atiarrados pelo novel diploma

È gerido pelo Comitê Gestor da Pede Nacional de Contratações Publicas, um coiegiado
dclibcrativio com suasalribuiçOes eslabc-iocidas no Decreto n' 10.764 de 9 de agosto de202L

O dcscnvolvimcntodessa versão do Portal r uni esforço conjunto de construção de uma
concepção direta legal homnioqaao pelos indicados a compor o atiidldo comitê.

MW4vwgMb"aW*o>m«isnftM«oi)(V2a24i33
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A adpqutiçáo ficlpiitgnidaclfi' o ccretudí- d.i'. irif3mij!;co-.i ia cios aiquivos relativos as

contralaçócs disponibiliracias no PNCP por força da Loi n" 14.133/3031 sao de estrita

rejiponsabilidade dos orgáos c entidades contratantes

■ rittnij/pQdatdcservisHeccnomia^ev.br

J 0000.976 9001

AGRAKOMENTO AOS PARCEIROS

Tcv<o dMIfuMo n urt.virtfr.ij.it; u Ucvnça uio

JII^^W37^W000^30«a4q^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE ADIAMENTO - PREGÀO ELETRÔNICO N". 013/2024 - DP

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, por meio da sua
agente de contratação, torna público aos Interessados que a sessão
pública do Pregão Eletrônico em referência, tipo menor preço per lote,
objetivando o registro de preços para aquisição de carnes bovinas,

suínas, frangos e peixes para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Saúde e Assistência Social do Municrplo Dom Pedro/MA,
anteriormente marcada para o dia 24 de maio de 2024, fica adiada para

às 9h30min do dia 04 de junho de 2024. Dom Pedro/MA. 16 de maio de
2024. Georgiana Trovão Moreira Uma - Agente de Contratação.

Pvbhcadc por JOEL PINHEIftO OE ASSUNÇÃO
Código Idenmeador C3f67a6f64a305246ba970dd731cb99e

AVISO OE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N< 014/2024 • DP

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

^VISO DE UCITAÇAO . PREGÃO ELETRÔNICO N«. 014/2024 - DP
ftfSTEMA OE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, por melo da sua
agente de contratação, toma público aos Interessados que realizará às
9h30mln do dia 05 de junho de 2024 (horário de Brasília/DF), através do
www.comprasdompedro.com.br. licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por Item, objetivando o registro de preços
para fornecimento de material de expediente, visando atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. com base no
que consta no Processo n« 2024.0422.001/2024 - SEMAFIN e na
legislação pertinente. O Editai está à disposição dos Interessados no

Portal do Município www.dompedro.ma.gov.br. no Portal de Compras
Dom Pedro www.comprasdompedro.com.br e na sede do Departamento

de Contratações, situada na Praça Teixeira de Freitas. n> 72. Centro,
Dom Pedro/MA, telefone (99) 9137-3809. de 2* a 6* feira, das 08h às

12h, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e

fornecidos elementos, Informações e outros esclarecimentos sobre a
licitação. Dom Pedro/MA, 16 de maio de 2024, Georgiana Trovão

Moreira Uma • Agente de contratação/Pregoeira.

Publicado por: fOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código idenbfícador B79dd4S0OOe9dOcO61fbde77ef34naS

P0RTARIA/SEMU5 N* IDO OE 14 DE MAIO DE 2024

PORTARIA/SEMUS N* 100 DE 14 DE MAIO DE 2024

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E dÀ OUTRAS PROVIOENCMS. '
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79^, Incisos III
e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo
com 05 artigos 58. Inciso ill. 66 e 67 da Lei n^ 8.666/93. e

RESOLVE:

Art. 1» • Fica designado o servidor VANESSA OE SOUSA DOURADO,

Matricula n» 3628-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do, CONTRATO n» 030/2024'SEMUS e originário do
Processo Administração 2023.0612.001/2023-SEMUS e

Pregão Eletrônico nt 020/2023-CPL/DP e ATA de registro de
preços n' 009/2023-SEMUS, que tem por objetivo contratação de
empresa para fornecimento de medicementos hosplteleres.
Injetáveis e psicotrópicos. para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA. celebrado com a SEMUS E A EMPRESA: GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA, com o período de vigência de>'t4/0S/2'024..p
3V12/2024.

Art. 2> - Esta Portaria entre em vigor nesta datv' zvn
Dé-seciência. j ... ir 3áô

f

Publique-se e Cumpra-se.

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS

SeCi Mun. de Saúde '
CPF N« 04S.238.933-O6 \
Portaria N» 05/2021

Publicado por jOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 852efe2f88d010c60Sa34a63eSd7e2NI

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

Publicado por. jOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identifícador: 02c2430c99d7de6befe5df0el56c2a4a

AVISO OE RESULTADO • PREGÃO ELETRÔNICO N« 011/2024 - DP

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 011/2024 - DP
AVISO OE RESULTADO DA UCITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA toma público o resultado do

Pregão Eletrônico n° 011/2024 - DP, referente ao registro de preços

para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as Secretarias
Municipais do município de Dom Pedro/MA, cujo critério de julgamento

foi o de menor preço por item, tendo como vencedoras as empresas
DACK DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI (CNPJ:
42.160.825/0001-13) com valor global (ITENS 1, 2.3. 5. 6, 7, 8.10,12,
13.15.16,18, 20. 22. 24, 25, 26, 27, 28. 29, 30, 31. 32, 33, 34, 35. 36,

37. 38. 39, 42, 46. 47. 48. 50, 51, 52 e 53) de RS 684.062,23

(seiscentos e oitenta e quatro mil, sessenta e dois reais e vinte e três
centavos) e P. I. C. ARAÚJO EIRELI (CNPJ: 16.634.005/0001-06) com
valor global (ITENS 4. 9,11,14.17, 19, 21. 23. 40. 41. 43. 44, 4S e 49)
de RS 158.404,65 (cento e cinqüenta e oito mil, quatrocentos e quatro
reais e sessenta e cinco centavos). Dom Pedro, 15 de maio de 2024.
Georgiana Trovão Moreira Uma - Pregoeira.

EXTRATO DE 2S TERMO ADITIVO AO CONTRATO 095/2023

EXTRATO DE TERMO ADfTlVO

2° TERMO ADITIVO, ref. ao Corttrato de N« 095/3023. OBJETO: O

presente termo aditivo tem como objeto o acréscimo de 10.52% nos
Itens descritos no contrato, O prazo de vigência e execução do
Contrato N* 095/2023 fca PRORROGADO até 31/12/2024 contados a
partir do dia 24/05/2034, data do término do prazo anteriormente

acordado. Nos (ermos da lei 8.666/93 e suas alterações, e previstos nos
autos da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N<i 004/2023. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Estreito, estado do Maranhão, por intermédio da

Secretaria Municipal de Educação, neste ato representada pela Sra.
FRANCISCA LIMA BARROS, Secretária Municipal de Educação.
CONTRATADA: V M CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF N"
28.206.165/0001-33. estabelecida na Rua dos Azulões, Office Tower -

Coluna 12 Sala - N» 312 N» 1, bairro - Renascença - São Luís - MA.

neste ato. representada p^o Sr. JOEDERSON VIEIRA FERRAZ.
FRANCISCA LIMA BARROS

Secretária Municipal de Educação

Publicado por RONILSON SILVA SOARES

Código identifícador: 76903b931f770Seb7439864e806flOal

PREFEITURA MUNICIPAL DE F0RTALE2:A DOS

NOGUEIRAS
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EXERdaO

l<^l

1%

ModaMtd» PiiMicaçào
Nuineni da Licitaçáo Objeto

Plagia Owôalco
014/2024

Pragio tkuildeo
013/2024

PUBUCAÇAO: 16/0V2024 -T>0: 7 • Mitlll Praço Ci?
Regisiro d« pieçoa para fomeonwnts da maienal da «pedienie, nsando aiend« t$ neceaahfadas da Pn>r«itm
Minopal de Dom Pedro/MA.

PUgUCAÇAo:0SmS/2024-TIP0:1-ManarPraço C. CES^ZS3
Registro de preços para açulsiçio de cames twviras. suínas. Irangose penes para atender as necessidades das

Dt n <9 ^ M <4

Pesçuisar Ogiie ps Termos

Abciim

Srtuação

0SAI«,l2n24

ABOITA

24/05/2024

ABERTA

Datatias

^ O * dt c do



EXTRATO DE ENVIO

PKHIODO: 21) OS 2024 • 20 05'2024

KN riDADK. PUl-raiTURA MUNICIPAL - 0#.l37293ün013()

l>A I A IILCKI AC ÃO: 20 05 2024 10:33 :44
C ÓDICO 1>E Al I tM ICIOADE; dl l5Mc<í-acOl-4flc.SI4c-bíM7c5«)Mia95

Procedimento Licitatórío

cnpj
procedimento

id procedimenlc
numero ano tipo

procedimento procedimento procedimento cpf envio data envio
excluaao | excluaao

061372S3000130 | PE0142024SEMAFIN { 00312B03311 I 20/05/2024

Total Procedimento ücllatõrio: 1
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